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PALAVRAS INTRODUTÓRIAS

Esse conjunto de estudos sobre a luta pela redução da jornada de 
trabalho deixa claro o propósito buscado de humanizar a vida, de com-
binar de forma minimamente satisfatória a necessidade de trabalhar 
com uma outra forma de dispor do tempo para a vida, a convivência, o 
lazer e a cultura.

Sempre esteve presente na história o sonho da libertação do rei-
no da necessidade de trabalhar sob condições estafantes, repetitivas e 
degradantes. Presente esteve também a busca do reino da liberdade de 
criar, de desfrutar da vida com a família e os amigos e de se autoprodu-
zir sem coações limitadoras. Subjacente a esta secular luta pela redução 
das horas de trabalho, vigora latentemente este sonho, quase sempre 
derrotado, mas nunca vencido.

Ora, a forma de produção capitalista com a cultura que a acom-
panha, impondo-se no mundo inteiro, cria os maiores obstáculos senão 
nega este ancestral sonho humano.

A tecnologia informática ou da informação com as gigantescas 
companhias como a Microsoft, a Apple, a Amazon, Alibaba, Facebook, 
Google e a Zoom conheceram um crescimento fantástico que produ-
zem cada vez mais com cada vez menos trabalho. O desemprego ou a 
precarização dos empregos, tão bem analisados por vários trabalhos des-
te livro, tornaram dramático o futuro dos trabalhadores e projetaram 
para mais longe o sentido humanizador do trabalho. 

A força de dominação mundial destas megacorporações aumen-
tou ainda mais com o seu entrelaçamento com o complexo militar-
-industrial-segurança. Juntas sonham com a Grande Reinicialização 
(Great Reset) do Capitalismo a nível mundial, proposta em Davos pelo 
príncipe parasita Charles da família real inglesa. Através dele se im-
poria à humanidade uma forma nova de despotismo baseado na inte-
ligência arti4cial. Por ela controlar-se-ia cada pessoa e a totalidade da 
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sociedade global que 4zessem resistência ou diretamente se opusessem 
a esse projeto.

Há o temor, segundo sérios analistas, de que na medida em que 
se supere a pandemia do Covid-19, possa surgir, devido a este cresci-
mento exponencial da ordem capitalista, mais desigualdade, mais con-
5itos, mais militarismo, mais autoritarismo ao lado de mais convulsões 
sociais, mais terrorismo e mais con5itos civis.

Na verdade, ingressaríamos numa espécie de um novo feudalis-
mo, pelo qual o 0,1% dos milhardários controlariam grande parte dos 
5uxos econômicos e 4nanceiros e a política que depende deles.

Tais cenários sombrios dialeticamente tornam ainda mais ardente 
o desejo universal por relações humanas includentes, por uma relação 
amigável com a natureza e por ocupações que permitam os seres huma-
nos realizarem suas potencialidades. 

É neste contexto que proponho uma breve re5exão sobre um mo-
vimento que está ganhando dimensões cada vez mais amplas: a convi-
vialidade. Esse conceito contempla o desideratum permanente de um 
trabalho, garantidor da vida, mas principalmente, capaz de devolver a 
liberdade, a criatividade e a alegria de viver.

A convivialidade como conceito, foi posto em circulação por Ivan 
Illich (1926-2002), um dos grandes pensadores proféticos do século 
XX que viveu tempos em Petrópolis. Nascido em Viena, trabalhou com 
os latinos nos Estados Unidos e mais tarde no México. Tornou-se famo-
so por questionar o paradigma da Medicina, da Escola Convencional e 
do Processo Industrialista à custa da ecologia.

Com referência ao Processo Industrialista observa que o instru-
mento tecnológico foi criado, inicialmente, para substituir o escravo 
e tornar a vida menos penosa. Ocorre que o instrumento tecnológico 
acabou por escravizar o ser humano ao visar a produção, o consumo em 
massa e o aumento dos ganhos dos donos do capital. 

Tal processo fez surgir uma sociedade cheia de aparatos, mas sem 
alma. A produção industrial vigente não se combina com a fantasia e a 
criatividade dos trabalhadores. Ela não os ama. Deles só quer utilizar a 
força de trabalho, muscular ou intelectual. Quando incentiva a criativi-
dade não é em vista de promover o trabalhador, mas a qualidade total 
do produto para bene4ciar mais ainda a empresa e seus acionistas.
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Em termos ecológicos é devastador: considera a natureza um 
baú de recursos à sua disposição. Não se sente parte da natureza, mas 
seu dono. Em sua lógica vai contra o sentido geral do universo e da 
natureza. A lei fundamental do universo, dizem-nos grandes cosmó-
logos e astrofísicos, é a relação de todos com todos, a colaboração 
para que todos co-evoluam juntos. Até o mais insigni4cante dos seres 
possui o seu lugar no conjunto do todo. As neurociências e a bioan-
tropologia evolutiva comprovaram que é da essência do ser humano a 
colaboração e a solidariedade. 

Ora, o modo de produção capitalista e sua expressão política, o 
neoliberalismo vão contra esta lógica. Colocam a competição no seu 
centro em vista da maior acumulação individualista sem consideração 
para com os outros e muito menos para com a natureza. O lucro está 
acima da vida e o mercado estabelece como deve funcionar a sociedade. 

A convivialidade propõe exatamente o oposto. Que se entende 
por convivialidade? Por convivialidade se entende a capacidade de fazer 
conviver as dimensões de produção com a de cuidado; a efetividade 
com a empatia; a modelagem dos produtos com a criatividade; a liber-
dade com a fantasia; a justa medida com o equilíbrio multidimensional, 
o empenho na produção com a alegria de viver.

O valor técnico da produção material deve caminhar junto com o 
valor ético da produção social e espiritual. Depois de termos construído 
a economia dos bens materiais, importa desenvolver, urgentemente, a 
economia dos bens humanos. O grande capital, in4nito e inesgotável, 
não é, porventura, o ser humano e o capital humano-espiritual?

Os valores humanos do amor, da sensibilidade, do cuidado, da 
comensalidade e da veneração podem impor limites à voracidade do 
poder-dominação e à exploração-produção-acumulação. Curiosamen-
te, estes valores tão essenciais, não entram na computação do PIB de 
cada país. De que vale viver bem quando para isso muitos têm que viver 
mal? Levamos deste mundo os bens materiais acumulados?

A convivialidade pretende também ser uma resposta adequada à 
crise ecológica, produzida pelo Processo Industrialista dos últimos sé-
culos. O processo de depredação dos bens e serviços naturais não reno-
váveis (Earth Overshoot) pode provocar uma dramática devastação do 
sistema-Terra e de todas as organizações que o gerenciam, um real crush 
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planetário. O aquecimento global, dentro do qual já estamos, pode pro-
vocar para os próximos anos, até 2030, um verdadeiro Armageddon 
ecológico-social.

A convivialidade, uma vez hegemônica, realiza o sonho tão ansia-
do de um trabalho não mais como mercadoria posta a preço, mas como 
uma atividade produtiva de tudo o que precisamos para viver, de forma 
su4ciente e decente, e libertado para aquilo que somente os seres huma-
nos podem realizar: exercer sua criatividade, conviver harmonicamente 
com os outros e com a natureza, dedicar-se às artes e à cultura. En4m, 
viver em plenitude sua humanidade, compartilhada com outros que 
conosco caminham por este pequeno e belo planeta.

    
      Leonardo BoF

Petrópolis, 9 de fevereiro de 2022.
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PREFÁCIO

A utopia de superar a exploração do trabalho acompanha a luta 
sindical desde o seu nascedouro. É um dos principais motivos de os 
trabalhadores e as trabalhadoras terem criado os sindicatos. A soli-
dariedade que deu origem a essa forma de organização e luta buscou 
responder às urgências decorrentes da exploração, com o objetivo es-
tratégico de eliminá-la.

Continuamos, em essência, com a mesma luta quase dois sé-
culos depois, cuidando das emergências e procurando caminhos para 
superar as múltiplas causas que levam à exploração da classe trabalha-
dora. Ainda é uma utopia acabar com a exploração do trabalhador, 
mas o sindicalismo deu passos concretos que provam sua viabilidade e 
indicam caminho. Também aprendemos o quanto é árduo trilhar essa 
estrada, quantas são as contradições que nos pregam surpresas, nos 
dividem e, por vezes, nos imobilizam. Comemoramos cada pequena 
vitória e celebramos conquistas mais robustas. Continuamos atuando 
assertivamente, acertando e errando, como todos que insistem em en-
frentar desa4os, que precisam criar caminhos e que são desa4ados a 
inventar e propor soluções.

Salários diretos e indiretos, jornada de trabalho, condições de 
trabalho, saúde e segurança, proteção social e laboral, entre outras 
questões, constituem nossa pauta cotidiana de ação sindical. Esses ele-
mentos, na forma de reivindicação, demanda e proposta, estão inscritos 
nas negociações coletivas que estabelecemos com as empresas e com 
a representação setorial do empresariado, assim como estão também 
nas agendas das lutas gerais, quando buscamos uma proteção geral por 
meio da legislação para todos.

A regulação da jornada de trabalho inclui vários aspectos nor-
mativos que procuram colocar limites e condições para a extensão do 
exercício da atividade laboral como, intervalos, limites para o trabalho 



18 

noturno, em condições adversas, em turnos de revezamento, distribui-
ção, intensidade do tempo de trabalho, entre tantas outras dimensões 
que são disputadas pelos sindicatos na relação com o patronato.  Há 
também a luta geral pela redução da jornada de trabalho para diminuir 
a jornada geral sem redução dos salários. 

No Brasil, a última vez que conseguimos uma redução geral da 
jornada de trabalho foi na Constituição Federal de 1988, de 48 para 
44 horas semanais. Essa conquista foi viabilizada no contexto político 
da Assembleia Nacional Constituinte, que marcava o 4m da Ditadura 
e reação a mais de duas décadas de perseguição e amordaçamento do 
Sindicalismo. Foi favorecida pelas conquistas em muitas negociações 
coletivas que reduziram, em diversas categorias e empresas, a jornada de 
trabalho nos anos anteriores à Constituinte.

Entre 2004 e 2015, as Centrais Sindicais iniciaram um processo 
de mobilização unitário orientado pela Agenda da Classe Trabalhado-
ra, documento que apresentava mais de 150 propostas para o desen-
volvimento do país, com enfoque nas questões do mundo do traba-
lho. Naquela agenda, a questão da jornada de trabalho teve destaque.

Naquele período realizamos oito Marchas da Classe Trabalha-
dora em Brasília, reunindo milhares de trabalhadores e trabalhadoras. 
Em 2011, realizamos um grande evento/encontro no estádio do Pa-
caembu, quando milhares aprovaram a nova Agenda da Classe Traba-
lhadora. Naqueles eventos, o tema da redução da jornada de trabalho 
ganhava destaque. 

Entre 2004 e 2007, a política de valorização do salário-mínimo 
esteve à frente das propostas e se transformou em lei, fruto de um 
acordo nacional com o então governo Lula para implementar uma 
política que visava elevar o valor real do salário-mínimo. Foi aprovada 
pelo Congresso Nacional em 2011 (Lei n. 12.382).

Nas Marchas de 2008 a 2010, a bandeira da redução da jornada 
de trabalho ganhou relevância, também nesse caso se desdobrando 
em negociação com o Governo Federal e parlamentares. Chegamos 
próximos de um acordo para a redução de 44 para 40 horas semanais, 
o que, infelizmente, não chegou a se efetivar. Esse foi o último mo-
mento em que a agenda geral da redução da jornada de trabalho esteve 
à frente das lutas das Centrais Sindicais.
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O contexto, entretanto, mudou. A dinâmica de crescimento 
econômico veri4cada entre 2004 e 2014, com geração de empregos 
formais, com crescimento dos salários, valorização dos sindicatos e 
das negociações 4cou para trás desde o afastamento da presidenta Dil-
ma, realizado para viabilizar a entrega e privatização das riquezas e 
empresas públicas do país, e recolocar a política econômica neoliberal 
na fronteira de um ajuste do Estado e de redução do custo do traba-
lho. Em dois anos (2016 e 2017), o governo Temer e a maioria dos 
parlamentares no Congresso Nacional aprovaram, em 2017, a lei que 
autoriza a terceirização sem limites (Lei n. 13.429) e promoveram um 
ataque sem precedentes à proteção laboral, aos sindicatos e ao sistema 
de relações de trabalho.

A recessão de 2015/2016 e o pí4o crescimento econômico des-
de então conferiram uma dinâmica perversa ao desenvolvimento do 
país, acarretando as mais altas taxas de desemprego já vistas em nossa 
história, ao mesmo tempo em que, a extensão da precarização para os 
trabalhadores formais era viabilizada pela 5exibilização laboral da Lei n. 
13.467, que legaliza e autoriza formas precárias e 5exíveis de contratos, 
de remuneração e permite múltiplos ajustes da jornada de trabalho com 
arrocho salarial.

O governo Bolsonaro aprofundou esse desmonte, realizando 
ataques contínuos, investindo na fragilização dos Sindicatos, retirando 
destes, o poder de negociação, limitando a atuação e inviabilizando o 
4nanciamento sindical. A Justiça do Trabalho acompanhou, em grande 
parte, essas iniciativas e o Supremo Tribunal Federal tem convalidado 
iniciativas que atacam preceitos constitucionais. Atravessamos no Brasil 
um período de gravíssimos retrocessos para o mundo do trabalho, para 
a proteção laboral e sindical.

A crise sanitária do Covid-19 travou ainda mais a economia, co-
locando milhões de trabalhadoras e de trabalhadores no desemprego, 
na inatividade, no home o6ce, na precarização, na informalidade e no 
desalento, entre outras situações adversas.

Ao mesmo tempo, processam-se na base e na estrutura do siste-
ma produtivo profundas mudanças tecnológicas, patrimoniais e loca-
cionais das empresas. Mudanças disruptivas estão em curso atingindo 
os postos de trabalho, as pro4ssões, as quali4cações; criando possibili-
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dades de ampliação de atividades econômicas, abrindo e criando pos-
tos de trabalho sem regulação, sem proteção laboral e sindical, com 
baixos salários e sem controle de jornada. Desde a jornada extensa de 
entregadores que trabalham para plataformas digitais de trabalho, que 
ultrapassam a 15 horas por dia, ou a micro jornada intermitente de 
poucos segundos.

Está evidente que temos de reorganizar o Sindicalismo para en-
frentar esse contexto de transformações. Organizações sindicais repre-
sentativas, em ampla base de representação, capazes de agregar trabalha-
dores e trabalhadoras, com poder de organização e de luta, são aspectos 
que devem orientar nossas mudanças.

É preciso também recolocar um projeto de desenvolvimento que 
tenha centralidade na geração de emprego, no crescimento dos salários, 
no combate às desigualdades, na superação da pobreza e da miséria.

Com essas tarefas inscritas na nossa militância e nas atribuições 
institucionais que o movimento sindical nos confere, nosso desa4o é 
construir as possibilidades sociais e políticas para o melhor arranjo e 
padrão distributivo da riqueza e renda geradas pelo trabalho coletivo.

A inteligência e o trabalho humano criam inovações como as má-
quinas, as ferramentas, os materiais, o transporte, a energia, a comuni-
cação, organizam e otimizam os processos de trabalho, tudo gerando 
transformações econômicas em todo o sistema produtivo. A produtivi-
dade do trabalho humano aumenta, crescem os resultados em termos 
de riqueza e renda, amplia-se a capacidade de atendimentos das necessi-
dades humanas para todos viverem bem, com qualidade de vida, assim 
como abrem-se caminhos para um sistema produtivo harmônico com 
sustentabilidade ambiental.

A realidade, porém, é um mundo marcado por profundas desi-
gualdades, com iniquidades distributivas que se multiplicam, com o 
poder econômico e político concentrados, a ganância ampliada pela 
4nanceirização, o desemprego tecnológico, a redução da proteção so-
cial, laboral e previdenciária, a retirada de direitos regulados nas ne-
gociações coletivas. 

O incremento da produtividade, nesse contexto, aumenta a 
concentração e amplia a exclusão. Sua face ainda mais perversa é pro-
mover um aumento da produtividade espúria decorrente da precari-
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zação do trabalho, do arrocho salarial e da redução estrutural do custo 
do trabalho.

Adequar a extensão geral da jornada de trabalho ao volume de 
trabalho coletivo que o padrão tecnológico requer e permite, gerando 
emprego para todos, é construção social que exige escolhas, muitas lutas 
e acordos políticos. Da mesma forma que é tarefa sindical permanente 
regular a extensão, a intensidade e a distribuição do tempo de trabalho 
em cada contexto produtivo, nos diferentes setores e tamanhos de em-
presa e organização, com a remuneração condizente, com equidade na 
distribuição do produto do trabalho coletivo, com proteção à saúde e 
com segurança.

A regulação da redução da jornada de trabalho deve operar com 
o princípio de que todos tenham direito ao emprego de qualidade e à 
ocupação, por isso, trata-se de um conteúdo político, de um projeto de 
desenvolvimento que confere centralidade à dimensão do trabalho.

A redução da jornada de trabalho deve vir acompanhada pela 
mudança cultural que confere igualdade entre homens e mulheres no 
compartilhamento das responsabilidades com o cuidado dos 4lhos, 
idosos e doentes, com as tarefas familiares e os cuidados da casa. Deve 
também favorecer a uma maior disponibilidade do tempo de cada 
um e de todos para o desenvolvimento de dimensões da vida pessoal, 
afetiva, cultural, esportiva, a uma reorganização geral da sociedade no 
seu cotidiano.

En4m, a agenda da jornada de trabalho é constitutiva do trabalho 
sindical e deve ser renovada em cada contexto histórico, como ocorreu 
nesse longo período de luta sindical.

O conhecimento é essencial para, de forma crítica, instruir a luta, 
a capacidade de formulação e de proposição. Precisamos de uma Ciên-
cia Social que ilumine o futuro e que esclareça o debate presente para 
subsidiar as escolhas que precisamos fazer coletivamente.

Por isso, saudamos com muito entusiasmo os autores e as au-
toras dessa produção coletiva. A abordagem histórica, a amplitude de 
experiências internacionais em diferentes contextos e a recuperação 
do tema no debate dos brasileiros são insumos valiosíssimos, assim 
como, e principalmente, os novos insumos aportados, os desa4os e as 
propostas indicadas.
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Aos leitores e às leitoras que serão brindados com essa obra, 
desejamos que nos encontremos nas 4leiras das lutas pela redução 
da jornada de trabalho, que ela faça parte de uma nova trajetória de 
desenvolvimento orientado pela justiça, a igualdade e a sustentabili-
dade ambiental.
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INTRODUÇÃO

Ana Claudia Moreira Cardoso
Cássio da Silva Calvete

José Dari Krein
Sadi Dal Rosso

Este livro destina-se a analisar as possibilidades para a Redução da 
Jornada de Trabalho nos dias de hoje, bem como os limites e os obstá-
culos que a ela se interpõem. No contexto de rápidas transformações em 
andamento no capitalismo, e apesar de condições formal e praticamente 
adversas, impõe-se construir uma agenda crítica em que se apresentem 
perspectivas para uma organização humana do tempo de trabalho. Atual-
mente trabalhadores/as enfrentam uma forte ofensiva do capital contra 
as conquistas obtidas no Século XX que melhoraram suas condições de 
trabalho e de vida, particularmente no que se refere à regulamentação do 
tempo de trabalho que limitaram a forma de como o empregador pode 
dispor do tempo de vida dos/as assalariados/as. Os ataques são diversos e 
atingem as três dimensões do tempo de trabalho – extensão, distribuição 
e intensidade –, dado que as estratégias atuais do capital se valem de to-
dos os recursos para se apropriarem de uma maior parcela do tempo do/a 
trabalhador/a, aumentar a intensidade do trabalho e tê-lo a disposição de 
forma discricionária em qualquer tempo e lugar.

A chamada Quarta Revolução Industrial ou era digital não se 
resume ao boom de inovações tecnológicas que presenciamos, mas cria 
espaço para que velhas demandas dos capitalistas emerjam da escuridão 
para assombrar novamente a classe trabalhadora e as sociedades civiliza-
das. As inovações e o desconhecimento que as pessoas têm dos diversos 
aspectos que elas envolvem possibilitam que o velho ressurja travesti-
do de novo e de moderno e acabe por achar novos espaços por meio 
de mudanças nas legislações trabalhista que impactam especialmente o 
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tempo de trabalho aumentando a extração de mais-valia, no discurso 
do empreendedor de sucesso, nos valores associados ao neoliberalismo e 
na valorização do curto prazo, que é o tempo do capital 4nanceirizado. 
Essas mudanças nos valores, nas tecnologias, na legislação, na percepção 
do tempo, no desmonte de direitos e das proteções sociais caracterizam 
uma involução civilizatória. Por sua vez, elas impactam sobremaneira o 
tempo de trabalho, tornando-o mais intenso, extenso e despadronizado 
aumentando, assim, a extração da mais-valia.

Nesse processo, aproveitando a nevoa provocada pelo desconhe-
cido, os capitalistas buscam apropriar-se do tempo livre da classe tra-
balhadora, conquistado a partir de muitas lutas. O que aparece como 
novo no Século XXI, nas relações de trabalho, já tinha sido condenado 
como ignóbil no século XX: relações de emprego sem limitação de jor-
nadas de trabalho, relações de emprego sem vínculos reconhecidos e 
disponibilidade do/a trabalhador/a a qualquer hora do dia e em qual-
quer dia da semana como o teletrabalho, o trabalho em empresas-pla-
taformas, o trabalho intermitente e o autônomo exclusivo. Poderíamos 
citar muitos outros exemplos de trabalho que mexem no tempo laboral 
possibilitando ao capital se apropriar do tempo livre da classe traba-
lhadora e que, além de criar condições precárias para estes, interferem 
de forma perversa na construção de uma sociedade mais humana onde 
o/a trabalhador/a possa planejar o seu tempo livre com a família, com 
os amigos e para si, como no trabalho em tempo parcial, trabalho por 
tempo determinado e temporário.

Diante dessas transformações, neste livro reunimos um número 
signi4cativo de estudiosos/as do trabalho – de diferentes formações, abor-
dagens e instituições, mas tendo em comum a excelência dos seus estudos 
– para re5etir e expor propostas a respeito do papel, da viabilidade e da 
importância da regulação da jornada de trabalho e, particularmente, da 
Redução da Jornada de Trabalho. A proposta principal deste livro rece-
beu apoio da Rede de Estudos e Monitoramento da Reforma Trabalhista 
(REMIR) e da Associação Brasileira de Estudos do Trabalho (ABET), das 
nove principais Centrais Sindicais do país e de Leonardo Bo7.

O Apoio da ABET veio por meio da aprovação, em 10 de se-
tembro de 2021, da Moção de Alerta pela necessidade da Redução da 
Jornada de Trabalho, nos termos que seguem: 
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[...] os sócios da Associação Brasileira de Estudos do Trabalho 
(ABET), reunidos em Assembleia Geral, examinaram, votaram 
e aprovaram Moção de Alerta para a necessidade de discutir e 
implantar políticas que reduzam o tempo de trabalho na pers-
pectiva de construir uma sociedade de maior inclusão social na 
qual as pessoas possam viver todas as dimensões da vida, para 
além do trabalho.
Assim, busca-se impulsionar as forças trabalhistas, sociais e 
políticas a colocar em pauta essa bandeira, pois ela é funda-
mental para resolver os problemas do trabalho hoje e abrir 
novos horizontes para a sociedade brasileira.

O apoio das 9 maiores Centrais Sindicais do Brasil se manifesta 
através da elaboração de um dos Prefácios deste livro, redigido e assina-
do por elas, e de que destacamos o trecho:

No Brasil, a última vez que conseguimos uma redução geral da 
jornada de trabalho foi na Constituição Federal de 1988, de 48 
para 44 horas semanais. Essa conquista foi viabilizada no contex-
to político da Assembleia Nacional Constituinte, que marcava o 
4m da ditadura e reação a mais de duas décadas de perseguição 
e amordaçamento do sindicalismo. Foi favorecida pelas conquis-
tas em muitas negociações coletivas que reduziram, em diversas 
categorias e empresas, a jornada de trabalho nos anos anteriores 
à Constituinte.

En4m, Leonardo Bo7, intelectual, 4lósofo e teólogo de inques-
tionável quali4cação e de grande penetração internacional, escreve no 
outro Prefácio, intitulado “Palavras Introdutórias”, do livro sobre a ne-
cessidade de retomar a luta:

Esse conjunto de estudos sobre a luta pela redução da jornada de 
trabalho deixa claro o propósito buscado de humanizar a vida, 
de combinar de forma minimamente satisfatória a necessidade 
de trabalhar com uma outra forma de dispor do tempo para a 
vida, a convivência, o lazer e a cultura.

A ofensiva pela apropriação do tempo da classe trabalhadora vem 
recrudescendo no Brasil e no mundo desde a década de 1990. Por um 
lado, mediante as mudanças nas legislações trabalhistas nacionais, que 



26 

teve seu ápice no Brasil na contrarreforma de 2017 realizada por Mi-
chel Temer e continuada por Jair Bolsonaro nos anos posteriores. Por 
outro lado, pelo processo mundial de introdução de novos sistemas de 
organização do trabalho em que cada nação tem seu ritmo, mas que in-
variavelmente resultam, nos países com direitos consolidados historica-
mente, em alongamento, intensi4cação e despadronização do tempo de 
trabalho. Prevaleceu uma lógica de desconstrução de direitos e das pro-
teções sociais, em que progressivamente a maioria dos/as trabalhadores/
as foi submetida a uma situação de maior vulnerabilidade. Contexto no 
qual combinou com um enfraquecimento sindical, em que a redução 
de jornada de trabalho, apesar dos ganhos de produtividades, pratica-
mente 4cou fora da agenda política e social na maioria dos países.  

No entanto, diante do fracasso das políticas neoliberais, das po-
líticas econômicas ortodoxas, da globalização 4nanceira e das organi-
zações do trabalho feitas discricionariamente em favor dos interesses 
do capital em entregar o que haviam prometido de desenvolvimento 
econômico – geração de postos de trabalho e aumento do bem estar – 
observa-se a emergência no horizonte de movimentos e experimentos 
que recolocam a questão da Redução da Jornada de Trabalho como uma 
das ações que podem contribuir para enfrentar o crescente mal-estar 
criado pela crise atual e melhorar a qualidade de vida das pessoas e re-
partir melhor os empregos existentes. 

Neste sentido, algumas experiências começam a chamar atenção, 
tais como na Finlândia (que está experimentando uma jornada de 4 dias 
por semana e há uma proposta da atual primeira-ministra de instituir 
no país uma jornada de 6 horas diárias); experimentos, ainda que loca-
lizados, de Redução da Jornada de Trabalho estão em curso na Bélgica, 
na Escócia, na Islândia, na Espanha, no Japão, nos Emirados Árabes, 
entre outros. Na Coréia do Sul, ainda que a jornada permaneça longa, 
houve uma redução de 6,3 horas por mês a partir de 2019. Na mesma 
perspectiva, a agenda da redução da jornada de trabalho ganhou visi-
bilidade com a posição do IG Metal da Alemanha a favor da Jornada 
de Trabalho de 32 horas; o movimento “4dayworkweek” que iniciou 
na Nova Zelândia e rapidamente teve adesão de empresas nos EUA, 
Grã-Bretanha, Irlanda e logo depois em muitos outros países, inclusive 
no Brasil; na Grã- Bretanha em 2019 o líder do Partido Trabalhista se 
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posicionou favorável a semana de 4 dias sem perdas de salários e, como 
último destaque, em outubro de 2020, o Comitê Executivo da Confe-
deração Europeia de Sindicatos (CES) sugeriu uma agenda coordenada 
de negociações para a redução da semana de trabalho sem redução dos 
salários e medidas para o controle do tempo de trabalho, qualidade de 
vida no trabalho e garantia de renda em caso de doença.

Além disso, há sinais de que os níveis de precariedade do trabalho 
parecem se tornar inaceitáveis, como ocorreu com a revogação de parte 
da reforma trabalhista de 2012 na Espanha, em 2022, na perspectiva 
de fortalecer as negociações coletivas e estimular contratos por prazo 
indeterminado. O mesmo pode ser observado por movimentos de ne-
gação das pessoas trabalharem na precariedade, tais como o Movimento 
Antitrabalho que ocorre em muitos lugares, mas que ganhou maior visi-
bilidade nos EUA; a retomada da sindicalização e surgimento de novos 
sindicatos também com destaque nos EUA. E ainda, há uma tendência 
de regulamentação do trabalho por meio de plataformas digitais em di-
versos países. Ou seja, estão em curso sinais de reação ou contraposição 
ao período em que praticamente somente permaneciam as políticas de 
5exibilização das relações de trabalho. No caso brasileiro, estamos na 
contramão desta tendência, pois o atual governo continua apostando na 
desconstrução de direitos com a sua proposta de criar a “carteira verde 
amarela”. O desa4o atual é alterar a lógica da atual tendência e recolo-
car a necessidade de a redução da jornada ser uma agenda chave para 
melhorar a qualidade de vida de quem precisa trabalhar para sobreviver. 

Como, a classe trabalhadora, pode dar continuidade a luta his-
tórica que trouxe a extensão do tempo de trabalho ao patamar das 40 
horas semanais e recolocar na pauta política a Redução da Jornada 
de Trabalho sem redução de salário? Os sindicatos, as associações, as 
representações de trabalhadores/as e os movimentos sociais esperam 
que este livro, que se intitula “O Futuro é a Redução da Jornada de 
Trabalho”, possa trazer subsídios teóricos e práticos que contribuam 
para fundamentar a retomada da Campanha Nacional pela Redução 
da Jornada de Trabalho sem redução de salários. É necessário recons-
tituir a noção de jornada e de Redução da Jornada de Trabalho como 
promotora de qualidade de vida. Para isto, a pretensão do presente 
livro é abrir espaço para as discussões teóricas a respeito do trabalho 
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realizado no domicílio, o que implica a quali4cação da noção de gêne-
ro e como distribuir melhor o trabalho produtivo e reprodutivo. Vê-se 
ainda como necessário reconstituir as condições saudáveis do trabalho 
que foram destruídas com recentes alterações do processo de trabalho 
sem jornadas 4xas, com trabalho completamente inseguro e intenso, 
muitas vezes realizado a distância. A crise da pandemia Covid-19, 
aliada à crise econômica que devasta o Brasil, exacerbaram a precari-
zação do trabalho com efeitos ainda não diagnosticados para a saúde e 
a vida de quem trabalha. Estruturalmente também não se pode deixar 
de mencionar a preservação do meio ambiente como geradora poten-
cial de empregos e suporte para a redução da jornada.

O livro se propõe a fazer essas discussões e estimular a re5exão de 
muitas outras como a do futuro do trabalho e do não trabalho. Assim, 
esperamos com essa obra dar a nossa singela contribuição na luta por 
um mundo melhor, iniciando por um mundo do trabalho igualitário, 
seguro e emancipador.

Boa leitura a todos!
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TEMPOS DE TRABALHO EM REDUÇÃO: 
CONTINUAR AS LUTAS PARA 

CONSTRUIR DIREITOS

Sadi Dal Rosso

Introdução

Examinamos, criticamente, nas páginas que seguem, noção e fa-
tos sobre tempos de trabalho, processos de sua redução e tendências, 
que, no correr do tempo, foram possíveis construir historicamente ten-
do por base as lutas de5agradas pelos mais diversos integrantes das clas-
ses sociais com tal objetivo. Com efeito, as jornadas laborais são variá-
veis com o passar do tempo, podendo o número de suas horas aumentar 
ou diminuir a depender das direções implementadas pelos movimentos 
sociais. Tais fenômenos são visíveis e podem ser estudados no Brasil e 
em quaisquer outros países do mundo, já que não há trabalhos sem 
jornadas, sem horas a implementar. 

Em relação ao Brasil, autoras e autores, entre os quais Cardoso 
(2009), Calvete (2006), Krein (2007), a quem me re4ro para repre-
sentar os demais, já delinearam o percurso das jornadas laborais. Inter-
nacionalmente, a duração dos tempos de trabalho foi tratada classica-
mente por Marx (1976) e, entre outros autores contemporâneos, por 
Lee, Mccann e Messenger (2009) e a redução das horas de trabalho por 
Huberman (2002) e outros, e o alongamento das jornadas nos EUA por 
Schor (1992) em processos que alcançaram, especialmente a mão de 
obra assalariada. O capítulo, no entanto, tem marca própria, dada pelo 
tratamento conjunto das lutas pelo controle da duração, do grau de 
intensidade e da distribuição dos tempos de trabalho e pela perspectiva 
colocada no horizonte da história de retomar as lutas por menos horas 
laborais. Metodologicamente o capítulo é construído com revisão de 
fatos e lutas sociais, da mais recente campanha e seus resultados, com 
base em entrevistas e relatos de autores.
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Lutas pela redução dos tempos de trabalho no Brasil

Ao início da industrialização no Brasil, ainda em pleno século 
XIX, em estados como Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Sul, 
Bahia, Minas Gerais, Pernambuco, dentre outros, as jornadas de traba-
lho foram ampliadas ao seu limite máximo possível, fato que condu-
ziu trabalhadores e trabalhadoras à única porta que lhes sobrava, lutar 
pela redução da jornada de trabalho.

Essas lutas se corpori4caram em movimentos grevistas gerais que 
traziam entre suas bandeiras explicitamente a reivindicação das oito ho-
ras diárias de trabalho (HARDMAN e LEONARDI, 1991), exigência 
que caracterizou o movimento do dia 1º de maio de 1907 e o movimen-
to grevista de 1912 de sapateiros e trabalhadores em indústrias têxteis. 
Por esta época as greves repercutiram no Congresso Nacional e projetos 
de leis foram apresentados por parlamentares buscando alcançar a di-
minuição da jornada de trabalho. Em ambos os movimentos, as greves 
terminaram com vitórias localizadas, mas que romperam as barreiras do 
trabalho sem limites e sem controles, usual nas fábricas do século XIX.

Em tais lutas de desespero, porquanto os trabalhadores não ti-
nham outra alternativa senão derrotar o presente, a greve de 1917 foi 
impulsionada por repercussões da Revolução Russa, que, pela primei-
ra vez na história mundial, registrava os tempos laborais dos trabalha-
dores e das trabalhadoras em oito horas diárias (RIMASHEVSKAYA 
e VERSHINGSKAYA, 1993). O governo brasileiro reagiu com re-
pressão, prisões e mortes. 

Subjacente à redução das jornadas, naquela época tal qual aos dias 
de hoje, está presente o problema da produtividade na maioria das fábri-
cas, operários e operárias alcançaram as metas estabelecidas para os limi-
tes das jornadas. Com os limites da produtividade alcançados, o sistema 
justi4cador do trabalho prolongado começa a se esgarçar. O Estado da 
Bahia, assim, em 10 junho de 1919, acata a reivindicação de oito horas 
em estabelecimentos industriais e categorias como transportes, após assi-
nados acordos entre grevistas e patrões (CASTELUCCI, 2005, p. 154).

Vitórias alcançadas em greves e ação parlamentar conduzem à 
generalização das jornadas de oito horas diárias, quarenta e oito ho-
ras semanais, com a possibilidade de mais duas horas extras diárias 
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remuneradas. Tal padrão extensíssimo de trabalho começou a corpo-
ri4car-se nos decretos leis do Governo Getúlio Vargas, em 1932, ini-
ciando pelo comércio e seguindo pela indústria (DAL ROSSO, 1996, 
p. 239-240) e disseminando-se para outros setores. Mais avante, o 
processo regulatório do trabalho resultou na Consolidação das Leis 
do Trabalho de 1943. Vale esclarecer que a legislação reguladora da 
jornada não se aplica à maior parte da população trabalhadora por 
morar no meio rural.

Este primeiro ciclo de lutas, dos movimentos de trabalhadores e 
trabalhadoras e de seus aliados, que se encerra com alguma redução dos 
tempos de trabalho é fundamental para o entendimento do elevado grau 
de crescimento econômico, ancorado na produção de mais-valia que o 
Brasil viveu até a crise que sepultou a Ditadura Civil Militar em 1985.

A luta pela jornada de 40 horas resulta, 
temporariamente, em 44 horas semanais

Praticamente meio século mais tarde, na década de 1980, traba-
lhadoras e trabalhadores, organizados em sindicatos e associações, pro-
movem o segundo importante movimento pela redução da jornada de 
trabalho. Este segundo momento assemelha-se bastante ao primeiro, 
por ter uma pauta de4nida de redução da jornada 4xada em 8 horas 
diárias, 40 semanais, controle das horas extras e preservação dos salá-
rios. Com tais objetivos são organizadas greves e outros movimentos 
paredistas e forçada a negociação. Os movimentos sociais encontraram 
apoio na ação parlamentar que se manifestou especialmente durante o 
Congresso Constituinte de 1986 a 1988.

A assim chamada “greve da vaca brava”, o principal movimen-
to com o objetivo de diminuir a duração da jornada laboral, explodiu 
em 11 de abril e concluiu em 4 de junho de 1985, a depender de as 
empresas assinarem acordos individualizados rapidamente ou a tenta-
rem resistir prolongando o movimento. Ao 4nal desta greve, a jornada 
de 44 horas semanais já saia implantada em um número signi4cativo de 
empresas do setor metalmecânico entre outros. As 44 horas semanais 
conquistadas apontavam para o que seria o futuro da duração da jorna-
da para os trabalhadores.
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A generalização da jornada de 44 horas para o setor privado foi 
decidida durante o Congresso Constituinte, iniciado em 1986, e que 
estabeleceu os novos parâmetros para a sociedade do trabalho no pós-
-Ditadura Civil Militar de 1964 a 1985. A jornada laboral no setor 
público era de 40 horas e preexistia ao Congresso Constituinte em de-
corrência de legislação especí4ca.

A proposta de 40 horas semanais como jornada do setor privado 
prevaleceu nas primeiras etapas deste Congresso. No seu curso, entre-
tanto, congressistas próximos ao governo formaram o grupo político 
chamado de Centrão e assumiram as rédeas do poder de decisão no 
evento e conseguiram reverter a proposta mais progressista. A proposta 
de 40 horas semanais para o setor privado foi, pois, derrotada e, em seu 
lugar, foram recuperadas as 44 horas semanais, testadas durante as gre-
ves. E com tal resultado encerrou-se o segundo período de conquistas 
de duração da jornada para a classe trabalhadora.

No período pós-1988 entrou em curso, por um lado, um lento 
processo de implementação das decisões aprovadas pela nova Consti-
tuição. Neste período, por outro, também se encontrava presente o im-
pacto de ações (neo)liberalizantes por parte de governos antipopulares, 
medidas que se opunham à generalização das 40 horas de trabalho para 
todos os setores e ramos de atividade ou que procuravam reverter o 
processo de redução das jornadas. É exemplo a adoção do chamado 
banco de horas, sistema de compensação que tinha como alvo eliminar 
tempos mortos de meio dos tempos remunerados por empregadores e 
capitalistas (KREIN, 2007). Tal banco exerce a função de tornar mais 
intenso e denso o trabalho, transferindo uma quantidade maior de va-
lores dos trabalhadores para as contas do capital.            

Não é possível descrever os enfrentamentos entre capital e tra-
balho que ocorreram entre 1990 e os dias de hoje, particularmente as 
lutas levadas a efeito por meio de negociações e de greves que tinham 
por bandeira a redução da jornada laboral. Mais informações e análises 
podem ser encontradas, entre outros, no capítulo deste livro escrito por 
autores que atuam no DIEESE.

Mas descreveremos com bastantes detalhes, entretanto, a Cam-
panha pela Redução da Jornada de Trabalho planejada e executada no 
início do século XX para recolocar na pauta sindical e dos trabalhadores 
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a reivindicação das 40 horas semanais sem redução de salários. Visa-
va ainda enfrentar a atuação dos governos liberais e as alianças com o 
empresariado que se seguiu ao período pós-Congresso Constituinte de 
1988. A descrição que segue vale-se de entrevistas online, com assessor e 
assessora que estiveram diretamente envolvidos na campanha e por isso 
o material utilizado é essencialmente de fontes primárias.

A Campanha “Reduzir a Jornada de Trabalho é Gerar Empregos”

Idealizada por assessores do DIEESE, a campanha foi assumida, 
não sem di4culdades, por boa parte da estrutura sindical brasileira. 

A primeira questão provém dos objetivos da campanha. Cardoso 
(2009) faz uma análise conceitual e política detalhada sobre a pertinên-
cia de ligar redução da jornada com criação de empregos. O outro 4m 
também alcançado com a redução da jornada é mais tempo livre. Tal 
objetivo, ainda que inteiramente legítimo por preservar a saúde dos/
as trabalhadores/as, está sujeito a uma exposição ideológica negativa 
baseada no argumento de que os trabalhadores não desejam trabalhar. 
Cardoso analisa ainda a organização da campanha, a importância da 
participação do governo e a comparação da campanha levada a termos 
aqui no Brasil e na França, aproximadamente na mesma época.

Uma segunda questão tem a ver com a participação dos sindica-
tos na campanha. Ora, o sindicalismo brasileiro só de maneira muito 
distante pode ser descrito como uma estrutura com uni4cação. Durante 
a Campanha não ocorreu de outra maneira. “Participaram da Campa-
nha as seis maiores Centrais Sindicais” (Entrevista A, 2021) e as confe-
derações, federações, sindicatos e associações. Estas eram as forças que 
se uniram para alcançar o objetivo de reduzir a jornada de trabalho para 
40 horas semanais. 

Observando de outro ângulo, seis também indica divisão. Porque 
as seis centrais têm seus interesses próprios, dominam determinados 
terrenos políticos e sociais e articulam-se com os partidos vigentes. Seis 
é uni4cação e apoio para realizar uma campanha juntos, sem, entre-
tanto, conceder espaços de poder e comando. Seis não é um. Donde 
procedem as perguntas e as fontes de divisões: Por que se formaram 
tantas centrais sindicais no mundo sindical brasileiro? Para aumentar 
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a força do sindicalismo? Para alcançar acesso aos abundantes recursos 
do Estado? Por divergências políticas e partidárias entre sindicatos? Por 
ocupação de espaços políticos? 

Com o passar do tempo, as diferenças e divergências foram sen-
do administradas e seis entidades sindicais empunharam a bandeira da 
redução da jornada, por mais empregos e sem redução de salários. Tal 
composição majoritária de seis não realizou a unidade do movimento 
sindical, 4cando entidades mais à esquerda fora da campanha.

A Campanha foi realizada por meio das seguintes atividades:

O DIEESE era o responsável técnico pela produção de mate-
rial que dava sustentação à Campanha... foram ministradas 
incontáveis palestras, cursos e entrevistas. Foram 4nanciadas a 
produção de duas teses de doutorado, foram feitas oito Notas 
Técnicas, uma Cartilha, uma História em Quadrinho e apoio a 
inúmeros pan5etos do movimento sindical (Entrevista A, 2021).

Quem participou? Além das centrais sindicais, a Campanha rece-
beu apoios de sindicatos e de parlamentares:

A campanha teve três movimentos que se confundiam e se re-
forçavam:

- As Centrais Sindicais tinham um papel de mentores, diri-
gentes e coordenadores da Campanha pela Redução da Jor-
nada de Trabalho (RJT) uni4cada. De4niam estratégias, tá-
ticas e palavras de ordem bem como principais argumentos. 
Abasteciam a mídia, criavam eventos e fatos. 
- Os sindicatos tinham a incumbência de dar uma maior 
capilaridade à Campanha introduzindo nas suas pautas de 
negociação coletiva cláusulas de RJT. Essa ação tinha como 
propósito ir adiantando as conquistas em cada categoria ..., ir 
criando a percepção da viabilidade econômica para a adoção 
da medida de forma generalizada e fortalecia o movimento ... 
que colocava (a RJT) na agenda das discussões.
- No Congresso Nacional tramitava a PEC nº 393 de RJT 
para 40 horas semanais e tinha como seus principais ‘anima-
dores” o Senador Paulo Paim e o Deputado Inácio Arruda 
(Entrevista A, 2021).
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Nesta descrição, mencionam-se ações coletivas, não havendo alu-
são a movimentos de rua e a greves que incluíssem em suas pautas as 40 
horas semanais ou outras reivindicações de redução da jornada, o que 
de fato aconteceu.

A campanha teve uma vigência longa: começou em 2003 e con-
seguiu manter-se ativa até 2010-2011:

a campanha começa a perder fôlego já na época das discussões 
em torno do “mensalão” (entrevista B, 2021). “Não teve um 4m 
formal. No entanto as ações, publicações e atividades começa-
ram a diminuir em 2010 e 2011 (Entrevista A, 2021).

Descrita a Campanha, passa-se a examinar resultados alcançados. 
A Campanha não alcançou o objetivo de alterar o artigo da Consti-
tuição que estabelece a jornada de 44 horas semanais de trabalho para 
o setor privado, diminuindo-a para 40 horas. Entretanto, o exame de 
estatísticas dos censos demográ4cos brasileiros de 2000, comparados 
com o censo de 2010, dão contas de diversos fenômenos, dos quais 
dois merecem ser destacados aqui: primeiro, a média de horas de traba-
lho continuou a diminuir entre estas duas datas; segundo, trabalhadores 
e trabalhadoras assalariados também passaram a fugir das jornadas ex-
tremamente longas de 50 ou 60 horas reforçando a participação maior 
em jornadas de 30, 40 a 44 horas de trabalho por semana. 

Tais mudanças poderiam ser também efeitos de fatores econômi-
cos e políticos, segundo Entrevista A: 

No Plano político, na primeira década dos anos 2000 as con-
dições para a Redução da Jornada de Trabalho no Brasil eram 
muito apropriadas. Na Europa, a França havia reduzido sua 
jornada legal de 39 para 35 horas semanais. A América Lati-
na experimentava um signi4cativo aumento do número de go-
vernos progressistas ou de Centro Esquerda (Uruguai, Bolívia, 
Paraguai, Argentina, Brasil, Venezuela) como uma opção para 
tentar reverter o fracasso das políticas neoliberais dos anos 1990 
que aumentaram o desemprego, a precarização, a informalidade 
e diminuíram os salários. No Brasil, a chegada à Presidência da 
República de um sindicalista pelo Partido dos Trabalhadores. 
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No plano macroeconômico, a economia brasileira experimen-
tava baixas taxas de in5ação, crescimento econômico e ganhos 
de produtividade. E, é importante ressaltar, que a RJT como 
meio de combater o desemprego tem baixo risco monetário, 
aspecto importante em uma sociedade traumatizada pela re-
cente hiperin5ação.

No plano microeconômico, nos anos 1990 a maioria das em-
presas nacionais havia passado por uma forte reestruturação 
produtiva com grande incorporação de inovações tecnológicas 
e adoção de novas técnicas organizacionais e se bene4ciaram das 
mudanças na legislação trabalhista que reduziu o custo salarial e 
intensi4cou o ritmo de trabalho. Portanto, vinham de um mo-
mento em que tiveram aumento de produtividade, redução dos 
custos e diminuição da utilização da força de trabalho, portan-
to tinham capacidade de absorver o pequeno aumento de custo 
dado pela RJT (Entrevista A, 2021).

Se em razão de economia, política ou resultado da ação sindical, 
o fato é que são veri4cáveis mudanças nas jornadas laborais no período 
considerado. Com efeito, consultando os dados dos censos demográ-
4cos de 2000 e de 2010 (DAL ROSSO, 2017) acima referidos, assim 
como das Pesquisas Nacionais por Amostras de Domicílio contínuas 
(DAL ROSSO e SANTANA, 2021, Tabela 3) obtém-se um panorama 
de lentas, mas continuadas reduções das jornadas de trabalho. Fica em 
aberto o signi4cado de tais mudanças e sua composição social. Confor-
me aponta a Entrevista A para ressaltar a complexidade da evolução das 
jornadas de trabalho:

[...] nesse período 2000-2010 (veri4cou-se) uma forte redu-
ção da taxa de desemprego.... as elevadas taxas de desempre-
go andam no mesmo sentido da utilização das horas extras. 
Como nesse referido período diminuiu o desemprego tam-
bém diminuiu a utilização de horas extras. Então teria que 
tentar separar esses dois fatores. O quanto da diminuição da 
jornada média foi causada pelas conquistas de RJT e quanto 
foi causada pela diminuição das horas extras (Entrevista A, 
2021, por e-mail).
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Parte da avaliação crítica da Campanha precisa ser dirigida a ele-
mentos mais qualitativos, tais como os envolvimentos do governo e da 
burguesia empresarial, destacados da Entrevista B:

No que se refere ao desenvolvimento e resultados da campa-
nha, até o presente ela não se traduziu em um amplo e efeti-
vo processo de discussão. Primeiramente, porque foi difícil ao 
movimento sindical assegurar a mobilização dos trabalhadores. 
Diversas razões [...]: seja porque não é uma tarefa fácil conse-
guir realizar uma campanha nacional em torno da temática do 
tempo de trabalho; seja porque dentre as categorias com uma 
história de maior organização e mobilização, a maior parte já 
conquistou uma jornada de trabalho menor do que o previsto 
na legislação; seja ainda porque para as outras categorias, como 
muitas vezes explicitado pelos próprios trabalhadores, a preo-
cupação central é emprego e salários e não redução do tempo 
de trabalho (Entrevista B, 2021). 

No início do primeiro mandato do Governo Lula, as refor-
mas sindical e trabalhista foram colocadas como prioridades 
de governo [...]. Porém, a partir do momento em que o gover-
no viu-se envolvido na crise política, abandonou as discussões 
das reformas, e, face ao cenário bastante conturbado, a campa-
nha pela redução da jornada de trabalho perdeu fôlego. Como 
resultado, a campanha se viu sem o apoio dos trabalhadores, 
sem o apoio do governo, e, consequentemente, não conseguiu 
inserir este tema na pauta negocial com os empresários, que 
se posicionam totalmente contrários à redução da jornada de 
trabalho (Entrevista B, 2021).

A proposta de redução da jornada de trabalho foi perdendo lugar 
na agenda social e na rua. Mesmo assim, manteve espaço em acordos 
trabalhistas, em negociações por empresas, elemento que fornece expli-
cação para a lenta, mas continuada redução da média de horas, década 
após década (“dentre as categorias com uma história de maior organiza-
ção e mobilização, a maior parte já conquistou uma jornada de trabalho 
menor do que o previsto na legislação”, Entrevista B). 

Para o empresariado, os anos após a Constituição de 1988 foram 
um período de recuperar terrenos perdidos, tentativa após tentativa, de 
que são exemplo o banco de horas ou a terceirização que é o “golpe mais 
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duro (desferido) contra o direito do trabalho”, como escreve Coutinho 
(2021, p. 206) nas reformas recentes propiciadas pelos tribunais. Os 
governos golpistas de Michel Temer e Jair Bolsonaro assumem a tarefa 
de reverter o curso declinante da jornada de trabalho na Legislação Tra-
balhista, de precarizar as condições de trabalho e de outros dispositivos 
antitrabalho aos quais chamaram de “Reforma Trabalhista” e que resu-
miremos mais à frente. 

A realização de uma campanha nacional pela redução da jorna-
da de trabalho, embora não tenha alcançado seu maior objetivo no 
momento de sua efetivação, não perde seu valor como fato histórico. 
Foram feitas marchas públicas, assembleias, reuniões, eventos, delibe-
rações, estudos, publicações e todo um acervo de ações promovidas 
pelos movimentos sociais e pelos sindicatos de trabalhadores,  isto é 
inegável. E terão seu lugar na história do trabalho dos brasileiros. São 
fatos e estão registrados. Serão parte da história do trabalho. As lutas 
pelo controle dos tempos de trabalho mantêm-se através dos anos e 
formam um acervo a que trabalhadores e trabalhadoras recorrem para 
organizar suas pautas de reivindicações e implementar negociações no 
dia a dia. A história do trabalho inescapavelmente carrega a marca da 
realização, no início do século XXI, no Brasil, de uma campanha com 
grande repercussão social pela redução dos tempos de trabalho sem 
redução dos salários.

Há também um elemento de retroalimentação entre países do 
sistema capitalista mundial. Se a RJT não alcançou todos os objetivos 
que pretendia no caso brasileiro, a luta desenvolvida na França alcançou 
sucesso com a implantação das 35 horas de trabalho semanal e serviu 
de exemplo. Escreve Coutrot (2022, p. 160) em capítulo deste livro: “A 
mudança para uma semana de 35 horas (LEIS AUBRY, 1998-2000) 
criou centenas de milhares de empregos, sendo que os/as trabalhado-
res/as apreciaram muito os dias extras de folga conquistados”. No caso 
mencionado da França, houve um envolvimento grande de parte do 
governo em apoio à implantação da jornada mais reduzida de trabalho 
e envolvimento dos/as trabalhadores/as e seus sindicatos.
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Resultados da Campanha e como retomar a luta

Dentro dessa perspectiva de análise do processo histórico do 
desenvolvimento da Campanha pela RJT realizada no Brasil entre os 
anos 2003-2011, os resultados são avaliados positivamente por assesso-
res do movimento:

A partir da experiência dessa Campanha e daquelas desenvol-
vidas em outros países, entendo que, se o governo não “aderir” 
a classe trabalhadora não terá chance de ter sua reivindicação 
atendida, sobretudo num contexto de intensi4cação das polí-
ticas neoliberais. Tudo o que vimos no pós-crise 2008 foi um 
processo de ampliação (explícita e velada), de destruição de 
limites da jornada de trabalho e da criação de novas formas de 
contrato de desconsiderar o tempo de trabalho – do trabalho 
intermitente, até aqueles que desconsideram mesmo a existên-
cia de uma relação de emprego – como no caso das platafor-
mas. Não acho que faltem condições econômicas e tecnológi-
cas, essas temos de sobra, mas nos faltam condições políticas 
(Entrevista B, 2021).

Desta avaliação resulta a conclusão sobre a importância de tam-
bém o governo, além dos sindicatos, ‘aderir’ à luta da classe trabalha-
dora. Há que avaliar ainda se outras condições econômicas, políticas e 
sociais estão presentes e se favorecem o de5agrar de um movimento. 
Neste sentido, outro assessor da Campanha pela RJT se pronuncia pela 
viabilidade da retomada de uma campanha hoje e pelo apoio que rece-
beria de novos trabalhadores precarizados:

A Campanha é viável porque pode mobilizar amplos setores dos 
trabalhadores, os desempregados, os subocupados, os super ocu-
pados, os precarizados, os por tempo  indeterminado, os traba-
lhadores de plataforma e as novas modalidades de vínculo que 
vem crescendo de forma exponencial: Trabalho Intermitente e 
Teletrabalho. [...]. A Campanha teria que se adaptar e inserir 
propostas especí4cas de regulamentação e/ou proteção do tempo 
de trabalho, direito à desconexão etc. que dialoguem com esses 
novos atores.
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Diante da situação atual de altas taxas de desemprego, pola-
rização das jornadas de trabalho (muito altas e muito baixas) 
e desemprego estrutural é necessário que se adotem medidas 
que melhorem esse cenário. Também, se levarmos em conta 
as perspectivas futura de diminuição de postos de trabalho em 
função do forte boom de inovações tecnológicas a RJT é uma 
das possibilidades para enfrentar a situação. Atualmente tem 
ganhado os holofotes para solução do problema do desempre-
go e das exclusões a Renda Básica Universal, mas creio que a 
RJT pode ser discutido como alternativa à Renda Básica Uni-
versal ou como uma medida a vir a ser adotada conjuntamente 
com ela (Entrevista B, 2021).

Cabe pensar na redução da jornada de trabalho como mecanismo 
de criar novos empregos numa sociedade em que a inovação tecnológica 
consome cada vez mais postos de trabalho. E, “Ao mesmo tempo, lançar 
uma campanha junto com a próxima eleição, a questão do emprego 
etc., pode ser uma boa oportunidade de construção de algo comum 
entre as centrais sindicais” (Entrevista B, 2021).

O Brasil não apresenta di4culdade sobre de onde procedem os 
empregos. A infraestrutura econômica está dilapidada. Investimentos 
para a preservação do meio ambiente urbano e rural são fonte inesgo-
tável de empregos.

“Reformas” Trabalhistas e Desconstrução de Direitos: 
os governos golpistas de Michel Temer e Jair Bolsonaro

Se a Constituição de 1988 representou um avanço no controle da 
duração dos tempos de trabalho por parte dos trabalhadores, governos 
que a sucederam foram plenos em iniciativas de recuperar para o capital 
valores produzidos e retidos nas mãos do trabalho. 

No livro Resistência (SOUTO MAIOR e SEVERO, 2017), pu-
blicado após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, pela qual o 
governo de Michel Temer pretendeu “adequar a legislação às novas re-
lações de trabalho”, é realizada uma análise crítica de dispositivos a pre-
sidir a jornada de trabalho (SOUTO MAIOR e SEVERO, 2017, pp. 
259-351). Retemos as seguintes disposições sobre jornada: 
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a) A limitação da jornada é um direito fundamental porque constitucional; 
b) A evolução da regulação do trabalho e o banco de horas, o regime 12 
x 36, os tempos de descanso para repouso e alimentação, o teletrabalho 
e o trabalho intermitente, contribuem para transformar a vida do tra-
balhador em disponibilidade contínua para o trabalho; 
c) O conceito de jornada de trabalho encontra incompatibilidades nas 
novas “práticas” do trabalho; 
d) A jornada 12 x 36 representa uma regressão histórica; reintroduzir 
uma jornada contínua de 12 horas recupera o passado do tempo de 
trabalho, com impactos sobre a saúde e a psique do/a trabalhador/a. 
Nem empregador, nem Tribunal Superior do Trabalho, que facultou o 
início de tal experimentação, estão preocupados com a saúde de quem 
trabalha sem descanso; 
e) O trabalho intermitente precariza as condições de trabalho pelos in-
4nitos tempos de espera; 
f ) O teletrabalho e o trabalho segundo a modalidade das plataformas 
retiram limites da jornada, tornando-a um elemento sem sentido por-
quanto as horas à disposição do trabalho não são remuneradas; 
g) A nova legislação “reformista” promove ataques aos intervalos de 
descanso; e, 
h) Permite partilhar as férias o que afeta seu papel principal de recupe-
ração do/a trabalhador/a. 

Ademais, ao estabelecer sua legalidade, a “contra-reforma” de Mi-
chel Temer não de4ne a duração da jornada de teletrabalho, de modo 
que prevalecem a 5exibilização na distribuição dos tempos de trabalho, 
as jornadas com duração extensa para além da duração legalmente esta-
belecida e a intensi4cação do labor. A intensi4cação é propiciada pela 
introdução de moderníssimas tecnologias nos mais diversos contextos 
do trabalho, desde o trabalho rural e a extração mineral, passando pelo 
campo industrial, comercial e de serviços e terminando no setor que 
mais usa tecnologia, o setor 4nanceiro.

Os impactos das mudanças são tão profundos e violentos que o 
próprio conceito de jornada é abalado em inovações que substituem as 
jornadas historicamente de4nidas. A exemplo, a modalidade de traba-
lho, chamada de Zero Hour Work (ZHW), que é trabalho inseguro na 
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avaliação de pesquisadores ingleses (FELSTEAD, GALLIE, GREEN e 
HENSEKE, 2020) pode ser entendida ainda como jornada, uma vez 
que as horas de trabalho são diferentes a cada dia que passa? 

Veja-se, como outro exemplo, o signi4cado da aprovação da Pro-
posição 22 no referendo popular do Estado da Califórnia em 2020. 
Prevaleceu a noção de que a relação entre contratadores independentes 
e empresas de plataformas não representava um contrato de trabalho 
assalariado. Os contratadores seriam agentes independentes e não tra-
balhadores assalariados. Com isso trabalham o quanto quiserem e o 
quanto puderem. Isto é jornada, embora os tempos de trabalho não 
se repitam? Uma hora é jornada? Doze horas é jornada? Dezoito horas 
trabalhadas no mesmo dia é jornada? O mesmo argumento e as mesmas 
perguntas aplicam-se ao trabalho dos contratados por meio de platafor-
mas, no Brasil. São tidos como empreendedores independentes (MEIs) 
e não assalariados, portanto, sem controle sobre os tempos de trabalho, 
muito embora legislação mais recente tenha incorporado a exigência de 
contratação de seguro pelas empresas.

Eleito paradoxalmente com formidável apoio sindical, uma das 
primeiras decisões tomadas pelo presidente golpista Jair Bolsonaro foi 
promover a chamada “Reforma Sindical” pela qual di4cultava a dedu-
ção da contribuição sindical compulsória de toda a categoria reconhe-
cendo apenas o recolhimento de recursos com a devida autorização 
do contribuinte.

O Governo de Jair Bolsonaro liberou, ainda, com apoio do Con-
gresso Nacional, o trabalho aos 4nais de semana, o trabalho noturno, 
abrindo espaço para que o labor seja realizado em qualquer momento 
do dia ou da noite. Ora, o trabalho em domingos, sábados, feriados, 
o trabalho noturno, são medidas que jogam ao chão conquistas feitas 
pelos trabalhadores durante muitas décadas de lutas. 

Mais recentemente, o governo investiu novamente contra o te-
letrabalho e contra os/as trabalhadores/as que vivem de tais atividades 
por meio das Medidas Provisórias n. 1108/2022 e n. 1109/2022, num 
esforço para excluir o número máximo possível de trabalhadores da 
contagem do tempo de trabalho e do pagamento de jornadas e de horas 
extras de tal forma que as empresas possam acumular mais. 
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Considerações Gnais

É fato que as jornadas de trabalho foram reduzidas pelo menos 
duas vezes na história do trabalho brasileiro, por ação dos próprios tra-
balhadores/as, e com respaldo de algum setor do Estado, Legislativo, 
Executivo ou Judiciário. Mesmo assim a duração da jornada de traba-
lho continuou enorme: a legislação em vigor estabelece que o trabalho 
no setor privado é de 44 horas semanais, um padrão muito maior do 
que outros países do mundo. Lutas pela jornada de 40 horas semanais 
ocorreram durante o Congresso Constituinte de 1986-88 e durante a 
realização da Campanha pela Redução da Jornada de Trabalho, sem re-
dução de salários, entre os anos de 2003-2011. Durante os seis últimos 
anos, sob os governos de extrema direita, a Legislação Trabalhista foi 
reformada de tal maneira a favorecer os empregadores.

Nos dois últimos anos, a pandemia da COVID-19 forçou os gover-
nos a tomarem medidas pelas quais trabalhadores/as deixaram de cumprir 
suas jornadas laborais usuais embora uns recebendo salários integrais e 
outros parcelas deles. Inclusive trabalhadores não assalariados foram be-
ne4ciados com apoios sociais. Não há ainda como avaliar o impacto de 
decisões tomadas em função do combate à pandemia sobre a organização 
da vida cotidiana de trabalhadores/as. Trabalhadoras e trabalhadores, assa-
lariados ou não, entraram em contato com outras formas de organizar as 
horas laborais, na maioria dos países do mundo. Alguns com horas para 
mais, como no caso de trabalhadores por plataformas, outros para menos. 
Por isso começaram a aparecer reivindicações que colocam em xeque os 
parâmetros de trabalho anteriores à COVID-19. Deriva daí, a iniciativa 
de organizar lutas por jornadas laborais com duração menor, com salários 
preservados e com maior grau de igualdade de gênero e de raça/cor.

A história da jornada de trabalho fornece esclarecimentos que ja-
mais podem ser esquecidos: que a redução da jornada é viável. Alcançar 
jornadas com menor duração ou jornadas menos intensas depende de 
lutas sociais. Lutas contínuas, não passageiras. Organizar uma ação pela 
redução da jornada de trabalho depende basicamente de quem trabalha. 
A base dos trabalhadores e das trabalhadoras, não está envolvida ainda. 
A campanha começa por aqui. Pois, a bandeira da redução da jornada 
de trabalho é dos trabalhadores e das trabalhadoras.
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A INDÚSTRIA 4.0 E A NOVA RAZÃO DO MUNDO

Cássio da Silva Calvete

Eu vejo o futuro repetir o passado 
Eu vejo um museu de grandes novidades 

O tempo não para 
Não para, não, não para

Cazuza 

Introdução1

A disputa do uso do tempo nas relações de trabalho é muito mais 
ampla que a simples equação econômica da busca da e4ciência limitada 
às condições ditadas de valorização do capital versus as condições de tra-
balho e vida da classe trabalhadora. Ela envolve crescentemente aspec-
tos sociais e culturais das sociedades, bem como, a recon4guração do 
mercado de trabalho, ocorrida em função da nova forma de organização 
do processo de produção e do novo padrão de desenvolvimento econô-
mico associado a ela, atualmente nominada de Indústria 4.0 (BAUER 
et al., 2015; BENESOVÁ e TUPA, 2017; BCG, 2015; BUHR, 2015; 
HERMANN, PENTEK e OTTO, 2015) ou até mesmo de Quarta 
Revolução Industrial (CARUSO, 2017; SCHWAB, 2016; WORLD 
ECONOMIC FORUM, 2016; PETERS, 2016)2. A re5exão que se 

1 O presente trabalho foi realizado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – Brasil (Capes) - Código de 4nanciamento 001. Ademais, o 
título do capítulo remete propositalmente ao título do livro de Pierre Dardot e Christian 
Laval (2016) “A Nova Razão do Mundo: ensaios sobre a sociedade neoliberal”. 
2 Esses autores nomeiam o atual fenômeno de 4ª Revolução Industrial para fazer uma 
analogia as grandes alterações que ocorreram tanto na forma de organização do pro-
cesso de produção quanto na organização da sociedade em meados do século XVIII e 
que foi nominada de 1ª Revolução Industrial e as grandes transformações de 4ns do 
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traz é que nesse período de grandes transformações que estamos vi-
vendo, da sociedade industrial para a sociedade de serviços/digital, sob 
hegemonia do capital 4nanceiro, são criadas condições para o capital 
recrudescer na sua luta pela apropriação do tempo do trabalho.

Ao longo da história as formas de organização do processo de 
produção se modi4caram e concomitantemente também ocorreram 
mudanças sociais. A relação das pessoas e particularmente dos traba-
lhadores com o tempo de trabalho, com o tempo livre, com o lazer 
e o ócio se modi4cou (LIPOVETSKY, 2007). A crise estrutural do 
capitalismo, iniciada na década de 1970, permitiu que as políticas 
keynesianas, o Estado de Bem-Estar Social e o Sistema Nacional de 
Relações de Trabalho fossem apontados como causadores de todos os 
problemas econômicos. Assim, abriu caminho para o ressurgimento 
das políticas liberais, que são mais funcionais ao capital 4nanceiro 
internacional, e, também, foram revigorados os valores associados 
a essas políticas: o individualismo, a competitividade exacerbada, o 
utilitarismo e o consumismo (SENNETT, 2000). Contudo, a mu-
dança essencial é que a grande mobilidade de capitais, associada à 
liberalização 4nanceira, mudou a dinâmica vigente do capitalismo. 
Da sequência causal: investimento, produção e lucro do setor produ-
tivo, passou-se para uma dinâmica predominantemente especulativa. 
A instabilidade da demanda e o risco da atividade produtiva, num 
cenário de alta competitividade e rápido processo de inovações, asso-
ciadas à alta rentabilidade do mercado 4nanceiro, levaram à 4nancei-
rização do capital produtivo e, mais do que isso, levaram para o setor 
produtivo a busca pela performance do sistema 4nanceiro. Os ativos 

século XIX e princípio do século XX que foi nominada de 2ª Revolução Industrial. 
Na esteira do exposto, esses mesmos autores nomeiam de 3ª Revolução Industrial as 
transformações que ocorreram em 4ns da década de 1960 a princípios dos anos 2000 
e a partir de 2010 estaríamos entrando na 4ª Revolução Industrial. Eu mantenho 
nesse texto essas nomenclaturas para dialogar com os textos do mainstream e, tam-
bém, por ser mais conveniente para fazer uma exposição mais detalhada e didática. 
No entanto, me junto aos autores que acreditam que as mudanças ocorridas a partir 
de 2010 têm mais características de continuidade do que de rompimento com as 
alterações ocorridas a partir de 1960 (CONTINO, 2017; CARUSO, 2017). Destaco 
que como na maior parte dos acontecimentos históricos, o distanciamento temporal 
tornará mais clara a dimensão dos acontecimentos e suas relações.
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passaram a ter quase 100% de liquidez, e os ganhos de curto prazo são 
agora o objetivo almejado (CALVETE, 2006).

As novas formas de organização do processo de produção e da 
sociedade são 5exíveis e a necessidade da 5exibilidade está associada ao 
império do curto prazo. A predominância do capital 4nanceiro trouxe 
consigo a efemeridade e a 5uidez do seu setor, que passou a reger o setor 
produtivo e a in5uenciar os valores da sociedade. A lealdade, a con4ança, 
o compromisso mútuo e o senso objetivo são valores corroídos pelo 4m 
do longo prazo. O setor produtivo, na gestão da mão de obra, na relação 
interempresas e na relação com a sociedade, realça e impõe os novos valo-
res associados ao curto prazo: a 5exibilidade, o gosto pelo risco, a coope-
ratividade super4cial e a adaptabilidade (SENNETT, 2000). Tendo isso 
presente, o estudo irá examinar a atual relação da organização do trabalho 
e do tempo de trabalho com a nova forma de organização do processo 
de produção, do padrão de desenvolvimento e dos valores da sociedade.

Seguindo uma linha de raciocínio similar aos estudos da Escola 
Francesa da Regulação (CORIAT, 1982; AGLIETA, 1979; BOYER, 
1990) que trabalhava com o conceito de Fordismo em duas dimensões 
(na forma de organização do processo de produção e na estruturação 
da sociedade) pretende-se fazer a mesma construção teórica a partir de 
uma revisão bibliográ4ca para a Terceira Revolução Industrial (iniciada 
nos anos 1970 e consolidada nos anos 2000) e posteriormente re5etir 
sobre as possibilidades de relações dessas duas dimensões na Quarta 
Revolução Industrial.

Segunda Revolução Industrial (Fordismo)

A Escola Francesa da Regulação percebia que a forma de organi-
zação do processo de produção fordista moldava e dava sustentação a 
uma forma de organização da sociedade que também era chamada de 
fordista. Na primeira dimensão descrevia o fordismo como uma evolu-
ção do taylorismo. Essa nova forma de organização partia das inovações 
tayloristas e acrescia avanços para aperfeiçoar a forma de produção, a 
racionalização do trabalho e aumentar os ganhos de produtividade. 

Na descrição dos autores Coriat (1982), Aglieta (1979) e Boyer 
(1990) a forma de organização do processo de produção fordista tinha 
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características próprias e de certa forma universais que poderiam ser de4-
nidas em quatro aspectos básicos segundo Calvete (2006): 1) nas técnicas 
organizacionais; 2) no tipo de máquinas e equipamentos; 3) na relação 
interempresas; e, 4) na gestão de pessoal. Nas técnicas organizacionais se 
destacam os trabalhos em linha de montagem com apoio de esteiras mecâ-
nicas para a produção em massa padronizada. O maquinário utilizado era 
de base eletromecânica com automação dedicada e repetitiva e se agrupava 
ao longo da linha de montagem por especialização de operação. A relação 
interempresas era basicamente de mercado. Na gestão de pessoal era obser-
vada forte divisão entre a concepção e a execução do trabalho que permitia 
contar com trabalhadores sem autonomia, com baixa quali4cação, espe-
cializados, com jornadas de trabalho rígidas, remuneração 4xa associadas 
aos ganhos de produtividade obtidos no longo prazo. Esse tipo de organi-
zação explorava intensivamente a capacidade física do trabalhador e pouco 
ou nada explorava a capacidade intelectual dos mesmos. 

Na outra dimensão (da organização da sociedade) o fordismo se 
refere a um modo de vida social. Essa segunda dimensão inclui, por 
suposto, a forma de organização do processo de produção, mas vai 
muito mais além, incluindo um conjunto de aspectos que interagem 
e conformam a organização das sociedades. Para os autores da Escola 
Francesa da Regulação, para compreender as sociedades em sua totali-
dade é imprescindível entender cada um dos aspectos separadamente e 
a interação dos mesmos.

Nessa dimensão mais ampla, se relacionam a forma de organi-
zação do processo de produção e a sua gestão de pessoal; o padrão de 
desenvolvimento e o seu Sistema Nacional de Relações de Trabalho, o 
Estado de Bem-Estar Social e o regime de acumulação do capital; e, os 
valores de longo prazo que regem a sociedade. No chamado período de 
ouro do fordismo, quando a economia experimentou um crescimento 
sustentável de longo prazo com distribuição de renda nos países centrais 
da economia, esses aspectos e suas interações 4caram bem consolidados, 
formando um círculo virtuoso da economia que se completava distri-
buindo benefícios a todos.

A nova forma de organização do processo de produção ocorreu 
pari passu às mudanças da organização da sociedade com a construção 
do Estado de Bem-Estar Social e com a formação dos Sistemas Nacio-
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nais de Relações de Trabalho. Esse sistema, como tão bem descrito por 
Dunlop (1993), é parte integrante de um sistema econômico e social 
mais amplo que tem como alicerces o Estado de Bem-Estar Social e a 
inter-relação com a distribuição equânime de poder entre três atores: 
representante dos trabalhadores, representantes dos empregadores e go-
verno nacional. Essas relações são institucionalizadas e mediadas por 
acordos entre as partes, que estabelecem regras e normas com força de 
lei. Estas relações estabeleceram-se sob determinadas condições políti-
cas, sociais, econômicas e tecnológicas. 

Como um elo ligando as duas dimensões, as pessoas, que por um 
lado, participam do processo de produção em massa como trabalhado-
res que se submetem a uma jornada rígida de trabalho e se bene4ciam 
do compromisso keynesiano/social-democrata/fordista de distribuição 
dos ganhos de produtividade. Por outro lado, com o aumento das suas 
remunerações passam a participar ativamente do mercado consumidor 
adquirindo bens padronizados, satisfazendo uma demanda criada por 
mercadorias novas que vão facilitar a vida no cotidiano das residências. 
Essa sociedade fordista se estrutura no crescimento do poder aquisitivo 
dos trabalhadores assalariados e na formação da classe média, nas suas 
ânsias pelo consumo de bens duráveis padronizados, que vão aparelhar 
os domicílios, e nos valores moldados sob a égide da hegemonia do se-
tor produtivo industrial que opera no longo prazo e, portanto, difunde 
os valores intrínsecos a ele: a con4ança, a lealdade, o senso objetivo e o 
compromisso mútuo (SENNETT, 2000). 

Na sociedade fordista e na forma de organização do processo de 
produção a jornada de trabalho e o tempo livre eram bem de4nidos. 
Também eram bem de4nidos o local de trabalho e o local de não tra-
balho, por suposto a jornada de trabalho ocorria no local de trabalho e 
o tempo de não trabalho fora do local de trabalho, sendo característica 
desde período, tempos e espaços bem de4nidos. Assim o aumento da 
extração de mais valia ocorria principalmente através do aumento da 
intensidade do trabalho.

No início da Segunda Revolução Industrial a classe trabalhado-
ra resistia ao regime de horários 4xos. A 4xação rígida da jornada de 
trabalho, com seu tempo de duração e de horários de começo e 4m, 
diário e semanal, além da jornada de tempo integral, foi uma conquista 
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do capital obtida através de muita luta e estratégias para cooptação dos 
trabalhadores. Os horários rígidos e concomitantes para todos os traba-
lhadores facilitavam o controle e a intensi4cação dos tempos de trabalho 
(BRAVERMAN, 1981). O controle do trabalhador era obtido pela vigi-
lância constante, através de vários níveis hierárquicos, com che4as pró-
ximas, tarefas pré-de4nidas, movimentos programados e, também, pelo 
ritmo imposto pelas máquinas. O controle do trabalhador e o aumento 
da intensidade do trabalho eram obtidos por meios externos ao mesmo.

Terceira Revolução Industrial (Toyotismo)

A Terceira Revolução Industrial também chamada de Toyotismo 
ou Especialização Flexível, que vai despontar com força após a crise 
do petróleo de 1973, vai colocar em xeque a organização da sociedade 
existente, em cada um dos seus aspectos, e consequentemente, também, 
a interação entre eles.

Na dimensão da forma de organização do processo de produção os 
quatro aspectos básicos citados anteriormente sofrem alterações signi4ca-
tivas. As técnicas organizacionais fordistas são substituídas pela utilização 
de células de produção, just-in-time interno e externo, controle de qua-
lidade total, círculo de controle de qualidade, estoque zero e produção 
em escopo. As máquinas nesse período são de base microeletrônica pro-
gramáveis e 5exíveis e a relação interempresas também pode comportar a 
cooperação, mesmo entre concorrentes. Nessa nova forma de organização 
do processo de produção também se alterou a gestão de pessoal que conta 
agora com um núcleo enxuto de trabalhadores com contrato por tempo 
indeterminado, fulltime, polivalentes, com autonomia e quali4cados e, ao 
mesmo tempo, com utilização sistemática de trabalhadores com vínculos 
precários (parcial, temporário, terceirizado, autônomo, estagiários, entre 
outros). A 5exibilidade dá a tônica, seja na remuneração, no tipo de vín-
culo ou tempo de trabalho. Na especialização 5exível existe uma explora-
ção intensiva da capacidade física e intelectual do trabalhador.

Na dimensão mais ampla se relacionam a forma de organização 
do processo de produção toyotista, que busca a 5exibilidade máxima 
nos vínculos, na remuneração e na utilização do tempo de trabalho; 
a transformação do antigo Sistema Nacional de Relações de Trabalho 
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promovendo o fortalecimento do setor empresarial e o enfraquecimen-
to dos trabalhadores e do Estado; o neoliberalismo e o reordenamento 
do papel do Estado com o desmonte do Estado de Bem-Estar Social.

As novas formas de organização do processo de produção e da 
sociedade são 5exíveis. A 5exibilidade, enquanto grande diretriz que 
perpassa todas as formas de organização da sociedade, esconde um 
sistema de poder baseado em três elementos: reinvenção descontínua 
de instituições, especialização 5exível de produção e concentração de 
poder sem centralização (SENNETT, 2000). A 5exibilidade requer 
novas formas de controle. O controle na sociedade ou no chão-de-fá-
brica continua a existir, porém com outro aspecto e com novas exi-
gências. A dominância do capital 4nanceiro impõe ao setor produtivo 
a 5uidez e a efemeridade do seu mercado e exerce enorme in5uência 
nos valores da sociedade. A própria palavra 5exibilidade passa a car-
regar uma conotação positiva enquanto seu oposto, a rigidez, adquire 
ares pejorativos (URIARTE, 2002).

Novamente, as pessoas formam um elo entre essas duas dimen-
sões, por um lado, atuam como trabalhadores em um processo produ-
tivo que tem o sistema 4nanceiro como hegemônico, o acirramento 
da globalização e da competição internacional, o surgimento de novas 
tecnologias da informação e da comunicação e a instabilidade da de-
manda. As metas são o aumento da produtividade e as reduções do 
custo, do espaço e do tempo. Entra em cena a reestruturação produ-
tiva e a nova regulamentação das relações trabalhistas 5exibilizando 
remunerações, vínculos e tempo de trabalho. Por outro lado, as pes-
soas se inserem no mercado consumidor não mais tendo no consumo 
apenas o meio de suprir as suas necessidades vitais ou mesmo para ter 
uma vida confortável, mas o hiperconsumo como forma de vida. O 
consumo com essa dimensão (hiperconsumo) aliado aos valores de 
curto prazo leva as pessoas a trabalharem cada vez mais para poderem 
consumir mais, em detrimento do tempo livre (BAUMAN, 2007; 
LIPOVETSKY, 2007).

Agora que a habituação do trabalho heterônomo está dada, o 
consumo é uma forma de inserção social e as redes de sustentação não 
capitalistas estão destruídas, o capital não tem mais interesse em uma 
jornada de trabalho rígida, se tornou mais interessante que ela fosse 
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5exível. O capital buscou através de uma ofensiva contra as legislações 
trabalhistas aumentar a precarização do trabalho retirando direitos e 
avançando sobre o tempo livre do trabalhador. Muitas medidas atua-
ram para que houvesse aumento das jornadas de trabalho com expe-
dientes que permitiam burlar a legislação trabalhista como a possibi-
lidade de contratação de cooperativas do trabalho e contratações de 
autônomos. Esse aumento da jornada de trabalho atuava diretamente 
no aumento da extração de mais-valia absoluta. Outras tantas medi-
das interferiram na distribuição do tempo de trabalho como o Banco 
de Horas, a liberação do trabalho aos domingos e a terceirização. Essas 
medidas que permitem que o capital usufrua da força de trabalho de 
forma discricionária, no momento (horário, turno, dia, entre outros) 
de sua escolha, também tiveram como propósitos intensi4car o ritmo 
de trabalho. Como medida direta para intensi4car o ritmo de trabalho 
se destaca a implantação dos programas de Participação nos Lucros e 
Resultados, que invariavelmente estabeleciam metas sobre metas ele-
vando excessivamente a cadência do labor.

Todas essas alterações tornaram algo difuso os tempos de trabalho 
e de não trabalho, assim como o local de trabalho e de não trabalho. No 
entanto, a organização dos trabalhadores e da sociedade civil e a força 
da legislação trabalhista, herdadas do período fordista, impediram uma 
maior desestruturação do tempo do trabalhador, mantendo de alguma 
forma, ou mesmo como uma referência, a distinção entre tempo de 
trabalho e tempo de não trabalho, bem como, do local de trabalho e do 
local de não trabalho.

Quarta Revolução Industrial (Indústria 4.0)

A Quarta Revolução Industrial se caracteriza por uma particular 
conjunção de fatores: inovações tecnológicas, desmonte do Estado de 
Bem-Estar Social, reforma trabalhista, 4nanceirização e hegemonia do 
pensamento neoliberal que atuam para precarizar as condições de tra-
balho e aumentar a extração de mais-valia. Enquanto nos dois estágios 
anteriores a busca pelo aumento da extração da mais valia tinha suas 
atenções voltadas principalmente para o aumento da intensidade do 
trabalho, agora apenas o aumento dela não se mostra su4ciente para 
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atender os interesses do capital e, portanto, as estratégias adotadas bus-
cam na mesma medida o aumento da intensidade e da extensão da 
jornada de trabalho para extração da mais-valia.

Nessa seção, trataremos inicialmente de caracterizar a forma de 
organização do processo de produção que está sendo adotado, tendo 
como referência inicial os mesmos quatro aspectos observados nas for-
mas de organização citadas anteriormente. No entanto, temos presente 
que para a caracterização da indústria 4.0 essa divisão de quatro aspec-
tos faz pouco sentido justamente porque o cerne da inovação atual é a 
busca pela integração dos setores dentro das empresas, integração entre 
empresas, integração da produção com os serviços e integração da pro-
dução com os consumidores. Contudo, na medida da razoabilidade, as 
análises da Quarta Revolução Industrial serão consideradas de forma 
comparada com os estágios anteriores onde a forma de organização do 
processo de produção estruturava a organização da sociedade.

Nas técnicas organizacionais ocorre a introdução de Sistemas 
Cyber-físico-biológicos que são compostos por máquinas inteligentes, 
sistemas logísticos e instalações de produção que efetuam a integração 
baseada em Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC’s). Nas 
fábricas inteligentes (Smart Factories) máquinas e insumos “trocam in-
formações” tornando o processo de produção mais 5exível por ser mais 
autônomo e integrado. A indústria 4.0 não é apenas um avanço das 
tecnologias da informação e nem a simples adoção de novas tecnolo-
gias, ela é a convergência das tecnologias físicas, digitais e biológicas. 
É a combinação de várias tecnologias que apenas com o uso conjunto 
e integrado obtém a utilização de todo seu potencial. As novas tecno-
logias interagem entre si buscando mais agilidade, 5exibilidade e redu-
ção de custos. Os Sistemas Cyber-físico-biológicos conectam redes de 
criação de valor em tempo real e ligam tecnologias que vão interagir 
entre si: internet das coisas, internet dos serviços, impressora 3D, inte-
ligência arti4cial, big data, nanomateriais, nanosensores, computação 
nas nuvens, cyber segurança, entre outras (SCHWAB, 2016; WEF, 
2016; PLATTFORM, 2013).

Como se pode perceber por essa resumida descrição da indús-
tria 4.0 os aspectos das técnicas organizacionais, o tipo das máquinas 
e a relação interempresas praticamente se confundem. Assim, para esse 
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exercício inicial de comparação entre as distintas formas de organização 
do processo de produção, 4cou faltando descrever apenas como se apre-
senta a gestão de pessoal.

Segundo Caruso (2017) e Contino (2017) a retórica de boa 
parte da literatura acadêmica e institucional, entusiasta das inovações 
(WEF, 2016; PLATTFORM, 2013) sobre a gestão de pessoal da in-
dústria 4.0 se assemelha muito a retórica da etapa anterior. Segundo 
essa literatura, essa nova forma de organização abrirá espaço para a 
valorização dos trabalhadores que com o aumento da produtividade 
verão seus rendimentos majorados. A 5exibilidade do trabalho e a 
possibilidade de “home o#ce” trarão melhores condições de trabalho e 
de vida. Os trabalhadores terão mais autonomia e poderão usar todo 
potencial da sua criatividade. No entanto, o que se percebeu na fase 
anterior foi diferente do que a literatura acadêmica e institucional da 
época também apontava. O que está se desenhando para essa nova 
etapa são os mesmos resultados da etapa anterior. Um mercado de 
trabalho ainda mais segmentado com diminuição dos postos de tra-
balho quali4cados, bem remunerados, criativos e com autonomia e 
um crescente número de trabalhadores precarizados, subempregados, 
superexplorados, sem autonomia e em postos de trabalho destituídos 
de conteúdo (CARUSO, 2017; CONTINO, 2017; EDWARDS e 
RAMIREZ, 2016).

Igualmente, a literatura que trata das competências necessárias 
aponta as mesmas da etapa anterior das quais destacamos a relevân-
cia conferida às soft skills: uma sólida formação na língua materna, 
bom conhecimento de matemática, criatividade, pró-atividade, lin-
guagem digital, domínio de mais de um idioma e 5exibilidade (BCG, 
2015, GEHRKE et al., 2015; SCHUH et al., 2015; HECLKAU et 
al., 2016; WEF, 2016; JASIULEWICZ-KACZMAREK et al., 2017; 
e BESENOVA e TUPA, 2017). No entanto, novamente Caruso 
(2017), Contino (2017) e Edwards e Ramirez (2016) apontam que 
essas competências serão necessárias apenas para uma parcela pequena 
da classe trabalhadora, aprofundando um movimento que já se veri4-
cava desde os anos de 1970. Seja na linha adotada da Terceira Revolu-
ção Industrial que ampliou os trabalhadores que atuam na franja das 
grandes empresas (fora do núcleo duro) como terceirizados, autôno-
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mos, estagiários, temporários, entre outros, ou numa nova versão, a 
de trabalhadores de plataformas na chamada, eufemisticamente, eco-
nomia de compartilhamento ou economia GIG3. Trabalhadores de 
multidão (crowdworkers) ou trabalhadores on-demand precarizados, 
com baixíssimas remunerações, com extensas jornadas, sem proteção 
do Estado ou de sindicatos, com trabalhos temporários, fragmenta-
dos e repetitivos. Por um lado, seduzidos pelo discurso do empreen-
dedorismo e, por outro, empurrados pela falta de oportunidades no 
mundo formal de trabalho.

Mesmo a promessa de trabalhos mais 5exíveis e autônomos para 
os trabalhadores quali4cados, que comporão o núcleo duro das em-
presas de ponta, não parece estar garantida. Para Edwards e Ramirez 
(2016, p. 116) existe um paradoxo na con4guração dessa nova fábrica: 

[...] na medida em que esta é apresentada como 5exível e 
adaptável e, no entanto, surge como um sistema totalmen-
te con4gurado, com ligações entre as partes de4nidas pela 
tecnologia da informação. Ela pode oferecer empoderamento 
no nível da tarefa especí4ca, juntamente com uma capacida-
de reduzida de moldar os contornos mais amplos do sistema 
(tradução nossa)4.

Na dimensão da organização da sociedade as características já ob-
servadas na Terceira Revolução Industrial estão se intensi4cando. Na 
forma de organização do processo de produção segue a busca pela 5exi-
bilidade máxima, especialmente no tocante a gestão de pessoal que 5e-
xibiliza os vínculos, a remuneração e a utilização do tempo de trabalho. 
No papel do Estado, continua a redução do Estado de Bem-Estar Social 

3 O ideário do compartilhamento e consumo compartilhado que fez parte do princí-
pio de muitas das principais empresas digitais como TaskRabbit, Instacart, Postmates, 
Airbnb e Lyft se tornou incompatível com as práticas atuais de 4nanceirização, e-com-
merce e exploração do trabalho (SLEE, 2016).
4 Do original em inglês. “In relation to people working with Industrie 4.0 itself, there 
is a paradox in that it is presented as 5exible and adaptive, and yet it appears as a 
fully con4gured system with linkages between the parts being de4ned by information 
technology. It may o7er empowerment at the level of the speci4c task along with a 
reduced ability to shape the wider contours of the system. Moreover precarious work 
is predicted to increase”.
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e o desmonte do que restou do antigo Sistema Nacional de Relações de 
Trabalho, haja vista a série de reformas trabalhistas ocorridas nos últimos 
anos em muitos países5.

Após a crise de 2008, as propostas neoliberais ganham força no 
sentido da construção de um forte Estado neoliberal (DARDOT e LA-
VAL, 2016) para a4rmar o seu poder a favor do capitalismo, do li-
vre mercado e para o desmanche do Estado de Bem-Estar Social e do 
compromisso keynesiano/social-democrata/fordista de distribuição dos 
ganhos de produtividade. O objetivo é recuperar as margens de lucro 
do setor produtivo a partir das fábricas inteligentes (Smart Factories), 
das empresas plataformas e manter a lucratividade do setor 4nanceiro. 
O discurso corrente é que a organização do Estado, com dé4cits para 
sustentar o Estado de Bem-Estar Social; as relações de trabalho e, par-
ticularmente, as legislações trabalhistas construídas no período fordista 
não são compatíveis com a nova forma de organização do processo de 
produção ensejadas pelas novas tecnologias. Por essa lógica, a imple-
mentação das tecnologias e seu perfeito funcionamento com o aprovei-
tamento total de suas potencialidades só seria possível com a remoção 
completa dos obstáculos, por isso essas mudanças não devem ser per-
cebidas como uma simples revolução tecnológica, mas também como 
uma revolução social, política e econômica. Essas mudanças impactam, 
sobremaneira, o tempo de trabalho tornando-o mais intenso e extenso, 
aumentando assim a extração da mais-valia. 

Por trás desse discurso de determinismo tecnológico se esconde 
a real intenção de enfraquecimento das organizações sindicais e a pre-
carização das condições de trabalho, que expandem as possibilidades 
de exploração da força de trabalho visando o aumento da acumulação 
de capital. No plano ideológico o libelo das liberdades individuais 
vem acompanhado dos valores do individualismo e do consumismo 
que se opõem aos valores que dão sustentação a união da classe tra-
balhadora: altruísmo e solidariedade. Esses valores do liberalismo se 
adéquam perfeitamente aos valores associados ao curto prazo trazidos 

5 O documentário da IndustriALL (2020) faz referência há reformas trabalhistas 
em 125 países no sentido de 5exibilização da legislação trabalhista, segundo Bohos-
lavsky (2016) 130 países 4zeram reformas trabalhistas e Adascalitei e Morano (2016) 
realizaram estudo com 110 países que 4zeram reformas trabalhistas entre 2008 e 2014.
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pela hegemonia do capital 4nanceiro e se difundem via discurso do 
sucesso que impregna a subjetividade do trabalhador: empreendedo-
rismo, inovação, 5exibilidade, propensão ao risco, capital humano, 
colaborador da empresa, empregabilidade e empresa de si mesmo. 
Dardot e Laval (2016) apontam para a construção de um novo sujei-
to, que nominam de sujeito empresarial, ocupando o lugar do sujeito 
produtivo do período fordista.

Segundo os autores a transferência dos riscos das empresas para os 
trabalhadores via 5exibilização da remuneração, dos vínculos e do tem-
po de trabalho, permite as empresas exigir dos mesmos maior disponi-
bilidade e comprometimento. A precarização das condições de trabalho 
e a maior insegurança associada a ela torna o trabalhador ainda mais 
dependente do grande capital. 

A Quarta Revolução Industrial vem se caracterizando por ser um 
movimento que utiliza força total para desestruturar o tempo do traba-
lhador, utilizando todos os recursos possíveis (tecnológicos, discursivos, 
ideológicos e com reformas trabalhistas), para dizimar as delimitações 
entre tempo de trabalho e tempo de não trabalho, bem como, do local 
de trabalho e do local de não trabalho. As mudanças nas legislações 
trabalhistas permitindo inúmeras formas de vínculos trabalhistas, cada 
vez mais precários e inseguros para o trabalhador, com mais insegurança 
na remuneração, mais 5exível na distribuição do tempo de trabalho e 
permitindo maior extensão do mesmo são correntes ao redor do mun-
do. Atuando no mesmo sentido, e mais do que isso, em consonância, 
está a destruição do Sistema Nacional de Relações de Trabalho de forma 
a implicar em maior desproteção dos trabalhadores abandonando-os a 
própria sorte de uma negociação individual com o capital, sem prote-
ções legais ou de contratos coletivos. 

As empresas plataformas são os exemplos mais visíveis dessa 
transformação. Exploram trabalhadores sem terem nenhuma obrigação 
trabalhista para com eles, gerem por controle algorítmico utilizando a 
psicologia dos jogos. Os trabalhadores em plataformas Crowdworking 
trabalham nas suas residências, sem jornadas de4nidas e expostos a es-
tratégias de jogos para aumentarem e intensi4carem suas jornadas: prê-
mio por atingir metas, iniciam com tarefas de menor remuneração e só 
recebem as melhores remuneradas depois de algum tempo, pagamento 



62 

por tarefa realizada, quanto maior o número de tarefas realizadas mais e 
melhores irá receber e quanto mais rápido realizar a tarefa mais rápido 
receberá outra. O tempo de trabalho invade o tempo livre e o local de 
trabalho é o mesmo local do tempo livre.  

Similarmente, mas guardando suas particularidades, os trabalha-
dores em plataformas on-demand também são gerenciados por algorit-
mos e são submetidos a psicologia dos jogos para intensi4car e estender 
seu tempo de trabalho: prêmio por atingir metas, iniciam com tarefas 
de menor remuneração e só recebem as melhores remuneradas depois 
de algum tempo, oferta de novas tarefas durante a execução de uma 
tarefa, pagamento por tarefa restrita, quanto maior o número de tarefas 
realizadas mais e melhores irá receber e quanto mais rápido realizar a ta-
refa mais rápido receberá outra. A tática da utilização da tarifa dinâmica 
faz com que esses trabalhadores se submetam a trabalhar em horários, 
dias e condições não desejáveis para obterem uma melhor remuneração: 
na madrugada, em feriados, nos 4nais de semana e em dias de chuva. 
Na perspectiva das empresas, elas terão trabalhadores a disposição 24 
horas por dia, 7 dias por semana.

O aumento das contratações para trabalhos em home o#ce que em-
baralham o local de trabalho e de não trabalho bem como o tempo de 
trabalho e de não trabalho. Esse tipo de vínculo aumenta sobremaneira 
a extensão da jornada de trabalho e impede o direito a desconexão. Para-
doxalmente, mesmo que a tecnologia disponibilize meios para diferenciar 
precisamente o tempo de trabalho do tempo de não trabalho as legisla-
ções e a prática das contratações estão ignorando essa possibilidade.

Outro tipo de vínculo, que se generaliza, é o que no Brasil veio 
na forma de Contrato Intermitente, na Inglaterra é conhecido como 
Zero Hour Work, na Espanha Trabajo Fijo Discontínuo e em Portugal 
é chamado Trabalho Alternado. Nessa modalidade, apesar do vínculo 
formal entre trabalhador e empregador, não existe garantia de que o 
trabalhador será chamado durante um tempo que seja su4ciente para 
ele obter a remuneração mínima necessária para sua sobrevivência. O 
trabalho intermitente permite a prestação de serviços de forma descon-
tínua no dia, na semana ou no mês atendendo às demandas especí4cas 
do empregador, limitando o pagamento às horas efetivamente trabalha-
das. Essa forma de contratação atua na distribuição e na intensidade do 
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tempo de trabalho. Na distribuição, pois confere completa liberdade ao 
empregador para chamar o trabalhador de forma discricionária, e na 
intensidade, porque o mesmo só será chamado em horários e dias de 
grande demanda. 

 No Brasil, dada sua condição de economia periférica, os impactos 
da Indústria 4.0 são mais perversos para o mercado de trabalho do que os 
sentidos nos países centrais produtores das novas tecnologias. Na questão 
política, a forma como a Reforma Trabalhista foi realizada em 2017, sem 
ter sido negociada entre as partes constituintes do mundo do trabalho e 
sem ter sido referendada pelas urnas, acatando quase integramente os do-
cumentos “Uma Ponte para o Futuro” do PMDB e “As 101 propostas de 
modernização trabalhista” da Confederação Nacional das Indústrias, vem 
trazendo consequências nefastas ao mercado de trabalho. A diminuição 
das proteções individuais, a retirada dos direitos trabalhistas e o ataque à 
representação sindical vem permitindo que a forma de adoção dos avan-
ços tecnológicos, ocorram ao bel prazer das empresas, sem obstáculos de 
ordem legal ou sindical conformando uma sociedade mais desigual e um 
mercado de trabalho repleto de postos precários.

Considerações Gnais

A forma de organização do processo de produção e da sociedade 
que se descortinam, exibem a utopia futurista dos trabalhos imateriais 
escaláveis, dos contextos e das plataformas digitais, mas escondem e se 
assentam sobre a distopia da regressão dos direitos dos trabalhadores, 
aumento da precarização e uso extenso e intenso dos tempos de traba-
lho. A tecnologia que proporciona a redução dos custos de produção é 
a mesma que está viabilizando a diminuição dos rendimentos dos ocu-
pados. A tecnologia que possibilita a redução dos tempos de produção é 
a mesma que viabiliza a ampliação do tempo de trabalho. A tecnologia 
que induz, empurra, obriga o trabalhador ao trabalho autônomo é a 
mesma que permite a subordinação e vigilância do trabalhador.

Não podemos e não devemos cair no determinismo tecnológico. 
A tecnologia não determina nada e não impõe nada. A Inteligência 
Arti4cial e os Algoritmos não pensam, não de4nem e não dão as se-
quências. O ser humano é o responsável pela forma de organização do 



64 

processo de produção, pela forma de regulação das relações de trabalho, 
pela forma de organização da sociedade e, também, o mais importante 
de todos, pelos valores que serão cultivados e apreciados. Novamente, 
mais uma vez e sempre, a luta de classes está colocada. Os detentores 
do capital aproveitam as novas possibilidades de organização do pro-
cesso de produção, dadas pelas inovações tecnológicas, e criam “novos” 
vínculos, “novas” regras, “novos” fetiches para aprofundar a exploração 
do trabalho e a extração de mais-valia. Agora sob a égide do capital 
4nanceiro mais 5uído, mais efêmero, mais 5exível apenas a extração da 
mais-valia através da intensi4cação do ritmo de trabalho não aplaca a 
fúria do capital. Volta à tona a superexploração dos primórdios do capi-
talismo com a elevação signi4cativa, também, da extração da mais-valia 
através do aumento da extensão do tempo de trabalho. Os tempos de 
trabalho se tornam ainda mais extensos, mais intensos e mais 5exíveis 
para serem utilizados nas horas, turnos e dias que os donos do capital 
assim requererem.
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AS REFORMAS TRABALHISTAS 
E A DESPADRONIZAÇÃO DO TEMPO DE 

TRABALHO NO BRASIL: DE FHC A BOLSONARO

Cássio da Silva Calvete
Nívea Souto Maior

José Dari Krein
Introdução1

O artigo parte do pressuposto que a regulamentação do uso 
do tempo de trabalho é uma dimensão essencial para enfrentar os 
atuais problemas sociais brasileiros, em um contexto de ausência 
de oportunidades para todas as pessoas disponíveis para trabalhar. 
É uma questão essencial para construir uma sociedade socialmente 
mais inclusiva e homogênea. Nesta perspectiva, o presente capítulo 
busca chamar a atenção para as signi4cativas alterações da regula-
mentação do tempo de trabalho, com o avanço de uma 5exibilização 
em favor dos empresários e não dos trabalhadores e da sociedade, 
desde os anos 1990. A análise será sobre as alterações ocorridas nos 
diferentes governos. 

O objetivo é analisar o processo de despadronização2 da jornada 
de trabalho iniciado na década de 1990 e que se manteve até os dias de 
hoje. Nos anos dos governos Lula e Dilma não ocorreram alterações 
substantivas na regulamentação da jornada de trabalho, sem avanço da 
discussão da redução da jornada e nem reversão das medidas introdu-
zidas nos anos 1990. Ao mesmo tempo, na dinâmica das relações de 

1 Cássio da Silva Calvete, contou com o apoio dado pela Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior – Brasil (Capes) – Código de 4nanciamento 001, 
para realização desse trabalho. 
2 Compreende-se por despadronização o processo de desconstrução das regulamenta-
ções sobre o uso do tempo de trabalho vigentes no Brasil, especialmente as consolidadas 
na Constituição Federal em 1988. Ela se expressa na construção de novas regras, que vão 
ampliando a liberdade de a empresa manejar a força de trabalho e, consequentemente, 
sujeitando o trabalhador a se submeter com mais intensidade ao tempo econômico.  
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trabalho, a 5exibilização do uso do tempo avançou fortemente (KREIN 
et al., 2021). Esse débacle normativo é retomado com força no Governo 
Temer e continua no governo Bolsonaro. Assim, o objetivo do presente 
texto é destacar as signi4cativas mudanças ocorridas recentemente, es-
pecialmente a partir da contrarreforma trabalhista de 2017.

O texto começa recuperando historicamente as tentativas iniciais 
de desregulamentação das leis trabalhistas, notadamente na década de 
1990 para, depois, destacar as mudanças ocorridas após o golpe par-
lamentar institucional de 2016. A hipótese é que nas últimas quatro 
décadas ocorreram avanços e recuos que ressigni4caram a jornada de 
trabalho no Brasil em atendimento à acumulação do capital e de forma 
desfavorável aos trabalhadores, em contexto de importantes mudanças 
tecnológicas, que poderia, teoricamente, recolocar a regulamentação 
em outra direção. As jornadas passam a ser despadronizadas e imprevi-
síveis, tornando-se cada vez mais difícil para o trabalhador responder ao 
seguinte questionamento: “Em que horas você descansa?”. 

O processo histórico e involutivo da jornada de trabalho

A padronização da jornada de trabalho – no sentido de colocar 
limites de como o empregador pode dispor do tempo de vida das pes-
soas no trabalho – foi resultado de conquistas sociais, que está inscrita 
na Constituição Federal de 1988, tendo, entre outras, as seguintes nor-
mas: jornada de 08 horas diárias e 44 horas semanais – ainda muito 
extensa em termos internacionais; turno de revezamento de 6 horas, 
que é minado a partir dos anos  1990 com a ampliação da jornada por 
meio da negociação coletiva; limite de até duas horas extraordinárias; 
garantia de descansos e refeição intrajornadas; descanso semanal remu-
nerado; período mínimo entre uma jornada e outra; pagamento das 
horas in itinere, jornadas noturnas menores. Ou seja, estabeleceram-se 
referências fundamentais na perspectiva de assegurar alguma proteção 
ao assalariado.

A existência destas normas constitucionais que garantiu uma 
jornada regular de trabalho deveria ser apenas um ponto de partida 
para novas regras que pudessem reverter em favor dos trabalhadores 
os progressivos avanços técnicos. Todavia foi constatado justamente o 



71 

inverso: uma desvalorização gradativa da força de trabalho por meio 
da apropriação sobre o tempo socialmente livre do trabalhador, com a 
introdução de crescentes medidas de 5exibilização da jornada.

Em que pese a expansão das garantias sociais no período de rede-
mocratização, a legislação trabalhista vem encontrando obstáculos des-
de a década de 1990, com a ascensão do governo de Fernando Collor 
de Mello – no qual se instalou um período de gradativa 5exibilização 
da jornada de trabalho.

O governo FHC e as primeiras desregulamentações 
do tempo de trabalho

O governo FHC optou por uma inserção passiva do País na 
globalização 4nanceira, a partir de premissas baseadas no Consenso 
de Washington e no neoliberalismo, o que levou a uma agenda pe-
sada de liberalização econômica, privatizações e rede4nição do papel 
do Estado em todas as áreas, inclusive na diminuição das proteções 
sociais. Na perspectiva de compatibilizar as relações de trabalho com 
as suas opções políticas, o governo FHC implantou uma 5exibilização 
dos elementos centrais da relação de emprego: remuneração3, formas 
de contratação4 e no tempo de trabalho (KREIN, 2018). Além disso, 
também foram introduzidos mecanismos que estimularam a solução 
dos con5itos de forma privada5.

As principais medidas introduzidas com forte incidência no tem-
po do trabalho podem ser observadas a partir de três dimensões: distri-
buição, extensão e intensidade. Em relação à extensão da jornada não 
ocorreram mudanças legais no período. No mundo do trabalho real, 
tampouco a redução da jornada avançou. A partir de então, tende a pre-
valecer uma posição defensiva do sindicalismo em tentar preservar ou 

3 As principais medidas foram: 4m da política salarial, a PLR, a vinculação de 
qualquer aumento salarial a ganhos de produtividade e o 4m do indexador do 
salário-mínimo.
4 A crescente liberalização da terceirização, a expansão do contrato temporário, o 
contrato por prazo determinado, as possibilidades de despedir servidores públicos e o 
contrato parcial.
5 Comissão de Conciliação prévia, Mediação privada.
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avançar para efetivar o marco estabelecido pela Constituição Federal de 
1988. Por exemplo, o tema pouco aparece nos instrumentos coletivos 
dos anos 1990 em diante.

As mudanças mais expressivas ocorreram na distribuição do uso 
do tempo de trabalho, entre as quais se destacam o banco de horas, a 
liberação do trabalho aos domingos e o contrato parcial. Com exce-
ção do contrato parcial que apresentou pequena efetividade (KREIN, 
2013), as outras formas de 5exibilização da jornada tiveram grande 
efetividade nas empresas, especialmente as mais estruturadas. 

O Banco de Horas permanece até os dias atuais como um 
dos importantes mecanismos de despadronização da jornada de tra-
balho; tal assertiva é rati4cada pelas estatísticas do DIEESE, que 
historicamente veri4cou o Banco de Horas como principal tema nas 
cláusulas dos acordos e convenções, cujo assunto está em mais da 
metade das negociações coletivas ocorridas no período de 1996 a 
2004 (DIEESE, 2005; KREIN, 2013; KREIN e ALVES, 2021). É 
fato que formas de compensação da jornada já existiam antes de 
1998, que era realizado informalmente e compensado dentro do 
módulo semanal e permitia a redistribuição da jornada de 44 horas 
em 05 dias ao invés de 06 dias de modo a admitir o sábado como um 
dia de descanso. Este remanejamento de horário foi denominado de 
“semana inglesa”.

Aliado ao Banco de Horas, o alargamento da permissividade do 
trabalho aos domingos foi outro instrumento normativo de grande 
impacto na vida dos trabalhadores (GIBB, 2017), pois se consolida 
em 2000 a tese de que a garantia do repouso semanal em dia de do-
mingo pudesse ocorrer somente uma vez dentro de quatro semanas. 
Esta modi4cação legislativa rompeu com a tradição secular de consi-
derar o domingo como um dia atípico de trabalho, trans4gurando o 
tempo de descanso para tempo produtivo, considerando em média 
50 dias a mais de trabalho por pessoa ao ano (DAL ROSSO, 2017).

Além disso, ocorreram outras alterações que afetaram indireta-
mente o uso do tempo de trabalho, tais como lei da Participação nos 
Lucros e Resultados6; o contrato de Trabalho por Tempo Determina-

6 Lei no 10.101/2000.
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do7, Cooperativas Pro4ssionais8, Trabalho em Tempo Parcial9, Traba-
lho Temporário10, dentre outras. São medidas que afetam tanto a dis-
tribuição quanto a intensidade do trabalho. Por exemplo, o programa 
de Participação em Lucros e Resultados tende a intensi4car o ritmo 
ao vincular uma parte importante dos rendimentos ao desempenho 
individual e/ou coletivo do grupo. Assim como, as modalidades de 
contratação mais atípicas expressam uma racionalização no uso do 
tempo de trabalho do ponto de vista do capital. 

Os estudos mais recentes no âmbito da REMIR, DIEESE e CE-
SIT11 evidenciam que as mudanças no uso do tempo de trabalho são as 
que apresentaram maior efetividade, com o avanço do banco de horas, 
da liberalização do trabalho aos domingos, a so4sticação dos mecanis-
mos de controle da jornada e com um caleidoscópio de arranjos de 
escalas e turnos de trabalho, tais como 12x36, 5x1, 8x2 etc. Ou seja, 
em termos concretos as medidas introduzidas pelo governo FHC foram 
a base para um signi4cativo movimento de 5exibilização da jornada de 
trabalho (KREIN, 2018).

A era Lula-Dilma e a utopia da proteção estatal

A partir dos anos 2000, o Brasil passa a vivenciar um novo blo-
co histórico, evidenciando o surgimento nele e em vários países Lati-
no-Americanos de experiências neodesenvolvimentistas (BOITO JR, 
2016) em que a regulamentação do trabalho apresentou tendências 
contraditórias, com a adoção, ao mesmo tempo, de medidas com ca-
ráter mais protetivos e outras 5exibilizadoras.

Os movimentos contraditórios estão articulados aos limites das 
opções políticas que prevaleceram, que por um lado, possibilitaram 
crescimento com inclusão social, que incluiu os programas de combate 
à fome e por outro, não foram capazes de redirecionar o modelo de 
desenvolvimento econômico e social do Brasil. 

7 Lei no 9.601/1998.
8 Lei no 8.949/1994.
9 MP no 1.709/1998.
10 Portaria DNMO no 2/96.
11 Cf. Krein et al. (2021); Krein, Oliveira e Filgueiras (2019).
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A partir de um cenário econômico mais favorável pela conjuga-
ção da alta valorização das commodities e da dinamização do mercado 
de consumo interno, foi possível desencadear, a partir de taxas mais 
substantivas do PIB12 um processo de geração de emprego, de dimi-
nuição do desemprego, de elevação da formalização dos contratos e 
do aumento do rendimento do trabalho, especialmente para os que 
se encontravam na base da pirâmide social. Ao mesmo tempo em que 
ocorreram avanços importantes na estruturação de postos de trabalho, 
os empregos gerados concentram-se, em termos numéricos, nas faixas 
entre 1 e 2 salários mínimos13.

Apesar de um intenso debate, a partir da campanha das centrais 
sindicais pela redução da jornada de trabalho, com limitações no uso 
de horas extraordinárias e do banco de horas em meados da primei-
ra década do século XXI, não houve alteração na extensão da jornada 
(DIEESE, 2006)14. A campanha impulsionou o debate no Congresso 
Nacional, mas não logrou aprovar a PEC nº 231/1995, que propunha 
reduzir para 40 horas semanais a jornada.

No entanto, há três medidas legislativas que contribuem para 
reduções pontuais da jornada: 1) limitação em 6 horas do trabalho es-
tágio; 2) reconhecimento da jornada legal às domésticas, de 08 horas 
diárias e 44 semanais15; 3) limitação da jornada diária dos motoristas 
de transporte, em 2012, que depois foi novamente 5exibilizada, em 
2015. Em 201516, houve a revogação de vários dispositivos da Lei nº 

12 A taxa média do PIB saltou de 2,1% na década 1990 para 3,7% na década 
de 2000.
13 Em contrapartida, este novo modelo de gestão produziu armas de despolitização 
da classe trabalhadora. Enquanto o governo atendia algumas reivindicações dos pro-
letariados provocava ao mesmo tempo seu respectivo apassivamento.
14 Esta campanha sindical foi um marco histórico dos esforços coletivos da classe 
trabalhadora em torno da redução de jornada de trabalho (RÁO, 2012). Tal mo-
bilização impulsionou também o debate legislativo da PEC no 231/1995 que já 
tramitava há décadas no Congresso Nacional. O seu conteúdo propunha a redução 
da jornada de trabalho para quarenta horas semanais e o aumento do adicional das 
horas extras para 75% sobre a hora normal de trabalho. A falta de acordo em torno 
de uma proposta de redução progressiva da jornada fez com que a PEC fosse rejei-
tada no Congresso Nacional.
15 Promulgação da Lei Complementar no 150/2015.
16 Com o advento da Lei no 13.103.
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12.619/2012 que estipularam regras mínimas de descanso e limitação 
da jornada aos motoristas, de modo a permitir extensão de 04 horas 
extras diárias e a legalização do regime 12x36. Na mesma perspectiva 
protetiva com efeitos indiretos no uso do tempo podem ainda ser 
destacados, entre outros: a ampliação do aviso prévio proporcional 
ao tempo de trabalho17, a política de valorização do salário mínimo, 
o processo de formalização dos contratos de trabalho, fazendo que 
ocorresse uma redução da média de horas trabalhadas. Para exem-
pli4car, no período de 1992-2003, época dos governos neoliberais 
e de instituição de inúmeras medidas 5exibilizadoras das relações de 
trabalho, aproximadamente 40% da População Economicamente 
Ativa (PEA) trabalhava em média uma jornada superior de 45 horas 
semanais (RÁO, 2012). Posteriormente, no período de 2004-2014, 
cerca de 45% da PEA estava numa faixa de padronização da jornada 
normal de trabalho, ou seja, na carga horária semanal de 40 e 44 horas 
(GIBB, 2017). A formalização também teve o efeito de enquadrar a 
maioria dos ocupados dentro da jornada legal, pela primeira vez na 
história brasileira.

Mas, também ocorreram fatos que ampliaram a 5exibilização do 
tempo de trabalho, tais como: 1) a reforma da previdência, que passou 
a exigir mais anos de trabalho para aposentadoria; 2) a liberalização 
para que a negociação coletiva pudesse reduzir a intrajornada18, inclusi-
ve constituindo um con5ito entre parte dos sindicalistas e pro4ssionais 
de saúde, 3) ampliação do tempo do motorista no volante de 4 para 
5,5 horas, enquanto o intervalo de descanso diminuiu de 9 horas para 
8 horas (2015); 4) a con4rmação da liberalização do trabalho aos do-
mingos, apesar de prever que os trabalhadores usufruam dois domingos 
ao mês. Outras importantes medidas indiretas na regulamentação da 
jornada, mas com importantes efeitos na vida dos trabalhadores foram 
as restrições e reduções para o pagamento do abono salarial e o acesso 
ao seguro-desemprego, no 4nal de 2014.

Também não houve revogação das medidas 5exibilizadoras in-
troduzidas pelo governo FHC em relação ao tempo de trabalho, com 

17 Para cada ano de trabalho adiciona-se 3 dias de aviso prévio.
18 Portaria no 42/07 MTE.
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exceção de travar a tramitação da proposta de prevalência do nego-
ciado sobre o legislado. Assim, os estudos mais recentes (KREIN et 
al., 2021) mostram que a 5exibilização no uso do tempo de trabalho 
foi se consolidando mesmo no contexto de melhora dos indicadores 
do mercado de trabalho. 

En4m, prevaleceram tendências contraditórias tanto que re-
forçaram a 5exibilização e despadronização no uso do tempo de tra-
balho quanto algumas que foram na perspectiva de fortalecer a tela 
de proteção dos trabalhadores e aumentar a estruturação do merca-
do de trabalho.

No entanto a partir da perda de dinamismo da economia e das 
tensões políticas provocadas pelas ações dos governos Dilma, especial-
mente a partir das manifestações de 2013, aumenta no país a presença 
de forças conservadoras e neoliberais, com uma crescente pressão para 
a retomada de uma agenda de redução do tamanho do Estado e de 
redução de direitos trabalhistas e de políticas sociais. Os tensiona-
mentos com os interesses corporativos da burguesia se acirraram no 
governo Dilma. A expressão da face mais conservadora e ortodoxa do 
liberalismo econômico, a Confederação Nacional da Indústria (CNI) 
– órgão de maior hierarquia da cúpula sindical dos empregadores da 
indústria – apresentou um dossiê denominado “101 propostas para 
modernização trabalhistas”19 como sugestão de uma alternativa legis-
lativa para reduzir os altos custos do emprego formal (CNI, 2012). O 
pacto construído pelo Temer com a elite econômica (“o mercado”), 
que viabilizou o golpe parlamentar institucional de 2016, passou por 
reduzir o custo do trabalho (retirar direitos) e reduzir a carga tributá-
ria, como está exposta de forma cristalina no documento do PMDB 
“Uma ponte para futuro”. A saída de Dilma Rousse7 pode ser con-
siderada como a eliminação do último obstáculo à implantação da 
contrarreforma trabalhista, cujo marco legislativo aumentou a inten-
sidade do tempo de trabalho dos trabalhadores.

19 O conteúdo da reforma trabalhista (Lei no 13.467/2017) acolheu a maioria das 
101 propostas inscritas naquele documento (KREIN, 2018).
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O desmonte ultraliberal no Governo Temer.

A ofensiva neoliberal ressurgiu de forma revigorada com a as-
censão de Michel Temer à presidência. Esse governo deu sequência ao 
desmonte da questão social e retomou a adoção de medidas legisla-
tivas para expropriação e espoliação do patrimônio público do país e 
dos direitos trabalhistas. Tal premissa é validada por Delgado (2017) 
ao a4rmar que este período foi pautado numa agenda ultraliberalista 
que propôs restrições previdenciárias e desregulamentação e 5exibili-
zação justrabalhistas.  

Assim sendo, sob a égide do curto período do governo Temer 
(2016-2018), o Estado focou suas ações na diminuição das políticas 
sociais e no consequente esvaziamento dos direitos sociais previstos na 
Constituição Federal de 1988, materializada na promulgação da Lei nº 
13.467/2017: a famigerada Contrarreforma Trabalhista20, que alterou 
mais de 200 dispositivos formais, entre leis e jurisprudências. É uma 
contrarreforma muito substantiva que mexeu com os direitos traba-
lhistas e com as forças que atuam na área do trabalho, especialmente 
fragilizando as instituições públicas e o sindicalismo. Ela signi4cou o 
aprofundamento da 5exibilização das relações de trabalho na perspec-
tiva de coadunar o padrão das relações de trabalho às características do 
capitalismo contemporâneo, em que se privilegia a autorregulação pelo 
mercado. É uma reforma que amplia a liberdade do capital em determi-
nar as condições de contratação, uso e remuneração do trabalho.

A Contrarreforma Trabalhista de 2017 e seus impactos 
no uso do trabalho

Essa seção tem por objetivo analisar as principais medidas que 
atingiram diretamente o tempo de trabalho, sem desconsiderar que o 
contexto desfavorável ao emprego, que o Brasil vive desde a crise de 

20 O estudo da CESIT (2017) listou as seguintes dimensões de precarização da Re-
forma Trabalhista: 1) Formas de contratação mais precárias e atípicas; 2) Flexibilização 
da jornada de trabalho; 3) Rebaixamento da remuneração; 4) Alteração das normas 
de saúde e segurança do trabalho; 5) Fragilização sindical e mudanças na negociação 
coletiva; 6) Limitação do acesso à Justiça do Trabalho.
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2015/2016 – agravada pela forma como o governo enfrentou a pande-
mia –, tendem interferir de forma signi4cativa no uso do tempo de tra-
balho. Assim como a política de enfraquecimento dos sindicatos e das 
instituições públicas que atuam na área do trabalho é componente que 
favorece a determinação do uso do tempo em favor dos empregadores. 

A Contrarreforma Trabalhista de 2017 alterou vários dispositivos 
que já mexiam na jornada de trabalho para que fossem ainda mais bené-
4cos ao capital como o do Banco de Horas e alterações na possibilidade 
de novos vínculos como o intermitente, a terceirização, o de Tempo 
Parcial e a inclusão da 4gura do Autônomo Exclusivo. No entanto, tam-
bém tiveram novas medidas que visaram aumentar diretamente a exten-
são da Jornada de Trabalho. A extensão do limite da jornada diária, que 
permite que a jornada diária ultrapasse as 10 horas (08 horas padrão 
acrescida das 02 horas extras). Como posto no artigo 61 da CLT, a jor-
nada diária pode chegar a 10 horas e 48 minutos, uma vez que continua 
a permitir 02 horas extras mesmo nos casos em que há compensação 
da jornada de trabalho dos sábados na conhecida jornada inglesa de 8 
horas e 48 minutos por dia de segunda a sexta-feira.

O 4m da remuneração das horas in itinere imposto no Artigo 
58, parágrafo 2º, da CLT também tem forte impacto no aumento do 
tempo de trabalho. O tempo de deslocamento até a efetiva ocupação 
do posto de trabalho e seu retorno passou a não ser mais computado 
dentro da jornada de trabalho. Essa lei se refere tanto ao deslocamento 
da residência do trabalhador até o local de trabalho quando feito em 
transporte da empresa, quanto ao tempo de deslocamento dentro da 
própria empresa. Essa última situação desde sempre foi motivo de 
disputas e cláusulas em acordos coletivos, muitas vezes o trabalhador 
gasta de 5 a 10 minutos para se deslocar da portaria da empresa até 
o seu posto de trabalho. Tempo que pode parecer irrelevante, mas se 
somarmos ida e volta em 20 dias no mês esse montante pode variar de 
3 horas a quase 7 horas no mês.

As alterações trazidas no Artigo 4º, parágrafo 2º, da CLT exclui 
igualmente o pagamento de horas em que o trabalhador está à dispo-
sição da empresa. Trata-se de algumas atividades realizadas dentro do 
período da jornada de trabalho, mas por conveniência do empregador 
tais ações são deslocadas para fora do período remunerado a pretexto 
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de ser escolha própria do trabalhador e, portanto, de seu interesse 
particular. Dentre outras atividades arroladas destacam-se a de higie-
ne pessoal, os estudos e a troca de roupa ou uniforme quando não 
for obrigatório realizar dentro da empresa. A troca de uniforme pode 
parecer um tempo irrelevante também, mas se somarmos a alteração 
do Artigo 58 (analisado anteriormente) e as trocas na chegada e na 
saída ao longo de um mês inteiro, perceberemos o quanto aumenta a 
jornada como tempo de trabalho não pago.

Dentre as medidas que interferem na distribuição da jornada de 
trabalho dos trabalhadores por tempo indeterminado destacam-se duas: 
a disseminação irrestrita da jornada 12x36 e a possibilidade da am-
pliação do parcelamento de férias. Essas medidas fortalecem a posição 
patronal de 5exibilidade na utilização da jornada de seus trabalhadores 
mais estáveis. Anteriormente à contrarreforma trabalhista, a jornada 
12x36 era reservada apenas a algumas categorias especí4cas e agora ela 
pode se aplicar a qualquer uma. Apesar dessa jornada reduzir o tempo 
de trabalho ao longo do mês, a alternância dos períodos de folga di4-
culta um planejamento pessoal de estudo e até mesmo de lazer com 
a família. Outro problema desse regime é o aumento de acidentes no 
trabalho e de doenças ocupacionais por conta da longa jornada diária.

A possibilidade de parcelar as férias em três períodos veio somar-
-se à discricionariedade da escolha do período de concessão das férias, 
a possibilidade de compra de até 10 dias e a possibilidade de concessão 
das férias até 12 meses após o término do período aquisitivo. Todas essas 
possibilidades, mesmo que na lei apareçam como direito e de iniciativa 
do trabalhador, na realidade em função das altas taxas de desemprego e 
do baixo poder de barganha do trabalhador, elas atendem aos interesses 
e à discricionariedade das empresas. Essas medidas acabam por limitar 
e restringir o planejamento das férias com a família e amigos e muitas 
vezes reduzindo o efeito do tempo de descanso necessário que é o real 
objetivo do direito às férias.

Impactando a distribuição da jornada de trabalho outras duas 
medidas foram importantes: a possibilidade de compensação indivi-
dual da jornada diretamente entre o empregador e o trabalhador e a li-
beralização do trabalho aos domingos. O Banco de Horas talvez seja a 
ferramenta que mais impactou na distribuição da jornada de trabalho 
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dos trabalhadores contratados por tempo indeterminado, de modo a 
re5etir de forma expressiva na intensidade dela. A modulação permite 
na prática a contração da jornada de forma semestral ou anual e não 
mais mensal ou semanal, uma reengenharia na jornada conforme os 
picos de produção.

As possibilidades de resistências coletivas ao banco de horas re-
duziram-se com a previsão de que a empresa pode fazer um acordo 
individual com o trabalhador de compensação da jornada. Além disso, 
a liberação dos trabalhos aos domingos e a possibilidade de adoção de 
novos turnos de trabalho interferem na distribuição do tempo do tra-
balho, invariavelmente a serviço da discricionariedade do empregador. 
Assim, o trabalho invade o tempo livre sem cerimônia e joga-o para ou-
tro momento, muitas vezes impossibilitando que o trabalhador o tenha 
com atividades planejadas ou mesmo com contato familiar.

As quatro novas modalidades de contratação (Terceirização Total, 
Teletrabalho, Trabalho Intermitente e Autônomo Exclusivo) – além da 
ampliação de contratos atípicos já existentes (parcial e temporário) – 
precarizam sobremaneira as condições de trabalho e tem forte impacto 
nas três dimensões do tempo de trabalho: intensidade, duração e dis-
tribuição. Uma das medidas com maior incidência no mundo real do 
trabalho é o avanço da terceirização, que foi liberalizada para qualquer 
tipo de atividade. Ela, em boa parte dos segmentos econômicos, signi-
4ca jornadas mais longas (KREIN, 2018).

O Trabalho Intermitente veio a atender uma antiga demanda do 
setor de comércio e serviços e permite que o trabalho seja executado e 
remunerado com alternância de períodos de execução e de inatividade 
que podem ser determinados em horas, dias ou meses. Portanto, apesar 
de o trabalhador ter um contrato em carteira, e permanecer subordi-
nado ao empregador nada lhe garante que ele irá trabalhar e receber. 
Além de manter a subordinação do trabalhador, não conferir nenhuma 
obrigatoriedade às empresas quando os trabalhadores não estão aos seus 
serviços e intensi4car o ritmo de trabalho, não garante uma remunera-
ção mínima para a manutenção de uma condição digna de vida, pois 
pode receber menos do que o salário-mínimo no mês. 

Durante o governo da Presidente Dilma Rousse7, o Trabalho à 
distância foi equiparado ao Trabalho realizado nas dependências da em-
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presa em razão da promulgação da Lei nº 12.551/2011, de forma a re-
conhecer o Teletrabalho e o direito à jornada padrão. A contrarreforma 
trabalhista modi4cou a regulamentação do Teletrabalho estabelecendo 
regras para os trabalhos executados fora das dependências do emprega-
dor com utilização de tecnologias de informação e comunicação. No 
entanto, diferentemente do que previa a legislação anterior, agora o Te-
letrabalho não se submete aos limites da Jornada de Trabalho. No en-
tanto, a tecnologia que permite o trabalho remoto também permite um 
total controle sobre os tempos do trabalhador. Paradoxalmente, a lei 
que vem para supostamente modernizar, desconsidera essa capacidade 
de controle através da tecnologia e remete a condição dos trabalhadores 
aos tempos de Putting Out System do Século XIX onde eles trabalhavam 
até 18 horas por dia. Portanto, essa nova modalidade de Teletrabalho 
prevista na atual legislação estende sobremaneira o tempo de trabalho 
por regular a subordinação do trabalhador não pelo tempo que ele 4ca 
à disposição, mas pela quantidade de tarefas que são executadas.

Por 4m, a 4gura, não menos que esdrúxula, do Trabalhador Autô-
nomo com Exclusividade. A CLT, em sua redação anterior, tinha como 
um dos critérios importantes para caracterizar o vínculo empregatício 
de um trabalhador justamente a prestação de serviço a apenas um em-
pregador. A alteração na Lei veio para legalizar uma prática antiga da 
burla da legislação trabalhista conhecida como pejotização, ou seja, 
transformar um empregado (Pessoa Física) em suposto parceiro (Pessoa 
Jurídica). Agora é possível que um trabalhador tenha uma relação ex-
clusiva e contínua com um empregador sem que isso caracterize relação 
de emprego. Quando era caracterizada uma relação de emprego as obri-
gações trabalhistas tinham que ser observadas e entre elas, uma jornada 
padrão de 44 horas semanais. Na relação entre autônomo e contratan-
te simplesmente não existe uma jornada de trabalho a ser observada, 
existe um serviço a ser realizado. Dessa forma o tempo de trabalho do 
Autônomo com Exclusividade não tem limites e invariavelmente aca-
ba por se estender além das 08 horas diárias, 44 horas semanais e 220 
horas mensais. En4m, todas essas iniciativas buscam reduzir o custo da 
contratação, auxiliar o capitalista a gerir a seu bel prazer o tempo de 
trabalho e aumentar a liberdade do empregador em despedir, sob a falsa 
justi4cativa que seriam condições para gerar empregos.
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Em relação à remuneração, a contrarreforma incentiva o pagamen-
to pelo trabalho realizado por verbas não salariais, especialmente por meio 
dos benefícios e da remuneração variável. A Participação nos Lucros e Re-
sultados é uma modalidade que intensi4ca o ritmo de trabalho, na medi-
da em que parte signi4cativa da remuneração está atrelada à obtenção de 
lucros ou ao atingimento de metas de curto e médio prazos. Com o peso 
crescente da parte variável dos salários no rendimento total do trabalho e 
a prática das “metas sobre metas” adotada pelas empresas, a manutenção 
do padrão de vida faz com que aumente a dedicação ao trabalho.

Por último, a discussão de limites, ou não, ao uso do tempo de 
trabalho pelo capital também passa pelas medidas da contrarreforma que 
fragilizaram os sindicatos e as instituições públicas. A capacidade de de-
fesa de uma jornada de trabalho menos extensa e intensa pelo movimen-
to sindical foi afetada com o sufocamento do seu 4nanciamento, com 
o 4m da obrigatoriedade do imposto sindical e do 4m da contribuição 
assistencial, e também com mudanças que di4cultam sua organização e 
capacidade de negociação como o 4m da ultratividade nos acordos cole-
tivos e a possibilidade de criação de representações não sindicais no local 
de trabalho em empresas com mais de 200 trabalhadores (CESIT, 2017). 

Apesar dessas mudanças, citadas, serem profundas e afetarem so-
bremaneira os sindicatos, elas não foram as únicas. Elas vieram em um 
pacote com muitas outras, como o 4m da necessidade de as homologa-
ções serem realizadas no sindicato, o que traz problemas em 4scalizar 
a aplicação da lei. Outra importante alteração legislativa é o axioma 
“negociado sobre o legislado” que signi4ca dizer que as convenções e 
acordos coletivos poderão prevalecer sobre a lei trabalhista. Neste aspec-
to, 15 assuntos sobre condições de trabalho (listados no artigo 611-A da 
CLT) podem ser negociados pelos sindicatos e as empresas estabelecen-
do piores condições, para os trabalhadores, do que o que está previsto 
na legislação. Em uma análise mais atenta, observa-se que 40% dos 
temas do negociado sobre o legislado são relacionados com a jornada de 
trabalho, equivale dizer seis dos quinze assuntos do negociado sobre o 
legislado envolvem matéria diretamente conexa à duração do trabalho, 
a exemplo do Banco de Horas e o intervalo para descanso e almoço 
(intrajornada). Ou seja, a contrarreforma procura deslocar a regulação 
pública para uma regulação privada, no âmbito da empresa ou do mer-
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cado, em que a prevalência do negociado sobre o legislado é somente 
um meio para legalizar jornadas mais 5exíveis. 

As alterações feitas pela contrarreforma trabalhista na CLT tam-
bém criaram obstáculos aos trabalhadores para o acesso à Justiça do Tra-
balho, como a rescisão de comum acordo, o acordo anual de quitação 
das obrigações trabalhistas, o negociado sobre o legislado e o pagamen-
to das sucumbências, em caso de perda do processo trabalhista. Essas 
alterações enfraqueceram a Justiça do Trabalho e des4zeram importan-
tes amarras que impediam a despadronização da jornada de trabalho.

A pandemia brasileira de desproteção no Governo Bolsonaro

A vitória presidencial de Jair Messias Bolsonaro (2019) materia-
lizou um governo de extrema-direita com traços neofascistas (LÖWY, 
2020) em nosso país, levando às últimas consequências um mundo do 
trabalho sem direitos com recordes históricos de precarização e infor-
malidade. No tocante ao tempo de trabalho, a ofensiva bolsonarista 
deu continuidade à tendência de despadronização da jornada, cuja ca-
racterística principal é o crescimento da polarização entre as mais ex-
tensas e mais curtas jornadas em dois grupos: pessoas que trabalham até 
14 horas semanais e outro polo, com jornada superior a 48 semanais 
(KREIN, OLIVEIRA e FILGUEIRAS, 2019). Ou seja: ou o traba-
lhador entra em exaustão pelo excesso de jornada, ou não trabalha o 
mínimo de horas su4cientes para sua subsistência.

No 4nal de 2019, a Lei da Liberdade Econômica (Lei no 13.874) 
5exibilizou mais ainda as regras de controle do tempo de trabalho ao 
instituir o registro da jornada denominado “ponto por exceção” que se 
opõe ao sistema diário de anotação de entrada e saída do trabalhador. 
Essa nova regra torna o registro de ponto literalmente uma exceção e 
ocorrerá apenas nas hipóteses em que o trabalhador ingressa ou sai das 
dependências da empresa em horário diferente ao que regularmente faz.

Destaca-se ainda a extinta MP no 905/2019 (alcunhada de “Con-
trato de Trabalho Verde e Amarelo”)21 que praticamente derrogou o di-

21 A MP no 905/2020 - apesar de ter sido aprovada na Câmara dos Deputados - não 
foi apreciada pelo Senado durante a sua vigência; um dia antes desta medida provi-
sória caducar, o executivo revogou essa norma por meio de outra MP de no 955, em 
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reito às folgas dominicais dos trabalhadores, em virtude desta norma ter 
concedido a permissão deliberada de trabalho em dias de domingos e fe-
riados. Mais especi4camente, que o repouso semanal do trabalhador de-
veria coincidir pelo menos no domingo no intervalo de sete semanas no 
setor industrial e quatro semanas nos demais setores (comércio e serviço).

No ano de 2020, com a decretação do estado de calamidade pú-
blica por causa da pandemia Covid-19, houve a recomendação do isola-
mento social e de quarentena para toda a classe trabalhadora do mundo. 
Em razão disto, foi editada a MP no 927 em março/2020 com a 4nali-
dade de liberar novas formas de 5exibilização das condições de trabalho, 
evidenciada principalmente na imposição do Teletrabalho e do Banco de 
Horas Antecipado. Esta última medida consiste na concessão de folga 
para depois trabalhar, diferente do modelo tradicional onde o trabalhador 
acumula horas extras para depois ter direito à folga compensatória. 

Portanto, o governo de Bolsonaro utiliza o cenário pandêmico da 
Covid-19 para aprofundar projetos neoliberais. A estratégia foi similar 
àquela do governo de FHC o qual se valeu de Medidas Provisórias para 
reduzir salários, aumentar a jornada com bancos de horas sem a devida 
compensação de pagamento, além da liberação generalizada de trabalho 
em dias de domingo. A Lei nº 14.020/2020 institui o BEm (benefí-
cio emergencial para manutenção do emprego) através da suspensão do 
contrato de trabalho ou redução proporcional da jornada em até 70% 
(setenta por cento) da carga horária. A maioria desses acordos para o 
recebimento do BEm não respeitaram na prática a referida redução da 
jornada, pois o Teletrabalho aumentou signi4cativamente a intensidade 
e a quantidade do tempo de trabalho.

A crise sanitária do coronavírus está sendo utilizada pelos em-
presários para acelerar ainda mais a desregulamentação do tempo de 
trabalho, deixando o trabalhador sempre disponível por meio das no-
vas tecnologias da comunicação, aumentando a inde4nição do tempo 
de trabalho não remunerado. Tudo isso se traduz na trans4guração do 
antigo trabalhador formal com jornada padrão de 08 horas diárias para 
uma nova contratação precária por poucos dias ou horas sem ou com 
pouca proteção social. Nesse cenário pandêmico, ocorreu o aumento 

20/04/2020. Apesar de ter sido revogada a sua vigência por 180 dias deixou conse-
quências políticas e sociais.
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recorde no número de desalentados e – principalmente – de subocu-
pados por insu4ciência de horas trabalhadas, cujo crescimento é de 3,5 
milhões de brasileiros (DIEESE, 2021).

Em 2021, o governo Federal fez uma nova investida com a MP 
no 1045, rejeitada pelo Senado, em que previa novas possibilidades de 
contratação de jovens e pessoas com mais de 55 anos sem direitos e sem 
previdência social. Em relação ao uso do tempo de trabalho, propunha 
que fosse possível estender a jornada de trabalho em minas de subsolo 
em até 12 horas e a redução, pela metade, do valor pago pelas horas ex-
tras das categorias com jornada legal de 6 horas como os bancários e tra-
balhadores de telemarketing. Essas medidas acentuam a mesma diretriz 
da reforma de 2017, de ampliar a liberdade do empregador na gestão do 
tempo dos assalariados” (KREIN e DUTRA, 2021, s/p).

Novamente, em 25 de março de 2022, o governo editou a Me-
dida Provisória n° 1.109 que prevê 5exibilizações da Jornada de Traba-
lho em função de calamidades públicas em âmbito nacional, estadual e 
municipal mantendo o espírito das alterações legislativas anteriores (a 
exemplo da MP 927/20 não convertida em lei) mas, agora não somente 
em função da pandemia de Covid-19, ou seja, naturalizando um qua-
dro que se justi4caria por sua excepcionalidade. 

No mesmo dia, 25 de março de 2022, foi editada a MP n° 1.108 
que dispõe sobre o teletrabalho, mas que está sendo conhecida como 
a “MP do trabalho híbrido”. Essa nova MP veio, em parte, porque a 
interpretação do Artigo 62 da CLT, feita por muitos acadêmicos, pes-
quisadores e juízes, apontava que se o tempo do trabalhador pudesse 
ser controlado, não fazia sentido deixar o teletrabalhador excluído da 
jornada padrão. Assim, a MP veio para dirimir dúvidas e evitar con-
5itos judiciais e recolocou o teletrabalhador por jornada no escopo da 
jornada padrão de 44 horas semanais e consequentemente a ter direito 
ao pagamento das horas extras. No entanto, a mesma medida reforçou 
o acordo individual para disposições de dilação de horários em detri-
mento ao acordo coletivo. Inclusive reforçando que “o tempo de uso de 
equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, e de softwa-
res, de ferramentas digitais ou de aplicações de internet utilizados para 
o teletrabalho, fora da jornada de trabalho normal do empregado não 
constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso”, 
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di4cultando a caracterização das horas extras, o ônus/responsabilidade 
de provar em processos judiciais e interferindo na delicada questão do 
direito à desconexão.

Igualmente, controversa é a permissão para que estagiários e 
aprendizes possam ter o regime de teletrabalho, visto que no seu vín-
culo está pressuposto a necessidade do aprendizado. A MP também 
introduziu a condição de teletrabalhador por produção ou tarefa que, 
esse sim, não faria jus à limitação de jornada de trabalho. Por 4m, a 
de4nição bastante polêmica, que se encontra no Artigo 75-B “Consi-
dera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços fora das 
dependências do empregador, de maneira preponderante ou não, com 
a utilização de tecnologias de informação e de comunicação…”; e mais 
adiante reforçada no § 1° que diz que mesmo que essa presença seja 
de forma habitual não descaracterizaria o teletrabalho. Ou seja, mes-
mo que preponderantemente e de forma habitual o empregado exerça 
seu labor nas dependências do empregador ele pode ser enquadrado no 
vínculo de teletrabalhador. Uma redação jurídica esdrúxula que rompe 
com a lógica da realidade material.

Uma das categorias mais afetadas durante o período da pandemia 
foi a dos trabalhadores em plataformas digitais, particularmente os mo-
tofretistas, que sofreram um achatamento em suas remunerações acom-
panhado do aumento da jornada de trabalho. Eles estão trabalhando 
mais horas ao dia (em média mais de 15 horas) e recebendo menos 
por cada tarefa realizada (78% tiveram rebaixamento na remuneração), 
conforme relatório técnico elaborado por Abílio et al. (2020). Apesar 
de 4carem disponíveis ao capital por longos períodos, eles recebem a 
sua remuneração apenas pelas tarefas executadas. Assim, não bastasse a 
forte carga de estresse e ansiedade, o motofretista se sente pressionado 
a trabalhar por mais horas para conseguir alcançar a renda que auferia 
antes da pandemia de Covid-19, são trabalhadores caracterizados pelos 
baixos salários, altas jornadas e sem direitos sociais. 

Nesse cenário, é importante destacar, a completa omissão do atual 
governo na regulação das novas (já não tão novas) relações de trabalho 
que crescem de forma exponencial entre trabalhadores e empresas-plata-
formas. Enquanto muitos governos de países de capitalismo avançado já 
adotaram algumas medidas efetivas de regulação dessas relações de tra-
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balho, visando a proteção do trabalhador, o governo Bolsonaro editou a 
pí4a Lei nº 14.297/2022, que atribui alguns poucos direitos aos entre-
gadores plataformizados, somente pelo período de duração do estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia do covid-19 no qual garante 
seguro contra acidentes de trabalho e assistência 4nanceira de 15 dias 
aos que forem afastados por infecção pelo coronavírus. Draconiano en-
quadramento ocorre no artigo 2º dessa lei que conceitua a empresa de 
aplicativo de entrega como sendo a “empresa que possui como principal 
atividade a intermediação, por meio de plataforma eletrônica de aplica-
tivo de entrega”, ou seja, afasta a caracterização de vínculo empregatício.

Dessa forma a relação entre trabalhadores e empresas-plataformas 
no Brasil segue sem nenhuma proteção social e, assim, as empresas po-
dem impor de forma discricionária as condições dessa relação, tendo em 
vista o altíssimo grau de desequilíbrio de forças entre capital e trabalho 
numa economia que passa por um longo período de recessão/estagnação, 
crise da Covid-19 e, agora, sentindo os efeitos da guerra na Ucrânia.

Considerações Gnais

Esse capítulo traçou uma linha histórica de iniciativas para alterar 
a CLT no que diz respeito aos artigos que impactam o tempo de traba-
lho nos governos de FHC, Lula, Dilma, Temer e Bolsonaro. Essa análise 
trouxe à luz que o processo de despadronização da jornada de trabalho 
iniciado nos anos 1990 e se mantém até os dias de hoje. Apesar de mo-
vimentos contraditórios nos governos Luiz Inácio Lula da Silva e Dilma 
Rousse7, em que se destaca que nenhuma das medidas adotadas ante-
riormente foi revertida. Esse processo é retomado com força após o golpe 
que destituiu a Presidente Dilma Rousse7 e empossou o Vice-Presidente 
Michel Temer e continua de forma sorrateira no governo Jair Bolsonaro.

As principais mudanças reforçam a tese da 5exibilização das rela-
ções de trabalho, com importantes impactos na intensidade, extensão e 
distribuição do uso do tempo. Para efeitos didáticos, pode-se agregá-las 
em quatro diferentes grupos: a) medidas com o propósito de atingir 
diretamente o tempo de trabalho dos trabalhadores com carteira de tra-
balho por tempo indeterminado; b) medidas que criam a possibilidade 
de novos tipos de vínculos com os mais diferentes tipos de jornadas e, 
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inclusive, sem jornada de4nida; c) medidas que 5exibilizam a remune-
ração e que através delas afetam o tempo de trabalho; d) medidas que 
alteraram as regras do Sistema Nacional de Relações de Trabalho enfra-
quecendo os sindicatos, a justiça do trabalho e a 4scalização trabalhista.

Desde os anos 1990, e de forma mais incisiva desde 2017, a fa-
lácia do “Custo Brasil” e da propalada modernização das relações traba-
lhistas para se adequar às transformações permitidas pelas tecnologias 
e impostas pela hegemonia do pensamento neoliberal vêm sendo cada 
vez mais propagadas com a pretensa justi4cativa de gerar empregos e se 
adequar aos tempos modernos. No entanto, a despeito desse discurso, 
o resultado efetivamente alcançado nesses 30 anos de alterações nas re-
lações de trabalho e, particularmente, na regulamentação do tempo de 
trabalho foi evidenciar a sua incapacidade de entregar as promessas de 
geração de emprego e ao mesmo tempo contribuir para desorganização 
ainda maior do mundo do trabalho, com aumento da precarização das 
ocupações e da condição vulnerabilidade dos que precisam trabalhar 
para sobreviver, com efeitos perversos sobre a concentração funcional 
e pessoal da renda. E ainda, fazendo que os trabalhadores estejam sub-
metidos a lógica do tempo econômico, que lhes trazem consequências 
de desorganização pessoal/familiar e restrições do viver em todas as suas 
dimensões. O problema parece que é um processo sem 4m, pois nova-
mente, dado o fracasso do ponto de vista do emprego das reformas an-
teriores, a agenda é de continuar aprofundando a 5exibilização, como 
mostram as iniciativas do atual governante brasileiro.

São mudanças que favorecem uma 5exibilidade em favor do ca-
pital. Nesse sentido, assalariar o trabalho apenas na exata medida de seu 
tempo produtivo é um norte legislativo perseguido para despadronizar 
a jornada dos trabalhadores. O discurso de que é melhor ter uma ocu-
pação mesmo que precária do que não ter ocupação nenhuma busca 
legitimar a superexploração do trabalho como se não pudesse ser com-
patível a existência de ocupações bem remuneradas e pleno emprego.
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Introdução 

A contribuição do presente capítulo é analisar as novas con4gura-
ções que ocorrem na jornada de trabalho e discutir como os sindicatos 
estão compreendendo a disputa em torno desta questão. Para isso, o 
texto analisa os resultados da ação sindical e da negociação coletiva na 
de4nição das regras que determinam as condições de uso do tempo de 
vida e trabalho de empregados em dois setores industriais brasileiros: 
complexo têxtil-vestuário e petroquímicos.

Como mostra Dal Rosso (2017), a acumulação capitalista sob a 
batuta do fordismo e do keynesianismo estava ancorada em jornadas de 
trabalho mais rígidas, com cargas horárias integrais e com adições signi4-
cativas de horas extraordinárias. Já no processo de acumulação em tempos 
de capitalismo neoliberal e 4nanceirizado, vigora a “variabilidade nas ho-
ras laborais com elevado grau de discrição por parte dos empregadores” 
(DAL ROSSO, 2017, p. 12). É diante deste contexto desfavorável ao 
trabalho que as disputas entre capital e trabalho são recolocadas.

Este livro, em vários capítulos, mostra as novas tendências de 5e-
xibilização do trabalho em curso, especialmente a partir das mudanças 
provocadas pela forma de organização do trabalho no capitalismo con-
temporâneo, como é colocando em evidência por Cássio da Silva Cal-
vete no texto intitulado "A indústria 4.0 e a nova razão do mundo", o 
qual compõem este livro. Neste sentido, o objetivo do presente capítulo 
é mostrar como as novas con4gurações ocorrem concretamente, pois as 
mudanças que se realizam na prática podem se diferenciar do que está 
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expresso na regulamentação em função da dinâmica econômica de cada 
setor e dos embates classistas. Como chama atenção Freyssent (2006), 
o movimento é dialético, pois ao mesmo tempo em que as empresas 
buscam reduzir custos, elas também introduzem inovações tecnológicas 
e investimento em força de trabalho para garantirem competitividade. 
Neste sentido, a depender dos interesses de cada setor, nem todas as 
medidas oferecidas pelas reformas são automaticamente incorporadas. 

Para além de um olhar sobre o concreto a partir das imposições 
do capital, pretende-se observar as resistências e as lutas ao crescente 
processo de 5exibilização no uso do tempo do trabalho. Alguns estudos 
mostram que a 5exibilização do tempo de trabalho em favor do capital 
tende a trazer desaprovação dos trabalhadores, como no caso da greve dos 
trabalhadores contra o banco de horas na Renault (BRIDI, 2009), e da 
luta pelo 4m do banco de horas da indústria química na Basf (KREIN e 
TEIXEIRA, 2014). Isso porque a 5exibilização da jornada em favor da 
empresa tende a desorganizar a vida, submetendo-a ao tempo econômico 
em detrimento do tempo da vida. Como a4rma Dal Rosso (2017, p. 15), 
a jornada 5exível “reorganiza horários laborais de maneira a transformar a 
produção de valor mais adequada e produtiva, atendendo antes às neces-
sidades do capital do que às necessidades da força de trabalho”. 

Por isso, analisar as resistências e arranjos que foram sendo cons-
tituídos nos casos concretos nos ajuda a compreender o que ocorre na 
vida real de trabalho para além das mudanças legais. Nesse caso, como 
o movimento sindical tem enfrentado esse debate junto aos trabalha-
dores, trabalhadoras e empregadores? Que resistências surgem entre os 
próprios trabalhadores em preservar espaços de tempo para a sua vida 
fora do trabalho? Num contexto como esse, de novas con4gurações do 
tempo de trabalho e sua relação com a jornada, que lugar ocupa a luta 
pela redução da jornada de trabalho?

Para discutir essas questões, este capítulo tem como base entre-
vistas com dirigentes sindicais (8 no complexo têxtil-vestuário e 4 no 
setor petroquímico)1 de vários locais do Brasil. A escolha foi de dois seg-

1 As entrevistas foram realizadas entre os meses de março, abril e maio de 2021. Para 
preservar os e as entrevistadas, os nomes foram omitidos. Agradecemos à disponibi-
lidade dos participantes da pesquisa que integram os seguintes sindicatos: Sindicato 
dos trabalhadores na indústria de 4ação, tecelagem e do vestuário de Rio do Sul e 
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mentos do setor industrial, o que facilita realizar comparações, mas que 
apresentam uma estrutura produtiva muito distinta (processo contínuo 
e discreto), um mais estruturado com grande tradição sindical desde os 
anos de 1980 e outro mais frágil tanto do ponto de vista econômico 
quanto sindical. Além disso, foram analisados os instrumentos norma-
tivos depositados no Mediador para observar a regulamentação formal 
do tempo de trabalho em cada uma das categorias analisadas. 

Parte-se de uma reconstituição histórica da luta e da regulamen-
tação da jornada em cada um dos setores, passando pela discussão das 
disputas mais atuais em torno do tempo de vida dos trabalhadores e 
pelas reações sindicais a esse movimento. O artigo, além da introdução, 
está estruturado em duas partes, em que apresenta cada segmento sele-
cionado, adicionando as considerações 4nais.

Petroquímicos e as disputas pelo tempo de trabalho 

A petroquímica é a atividade industrial de produção de derivados 
de petróleo. Ela pode ser de4nida como a parcela da indústria química 
cujos produtos são originados do petróleo e/ou do gás natural. Trata-se 
de um setor altamente concentrado em poucas empresas e cujo processo 
de produção é identi4cado como contínuo, o per4l do trabalho no setor 
é formado por trabalhadores quali4cados. 

As etapas da produção da indústria petroquímica são usualmen-
te divididas segundo três gerações. Empresas de primeira geração são 
aquelas que recebem os insumos da indústria de petróleo (nafta, gás na-

região do Alto Vale do Itajaí (SITITEV), Sindicato dos trabalhadores têxteis de Blu-
menau, Gaspar e Indaial (SINTRAFITE), Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias do Vestuário de Brusque e Região (SINTRIVEST), Sindicato dos trabalhadores 
nas indústrias de confecção, bordados, preparação e acabamentos de roupas, o4ciais 
alfaiates e costureiras de Cianorte e região (SINDCOST), Sindicato dos trabalha-
dores nas indústrias de calçados, vestuário, confecções de lonas, encerados, guarda-
-chuva, chapéus, bolsas, cintos, tricô, crochê, malharia e similares de Pouso alegre e 
Região (SINDICAVESPAR), Sindicato dos Trabalhadores no Vestuário de Sorocaba 
e Região, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecção de São Paulo e 
Osasco, Confederação Nacional dos Trabalhadores do Vestuário (CNTRV). No setor 
petroquímico: Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Petroquímica de Triunfo, RS 
(SINDIPOLO) e Sindicato dos trabalhadores da indústria química, petroquímica, 
plástica, farmacêutica do Estado da Bahia (SINDIQUIMICA). 
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tural, gás de re4naria). As empresas de segunda geração são aquelas que 
recebem os petroquímicos básicos e os transformam em substâncias, 
a serem utilizadas por outras empresas de segunda geração, ou direta-
mente nos chamados petroquímicos 4nais. Para as 4nalidades deste tex-
to, consideram-se somente as empresas de primeira e segunda geração 
como pertencentes ao setor petroquímico, já que as empresas de terceira 
geração são parte das diversas cadeias à jusante. 

Na origem da indústria química predominou o modelo triparte 
com a presença de capital privado estrangeiro, nacional e estatal. Esse 
modelo se esgotou nos anos de 1990 com os processos de privatização 
e a adoção de estratégias de negócio mais agressivas. Nas últimas déca-
das, as sucessivas fusões e incorporações no setor petroquímico trans-
formaram a Braskem na principal empresa do segmento petroquímico 
nacional, maior da América Latina e uma das maiores do mundo. Além 
da Braskem, outras empresas atuam na primeira ou segunda geração, a 
exemplo da Videolar – Innova, Arlanxeo e Oxiteno. 

Até a Constituição Federal (CF) de 1988, a jornada de trabalho no 
setor se organizava em dois tipos: a jornada de trabalho de 40 horas no 
setor administrativo e a jornada por turnos. Esta última funcionava da 
seguinte maneira: quatro turmas de 8 horas com dois sistemas de reveza-
mento de turno2 (3-2-2) em ciclos de 9 dias e (7-4-3) em ciclos de 14 dias. 
Esse padrão de jornada de trabalho suscitou forte atuação do movimento 
sindical nos anos de 1980, alertando para os riscos à saúde do trabalhador. 

A luta se dava em torno da jornada de seis horas e envolvia o 
debate em torno da saúde e segurança no trabalho. Os trabalhadores 
alegavam que essa já era a experiência da Petrobrás, conforme relato dos 
dirigentes sindicais “Quando a Petrobras investe na petroquímica ela 
traz a referência da estatal de seis horas”3.  

Como resultado da luta dos trabalhadores, a CF assegurou o direito 
aos turnos ininterruptos de revezamento com jornada de seis horas, salvo 

2 Os turnos ininterruptos de revezamento estão previstos no artigo 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal. Enquadra-se nesse tipo legal o sistema de trabalho que coloque o 
empregado, de forma alternada, em cada semana, quinzena ou mês, em contato com 
diferentes fases do dia e da noite.
3 A regulamentação do regime de turno dos petroleiros, desde a Lei 5.811/72, foi 
conquistada no auge da ditadura militar.
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negociação coletiva. Assim, o setor petroquímico, com a aprovação da nova 
constituição, foi obrigado a introduzir uma quinta turma de trabalhadores, 
em virtude da nova legislação sobre a jornada de trabalho nas indústrias em 
regime de turno. O trecho abaixo explica os desdobramentos desse processo:

Após a promulgação da nova Carta, a grande maioria das empre-
sas com trabalho contínuo foi obrigada, por motivos técnicos, a 
criar a chamada 5ª turma, para se adequar à norma constitucio-
nal. Com isso, a carga horária média semanal se reduziu de 42 
horas para 33,6 horas (ou 33 horas e 36 minutos). Na ocasião, 
a expressão “salvo negociação coletiva” foi corretamente inter-
pretada como a possibilidade de acordo sobre a melhor escala de 
trabalho que garantisse carga horária de trabalho reduzida, fosse 
ela diária, semanal ou mesmo anual (DIEESE, 2013, p. 7). 

Entretanto, os estudos mostram que as quintas turmas foram 
introduzidas sem que tivesse havido a contratação de operadores adi-
cionais, indicando que as novas regras se deram por meio de uma 
importante reorganização das tarefas e da distribuição dos efetivos já 
existentes. De acordo com relatos de um dirigente sindical, o número 
de trabalhadores no Polo Petroquímico do Rio Grande do Sul caiu de 
4.200 em 1991 para 2.000 depois das privatizações. 

Para enfrentar a abertura econômica e o plano nacional de deses-
tatização do governo Collor, o setor se reorganizou por meio de renova-
ção tecnológica e organizacional de grande profundidade, como mostra 
o estudo de Guimarães (2004). Esse processo teve impactos negativos 
sobre o emprego, especialmente entre aqueles com menor experiência 
de campo (GUIMARÃES, 2004). A autora chama a atenção para a cres-
cente automatização do trabalho de operação de campo e o aumento de 
importância da operação dos terminais nas salas de controle, agora sob 
o comando dos operadores que passam a adquirir maior conhecimento 
sobre o processo produtivo em diálogo direto com a engenharia, elimi-
nando, com isso, as hierarquias intermediárias. Nessa década, também 
ocorreu a ampliação da terceirização para as áreas operacionais, indi-
cando um esgotamento do modelo organizacional que predominou no 
processo de construção e consolidação do setor petroquímico no Brasil. 
A privatização do setor e a ampliação do controle pela Braskem reduzi-
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ram pela metade o contingente de pessoal. Essa nova institucionalidade 
reforçou o apelo e incorporação do trabalhador individual e fragilizou a 
ação dos sindicatos, restritos à negociação na data-base. Conforme de-
poimento do dirigente sindical da Bahia: “as empresas passaram a operar 
com um menor número de trabalhadores na área, operador polivalente 
assume gradativamente várias funções dentro da empresa, a substituição 
dos painéis analógicos por digitais em que um operador substitui 3”.

Neste contexto, o vigoroso movimento sindical no setor que 
emergiu nos Estados do Rio Grande do Sul, Bahia e São Paulo, na 
segunda metade dos anos de 1980, foi perdendo espaço. Tal protago-
nismo, que nasceu na esteira do novo sindicalismo, contrastava com a 
década seguinte, em que as experiências de negociação coletiva mostra-
ram menor vigor no contexto de privatizações, reestruturação produtiva 
e neoliberalismo, que aumentaram o poder patronal. 

O setor patronal sempre manifestou resistência em adotar a 5ª tur-
ma. Nos últimos anos, entretanto, foram inúmeros os acordos coletivos 
que voltaram à escala vigente antes da Constituição, com quatro turmas 
e carga horária média semanal de 42 horas. Assim, a intensi4cação do 
ritmo de trabalho no setor se expressa pela disputa em torno da jornada 
de trabalho em que as empresas, estrategicamente, vão impondo o retor-
no ao padrão anterior. Contudo, nesta luta, vários Estados conseguiram 
manter a quinta turma, a exemplo da Bahia e do Rio Grande do Sul. 

Os conteúdos relacionados à jornada de trabalho no setor envol-
vem: o horário de trabalho para o setor administrativo e operacional; pa-
gamento de horas extras; adicional de aviso prévio; registro de horário, 
passagem de turnos e o regime de turno ininterrupto de revezamento. 
Passaremos a analisar cada um deles, a partir de consulta realizada nos ins-
trumentos coletivos depositados no Mediador4 e com base nas entrevistas.

Jornada de trabalho: para o setor administrativo a jornada é de 40 
horas semanais sem 5exibilidade de horários.

4 O Mediador foi criado em 2007 pelo Ministério do Trabalho e Emprego com vistas 
a substituir o depósito obrigatório dos acordos e convenções coletivas de trabalho nas 
Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego (SRTE), anteriormente chama-
das de Delegacias Regionais do Trabalho (DRT). Em tese, o Mediador registra todos 
os instrumentos coletivos realizados no Brasil.
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Carga semanal de turno ininterrupto de revezamento: No polo pe-
troquímico do Rio Grande do Sul os acordos de turnos são realizados 
por meio de acordos especí4cos fora da convenção coletiva de trabalho 
e na Bahia está inserido na CCT (Convenção Coletiva de Trabalho).

(1) No Rio Grande do Sul são cinco grupos, com jornada diária 
de 8 horas e carga horária média semanal de 36 horas cada grupo. A 
diferença de 2 horas e 24 minutos existente entre a carga horária se-
manal normal de 36 horas e a carga média de tabela de revezamento 
para cinco grupos de turno, que perfaz 33 horas e 36 minutos, serão 
compensadas pelos empregados com o não pagamento como horas 
extraordinárias de 8 dias considerados feriados o4ciais em cada ano. 
Aumentou o horário do turno para 8 horas diárias, mas manteve 
uma jornada média de 33,6 horas semanais (foi o que ocorreu na 
Videolar, Braskem e Arlanxeo); 

(2) Acordou-se a adoção do regime de trabalho em turno ininter-
rupto de revezamento com a utilização de 05 (cinco) grupos de tur-
no, a serem desenvolvidos com a jornada diária de 8 (oito) horas, 
com intervalo intrajornada de 1 hora para repouso e alimentação 
e carga horária média semanal de 36 (trinta e seis) horas para cada 
grupo; A diferença de 2h:24min (duas horas e vinte e quatro minu-
tos) por semana existente entre a carga horária semanal normal de 
36 (trinta e seis) horas previstas no “caput” desta cláusula e a carga 
média da tabela de revezamento para 5 (cinco) grupos de turno, que 
perfaz 33 (trinta e três) horas e 36 (trinta e seis) minutos / sema-
na, aqui adotada meramente para adequação da tabela de turno, no 
atendimento do interesse das partes signatárias, serão satisfeitas pelos 
empregados com o não pagamento como horas extraordinárias de 
8 (oito) dias considerados feriados o4ciais em cada ano (Oxiteno5). 

(3) Na Bahia para os empregados submetidos ao regime de traba-
lho de turno ininterrupto de revezamento, conforme previsto no 
Artigo Sétimo, Inciso XIV, da CF, a carga semanal de trabalho é de 
36hs (trinta e seis horas), sem redução de adicionais. As empresas 

5 Durante 20 anos a Oxiteno impôs jornada de 12hs diárias e 42hs semanais e em 
2010 por ação na justiça a jornada foi derrubada.
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sujeitas ao regime previsto no “caput” desta cláusula adotarão ta-
belas de revezamento de turno, mediante prévia consulta aos seus 
empregados, estabelecendo carga semanal de 33hs e 36min (trinta 
e três horas e trinta e seis minutos), em média, compensando as 
horas não trabalhadas (02hs.e 24min. semanais, em média), com 
o não pagamento, a título extraordinário, das horas efetivamente 
trabalhadas em 11 (onze) dias considerados feriados o4ciais (Con-
venção Coletiva da Bahia).

A mudança da jornada diária para 8 horas teve a anuência dos 
trabalhadores, que queriam ter menos dias de deslocamentos para as 
empresas, pois estas 4cam muito afastadas.

Horas extras: remuneradas em 100% (todas as empresas).

Adicional de sobreaviso prévio: para as convocações sem aviso prévio 
serão remuneradas quatro horas suplementares. Na prática o trabalha-
dor permanece à disposição da empresa em tempo integral sem que 
tenha oportunidade de expressar seu direito à desconexão. Segundo os 
dirigentes sindicais entrevistados, desde 1994 o sobreaviso não é cum-
prido devidamente e a intimidação é direta. Para os dirigentes, está cada 
vez mais difícil de identi4car o trabalho fora do local de trabalho. Cha-
mam a atenção para o manual que é distribuído para ser estudado em 
casa. Segundo dirigente sindical do Sindiquimica Bahia está cada vez 
mais difícil identi4car as horas de sobreaviso porque “cada trabalhador 
tem um celular da empresa, cada vez mais está difícil identi4car o tra-
balho fora do local de trabalho”. 

Registro de horário: as empresas podem dispensar da marcação do 
ponto no início e no término do intervalo para repouso e alimentação 
e a redução desse intervalo para 45 minutos, intrajornada, repercutindo 
na redução de 15 minutos do início ou do 4nal da jornada diária de 
trabalho (Videolar, Braskem e Oxiteno).

Banco de Horas: não tem acordo por meio da negociação coletiva, 
embora as empresas implantem de forma discricionária. A Braskem, 
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por exemplo, já negociava banco de horas antes da reforma trabalhista e 
eliminou o registro formal do ponto que é negociado diretamente com 
a che4a. A orientação é de, no máximo, quatro horas extras por mês e 
compensa com a participação nos lucros e resultados. 

Passagem de turnos: redução do tempo para passagem de turno, antes 
25 minutos, caiu para 15,5 minutos, no Polo Petroquímico de Triunfo. 
O trabalhador é remunerado por estes minutos e com o acesso ao ce-
lular ele complementa a passagem no percurso de volta para casa sem a 
devida remuneração. Conforme relatos dos dirigentes, as passagens de 
turnos realizadas de forma inadequada provocam acidentes. Para eles, a 
fração na entrada e na saída deixou a jornada mais extensa complemen-
tada no deslocamento” (Entrevista realizada em 5/3/21). Dessa forma 
o tempo de trabalho não é mais de oito horas uma vez que a jornada 
ultrapassa com a passagem de turnos, se estendendo nas suas extremi-
dades, tanto na entrada, quanto na saída dos turnos.  

In itinere: uma característica do setor é a localização das plantas, todas 
afastadas dos centros urbanos. Na Bahia o sindicato tentou incluir na 
negociação coletiva 1 hora e 45 minutos de percurso, sem sucesso. O 
deslocamento entre o primeiro e o último a sair do ônibus poderia se 
estender em até 4 horas. Em Camaçari, a Braskem alterou o roteiro de 
forma a reduzir os tempos de deslocamento. No Polo Petroquímico de 
Triunfo, no acordo de turnos, está incluído “de porta a porta”.

Em relação ao trabalho em turnos essas regras não se aplicam, por 
exemplo, aos terceirizados que trabalham em jornadas de 44 hs sema-
nais. Além disso, há grande rotatividade entre esses contratos precari-
zados, conforme declarações dos dirigentes sindicais entrevistados que 
atribuem ao Grupo Odebrecht a disseminação da terceirização no setor. 

As mudanças no tempo de trabalho se operaram no setor por 
meio da intensi4cação do ritmo de trabalho, com o estreitamento das 
passagens de turnos e consequente alongamento da jornada trabalha-
da e não paga, a possibilidade de ser convocado a qualquer momento, 
ou seja, estar totalmente à disposição da empresa, além da adoção do 
banco de horas e o estímulo a não realização de horas extras compen-
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sadas pela PLR (Participação nos Lucros e Resultados), também há as 
pressões por produtividade. A Braskem a cada dois anos atualiza as 
medições de trabalho com o objetivo de intensi4car o ritmo de traba-
lho por meio de indicadores. 

A cadeia produtiva do complexo têxtil-vestuário 
e as disputas pelo tempo de trabalho 

A cadeia produtiva do complexo têxtil-vestuário reúne os setores 
de 4ação, tecelagem, malharia, acabamento e confecção. Nesse com-
plexo prevalece a formação de redes de empresas que interligam dife-
rentes tipos de 4rmas em agrupamentos que atravessam as fronteiras 
dos países. O Brasil se insere nessas cadeias globais com uma grande 
concentração da produção no segmento têxtil, mais oligopolizado e in-
tensivo em capital dada a existência de grandes economias de escala e o 
alto custo das máquinas e equipamentos. O setor de confecção é mais 
pulverizado e mais intensivo em mão de obra. A estrutura industrial do 
complexo têxtil-vestuário no Brasil é, assim, diversi4cada e apresenta 
forte heterogeneidade, empregando 2,1 milhões de brasileiros em 2019 
(PNADC - IBGE, 2019).  

Conforme pontuam Leite, Silva e Guimarães (2017), o trabalho 
no complexo têxtil-vestuário, que apresenta um alto índice de informa-
lidade, sempre foi considerado precário no sentido de apresentar con-
dições de trabalho muito inferiores ao prescrito na legislação nacional. 
As autoras argumentam que, no contexto de reorganização da produção 
em nível mundial, com abertura dos mercados e a diminuição das tari-
fas alfandegárias que protegiam a indústria nacional nos anos de 1990, 
o setor vem passando por um profundo processo de reestruturação que 
engloba a terceirização, com retração do trabalho nas fábricas e a ex-
pansão do trabalho em domicílio. A terceirização é uma realidade neste 
setor, mesmo antes da aprovação da Lei 13.429/2017. 

Os conteúdos relacionados à jornada de trabalho no setor envol-
vem: a luta pela redução da jornada de 44 horas semanais; a redução de 
intervalos intrajornada e o banco de horas. Passaremos a analisar cada 
um deles, a partir de consulta realizada nos instrumentos coletivos de-
positados no Mediador e com base nas entrevistas. 
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Jornada de trabalho: no setor prevalece a jornada de trabalho de 44 
horas semanais. Esse é o caso do trabalho para médias e grandes empre-
sas, com produção mais organizada e racionalizada6. Dos 7 sindicatos 
consultados, apenas 1 conseguiu negociar a redução da jornada para 40 
horas, o Sintra4te que representa trabalhadores do setor têxtil, englo-
bando grandes empresas como Hering, Teka Sulfabril e Karsten. Neste 
sindicato, foi possível negociar a redução da jornada para 43, 42, 41 ou 
40 horas semanais, com diferentes empresas. 

Mesmo com essa conquista, a reforma trabalhista vem di4cultan-
do as negociações, inclusive em relação à gestão do tempo de trabalho. 
A representante do Sintra4te conta que a redução da jornada para 40 
horas sem redução de salários é uma luta travada desde 2013. Várias 
fábricas foram aderindo, mesmo que com a redução de apenas 1, 2 ou 3 
horas na semana. Após a reforma, o sindicato não assinou mais nenhu-
ma convenção coletiva de trabalho. Um dos motivos é que o patronato 
quer retirar a cláusula que proibia a terceirização7. Por 4m, ela relata 
que durante a luta para redução da jornada, as assembleias eram feitas 
diariamente, mas que “depois de 2017 para cá, com toda essa mudança 
na conjuntura brasileira e, principalmente, da reforma, nas grandes fá-
bricas nós temos muita di4culdade de mobilizar”.

A representante do Sintrivest a4rma que a negociação das 40 ho-
ras até está ocorrendo, embora não tenha se efetivado. Entretanto, o 
patronato está exigindo, em troca, a redução do intervalo intrajornada 
sem pagamento de indenização pelo corte dos 30 minutos do horário 
de almoço. As representantes dos demais sindicatos a4rmam que en-
contram di4culdade para pautar a redução da jornada para 40 horas, 
mas que conseguem, em algumas empresas, negociar a compensação 
das 4 horas trabalhadas no sábado, acrescendo a jornada diária em 48 
minutos durante a semana. 

6 Na informalidade, há relatos de jornadas entre 12 e 18 horas diárias (ONG Repórter 
Brasil, 2012; LEITE et al., 2017).
7 Ela se refere à seguinte cláusula: “As empresas não poderão utilizar-se de mão-de-o-
bra de terceiros nas atividades 4ns dentro dos setores produtivos, exceto nos casos de 
mão-de-obra temporária, previstos em lei” (CCT, 2016-2017). Disponível em: http://
www.sintra4te.com.br/acordos-e-convencoes/. Acesso em: 04 de Jul. 2021. 
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Redução do intervalo intrajornada: Outra frente de disputa, após a 
reforma trabalhista, tem sido a redução do intervalo intrajornada para 
30 minutos. Esse ponto está presente em todas as negociações coletivas, 
com exceção do Sindcost e do Sindicato de São Paulo e Osasco. No 
primeiro caso, como a dirigente entrevistada, as próprias trabalhadoras 
não têm interesse, pois, como são cidades pequenas, elas usam o tempo 
de almoço para retornarem às suas casas. No segundo caso, os emprega-
dores já colocaram a pauta em discussão, mas não avançou. Nos demais 
casos, as tentativas patronais foram bem-sucedidas e conseguiram inse-
rir a redução do intervalo em convenção coletiva. A dirigente sindical 
conta que nem sempre tal redução ocorre na prática – não porque as 
trabalhadoras não queiram – mas porque algumas empresas não aceitam 
indenizar os 30 minutos retirados das trabalhadoras durante o intervalo 
de almoço. Em outros casos, as próprias trabalhadoras entendem que é 
um benefício, já que podem sair um pouco antes do horário de pico do 
transporte público e chegar em casa mais cedo, como explica a dirigente 
da CNTRV (Confederação Nacional dos Trabalhadores do Vestuário).

 A representante do Sindicavespar, e o dirigente do Sindicato de 
São Paulo e Osasco reiteram que a reforma trabalhista também preju-
dicou a negociação neste aspecto. Neste último caso, as empresas estão 
pautando que os 30 minutos de intervalo para o café sejam compen-
sados pelas trabalhadoras. No caso do Sindicavespar, a dirigente conta 
que o patronato pautou a retirada dos intervalos de 15 minutos para o 
lanche computados como jornada de trabalho. Ela conta que em 2017 
“nós perdemos 5 minutos, porque eles queriam tirar tudo. A gente bri-
gou muito e conseguiu manter 10 minutos”. 

Banco de Horas: O quadro abaixo sistematiza o regramento banco de 
horas. Em alguns casos, o banco de horas não aparece nos instrumentos 
coletivos, mas são negociados na prática. 
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O banco de horas também foi alterado no cenário pós-reforma 
já que a nova lei permitiu sua pactuação por meio de acordo indivi-
dual. Por isso, muitas vezes, ela não aparece na Convenção Coletiva de 
Trabalho, mas é realizada na prática, como explicou a representante do 
Sintratife que a4rma que “as empresas vêm adotando o banco de horas 
por conta própria, o banco de horas individual”. O representante do 
Sindicato de São Paulo e Osasco a4rma que a demanda pelo banco de 
horas ocorre desde os anos de 1990 e que o sindicato vem tentando 
inseri-lo em convenção coletiva, mas não consegue um entendimento 
amplo junto às empresas. Por isso, o sindicato disponibiliza um modelo 
de banco de horas, cujas regras estão na última linha do quadro acima, 
e vai negociando empresa por empresa. A representante da CNTRV, 
a4rma que o banco de horas é uma verdadeira “farra do boi”: 

A questão de banco de horas, aí é a farra do boi. É a farra do boi 
porque eles não têm a responsabilidade de determinar um certo 
tempo antes, de convocar os trabalhadores para fazerem essas 
horas a mais e eles também tomam a liberdade de dar as folgas 
para as pessoas na hora que as mães precisam levar os 4lhos ao 
médico, na hora que a mãe precisa resolver alguma questão de 
família, en4m. Ou até mesmo de a mãe precisar, de a trabalha-
dora precisar ir ao médico fazer determinados exames. Então 
é a farra do boi. É a farra do boi porque antes isso não está na 
convenção coletiva, nas convenções, que pode fazer esses bancos 
de horas. Não estão. Então eles chamam muitas vezes as traba-
lhadoras individualmente, eles criam também uma competição 
entre as próprias trabalhadoras, porque aquelas que não podem 
acabam 4cando mal vistas pela empresa, pela che4a, porque não 
podem fazer o banco de horas chamado em última hora. (...) E 
com a Reforma Trabalhista deu a liberdade das empresas intera-
girem com os trabalhadores, desde que eles aceitem a nível indi-
vidual fazer o que bem entendem (Representante da CNTRV). 

A representante do Sintratife, por sua vez, explica que muitas tra-
balhadoras usam o banco de horas para alcançar as metas e, assim, rece-
ber os prêmios e participações nos lucros. Esse tipo de controle é típico 
nessas ocupações cujo trabalho é prescrito, sem margem de autonomia 
e repetitivo. 
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Na medida em que as di4culdades de negociação dos aspectos re-
lativos ao uso do tempo de trabalho aumentam, o que resta, a4rma uma 
das sindicalistas, é tentar colocar alguns obstáculos para as empresas. 
Nesta direção, o Sindcost e o Sindicato de Sorocaba exigem que o banco 
de horas seja aprovado em assembleia, como mostra o Quadro 1, o que 
acaba sendo um obstáculo para sua implementação. Já o Sindicavespar 
permite a extensão da jornada de trabalho para até 10 horas diárias, em 
uma jornada que já é de 8h e 48 minutos, o que limita a extensão em 
apenas 1 hora por dia. Além disso, exige o pagamento de 70% sobre essa 
hora. O Sindicato de São Paulo e Osasco busca acrescer em 20% cada 
hora trabalhada, a ser compensada, garantindo que no caso de trabalho 
aos sábados, essa compensação seja acrescida em 100%. 

Todas essas medidas, entretanto, são paliativas. O que parece pre-
valecer é a difusão dessa prática desde antes da aprovação da reforma, 
como já indica a pesquisa prática de Krein e Alves (2021), com a dife-
rença de que a partir de 2017, os empregadores têm buscado realizar 
esses acordos de forma individual e discricionária. A prerrogativa das 
empresas de determinar os termos em que esse dispositivo é utilizado 
é bem ilustrada na fala do representante do Sindicato de São Paulo e 
Osasco quando diz que as empresas querem usar o banco de horas de 
acordo com suas necessidades, unilateralmente: “faltou luz, aí os caras 
mandam o trabalhador 4car em casa e depois ele compensa essas horas”. 

Diante destas três frentes de disputa, é possível perceber como 
as demandas patronais têm visado o domínio sobre o uso do tempo de 
trabalho. Neste contexto, as discussões em torno da redução da jornada 
4cam fora do horizonte de negociação. Na fala das entrevistadas essa de-
manda sempre aparece como uma pauta, “secundarizada”, “abandona-
da”, “em segundo plano”. A representante da CNTRV é mais enfática, 
ao a4rmar que: 

Quando se trata de falar em redução de jornada de trabalho, di-
minuição da carga horária, hoje não existe mais essa discussão. E 
não existe essa discussão, não porque o movimento sindical não 
queira, e sim por conta de todo o desemprego que vem ocorren-
do. (...) Hoje o que está em pauta é a questão da produtividade, 
para poder ter competitividade no mercado. (...) as trabalhado-
ras e os trabalhadores estão tão amedrontados com a situação 
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que estão vivendo que nem falam com a gente sobre a questão 
da redução da jornada de trabalho. Ao contrário, se nós levamos 
essa discussão, eles mesmos se negam, dizem ‘isso é muito difícil, 
vão é mandar embora’ (Representante da CNTRV). 

As próprias sindicalistas alertam que o que está em jogo não é a 
extensão ou redução da jornada, mas a forma de organizar o trabalho. 
A fala da dirigente do Sindicavespar ilustra esse aspecto na medida em 
que deixa claro que “a jornada de trabalho não mudou, o que mudou 
foi a forma de organizar o trabalho e junto com essa modi4cação veio a 
ausência e a retirada do movimento sindical”, por meio da reforma tra-
balhista. Neste quadro, ela alerta que as trabalhadoras têm vivenciado 
um momento “sofredor e de grandes prejuízos”. 

Considerações Finais 

O resultado mais evidente da pesquisa realizada é que a luta pela 
redução da jornada de trabalho está fora da agenda, tanto no complexo 
têxtil-vestuário quanto no setor petroquímico, prevalecendo um movi-
mento de resistência para assegurar algum controle sobre o uso do tempo 
de trabalho. Isso vem ocorrendo, para além do cenário socioeconômico 
desfavorável, em virtude da ofensiva patronal de pressionar pela 5exibili-
zação do uso do tempo, especialmente, na distribuição da jornada. 

Ambos os setores conquistaram avanços nos anos de 1980. No se-
tor petroquímico, ocorreu efetiva redução da jornada de trabalho, com 
redução de 42 para 33,6 horas semanais a partir das lutas sindicais e do 
marco constitucional, o que obrigou as empresas a compor uma quinta 
turma de trabalho. No complexo têxtil-vestuário, ocorreu a redução de 
48 para 44 horas semanais, também no marco constitucional, em um 
contexto de lutas pela redução da jornada. 

Contemporaneamente, entretanto, a luta tem sido pela preserva-
ção das conquistas e não pela redução da jornada. A pesquisa mostrou 
que, no complexo têxtil-vestuário, apenas 1 sindicato, dos 7 entrevista-
dos, conseguiu reduzir progressivamente a jornada para 40 horas sema-
nais em algumas grandes empresas, avanço que tem se mostrado cada 
vez mais difícil de garantir após a aprovação da reforma trabalhista. No 
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setor petroquímico, a luta tem sido para preservar a jornada, já que 
no segmento, a quinta turma foi abolida. A ação sindical e decisões 
judiciais inibiram empresas a aumentarem a jornada semanal. Uma im-
portante perda foi que o trabalhador passou a gastar tempo de sua vida 
fora da empresa para trabalhar (por exemplo, com a passagem de turno 
e estudar os manuais). No entanto, tendeu a prevalecer a jornada de 
40 horas para o setor administrativo, 33,6 horas para operacional e 44 
horas para os terceirizados.

A distribuição da jornada foi a dimensão que apresentou maiores 
alterações. No setor petroquímico prevalecem formas de intensi4cação 
do trabalho, a disponibilidade em tempo integral e o controle sobre as 
horas extraordinárias por meio de redução do tempo para passagens de 
turnos, do sobreaviso não programado e o desestímulo à realização de 
horas extras compensados pela PLR. Também houve um aumento da 
carga diária para 8 horas, sem aumento da jornada semanal. 

No complexo têxtil-vestuário, as disputas em torno da distribui-
ção se expressam, sobretudo, em torno da adoção do banco de horas de 
maneira individual e discricionária. Ser uma verdadeira “farra do boi”, 
como indicou uma das entrevistadas, signi4ca que as empresas lançam 
mão desse dispositivo da maneira que melhor lhes convém, sem nem 
mesmo passar por negociação sindical. O ambiente pós-reforma tem 
incentivado negociações individuais do banco de horas, assim como 
tem impulsionado a redução do intervalo intrajornada. Vale ressaltar 
que muitos trabalhadores e trabalhadoras, de acordo com os relatos sin-
dicais, se mostram favoráveis a esses mecanismos de 5exibilização. No 
complexo têxtil-vestuário, as trabalhadoras, em alguns casos, são favorá-
veis à redução do intervalo intrajornada para 30 minutos. Elas também 
entendem que o banco de horas pode ser um mecanismo para alcançar 
as metas e resolver problemas do cotidiano, mesmo que essa determi-
nação seja sempre uma prerrogativa do empregador e que possam ser 
convocadas a compensar em horários não acordados previamente. 

As resistências têm ocorrido em um cenário de reação à ofensiva 
patronal, por isso ela não se dá de maneira propositiva, mas nas brechas 
do que o capital vem requerendo. No setor petroquímico, se dá por meio 
da negociação do tempo de passagem de turnos, das exigências em re-
lação às condições laborais no trabalho remoto, da tentativa de inibir a 
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adoção de banco de horas por meio da recusa em negociar, embora as 
empresas adotem de forma unilateral. No complexo têxtil-vestuário, isso 
aparece na tentativa de limitar a extensão da jornada de trabalho para até 
10 horas diárias, de resistir à perda do intervalo completo para o lanche, 
de exigir que o banco de horas seja aprovado em assembleia, de garantir 
que as compensações tenham remuneração acrescida. 

A pesquisa mostra, portanto, que os sindicatos fazem o que po-
dem e tentam resistir em um cenário adverso em que a luta pela redu-
ção da jornada esteve fora da agenda nos últimos 30 anos. O cenário 
é adverso não somente pela ofensiva patronal em tempos de sucessivas 
reformas trabalhistas, mas também em decorrência de os próprios tra-
balhadores admitirem dispositivos mais 5exíveis, mesmo quando isso 
limita as possibilidades de organização do tempo de vida. Mesmo no 
setor petroquímico, em que a jornada é reduzida, a possibilidade de ser 
convocado a qualquer momento signi4ca que, na prática, o trabalhador 
sequer tem controle do seu tempo livre. A ordem do dia é sobreviver 
e não viver. Fica evidente que mesmo o trabalho formal por tempo 
indeterminado, como as transformações nas categorias estudadas in-
dicam, estão sendo atingidas por novos arranjos de uso do tempo cujo 
potencial é o de desorganizar a vida e submeter todas as dimensões da 
existência ao tempo econômico.
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Introdução

Entre 2012 e 2021, uma enorme crise econômica e uma mortífe-
ra pandemia atingiram o país. Os governos golpistas de Michel Temer 
e Jair Bolsonaro promoveram mudanças trabalhistas e sindicais que são 
verdadeiras contrarreformas neoliberais. Foram abertas portas para a 
desconstrução de padrões de trabalho vigentes com repercussão sobre 
direitos conquistados através do tempo. Com tais elementos desorgani-
zadores da vida coletiva suspeita-se, e pretende-se analisar, que tendên-
cias históricas possam ter sido alteradas em alguma medida, a exemplo 
da desregulação que autoriza ao labor ser executado a qualquer dia do 
ano, sábados, domingos e feriados, no setor do comércio. Despadroni-
zação essa mais evidente nos trabalhos administrados por plataformas, 
nos quais nem a relação de assalariamento é acatada.

Alterações substantivas nos tempos de trabalho incidem sobre os 
movimentos sociais que lutam pela igualdade de tratamento e pela dis-
tribuição equitativa dos tempos de trabalho. A análise de tais mudanças 
bruscas fornece elementos para a implementação de lutas sociais. O 
conhecimento alia-se à interação com os movimentos sociais, aproxi-
mando a relação entre ação e ciência.
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No presente texto, examinamos tendências das jornadas laborais. 
Primeiramente, o exame mira as disparidades existentes em distintos 
setores de atividade econômica, observando que as práticas da duração, 
a intensidade e a 5exibilidade das jornadas laborais não se estendem da 
mesma maneira por entre os diferentes setores de atividade econômica. 

Em segundo lugar, pesquisamos as durações da jornada segundo 
distintos níveis de escolaridade das pessoas envolvidas; muito embora 
em seu estudo sobre horários inseguros de trabalho Felstead et al (2020) 
argumentem que existe minguada relação estatística entre escolaridade 
e insegurança de horários. No presente texto, nós examinamos o tra-
balho em geral, não apenas o trabalho inseguro. No trabalho assalaria-
do em geral, aparece como defensável a proposição de que as pessoas 
com mais elevados níveis de escolaridade procuram afastar-se dos dois 
extremos da distribuição das jornadas, sejam aqueles demasiadamente 
prolongados de acordo com os parâmetros legais de trabalho, sejam 
aqueles insu4cientes para gerar uma renda adequada. Com isto, tem-se 
que a dureza da jornada, excessiva ou insu4ciente, tende a recair sobre 
os ombros das pessoas com menor escolaridade. 

Em terceiro lugar, o olhar volta-se para dois planos envolvidos 
com a questão da igualdade social: por um lado a análise do marcador 
de etnia/raça/cor, que se encaixa numa luta histórica, no caso do Brasil 
e em outros países; e do outro o marcador relativo à questão de sexo/
gênero. Os dois casos, etnia e gênero, constituem bases de relevantes 
movimentos sociais, que conduzem lutas pela igualdade das jornadas 
laborais e dos tempos livres.

Em quarto lugar, o capítulo discute impactos da pandemia da 
Covid-19 sobre as jornadas laborais e se a Covid-19 exerceria um papel 
desregulador sobre as jornadas laborais, elevando a duração dos tempos 
de trabalho, a exemplo do trabalho remoto, durante o qual são minu-
ciosamente calculados produtividade e desempenho. Por outro lado, 
diminuiu em muito o trabalho com as demissões generalizadas e com 
as suspensões nos contratos de trabalho. 

E, por 4m, analisamos as relações entre renda e jornadas. Apre-
sentamos informações sobre jornadas referentes ao Brasil em seu con-
junto e ao Distrito Federal, de modo a apresentar a imensa diversidade 
regional das horas laborais.
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Para enfrentar este enorme conjunto de questões, cuja análi-
se apenas iniciamos, lança-se mão de dados quantitativos produzidos 
pelo Instituto Brasileiro de Geogra4a e Estatística (IBGE) por meio das 
Pesquisas Nacionais por Amostra de Domicílios Contínuas (PNADC), 
nos anos de 2012 a 2019. Também fazemos uso de informações produ-
zidas pelas PNAD COVID-19, com a precaução devida, dadas às crí-
ticas recentemente suscitadas sobre tais pesquisas, em razão do elevado 
nível de não resposta e do fato de que as amostras se repetiriam sendo 
os mesmos respondentes. A exploração de informações estatísticas sus-
citará perguntas que poderão ser aprofundadas por meio de pesquisas 
qualitativas que vierem a ser feitas no futuro com vistas a maiores apro-
fundamentos acerca das questões aqui levantadas.

Diversidade da distribuição das horas laborais por setores 
de atividade econômica (2012-2019)

A distribuição das horas laborais difere segundo os setores de 
atividade econômica que compõem a estrutura econômica do Brasil e 
do Distrito Federal. A história de constituição de cada setor e as lutas 
sociais envolvidas exercem uma in5uência grande na conformação de 
jornadas mais longas ou mais breves. Seja no centro, seja na periferia do 
mundo, o movimento sindical está envolvido com a luta pela redução 
da jornada laboral. 

As teorias da modernização e do desenvolvimento supõem que os 
setores de atividade procedentes do processo modernizador e do desen-
volvimento teriam jornadas mais curtas ou limitadas (BROWNING e 
SINGELMANN, 1975). A realidade social dos périplos das jornadas, 
que analisaremos a seguir, não parecem ater-se a este argumento moder-
nizador que contempla jornadas mais reduzidas para as sociedades ou 
setores da economia mais modernos1. Somos conduzidos à procura de 
outros parâmetros com bases nos estudos das jornadas que não apenas 
a teoria da modernização e da industrialização.

Nesta seção tem-se a oportunidade de fazer um giro com base em 
informações empíricas disponíveis para o período de 2012-2019, ape-

1 Os EUA mantêm jornadas médias mais elevadas (SCHOR, 1992) que muitos ou-
tros países, tais como os países europeus (LEE et al., 2009).
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nas. As características principais deste período são a crise econômica, 
a pandemia e o reformismo legal. As reformas legislativas do trabalho, 
fundamentadas no pseudo-argumento de um caminho para a saída da 
crise econômica2, na prática, favorecem descaradamente os interesses do 
capital na luta contra o trabalho. 

As horas médias semanais por setores de atividade dão conta de 
uma realidade gritante. Elas diferem enormemente entre si a depender 
dos setores de atividade que são comparados. Em 2012, para o Brasil 
como um todo, as horas médias de trabalho do setor de transportes, ar-
mazenagem e correios (TAC) eram de 46 horas semanais. Já as jornadas 
de trabalho em educação, saúde humana e serviços sociais (ESS) eram 
de 35 horas3. Tais diferenças não parecem ser transitórias e se repro-
duzem repetitivamente. Em 2019, as jornadas em TAC (transportes, 
armazenagem e correios) eram de 44 horas semanais e em ESS (edu-
cação, saúde humana e serviços sociais) eram de 36. Novamente uma 
diferença de um dia de trabalho, oito horas semanais, entre setores de 
atividade. O quadro da duração da jornada por setores de atividade eco-
nômica, com suas enormes diferenças, permanece praticamente estável 
entre 2012 e 20194. 

Examinando a realidade das horas laborais por setores de atividade 
no Distrito Federal encontra-se alguma diferença do quadro apresen-
tado para o Brasil em seu conjunto, o que entendemos como efeito de 
regionalidade. Em TAC (transportes, armazenagem e correios), 2012, 
as horas laborais médias eram de 43 por semana no Distrito Federal. 
Em ESS (educação, saúde humana e serviços sociais), no mesmo ano de 
2012, eram de 37. Diferença de seis horas no Distrito Federal, quando 
no Brasil é de 11 horas médias. Portanto, há uma diferença (de 11 horas 
médias para seis) de regionalidade na distribuição das horas laborais. A 
estrutura também se mantém no período estudado. As horas médias de 
trabalho de 2012 se repetem para o ano de 2019 no Distrito Federal para 

2 Tal ambiente reformista da legislação do trabalho não conduz a uma expectativa de 
redução das jornadas laborais, ao contrário, à sua elevação.
3 Ou seja, a diferença extrema encontrada é de 11 horas entre um setor e outro de 
atividade. Mais de um dia de trabalho por semana.
4 Tabela com os demais setores de atividade pode ser acessada no relatório de pesquisa 
assinado por Dal Rosso e Peleja (2021).
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os casos estudados. É signi4cativo, pois, olhar para as regionalidades, as 
estruturas que formam e as diferenças que aportam em horas médias.

Empregando o critério das jornadas legalmente estabelecidas no 
Brasil, divididos conforme informações de 2019, resultam dois grupos 
de setores de atividades, conformando uma estrutura que se projeta 
no passado, demonstrando como é difícil alterar a estrutura de horas 
laborais, que compreende o cerne da produção de valor no capitalis-
mo: setores com jornadas mais longas, isto é, com 40 horas ou mais 
por semana são: Transporte, armazenagem e correio (43);  Comércio, 
reparação de veículos automotores e motocicletas (41); Indústria em 
geral (40,5); e Alojamento e alimentação (40,3). E setores com jorna-
das de menos de 40 horas são: Informação, comunicação e atividades 
4nanceiras, imobiliárias, pro4ssionais e administrativas (39,89); Cons-
trução (39,47); Administração pública, defesa e seguridade social (38); 
Agricultura, pecuária, produção 5orestal, pesca e aquicultura (37); e 
Educação, saúde humana e serviços sociais (35).

Escolaridade e jornadas de trabalho

As horas de trabalho distribuem-se pelos níveis de escolaridade 
segundo as formas como opera a desigualdade social quer nos países 
centrais, semiperiféricos ou periféricos. Em países de crescimento eco-
nômico intermediário, tal qual o Brasil, pode-se aventar a hipótese de 
que os grupos sociais com níveis de escolaridade mais elevados ten-
dem a manter para si, proporcionalmente, jornadas laborais de tempo 
integral. Também não pode ser excluído o efeito da 5exibilidade laboral 
sobre as jornadas. No período examinado, 2012 a 2019, nos contextos 
do Brasil e do Distrito Federal, o conceito de jornadas de trabalho sofre 
um abalo com a variabilidade de duração das horas laborais. Isso ocorre 
tanto em função das possibilidades de adotar novas relações de trabalho 
permitidas por reformas laborais contrárias aos interesses dos trabalha-
dores e das trabalhadoras quanto pelo fato dos tempos de trabalho po-
derem se expandir para qualquer tempo da vida, dias úteis da semana, 
sábados, domingos, feriados, manhãs, tardes e noites. 

A estrutura das horas laborais varia bastante quando comparados os 
contextos do Brasil e do Distrito Federal (Grá4co 1). Em primeiro lugar, 
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o Distrito Federal apresenta uma estrutura em que prevalecem as propor-
ções das jornadas de tempo integral sobre as respectivas proporções das 
jornadas insu4cientes e das jornadas excessivas5. Segundo, ao se observar 
as jornadas médias de acordo com o nível de instrução, percebe-se que 
no ano de 2012 no Brasil a população com nível superior tinha a menor 
jornada média, coincidindo com argumento anteriormente exposto6. O 
mesmo padrão se repete no Distrito Federal. A estrutura de jornadas mé-
dias está, pois, relacionada com níveis de escolaridade. As jornadas médias 
também apresentam redução de uma hora semanal de trabalho por níveis 
de escolaridade na década considerada. Como o indicador das jornadas 
médias é muito suscetível a disfunções, passa-se a observar as diferenças 
de escolaridade e jornadas médias com outro indicador, a saber, a divisão 
das horas por tempo integral (40 a 44 horas laborais semanais), trabalho 
excessivo (45 e mais) e trabalho insu4ciente (39 e menos).

Terceiro, quando levamos em consideração a distribuição das 
jornadas e o nível de instrução7, percebemos que embora as jornadas 
integrais tenham aumentado sua proporção em 2019 com relação a 
2012, elas atingiam (em 2012) mais da metade da população ocupada 
apenas para os indivíduos com nível superior, tanto no Brasil quanto 
no Distrito Federal, e em 2019 com nível superior ou médio completo.

5 Por se tratar de uma região metropolitana, possivelmente, este padrão possa ser 
encontrado nas demais regiões metropolitanas do país.
6 Ver Relatório de pesquisa, Dal Rosso e Santana (2021) – Tabela 4.
7 Ver Relatório de pesquisa, Dal Rosso e Santana (2021) – Tabela  7.
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GráGco 1 – Proporção da população ativa que trabalha em jornadas 
de tempo integral (40 a 44 horas semanais), Brasil e Distrito Federal. 
2012-2019.

Fonte: IBGE - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Conti-
nua/Anual, 2012 a 2019, elaboração dos autores.

Para concluir, encontramos informações na distribuição das jor-
nadas laborais que sugerem dois fenômenos relacionados às crises eco-
nômica e da pandemia, ambas em curso no momento de elaboração do 
presente texto. Em primeiro lugar, o impacto desestruturante das horas 
laborais, com presença de jornadas insu4cientes (inferiores a 30 horas 
semanais). E, em segundo lugar, o alongamento das jornadas com a 
introdução do trabalho remoto, o qual incide sobre uma maior quanti-
dade de horas de trabalho realizadas.

Desigualdades na distribuição das horas laborais por etnia/raça/cor 

O conceito de raça, como constructo social, é fundamental para 
explicar dinâmicas relacionadas às desigualdades sociais e às oportu-
nidades de mobilidade diferenciada entre pessoas negras e brancas no 
Brasil, conforme estudiosos das relações raciais a4rmam. Assim como 
“as categorias de classe social, gênero, sexo, orientação sexual... têm 
importância para os estudos de estrati4cação social, a categoria raça 
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também é uma dimensão relevante tanto para a explicação de desi-
gualdades entre negros e brancos quanto para a formulação de polí-
ticas públicas adequadas para superá-las” (BERNARDINO-COSTA, 
SANTOS e SILVÉRIO, 2009, p. 2). A literatura, entretanto, não dá 
conta da variável horas de trabalho relacionadas a raça/cor, conforme 
expomos aqui. As horas de trabalho, quando em excesso, indicam a 
incidência de problemas de saúde. E, quando em de4ciência, apon-
tam para a inserção desfavorável no mercado de trabalho que pode 
resultar em remuneração mais baixa ou insu4ciente para atender as 
necessidades. A distribuição das horas laborais apresenta elementos 
estruturantes das desigualdades por ser parte da vida dedicada ao tra-
balho ou impedida de acesso a ele.  Este aspecto foi analisado de forma 
inicial na literatura nacional com informações censitárias chegando às 
seguintes conclusões:

considerando o conjunto do país, [...] pretos e pardos encon-
tram-se em condições de desigualdade na distribuição das ho-
ras laborais; [...] b) em jornadas de tempo integral [...] pretos 
e pardos são 43,6% [...] brancos e amarelos somam 48,3%; c) 
empregados assalariados [...] jornadas de tempo integral [...] 
brancos e amarelos são 53,7% dos casos, pretos e pardos são 
47,7% em 2010; d) empregados brancos e amarelos do sexo 
masculino são 54,8% dos casos, mulheres brancas, 52,5% [...] 
empregados negros do sexo masculino, 49,3%, do sexo femini-
no, 45,4% e indígenas, 38,8% dos casos (DAL ROSSO, 2017, 
pp. 251-264).

A média de horas trabalhadas normalmente por semana no Bra-
sil apresenta entre 2012 e 2019 tendências de redução em todas as 
classi4cações de cor/raça (brancos, pardos, amarelos, pretos, indíge-
nas). Em 2019, no Brasil, brancos labutavam 39,8 horas médias por 
semana (em 2012, 40,7); amarelos trabalhavam 39,8 horas médias 
por semana (em 2012, 41,4); pretos, 38,9, (em 2012, 40,4); pardos, 
38,3 (em 2012, 39,7); e indígenas, 38,3 (em 2012, 39,8). Nenhu-
ma das classi4cações das pessoas por cor/raça apresenta evidência de 
aumento, sugerindo um processo limitado, embora generalizado, de 
redução das horas médias trabalhadas que ocorre no conjunto do 
Brasil. Pretos, pardos e indígenas apresentam jornadas médias mais 
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reduzidas, insinuando a presença maior de tais grupos em jornadas 
insu4cientes para perfazer uma remuneração adequada.

Exceções relativas aos tempos de trabalho declinantes apare-
cem com a introdução da noção de regionalidade. No Distrito Fe-
deral, não se observa uma tendência declinante da média de horas 
no período 2012-2019 (DAL ROSSO e SOUSA, 2021).  Portanto, 
algo está presente no Distrito Federal e escondido no conjunto dos 
estados do Brasil com o indicador das horas médias. Para revelar tais 
realidades existentes, mas escondidas, examinamos as estatísticas di-
vididas em três agrupamentos de horas. As pessoas autodeclaradas 
negras perfazem maioria no grupo de horas 01 a 39, onde se encon-
tram as atividades mais instáveis e precárias, no Brasil. A prevalência 
neste grupo é estrutural porquanto se manifesta em 2012 e 2019 
sem modi4cações. O caráter estrutural para negros também se mos-
tra presente nas jornadas excessivas de 45 horas e mais, nas quais o 
emprego de negros prevalece tanto em 2012 quanto em 2019. No 
grupo de 40 a 44 horas semanais, negros são maioria em 2019 e não 
negros, em 2012. Tais informações indicam que a estrutura das horas 
laborais para negros é composta por prevalência de trabalho nos ex-
tremos das jornadas, a saber nos agrupamentos inferiores a 39 horas 
semanais e superiores a 458. 

No Distrito Federal negros são maioria nos três agrupamentos 
de horas das pessoas ocupadas, inclusive no grupo de 40 a 44 horas 
semanais, sendo muito maior a presença negra (25% em 2012 e 32% 
em 2019) do que a não negra (20,3% em 2012 e 22,9% em 2019) 
no trabalho excessivo, o que envolve horas extras pagas e não pagas. 
O estudo da distribuição das horas laborais torna-se importante por 
indicar caminhos para políticas de combate à desigualdade com base 
em etnia/raça/cor. Isto aponta ainda para a relevância social no caso 
do Brasil e inclusive de estudos sobre a distribuição das horas laborais 
para a variável de regionalidade, no caso representada pela noção de 
regiões metropolitanas, onde residem as mais importantes lutas sociais 
por igualdade e por mecanismos de Estado em defesa da cidadania.

8 Tal distribuição é signi4cativa porquanto conduz à desigualdade de renda que a 
literatura especializada aponta frequentemente (ROCHA, 2019).
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Horas laborais e gênero 

Utilizar-se-á como ponto de partida para a exploração e análise 
empírica das jornadas de trabalho de homens e mulheres as três cate-
gorias de horas laborais, que compreendem as jornadas insu4cientes 
(0-39 horas), as jornadas normais (40-44 horas) e as jornadas excessivas 
(45 e mais) de modo a averiguar quais são as mudanças em curso ou 
estabilidades existentes no arranjo das horas laborais no Brasil. Por meio 
do exame das jornadas de trabalho é possível descobrir se as taxas suge-
rem diferenças signi4cativas sobre exploração, possíveis desigualdades 
ou mesmo sobre o grau de autonomia dos trabalhadores e das traba-
lhadoras em relação ao tempo a ser dedicado à vida social e pessoal. As 
análises a seguir (ver Tabela 1) a respeito das particularidades impostas 
pelo gênero e cor da pele foram realizadas por meio da observação dos 
índices obtidos pela PNAD/IBGE referentes ao Brasil, como tentativa 
de descobrir quais os efeitos da participação desses dois grupos no mer-
cado de trabalho e no contexto familiar. Assim, é importante ressaltar 
que o trabalho doméstico ocupa um lugar relevante nas análises9. É 
possível observar a tendência no Brasil em que as mulheres integram 
predominantemente as jornadas insu4cientes (0-39 horas) e os homens 
predominam nas jornadas normais (40-44 horas) e as excessivas (45 e 
mais) no trabalho remunerado exceto se considerarmos o trabalho do-
méstico (DAL ROSSO e MAGALHÃES, 2021).

As horas médias semanais desempenhadas no trabalho princi-
pal e no trabalho doméstico sugerem desigualdades não somente de 
gênero, mas raciais. Nota-se maior participação das mulheres brancas 
no trabalho principal, ao passo que as mulheres pretas ou pardas estão 
mais presentes no trabalho doméstico10. Um ponto em comum entre 

9 O trabalho doméstico tenha sido naturalizado como “trabalho de mulher” e pelo 
fato de não um trabalho que gera valor, este trabalho é socialmente desvalorizado. 
Em vista disso, é importante colocá-lo no centro de nossas discussões, uma vez que 
o trabalho reprodutivo é essencial para que o trabalho remunerado ocorra. O IBGE 
(2014) conceitua o trabalho nos afazeres domésticos como atividades realizadas em 
benefício próprio e dos moradores, sem envolver qualquer tipo de remuneração 
(dinheiro, produtos ou mercadorias).
10 Este fenômeno pode ser explicado pelo fato de que as mulheres negras se encon-
tram em uma posição racial desfavorável em relação às mulheres não negras. Além de 
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as mulheres brancas e as pretas ou pardas é o tempo destinado às ativi-
dades domésticas e de cuidado. No ano de 2016, a população do sexo 
feminino dispôs de, aproximadamente, 21 horas médias semanais aos 
afazeres domiciliares. Enquanto isso, os homens devotaram apenas 11 
horas médias para as mesmas tarefas. Nas taxas referentes ao trabalho 
desempenhado pelos homens no Brasil, pode-se constatar que os pretos 
ou pardos laboraram cerca de 1 hora a menos que os homens brancos 
no trabalho principal ao longo dos anos analisados. Quanto ao tempo 
direcionado ao trabalho doméstico, não há diferenças entre as horas 
concedidas por homens brancos e homens pretos ou pardos. 

Tabela 1 – Média de horas habitualmente trabalhadas no trabalho 
principal, no cuidado de pessoas, nos afazeres domésticos e médias 
de horas levando em consideração o somatório das jornadas no Brasil 
(2016-2019).

Ano Cor/Raça
Trabalho 
Principal

Trabalho 
Doméstico

Trabalho Principal + 
Trabalho Doméstico

F* M** F M F M
2016  

Preta + Parda 35,71 40,32 21,24 11,06 54,11 50,94
Branca 37,29 41,73 20,58 11,03 54,82 52,19

2017
Preta + Parda 35,49 40,23 21,29 10,81 54,07 50,56
Branca 37,28 41,69 20,36 10,88 54,80 52,02

2018
Preta + Parda 35,33 40,30 21,71 10,90 54,24 50,78
Branca 36,99 41,59 20,88 10,89 54,81 51,93

2019
Preta + Parda 35,46 40,27 21,96 11,01 54,54 50,91

  Branca 36,83 41,52 20,74 10,93 54,48 51,84
Fonte: Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua Anual 
(2016-2019). Os dados foram produzidos levando em consideração a 
5ª visita. F*= feminino e M**= masculino.

enfrentarem a hierarquização no mercado de trabalho remunerado que favorece os 
homens, as mulheres pretas ou pardas possuem o racismo como obstáculo.
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É possível concluir que mesmo com o aumento da participação fe-
minina no trabalho remunerado não existem rupturas com os padrões tra-
dicionais impostos pela divisão sexual do trabalho no Brasil. Consequen-
temente toda a carga de trabalho doméstico e responsabilidades familiares 
recaem sobre os ombros femininos. As longas jornadas exercidas semanal-
mente por ambos os gêneros resultam, sobretudo, em ausência de controle 
sobre o próprio tempo para o autocuidado, lazer, descanso, possibilidade 
de mobilidade social e organização política por parte dos trabalhadores e 
reforçam profundamente as desigualdades sociais, raciais e de gênero. 

A jornada de trabalho e a pandemia da Covid-19

O advento da pandemia da Covid-19 no Brasil gerou impactos 
sobre as jornadas de trabalho. Segundo a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT, 2021), a pandemia trouxe uma disrupção sem preceden-
tes. Em 2020, 8,8% das horas de trabalho foram perdidas, o equivalente 
ao trabalho de um ano de 255 milhões de trabalhadores/as. Metade dessa 
perda se deveu às reduções de jornada de quem permaneceu empregado. 
A outra metade foi decorrente de demissões. No Brasil, o Estado adotou 
uma série de ações com intuito de mitigação dos efeitos econômicos da 
pandemia, entre elas um auxílio emergencial aos trabalhadores e possi-
bilidade de redução de salário e jornada, com subsídio governamental. 
Entretanto, trabalhadores e trabalhadoras pagaram boa parte do subsídio, 
pois a redução das horas de trabalho foi acompanhada pela redução pro-
porcional dos salários11. Além disso, foi o fundo público, que é composto 
por impostos pagos pelos contribuintes, que assegurou a permanência no 
emprego de muitos trabalhadores e trabalhadoras.

Conforme dados da PNAD COVID-19, as horas normalmente 
trabalhadas por semana no Brasil em maio de 2020 4caram em 39,63. 
Elas oscilaram até chegar em novembro em 39,99. Quando considera-
das as horas efetivamente trabalhadas, os números mostram uma traje-

11 A despeito da orientação ultraneoliberal, parte das medidas do governo foi tomada 
por conta de pressões da sociedade. A auxílio emergencial, previsto inicialmente de 
R$ 200 foi ampliado pelo Congresso para R$ 600. O Programa de Manutenção de 
Emprego e Renda subsidiou empresas com a redução da jornada e salários de cerca de 
10 milhões de trabalhadores ao longo de 2020.
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tória bastante diferente das horas normalmente trabalhadas. Em maio a 
jornada semanal concretamente registrada pelo estudo foi de 27,44, de-
vido ao subsídio público para redução de jornada e salários. Nos meses 
seguintes ela foi subindo até chegar em novembro a 36,06. No Distrito 
Federal, a PNAD COVID-19 mostra também uma oscilação das horas 
normalmente trabalhadas entre as 39 horas e pouco mais de 40 horas 
entre maio e novembro de 2020 (DAL ROSSO e VALENTE, 2021). 
Quando consideradas as horas efetivamente trabalhadas, em maio o 
quantitativo 4cou em 27,77. E em novembro, chega a 36,23.

O movimento de retomada das horas efetivamente trabalhadas 
também é convergente com o movimento de 5exibilização gradual 
pelos Estados das medidas restritivas, o que permitiu a reabertura de 
negócios e expansão dos horários de funcionamento. Essa trajetória é 
perceptível na curva de horas efetivamente trabalhadas. Em que pese as 
distintas metodologias das duas pesquisas, a diferença entre o 1º trimes-
tre de 2020 registrado na PNAD Contínua e o mês de maio mostrado 
na PNAD COVID-19 já evidenciava o impacto nas jornadas reais, com 
a queda de 35,03 horas por semana para 27,44 horas por semana, o 
que foi permitido pelas possibilidades de suspensão ou redução das jor-
nadas. Ou seja, os dados expressam a necessidade de isolamento social 
e a existência de alocações de transferências de recursos públicos para 
permitir que as pessoas pudessem ter alguma renda. Assim que foi re-
duzindo o apoio público, a jornada voltou a crescer. 

Por outro lado, a pandemia produziu impactos de ampliação do 
número de horas trabalhadas com a introdução do trabalho remoto, 
cujo acompanhamento passou a exigir mais envolvimento e desempe-
nho. Tal impacto dá mostras de se perpetuar com a perspectiva de per-
manência do trabalho remoto. No auge da primeira onda (junho/2020) 
da pandemia, mais 8 milhões de trabalhadores 4caram trabalhando em 
home o6ce12.

Por último, outras forças de ampliação das horas laborais decor-
rem do surgimento do trabalho organizado por meio de plataformas di-
gitais. Pois, como as plataformas buscam reproduzir-se estruturalmente, 
o alongamento das horas laborais também seguirá a mesma linha.

12 Conferir artigo "O impacto dos avanços tecnológicos: o tempo de trabalho no 
Home O6ce" de BRIDI, BOHLER e UEHARA, páginas 301-319, deste livro.
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Renda e horas de trabalho 

Salário e horas de trabalho são importantes elementos para explicar 
parte das desigualdades sociais, tais como nas relações de gênero. Horas 
de trabalho, no esquema desenvolvido por Marx13, contribui com o siste-
ma explicativo de produção de valor e de mais valia. Mais recentemente 
percebe-se uma utilização cada vez maior dessa associação para funda-
mentar ideais de isonomia e justiça, sob o contexto econômico neoliberal. 

A análise da presente seção empregou o indicador de correlação 
de Pearson para relacionar as duas variáveis, jornada e renda. Optou-se 
pelo período pré-pandêmico e sem a externalidade do aumento de em-
prego temporário que ocorre no período de dezembro, sendo gerada a 
análise com base nos dados do 3º trimestre de 2019. Foram realizadas 
desagregações em quatro grandes dimensões: (i) grupamentos de ativi-
dades; (ii) escolaridade; (iii) posição na ocupação e categoria do empre-
go; (iv) grupamentos ocupacionais; e, (v) ocupações.

Na dimensão “grupamentos de atividades”, a única correlação 
signi4cativa entre jornada e renda apresentada diz respeito à categoria 
de “Serviços domésticos”, com o número de 0,46, com uma represen-
tatividade de 6,7% da força de trabalho do país, correlação talvez expli-
cável pela característica de trabalho na modalidade de diarista e horista. 
Já na dimensão escolaridade, é interessante observar que as categorias de 
“Fundamental incompleto ou equivalente” e “Fundamental completo e 
equivalente” foram as que apresentaram maior correlação entre jornada 
e renda (0,27 para ambas), e que juntas representam 41% da força de 
trabalho no país.

Ao examinar a dimensão de “posição na ocupação e categoria do 
emprego” que avalia inclusive a presença da categoria de trabalhado-
res com carteira de trabalho assinada, observa-se novamente a presença 
dos/as trabalhadores/as domésticos/as, agora aqueles sem carteira assi-
nada, com a correlação mais alta (0,41) e que, nesse recorte, representa 
um grupo de 4,8% da força de trabalho nacional.

A dimensão seguinte a partir da qual realizou-se a desagregação 
foi a de grupamentos ocupacionais. Ainda que não esteja no mesmo 

13 Seção VI d´O Capital (MARX, 2013, p. 605 ss.)
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modelo, é interessante pensar esses dados e seu potencial explicativo 
a partir de uma análise de classe, recepcionado no contexto brasileiro 
por Carvalhaes (2015). Os dados dessa dimensão indicam um destaque 
no índice de correlação média em dois grupamentos: (i) Ocupações 
Elementares14, com correlação de 0,3858; e, (ii) Trabalhadores quali4-
cados, operários e artesões da construção, das artes mecânicas e outros 
ofícios, com correlação de 0,2686. Juntos, esses grupamentos represen-
tam 30,2% da força de trabalho nacional.

Entretanto, considerar os grandes grupos pode mascarar algumas 
ocupações, tendo em vista a variedade de pro4ssões em alguns agrupa-
mentos. Nesse sentido, observando-se o sistema de classi4cação utili-
zado pela PNAD Contínua, que utiliza um sistema de 221 ocupações, 
a análise proposta observa uma correlação média em duas ocupações 
com número relevante de pessoas vinculadas: trabalhadores do serviço 
doméstico e cabelereiros e da área de beleza.

Isso signi4ca que a correlação entre jornada e renda nos grupa-
mentos anteriormente mencionados nos dá um indicativo de elasticida-
de, ou seja, um indicativo de informalidade no qual o tempo disponível 
para o trabalho parece oculto. É necessário ressaltar que trabalhos que 
dependem de uma “rede de comunicação frequente”, ou seja, inseridos 
primariamente em uma informalidade também apresentam uma menor 
aferição de horas trabalhadas. Ou seja, a forma como o trabalhador 
observa sua relação com o trabalho não vislumbra o tempo de esforço e 
disponibilidade para conseguir sua próxima ocupação como parte desse 
tempo de trabalho. Se o ocultamento da relação entre o pagamento 
da força de trabalho disponível e o trabalho de fato realizado ocorre a 
partir de relações como o salário por tempo, percebe-se que a extração 
de mais-valor em categorias com menos vínculo formal, menor escola-
ridade e em ocupações elementares tende a ser mais elástica do que em 
outras categorias.

14 O grupamento ocupacional “Ocupações elementares” tem seis subgrupos vincu-
lados: (i) Trabalhadores domésticos e outros trabalhadores de limpeza de interior de 
edifícios; (ii) Trabalhadores elementares da agropecuária, da pesca e 5orestais; (iii) 
Trabalhadores elementares da mineração, da construção, da indústria de transforma-
ção e do transporte; (iv) Ajudantes de preparação de alimentos; (v) Trabalhadores am-
bulantes dos serviços e a4ns; e (vi) Coletores de lixo e outras ocupações elementares.
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Considerações Gnais

A pandemia não apenas criou problemas, mas aprofundou a de-
gradação dos direitos dos trabalhadores e escancarou as desigualdades 
de classe, gênero, cor/raça/etnia e de outros marcadores sociais no país. 
Neste capítulo foram examinados aspectos sociais e econômicos das 
jornadas laborais referentes aos anos de 2012 a 2019, no Brasil e no 
Distrito Federal. Nos primeiros anos desta década em análise a econo-
mia cresceu signi4cativamente. Nos últimos entrou em profunda crise 
econômica, a qual ainda não deixou de produzir efeitos negativos no 
ano em que este capítulo é redigido. No período da pandemia de Co-
vid-19, anos 2020 e 2021, as jornadas médias efetivamente trabalhadas 
decresceram em função da política estatal de emprego e renda que re-
duziu proporcionalmente jornadas e salários, tendo os trabalhadores 
que arcar com a sustentação econômica das empresas. Por outro lado, 
observa-se um processo inverso de aumento de jornadas em atividades 
organizadas por meio de plataformas digitais, entre outras e por meio 
do trabalho remoto.

Os indicadores estudados apresentaram dimensões estruturais. 
Entre os setores de atividade econômica, aqueles que já adotavam jor-
nadas mais longas continuaram com as mesmas práticas. Merece co-
mentário a comparação do Distrito Federal com o conjunto do Brasil. 
As jornadas diferem bastante, mais prolongadas no primeiro do que no 
segundo. Isto encaminha para a análise do papel exercido pelas grandes 
metrópoles na manutenção de jornadas mais longas. Este elemento es-
trutural aparece nos demais indicadores estudados, a saber, etnia/cor/
raça, sexo/gênero, escolaridade e renda relacionados a jornada.

Ademais, tem-se que as desigualdades calcadas em tempos de tra-
balho continuam a se reproduzir. Indicadores de alongamento e 5exibi-
lização das jornadas também foram encontrados. Tal constatação impli-
ca para trabalhadores e trabalhadoras que se torna a cada instante mais 
premente a luta por políticas públicas e a organização de movimentos 
sociais que alcem a bandeira do controle das jornadas laborais.
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SOBRE O TEMPO DE TRABALHO NOS EUA

Denis Maracci Gimenez

Introdução

Frente às radicais transformações sociais, econômicas, produtivas 
e tecnológicas das primeiras décadas do século XXI, as considerações 
sobre o tempo de trabalho nos Estados Unidos implicam, de forma in-
contornável, tomarmos o velho tema da redundância do trabalho como 
ponto de partida. Não por motivos retóricos ou preciosismo acadêmi-
co, mas pela centralidade do tema para nossas considerações.

A existência de um quantum excedente de força de trabalho é 
expressão da dinâmica geral do modo de produção capitalista. Sob o 
regime do capital, o trabalho transformado em mercadoria, como força 
de trabalho – em sentido preciso, trabalho em potência – é submeti-
do aos objetivos do processo autorreferenciado de produção de riqueza 
abstrata (BELLUZZO, 1998). Não por outro motivo, a redundância 
do trabalho, tratada por Marx em “O capital”, aparece integrada a cha-
mada lei geral da acumulação capitalista. Quando descreve a progressi-
va mudança da composição orgânica do capital, trata de uma dinâmica 
que rompe os limites naturais do fazer humano, ampliando a força pro-
dutiva do trabalho social sob uma base técnica em permanente trans-
formação. O processo da vida social é progressivamente controlado pelo 
que denomina General Intellect, instituindo uma forma de apropriação 
do conhecimento humano, que acelera o tempo e desquali4ca o traba-
lho (BELLUZZO e GALLÍPOLO, 2019, p. 74). Em um movimento 
contraditório, ao tornar o trabalho mais produtivo, o regime do capital 
promove relativa autonomização de forças externas ao processo de valo-
rização – as condições naturais de existência e dos homens. O trabalho 
em potência torna-se redundante, mais desnecessário e desquali4cado. 
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“Com a valorização do mundo das coisas aumenta em proporção direta 
a desvalorização do mundo dos homens” (MARX, 2004, p. 80). 

No plano histórico concreto, constitui-se uma população supér-
5ua, ou nas palavras de Marx, uma “superpopulação relativa”, descrita 
por ele em matizes variadas: na 4gura dos desocupados parciais e da-
queles inteiramente desocupados, o chamado “sobretrabalho líquido”, 
ambos próximos ao centro capitalista moderno; pelo “sobretrabalho 
latente”, materializado na massa de trabalhadores que ainda não estão 
incorporados à lógica da exploração capitalista, mas estão prontos à ser-
vi-la e a serem incorporados; ou ainda no pauperismo, nos “estagnados”  
que podem estar aptos ao trabalho, porém longe de serem aproveitados, 
como os considerados vagabundos, delinquentes, maltrapilhos, inap-
tos, etc1. De forma mais precisa, trata-se de uma lei de movimento do 
modo de produção que transforma o tempo de trabalho em uma base 
miserável no processo de valorização. 

A “essência” das formulações de Marx revela-se nas possibilidades 
de superação do trabalho como necessidade, que tomam “aparências” 
distintas. Marx descreve a superpopulação relativa como uma forma 
histórico-concreta da redundância do trabalho sob o regime do capital, 
como uma “forma de aparecer”. Uma possibilidade histórica de mani-
festação do trabalho em potência sobrante, do excedente de força de 
trabalho socialmente necessária, sob a forma de “exército industrial de 
reserva”, de sobretrabalho líquido, latente ou estagnado. 

Temos assim outras possibilidades históricas relativas ao tempo 
de trabalho redundante. Ele pode aparecer como desemprego e exclu-
são social na chamada era da globalização, mas também na vertiginosa 
redução da jornada de trabalho ao longo do século XX; no Welfare State 
estruturado nos anos de ouro do pós-guerra, em atividades de profes-
sores, médicos, enfermeiros, ou ainda, como extensão da vida escolar 
para os jovens ou no avanço dos modernos sistemas previdenciários 

1 Conforme tratado em Gimenez (2003, p. 27), Marx aponta que a expansão da 
produção capitalista se torna possível a partir da disponibilização de farto material 
humano, que independe do crescimento absoluto da população: “[...] não basta à 
produção capitalista de modo algum, o quantum de força de trabalho disponível que 
o crescimento natural da população fornece, ela precisa, para ter liberdade de ação, de 
um exército industrial de reserva, independente dessa barreira natural”.
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que retardam a entrada ou retiram pessoas do mercado de trabalho, 
diminuindo a taxa de atividade.  Possibilidades históricas con4guradas e 
recon4guradas no plano da politização das relações econômicas, que se 
apresentaram ao longo do século XX e nas primeiras décadas do século 
XXI no mundo industrializado, como não poderia deixar de ser, em seu 
mais importante representante, os Estados Unidos.

Tendências históricas da jornada de trabalho nos Estados Unidos

A condição de assalariado consolidou-se no século XX como um 
elemento estruturante das sociedades industriais, a partir da grande em-
presa capitalista e do desenvolvimento das funções do Estado, conforme 
destaca Robert Castel. A trajetória histórica destas sociedades mostra que 
entre as condições daqueles considerados inúteis para o mundo, os va-
gabundos do século XV, anteriores à Revolução Industrial, aos inempre-
gáveis contemporâneos, a condição de assalariado sai do descrédito, de 
sinônimo de dependência e sujeição, passando a ocupar o status de prin-
cipal parâmetro de obtenção de renda e proteção social (CASTEL, 1998).

O movimento de luta das forças sociais politicamente organizadas 
em sindicatos, partidos políticos e movimentos sociais diversos, contra 
os efeitos da dinâmica de funcionamento do capitalismo de crescente e 
constante desquali4cação do trabalho, ampliou a demanda pela criação 
de novos mecanismos de proteção social e de promoção do bem-estar, 
capitaneada, em grande medida e de forma diversa, pelos vários Estados 
Nacionais. Em um processo de politização das relações econômicas, os 
direitos associados ao bem-estar social materializaram-se nessa socie-
dade salarial na 4gura do Estado de Bem-Estar Social, encarregado de 
fazer respeitar entre outras coisas, o direito à renda e ao emprego, atra-
vés da mobilização e regulação das formas institucionais endógenas ao 
modelo de desenvolvimento2. 

2 Conforme Aglietta e Brender (1984); a sociedade salarial abriga o conjunto das for-
mas funcionais da divisão do trabalho no modo de desenvolvimento do capital que são 
passíveis de adotar a forma salarial; a sociedade salarial integra as diferenciações reais e 
formais e a proletarização é progressivamente mantida e diluída, onde os con5itos e sua 
violência potencial assim ser regulados dentro do regime de assalariamento. “Chama-
mos de sociedade salarial aquela na qual as diferenciações principais encontram-se no 
interior do regime de assalariamento (apud GIMENEZ, 2003, p. 37)”.
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A ordem instituída no pós-guerra possibilitou a obtenção de taxas 
de crescimento das economias nacionais superiores a qualquer outro 
período da história do capitalismo. A expansão das forças produtivas 
constituiu-se num pilar para a obtenção de elevados níveis de absorção 
da mão-de-obra próximos ao pleno emprego. Com efeito, em tais con-
dições estavam embutidas novas possibilidades de uma atuação mais 
ampla não só contra o desemprego, mas contra as diversas formas de 
manifestação do excedente da força de trabalho, a partir de políticas de 
geração de empregos fora da esfera tipicamente capitalista de acumula-
ção, que acabaram por fomentar um processo crescente de “desmercan-
tilização do trabalho”. 

Tal processo, dentre outras formas, pode ser visto pela própria 
dinâmica de crescimento do emprego no pós-guerra, onde o emprego 
vinculado às estruturas do Estado cresce, em média, mais rapidamente 
do que aqueles vinculados ao setor privado em geral e de maneira pró-
xima ao crescimento do emprego no setor de serviços privados. Particu-
larmente o crescimento do emprego público no âmbito dos programas 
sociais é um traço decisivo no pós-guerra, que pode ser observado tan-
to pelo crescimento deste como percentual do emprego público total, 
como seu crescimento na participação no emprego total da força de 
trabalho (ROSE, 1985).

Tabela 1 – Emprego Público em % da força de trabalho, 1951-1981ª

1951 1981
Grã-Bretanha 26,6 31,4
França 17,5 32,6
Itália 11,4 24,4
Alemanha 14,4 25,8
Suécia 15,2 38,2
EUA 17,0 18,3

Fonte: ROSE (1985).
ª Anos diferentes segundo cada nação: Grã-Bretanha, 1951/1981; 
França, 1950/1982; Alemanha, 1950/1980; Itália, 1951/1981; Suécia, 
1950/1980; EUA, 1952/1982.
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Em meio a a5uência da sociedade norte-americana dos anos dou-
rados do pós-guerra, a importância do emprego público entre o total 
de ocupados cresceu pouco, variando de 17% para pouco mais de 18% 
entre as décadas de 1950 e 1980, sendo bastante inferior de outros paí-
ses da OCDE e dos países europeus, com participação superior a 30%. 
Todavia, a participação do emprego em programas sociais como parte 
do emprego público mais que dobrou nos Estados Unidos durante o 
pós-guerra, de 23% para 48,7%, re5etindo em grande medida a luta 
política travada no país pelos direitos civis e mais ainda, da série de 
programas sociais implementados pelo governo do presidente Lyndon 
Johnson, no âmbito do que denominou como Great Society.

Trata-se de uma ruptura no que se refere aos problemas relativos 
à absorção da força de trabalho, que passa a não estar mais condiciona-
da de forma única à utilização do trabalho na acumulação capitalista. 
Neste sentido, a função do Estado de bem-estar-social, pode ser sinteti-
zada, segundo Francisco de Oliveira, de forma ampla na sistematização 
de uma esfera pública onde, a partir de regras universais e pactuadas, o 
fundo público, em suas diversas formas, passou a ser o pressuposto do 
4nanciamento da acumulação de capital, de um lado, e, de outro, do 
4nanciamento da reprodução da força de trabalho, atingindo globalmen-
te toda a população por meio dos gastos sociais. Oliveira assinala que o 
crescimento do salário indireto e das despesas públicas sociais, combina-
do a um forte progresso técnico, à organização fordista da produção, aos 
enormes ganhos de produtividade, constituem-se como fatores essenciais 
e estruturantes para a conformação de um padrão de consumo de massa, 
que passa a ser predominante no pós-guerra (OLIVEIRA, 1988). 

O impacto do gasto público social sob o conjunto da sociedade, 
ao mesmo tempo em que pode ser visto pela consolidação de uma renda 
indireta apropriada pelos trabalhadores, apresenta outra dimensão fun-
damental quanto à organização do mercado de trabalho e da melhoria 
da qualidade de vida de grande parte da população nos países avança-
dos. Se, por um lado, o avanço do gasto público tem um enorme im-
pacto na criação de postos de trabalho, ampliando a demanda por força 
de trabalho particularmente em áreas como saúde e educação, por outro 
lado, o gasto social retira pessoas do mercado de trabalho, diminuindo 
a oferta de força de trabalho. 
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Sem que fosse conscientemente planejado, o desenvolvimento das 
estruturas de bem-estar e proteção social nos países avançados durante o 
pós-guerra, em especial a ampliação dos sistemas educacionais e dos sis-
temas previdenciários, simultaneamente passaram a retardar a entrada de 
jovens no mercado de trabalho, por força do prolongamento de suas vidas 
escolares e a antecipar a retirada de trabalhadores do mercado de trabalho, 
pela universalização dos sistemas previdenciários. O resultado visto foi 
uma importante redução do volume e tempo de permanência dos tra-
balhadores no mercado de trabalho, reduzindo a pressão pela criação de 
novas vagas e fornecendo amparo e proteção social a grupos tipicamente 
atingidos pelo desemprego, como jovens e trabalhadores idosos.

Em outra frente desse novo padrão de organização do mercado de 
trabalho está a brutal redução da jornada de trabalho, profunda marca do 
desenvolvimento capitalista – a partir das transformações promovidas no 
âmbito da segunda revolução industrial, particularmente no pós-guerra. 
Em excelente trabalho sobre o tema, Hubermann e Minns (2007), trazem 
uma perspectiva histórica sobre as diferenças de horário de trabalho entre 
os países da OCDE, explorando novos conjuntos de dados sobre horas 
de trabalho por semana e dias e horas de trabalho por ano entre 1870 e 
2000. Entre outras considerações, contestam a tese de que a divergência 
nos horários de trabalho entre a Europa e a América do Norte e a Aus-
trália é um fenômeno recente, mostrando que desde 1870, o declínio nas 
taxas semanais e nas horas anuais eram consistentemente maiores no Velho 
Mundo, com exceção da década de 1930. Ao mesmo tempo, demonstram 
que características da força de trabalho e da desigualdade, tidas como de-
terminantes importantes do tempo de trabalho após 1970, tiveram efeitos 
comparáveis no período anterior a 1913, portanto, em distintas “eras libe-
rais”. Também indicam que, dados seus níveis de renda em 1870 e em todo 
período estudado, trabalhadores do Novo Mundo forneceram demasiadas 
horas de trabalho relativamente (HUBERMANN e MINNS, 2007).

Entre os países relacionados, em 1870, Estados Unidos integra 
um pequeno bloco de países com jornadas anuais inferiores a 3 mil ho-
ras de trabalho. A acelerada redução da jornada de trabalho nos países 
europeus a partir de 1900 até 1929, promoveu uma convergência das 
cargas de trabalho entre as principais economias do mundo, conforme 
demonstram os dados da Tabela 2.
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No governo do presidente F. D. Roosevelt, em meio aos impac-
tos da grande depressão da década de 1930 e das iniciativas no âmbito 
do New Deal, ocorreu uma rápida redução das horas anuais de trabalho 
nos Estados Unidos, que caíram de 2.316 para 1756 horas entre 1929 e 
1938, muito abaixo da maioria dos países centrais, somente comparável à 
França. Sob o esforço de guerra, mesmo com grandes ganhos de produti-
vidade, a jornada de trabalho subiu acentuadamente nos Estados Unidos, 
França e Alemanha para mais de 2 mil horas anuais, caindo na maioria 
dos países envolvidos no con5ito, inclusive no Reino Unido e na Itália. 

Durante o pós-guerra, o crescimento econômico, os enormes ga-
nhos de produtividade e a regulação pública das relações de trabalho 
4zeram as jornadas anuais caírem vertiginosamente em todos os países 
relacionados, exceto na Espanha de Francisco Franco. Entre os países 
selecionados, partiu-se de um patamar médio próximo de 2.100 horas 
anuais em 1950 para 1759 em 1980. Mesmo com uma regulação do 
trabalho mais frágil em termos da contratação, uso e remuneração da 
força de trabalho, a jornada anual nos Estados Unidos caiu de mais de 
2000 horas em 1950 e para 1853 em 1980. A economia americana que 
cresceu menos do que as economias europeias no pós-guerra, mesmo 
com essa queda das horas trabalhadas, no ocaso dos anos de ouro, tinha 
a maior jornada de trabalho anual entre os países centrais. 

O caso norte americano merece destaque também na chamada 
“era da globalização” entre as décadas de 1980 e 2000. Enquanto a 
jornada de trabalho caiu nos países selecionados de forma generalizada, 
ela aumentou nos Estados Unidos. Acompanhado apenas da Suécia, 
que tinha uma das menores jornadas de trabalho do mundo ao 4nal da 
década de 1970, a jornada de trabalho anual nos Estados Unidos caiu 
de 1.853 horas em 1980 para 1.840 horas em 1990, e subiu para 1.878 
horas em 2000, consolidando-se como a maior jornada de trabalho en-
tre os países selecionados, que em 2000 tinham uma jornada média 
inferior a 1630 horas anuais.
Essas tendências gerais são visíveis na evolução dos dias de férias e feria-
dos entre os países selecionados. No que se refere aos dias de férias e fe-
riados, o padrão europeu do 4nal do século XIX era muito superior aos 
Estados Unidos, Canadá e Austrália. Junto com a Holanda, em 1870, 
os Estados Unidos tinham apenas 4 dias de férias ou feriados. 
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Observa-se pelos dados da Tabela 3 que, entre 1900 e 1938, o nú-
mero de dias de feriados ou férias saltou de 5 para 17 nos Estados Uni-
dos, ainda assim muito inferior ao padrão de 32 dias do velho mundo. 

De toda forma, houve um salto relacionado à gênese da mo-
derna sociedade industrial nos Estados Unidos, tanto em termos do 
desenvolvimento de infraestrutura e logística, como das mudanças da 
estrutura social, dos hábitos e costumes de operários e da emergente 
classe média em suas relações com o Estado e com a regulação do mer-
cado (MILLS, 1965)3. Se em 1950 os Estados Unidos tinham 18 dias 
de férias ou feriados em média, o número saltou para 22 em 1980. Já 
na “era da globalização”, observa-se o pico histórico com 23 dias em 
1990, caindo novamente para 20 dias em 2000, o que representa um 
pouco mais da metade da média de 36 dias na Europa e menos da 
metade dos mais de 42 dias na Alemanha.

Em síntese, devemos interpretar as tendências históricas sobre o 
tempo de trabalho nos Estados Unidos tomando em conta três movi-
mentos. Em primeiro lugar, a dinâmica do desenvolvimento capitalis-
ta, que torna o trabalho redundante e parte signi4cativa da força de 
trabalho dispensável em relação ao processo de acumulação de capital. 
Em segundo lugar, no plano do desenvolvimento das forças produtivas, 
o crescimento de forma intensiva que amplia a potência de produzir 
“mais com menos”, abre um leque de possibilidades históricas relativas 
ao destino daqueles que só tem a força de trabalho para dispor no mer-
cado. Estes, que podem aparecer como superpopulação relativa, desem-
pregados e excluídos, podem também se manifestar em posições sociais 
associadas ao tempo livre e a uma enriquecida humanidade: professores, 
médicos, jovens estudantes ou idosos protegidos, em um mercado de 
trabalho com vida ativa encurtada, com redução da jornada de traba-
lho. Em terceiro lugar, tais possibilidades estão condicionadas a certa 
con4guração do padrão de desenvolvimento e das relações entre Estado 
e mercado, economia e sociedade. 

3 Para maiores detalhes sobre as férias nos Estados Unidos ver ARON, C. S. Wor-
king at play: a history of vacations in the United States. Oxford: Oxford Uni-
versity Press, 2001.
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Tendências recentes do uso do tempo nos Estados Unidos

Entre as grandes pesquisas sobre o tempo de trabalho no mundo, 
seguramente, está a American Time Use Survey (ATUS). É a primeira 
pesquisa contínua administrada pelo governo federal sobre o uso do 
tempo nos Estados Unidos. Patrocinada pelo Bureau of Labor Statis-
tics (BLS) e conduzida pelo U.S. Census Bureau, a pesquisa tem por 
objetivo estimar nacionalmente como as pessoas usam seu tempo. Um 
importante avanço no diagnóstico sobre como as pessoas dividem seu 
tempo entre as atividades da vida, selecionando indivíduos aleatoria-
mente de um subconjunto de domicílios que completaram o oitavo 
mês de entrevistas para o Current Population Survey (CPS). 

Os indivíduos são entrevistados apenas uma vez sobre como passa-
ram seu tempo no dia anterior, onde estavam e com quem estavam. Os 
dados produzidos estimam a quantidade de tempo que os americanos 
gastam fazendo trabalho não remunerado e não relacionado ao mercado, 
o que pode incluir creche não remunerada, cuidado de idosos, trabalho 
doméstico e voluntariado. A pesquisa também fornece informações sobre 
a quantidade de tempo que as pessoas passam em muitas outras ativi-
dades, como atividades religiosas, socialização, exercícios e relaxamento. 
Além de coletar dados sobre o que as pessoas 4zeram no dia anterior à 
entrevista, também coleta informações sobre onde e com quem cada ati-
vidade ocorreu, e se as atividades foram realizadas para o trabalho ou ne-
gócio de alguém. Informações demográ4cas – incluindo sexo, raça, idade, 
nível de escolaridade, ocupação, renda, estado civil e presença de 4lhos na 
casa – também estão disponíveis para cada entrevistado. 

O desenvolvimento do ATUS começou em 1991, quando foi 
discutido pela primeira vez no BLS como uma questão de política es-
tatística, e continuou até janeiro de 2003, quando a coleta de dados 
do ATUS começou o4cialmente. Desde então, a pesquisa vem sendo 
aprimorada continuamente4. 

Apesar dos primeiros dados serem coletados em 2003, seu aperfei-
çoamento metodológico oferece melhor compatibilidade para compara-

4 Para uma descrição detalhada dos dados e metodologia ATUS, consulte a Nota 
Técnica: BLS - Bureau of Labor Statistics. American Time Use Survey User’s Guide 
Understanding ATUS 2003 to 2019. U.S. Census Bureau & BLS. Jun. 2020.
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ção a partir do 4nal da primeira década do século XX. Assim, optamos 
pela comparação dos dados de 2009 e 2019. Conforme os resultados da 
ATUS, abordaremos as características da quantidade média de tempo por 
dia em que os indivíduos trabalharam, 4zeram atividades domésticas ou 
estiveram engajados em atividades de lazer e esportes. Além disso, tam-
bém analisaremos as medidas do tempo médio por dia gasto em fornecer 
cuidados infantis – tanto como uma atividade primária (ou principal) 
como em concomitância com outras atividades – para os anos combina-
dos 2005-2009 e 2015-19, conforme a disponibilidade das informações. 

Tempo de trabalho ocupacional das pessoas empregadas

Observamos anteriormente o crescimento econômico, os enor-
mes ganhos de produtividade e a regulação pública das relações de tra-
balho, que no pós-guerra 4zeram as jornadas de trabalho anuais caírem 
vertiginosamente em quase todos os países selecionados. Mesmo com 
uma regulação do trabalho mais frágil em termos da contratação, uso 
e remuneração da força de trabalho, a jornada anual de trabalho nos 
Estados Unidos caiu quase 10% entre 1950 e 1980. Mesmo assim, no 
ocaso dos anos de ouro, os Estados Unidos tinham a maior jornada de 
trabalho anual entre os países centrais.

Na chamada “era da globalização”, entre as décadas de 1980 e 
2000, destacamos a reversão desta tendência nos Estados Unidos. En-
quanto a jornada de trabalho anual caiu nos países selecionados de for-
ma generalizada, ela aumentou nos Estados Unidos para quase 1900 
horas, consolidando-se como a maior jornada de trabalho entre os paí-
ses selecionados. Em 2000 tinham uma jornada média pouco superior 
a 1600 horas anuais. Sob os efeitos da crise de 2007-2009, observou-se 
queda acentuada das horas de trabalho impulsionada, sobremaneira, 
pelo fechamento de milhões de postos de trabalho em praticamente to-
dos os setores da economia norte-americana (KROLL, 2011). De toda 
forma, os movimentos do tempo de trabalho na “era da globalização” 
devem ser compreendidos em meio às tendências estruturais de pro-
gressiva redundância do trabalho ocupacional.

Com efeito, tomando a experiência recente, o tempo de trabalho 
diário das pessoas empregadas nos EUA aumentou 10% entre 2009 e 
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2019, segundo dados da ATUS. Em média, aqueles empregados que 
trabalhavam em seu local de trabalho tinham uma jornada diária média 
de 7,5 horas em 2009 contra 7,9 horas em 2019. Isso ocorreu ainda sob 
os efeitos defasados da grande crise de 2007-2009 e de um crescimento 
econômico relativamente baixo, em um período de elevado desempre-
go, precarização dos empregos, expansão da inatividade e da subutiliza-
ção da força de trabalho (BLS, 2010; BLS, 2019). 

Ao 4nal do período, a ampliação do tempo de trabalho das pessoas 
empregadas nos Estados Unidos seguiu algumas tendências. Igualmente 
a 2009, em 2019, nos dias em que trabalharam, 24% das pessoas empre-
gadas faziam parte ou todo o trabalho em casa. Todavia, esse número era 
signi4cativamente superior para algumas ocupações em 2019: 37% dos 
empregados em ocupações de gestão, negócios e operações 4nanceira e 
33% dos trabalhadores empregados em ocupações pro4ssionais e a4ns 
faziam parte ou todo o trabalho em casa. De forma mais acentuada, tra-
balhadores autônomos tinham três vezes maior chance de ter feito algum 
trabalho em casa do que trabalhadores assalariados (60% contra 20%). 

Empregados com 25 anos ou mais e formação superior eram mais 
propensos a trabalhar em casa do que pessoas com nível educacional me-
nor: 42% daqueles com formação superior realizavam algum trabalho em 
casa, contra apenas 16% daqueles com até o ensino médio. Neste caso, no-
ta-se que em 2009 esses percentuais eram de 40% e 10% respectivamente. 

Os dados indicam uma tendência a trabalhar mais em dias de 
semana do que nos 4nais de semana, entre aqueles mais escolarizados. 
Em 2019, quase 3/4 dos trabalhadores com nível superior trabalhavam 
em “dias normais”, contra 2/3 entre aqueles com formação até o ensino 
médio. Essa tendência pode ser observada nos dados de pessoas empre-
gadas em tempo integral, que trabalhavam menos em 4nais de semana 
e feriados. Aqueles com múltiplos empregos trabalhavam quase duas 
vezes mais nos 4nais de semana do que aqueles assalariados com apenas 
um emprego (58% e 31% respectivamente).  Nos dias em que traba-
lharam, os homens empregados trabalharam 48 minutos a mais do que 
as mulheres empregadas. Esta diferença re5ete, em parte, a maior par-
ticipação das mulheres nos empregos part-time em 2019. No entanto, 
mesmo entre trabalhadores em tempo integral (aqueles que geralmente 
trabalham 35 horas ou mais por semana), os homens trabalhavam mais 
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por dia do que as mulheres – 8,3 horas, em comparação com 7,7 horas. 
Nos dias em que trabalharam, as mulheres eram ligeiramente mais pro-
pensas do que os homens a fazer parte ou todo o seu trabalho na casa 
– 26% das mulheres, em comparação a 22% dos homens.

“Tempo livre” dedicado para atividades domésticas 
e cuidados com as crianças

Norbert Elias e Eric Dunning, de forma percuciente, mostram a 
polarização tradicional entre trabalho e ócio referida a uma classe especí4-
ca de trabalho – aquele realizado para “ganhar a vida”. Todavia, apontam 
que em sociedades diferenciadas e urbanizadas, esse é um tipo de traba-
lho estritamente regulado em sua duração e especializado na maioria das 
vezes. Nestas sociedades, seus membros também realizam habitualmente 
uma boa quantidade de trabalho não assalariado e fora da esfera ocupa-
cional, em torno de atividades rotineiras. Fora do tempo de trabalho ocu-
pacional, o chamado “tempo livre” é preenchido por inúmeras atividades 
domésticas, incluindo provisões para o lar, compras grandes e pequenas, 
transações 4nanceiras pessoais, cuidados com os 4lhos, discussões fami-
liares, cuidar dos animais domésticos, entre outros, implicando trabalho 
duro e complexo, que tende a absorver mais tempo na medida em que se 
observa ascensão do nível de vida (ELIAS e DUNNING, 2014, p. 117). 

A rigor, tais atividades rotineiras demandam elevado autocontro-
le e apenas de maneira formal podem ser compreendidas como tarefas 
executadas no tempo livre. Na verdade, 4car em casa não de4ne o tem-
po livre em sociedades complexas e podemos dizer que ao tempo de 
trabalho ocupacional, soma-se o tempo dedicado para atividades pri-
vadas rotineiras e de administração familiar, com grande peso sobre as 
mulheres, muito diferente do tempo livre dedicado ao lazer e ao ócio, 
numa esfera onde o autocontrole é relaxado em prol da recomposição 
das condições de reativação emocional, propriamente voltada para o 
prazer. Em síntese, nos dizem que “tempo livre” em oposição ao tempo 
de trabalho ocupacional é cada vez mais distante do ócio e do tempo 
para o lazer (ELIAS e DUNNING, 2014).

Podemos observar pelos dados da American Time Use Survey 
(ATUS) o intenso uso do tempo em atividades rotineiras não ocupa-
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cionais nos Estados Unidos. Em um dia normal de 2019, 85% das 
mulheres e 71% dos homens passaram algum tempo cuidando da casa, 
em atividades como cozinhar, cuidar do gramado ou gerenciamento do-
méstico. Percentual idêntico para as mulheres em 2009 e ligeiramente 
superior aos 67% para os homens naquele ano. Em 2019, assim como 
em 2009, nos dias em que realizavam atividades domésticas, as mulhe-
res gastavam em média 2,5 horas, enquanto os homens gastaram 1,9 
horas nessas atividades. 

Observando a realização de tarefas rotineiras em 2019, em um dia 
normal, 22 % dos homens e 46 % das mulheres faziam tarefas domésti-
cas – como limpeza ou lavanderia. Praticamente os mesmos percentuais 
de 2009. Outrossim, de 2003 a 2019, a proporção de homens fazendo 
preparação e limpeza de alimentos em um dia normal aumentou de 
35% para 48% e a proporção de mulheres cresceu de 66% para 70%. 
Nota-se, ainda, que em 2019, em média, mais pessoas se dedicaram ao 
trabalho doméstico nos 4nais de semana do que nos dias de semana: 
41% em comparação com 32%. No entanto, a porcentagem de pessoas 
que prepararam e limparam os alimentos era quase a mesma nos dias de 
4m de semana e nos dias de semana: 59% e 60%. 

Ao falarmos do tempo de trabalho não ocupacional dedicado 
para tarefas rotineiras, é central nos referirmos especi4camente aos cui-
dados com as crianças. Os dados da ATUS indicam isso e, neste caso, 
são consolidados em dois períodos: 2005-2009 e 2015-2019, com limi-
tações para compará-los.

Entre 2005 e 2009, adultos que viviam em famílias com crianças 
menores de 6 anos, dedicavam em média 2 horas por dia prestando 
cuidados infantis primários às crianças da família. Os adultos em famí-
lias onde o 4lho mais novo tinha entre 6 e 17 anos de idade, em idade 
escolar, passavam menos da metade deste tempo (47 minutos por dia) 
contando com a integração das crianças às estruturas do ensino formal. 
O cuidado infantil primário é peculiar, demandando não somente os 
cuidados básicos. Parte importante do tempo é dedicado à socialização 
das crianças, ler e conversar com elas.

Neste caso, o tempo dedicado pelas mulheres era mais do que o 
dobro daquele dedicado pelos homens. Em um dia comum, entre os 
adultos que vivem em famílias com crianças menores de 6 anos, as mu-
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lheres dedicavam 1 hora e 10 minutos, em média, prestando cuidados 
físicos (como banho ou alimentação) para crianças da casa. Em contras-
te, os homens dedicavam 30 minutos prestando tais cuidados físicos. 

Adultos em famílias com pelo menos uma criança menor de 6 
anos, dedicavam, em média, de 5,6 horas por dia fornecendo cuidado 
secundário, ou seja, tinham pelo menos uma criança sob seus cuidados 
enquanto faziam outras atividades além da assistência primária à crian-
ça O cuidado secundário fornecido por adultos que vivem em domi-
cílios com crianças menores de 6 anos era mais comumente fornecido 
durante as atividades de lazer (2,2 horas) ou atividades domésticas (1,3 
horas). Adultos em famílias com crianças menores de 6 anos passam 
mais tempo prestando cuidados infantis primários em um dia de sema-
na médio (2,1 horas) do que em um dia de 4m de semana médio (1,8 
horas). Os dados indicam também que passaram menos tempo forne-
cendo cuidado secundário durante a semana do que nos dias de 4m de 
semana – 4,7 horas em comparação com 7,7 horas. 

No segundo período, 2015-2019, o tempo dedicado aos cuidados 
com as crianças em casa foi ampliado. Adultos em famílias com crianças 
menores de 6 anos dedicaram, em média, 2,2 horas por dia à prestação 
de cuidados infantis primários para crianças no agregado familiar. Adul-
tos em famílias onde os mais jovens tinham entre 6 e 17 anos de idade 
dedicavam menos da metade deste tempo (48 minutos), contando com a 
integração das crianças em creches e na educação formal. O tempo dedi-
cado pelas mulheres aos cuidados físicos (como dar banho ou alimentar 
uma criança), manteve-se no patamar de mais de 1 hora por dia, em 
média, em famílias com crianças menores de 6 anos, enquanto o tempo 
dedicado pelos homens diminuiu para 27 minutos em média. 

Adultos que vivem em famílias com pelo menos uma criança me-
nor de 6 anos, dedicavam em média diária 5,4 horas, tempo inferior às 
5,6 horas do período 2005-2009 para fornecer cuidado secundário, en-
quanto realizavam outras atividades. Adultos em famílias com crianças 
menores de 6 anos passam mais tempo prestando cuidados infantis pri-
mários em um dia de semana médio (2,2 horas) do que em um dia de 
4m de semana médio (2 horas). Os dados indicam também que passaram 
menos tempo fornecendo cuidado secundário durante a semana do que 
nos dias de 4m de semana – 4,4 horas em comparação com 7,6 horas.
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Por 4m, em um dia médio de 2019, entre os adultos que viviam 
com crianças menores de 6 anos, aqueles não empregados passaram cer-
ca de uma hora a mais cuidando e ajudando as crianças da casa do que 
os empregados adultos – 2,8 horas versus 1,7 horas. 

“Tempo livre” dedicado para atividades de lazer

Como sugerimos anteriormente, a partir das formulações de Elias 
e Dunning, ao tempo de trabalho ocupacional soma-se o trabalho em 
atividades rotineiras, que invadem a esfera do chamado “tempo livre”. 
De fato, o que podemos tratar como tempo livre para o lazer e o ócio 
é aquele fora do tempo dedicado ao trabalho ocupacional e para ati-
vidades rotineiras. Esse tempo para o lazer e o ócio, como uma esfera 
onde o autocontrole é relaxado, voltado para a reativação emocional e 
ao prazer, constituiu-se nos quadros do desenvolvimento do capitalis-
mo moderno, a partir da segunda revolução industrial, com o advento 
da grande empresa monopolista, dos grandes sindicatos e dos partidos 
políticos de massa (ELIAS e DUNNING, 2014). 

Podemos dizer que sua gênese deita raízes no processo de consti-
tuição da sociedade de massas e sua difusão ocorreu particularmente no 
pós-guerra, com expansão das bases materiais, desde a mecanização da 
casa com os eletrodomésticos, passando pela difusão da educação for-
mal, chegando aos ganhos de produtividade e regulação das relações de 
trabalho, decisivos para a robusta diminuição da jornada de trabalho, 
criação das férias pagas e dos 4nais de semana remunerados.

Sob o desenvolvimento do regime do capital, o antigo lazer aris-
tocrático foi sendo substituído pelo lazer burguês e novas formas de la-
zer foram sendo produzidas e apropriadas pelo mercado como negócio. 

Atividades e tipos sociais são criados e destruídos. A “viagem”, 
uma atividade central no lazer burguês, tem certos pressupostos mate-
riais, como o desenvolvimento do sistema de transporte, dos bancos, do 
crédito. Sem isso, não há a praia ou a montanha como espaço de lazer. 
Tomando como exemplo, com esses pressupostos, o viajante tradicional 
é substituído progressivamente pelo turista, direcionado inicialmente 
para o “lazer curativo”, na montanha, na estação de águas, no mar, no 
balneário. Mas a viagem em busca do “centro de cura” foi sendo subs-
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tituída pela busca de “centros do prazer”. A praia, antes vista como um 
centro de cura pelas chamadas propriedades curativas do ar marinho, 
torna-se um centro do prazer e da exposição do corpo. Nesse movi-
mento, o advento da agência de viagem é uma inovação no processo de 
apropriação do tempo livre pelos negócios. 

No mesmo processo de desenvolvimento, o lazer citadino passa a 
ocupar grande espaço, partir do 4nal do século XIX e ao longo do século 
XX (SIMMEL, 1967). Passeios de boulevard, a vida noturna; cafés onde 
se bebe, aprecia-se o tabaco e se conversa durante o dia; casas de espetácu-
los com dançarinas e coristas durante a noite; o parque de diversão com 
mágicos e roda gigante; vitrines nas calçadas, para mais tarde, nos Estados 
Unidos, aparecer a loja de departamentos e o shopping center, re5etindo a 
ampliação dos espaços para o lazer citadino mercantilizado. 

Paris é o centro do nascimento desse tipo de lazer burguês que tem 
nos Estados Unidos uma fronteira de expansão integrada ao seu estilo 
de vida. No esporte, outra frente que absorve o tempo livre, a Inglaterra 
é pioneira, difundindo para os outros países uma nova expressão de sua 
prática. O futebol, o atletismo, o ciclismo, as lutas, entre outros, cami-
nham da prática amadora da atividade esportiva para a pro4ssionalização 
que consagra a regra e o cronômetro. Nos Estados Unidos, integrado aos 
meios de comunicação de massa, o esporte torna-se espetáculo, operando 
no espaço da extrema sensibilidade da sociedade à violência e à competi-
ção contidas pelas regras. A popularização do Boxe e de outras atividades 
esportivas pelos meios de comunicação de massa re5ete este movimento. 
Relativamente pratica-se menos esporte em comparação à participação 
do público como espectadores de um espetáculo. 

Nessas várias frentes do lazer e do ócio mercantilizado nas socie-
dades urbanas e industriais, tipos sociais são característicos do avanço 
do hedonismo. O turista, o consumidor, os torcedores, entre outros, 
são integrados pelos meios de comunicação de massa, com centralida-
de na televisão, e intensa atividade dos mecanismos de publicidade e 
propaganda na promoção de um mercado de bens simbólicos (BAU-
DRILLARD, 2009).

Compreendido o tempo livre ocupado pelo lazer e o ócio mer-
cantilizados, podemos melhor compreender as informações que des-
crevem, em período recente, o uso do tempo para atividades de lazer 
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e esportes pelos estadunidenses, sistematizadas na American Time Use 
Survey (ATUS). 

Em um dia normal do ano de 2019, 95% das pessoas com 15 
anos ou mais se envolveram em algum tipo de atividades de lazer, como 
assistir TV, socializar ou praticar exercícios. Esse percentual é pratica-
mente o mesmo em comparação à 2009. Todavia, os dados indicam 
uma diminuição do tempo total dedicado a essas atividades, de 5,5 
horas para 5,2 horas por dia em média entre 2009 e 2019, fortemente 
concentradas nos 4nais de semana.

A diminuição do tempo dedicado ao lazer e esporte ocorreu em 
grande medida entre aqueles na faixa etária entre 35 e 44 anos. Esse 
grupo dedicava, em 2009, 4,3 horas por dia para o lazer e esporte e foi 
reduzido para 4 horas em 2019, o menor tempo entre todas as faixas 
etárias. Para se ter ideia das diferenças, em média, adultos com 75 anos 
ou mais gastaram, em 2019, em torno de 7,7 horas em atividades de 
lazer por dia – mais do que qualquer outra faixa etária – praticamente o 
mesmo tempo dedicado em 2009. 

Os homens passam mais tempo nessas atividades de lazer do que 
as mulheres nos Estados Unidos. Em 2009, foram 5,8 horas de lazer 
para os homens e 5,1 horas para as mulheres. A redução do tempo total 
de lazer atingiu homens e mulheres, mantendo em 2019 a diferença em 
5,5 horas de lazer para eles e 4,9 horas para elas. 
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Tabela 4
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Importante observar o que a população norte americana faz no 
seu tempo dedicado ao lazer. Assistir televisão foi a atividade de lazer 
que mais ocupou o tempo (2,8 horas por dia), contabilizando mais da 
metade de todo o tempo de lazer diário, em média, no ano de 2019 
(54,2%), ligeiramente abaixo do tempo dedicado em 2009. Nota-se 
que os homens passaram a assistir menos televisão no período, enquan-
to as mulheres passaram a dedicar mais tempo a essa atividade.

Outras atividades no tempo livre tiveram um tempo muito in-
ferior no dia da população norte-americana. Socializar e comunicar-se 
– como visitar amigos ou participar e hospedar eventos sociais – foi 
responsável por uma média de 1h04 por dia em 2019, menos do que 
o tempo de 1h15 dedicado em 2009, ocupando o segundo lugar no 
tempo para o lazer após o tempo dedicado a TV. Neste caso, os indiví-
duos dedicaram duas vezes mais tempo socializando nos dias de 4m de 
semana do que em dias de semana. 

Nota-se também que, enquanto dedicaram mais tempo para as-
sistir televisão, entre 2009 e 2019, houve signi4cativa redução do tem-
po dedicado para a socialização e comunicação entre as mulheres. No 
caso da prática de esporte, exercício e recreação, 21% dos homens de-
dicavam algum tempo para essas atividades contra 18% das mulheres 
em 2019. Entretanto, neste universo, o tempo diário médio dedicado 
pelos homens em 2009 era o dobro daquele dedicado pelas mulheres 
(42 minutos e 21 minutos respectivamente). Essa diferença em 2019 
permaneceu grande, porém menor: 39 minutos para os homens e 23 
minutos para as mulheres.

Chama a atenção o pouco tempo livre dedicado a leitura nos Es-
tados Unidos, em torno de 5% do tempo total em 2019, inferior a baixa 
participação de 6% em 2009. Mesmo em queda, as mulheres dedicam 
mais tempo para leitura, mas as diferenças são mais signi4cativas por faixa 
etária. Em 2019, o tempo gasto na leitura por interesse pessoal de 27 mi-
nutos por dia, em média, variava muito com a idade. Indivíduos com 75 
anos ou mais dedicavam mais de 1 hora para leitura por dia, enquanto in-
divíduos de 15 a 44 anos apenas 13 minutos ou menos, em média por dia. 

Por 4m, os dados mostram que adultos empregados que vivem 
em domicílios sem 4lhos menores de 18 anos, dedicaram em 2019 ao 
lazer e esportes atividades, em média, 4,5 horas por dia, quase uma 
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hora a mais do que adultos empregados que vivem com uma criança 
menor 6 anos de idade. Neste caso, em residências com crianças me-
nores de 6 anos, as mulheres tinham em 2019 um tempo de lazer 20% 
inferior aos homens. Essa menor disponibilidade das mulheres para o 
lazer em residências com crianças menores de 6 anos de idade atinge 
todas as áreas de lazer, sendo particularmente determinada pela dis-
ponibilidade de tempo 57% inferior aos homens para esportes, exer-
cícios e recreação, 30% para atividades de socialização e comunicação 
social e 10% para assistir televisão. 

Considerações Gnais

Do tratamento da jornada de trabalho anual ao longo do século 
XX, caminhamos para uma análise de horas semanais de trabalho, che-
gando no período recente ao tratamento dos dados diários de tempo de 
trabalho nos Estados Unidos. Esse caminho, em princípio pouco rigo-
roso no oferecimento das informações sobre o tempo de trabalho, nos 
parece procurar dar conta das transformações do mundo do trabalho na 
maior economia do mundo. 

Enquanto os dados anuais da jornada podem expressar a reali-
dade de um mercado de trabalho estruturado com o predomínio de 
ocupações e relações de trabalho padronizadas, organizadas em torno 
de uma certa estrutura familiar tradicional, os dados diários da jorna-
da de trabalho e pesquisas recentes, como a American Time Use Survey 
(ATUS), re5etem de forma mais profunda a realidade de um merca-
do de trabalho em transformação, com a redução da participação de 
empregos típicos, mudanças na estrutura das famílias, da inserção das 
mulheres e das práticas domésticas, assim como da prática do lazer in-
tegrada ao desenvolvimento da sociedade urbana industrial e de novos 
campos do entretenimento e comunicação. 

Após um século de queda da jornada de trabalho nos Estados Uni-
dos, impulsionada sobremaneira pela “Era Roosevelt”, assistiu-se o cres-
cimento da jornada de trabalho dos ocupados na “Era da Globalização”. 
Nos impulsos da ordem liberal, foram produzidos, ao mesmo tempo, 
ampliação da jornada, mais desemprego, empregos precários, subempre-
gos e queda das remunerações para grande parte dos trabalhadores.  
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Com efeito, nos parece percuciente a crítica de Norbert Elias e 
Eric Dunning (2014) sobre a polarização tradicional entre trabalho e 
ócio, tendo por referência uma classe especí4ca de trabalho – aquele 
realizado para “ganhar a vida”. Os dados mostram que a vida comum 
dos estadunidenses está crescentemente repleta de atividades rotineiras 
e de uma boa quantidade de trabalho não assalariado fora da esfera 
ocupacional. O chamado “tempo livre”, fora do tempo de trabalho ocu-
pacional, é preenchido por inúmeras atividades domésticas e cuidados 
com as crianças, que tendem a absorver mais tempo, particularmente 
das mulheres, na medida em que se observa ascensão do nível de vida. 

Pelo observado, podemos tratar como tempo livre para o lazer e 
o ócio, aquele fora do tempo dedicado ao trabalho ocupacional e para 
atividades rotineiras. Aqui não falamos de tempo livre de forma genéri-
ca. Procuramos apresentá-lo em condições históricas particulares, como 
tempo livre ocupado pelo lazer e o ócio mercantilizados. 

A partir desta perspectiva, as informações recentes sobre o uso do 
tempo para atividades de lazer e esportes pelos estadunidenses, sistema-
tizadas na American Time Use Survey (ATUS), são melhor compreen-
didas. Em um dia normal do ano de 2019, 95% das pessoas com 15 
anos ou mais se envolveram em algum tipo de atividade de lazer, como 
assistir TV, socializar ou praticar exercícios. 

Podemos dizer, em conclusão, que na “Era da Globalização” am-
pliou-se o tempo de trabalho ocupacional nos Estados Unidos em pio-
res condições laborais. O tempo de trabalho não ocupacional também, 
dadas as condições regressivas da estrutura social e do mercado de tra-
balho. Jovens e mulheres são mais penalizados. Não somente isso: mais 
da metade do tempo para o lazer e para o ócio, mercantilizado, é domi-
nado pelos meios de comunicação de massa por meio da televisão. O 
avanço da internet e das redes sociais parece limitar ainda mais o tempo 
para a convivência e atividades de socialização. Sob crescente redundân-
cia do trabalho, no centro do capitalismo contemporâneo, trabalha-se 
mais e consagra-se um padrão empobrecido de viver o tempo livre. 
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Um convite à leitura
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SOLIDARIEDADE, ECOFEMINISMO 
E DEMOCRACIA: A REDUÇÃO DO TEMPO 

DE TRABALHO SUBORDINADO

9omas Coutrot

Com a crise ecológica que ameaça não apenas a saúde no traba-
lho, mas também a vida humana e não humana, a redução do tempo 
de trabalho (RTT) deve ter um novo objetivo: dar aos trabalhadores 
tempo para deliberarem sobre a organização e os objetivos do traba-
lho, a 4m de organizar a transição entre dois paradigmas de trabalho; 
o da produção e o do cuidado (care). Já não se trata apenas de reduzir 
as horas de trabalho, mas de transformar o próprio trabalho, para que 
este seja capaz de cuidar da vida. 

O tempo libertado pela RTT deve, portanto, ser utilizado para 
organizar a deliberação política sobre o trabalho. A “redução do tempo 
de trabalho subordinado” (RTTS) poderia devolver aos trabalhadores 
o poder sobre o seu próprio trabalho; parar a corrida ao consumismo e 
ao produtivismo e dar sentido ao trabalho; encorajar um debate sobre 
a partilha do trabalho reprodutivo, que é esmagadoramente atribuído 
às mulheres; e fazer com que o movimento de democratização da so-
ciedade volte a mover-se.

A crise sanitária acentuou ainda mais as tendências deletérias da 
organização neoliberal do trabalho: intensi4cação, individualização, 
precarização. Ao mesmo tempo, as crescentes aspirações ao reconheci-
mento de atividades essenciais à vida e a um trabalho que tenha sentido 
têm sido muito debatidas nos últimos tempos. 

A RTT é uma bandeira histórica do movimento dos/as trabalha-
dores/as e permanece no centro das estratégias para a emancipação do 
trabalho. A questão é saber como ela pode ser repensada de acordo com 
essas aspirações.
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A redução do tempo de trabalho: viver melhor ou salvar vidas?

Ao longo da sua história o capitalismo nunca deixou de querer 
aprofundar a exploração do trabalho, aumentando a sua duração e in-
tensidade: desde as suas origens o sindicalismo lutou por uma redução 
da jornada de trabalho e contra as horas de trabalho desumanas que 
ameaçavam a vida dos/as trabalhadores/as. Subsequentemente, a RTT 
desempenhou, durante muito tempo, um papel central nas perspec-
tivas de emancipação: a curto prazo para melhorar a vida quotidiana 
dos trabalhadores e, a longo prazo, para promover a emancipação do 
proletariado em direção à transição para o socialismo.

Classicamente, a RTT deve limitar a alienação salarial na vida 
dos indivíduos e, ao mesmo tempo, aumentar o tempo de liberdade, de 
atividades culturais, autônomas e democráticas. A redução do horário 
de trabalho tornou-se também uma bandeira contra o desemprego nos 
anos de 1980: trabalhar menos para viver melhor e trabalharem todos/
as, tal era – e ainda é – o signi4cado desta reivindicação sindical. Na 
França, desde 1950, com os ganhos de produtividade, apesar do Produ-
to Interno Bruto (PIB) ter aumentado acentuadamente, o número total 
de horas de trabalho permaneceu inalterado. Nos momentos posterio-
res, se o emprego aumentou em 50%, limitando, assim, o aumento do 
desemprego, foi graças à redução progressiva do tempo de trabalho, sob 
a pressão dos/as trabalhadores/as.

Em termos de qualidade de vida, a redução das horas de trabalho, 
com a jornada de 8 horas, férias pagas, aposentadoria, dentre outras 
conquistas, melhoraram decisivamente a condição do emprego. Essas 
reduções permitiram escapar do trabalho alienado, liberar tempo para 
o descanso e o entretenimento; em suma, para a constituição de uma 
vida melhor. A mudança para uma semana de 35 horas (leis Aubry, 
1998-2000) criou centenas de milhares de empregos, sendo que os/as 
trabalhadores/as apreciaram muito os dias extras de folga conquistados. 
Entretanto, desde que o tempo de trabalho deixou de diminuir, o de-
semprego em massa instalou-se na França.

Contudo, a experiência francesa de redução da jornada para 35 
horas semanais também revelou seus limites como estratégia emanci-
patória. Como os objetivos de produção e rentabilidade do capital não 
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foram revistos em suas bases, os/as trabalhadores/as pagaram a RTT 
com um congelamento ou uma queda dos salários, uma intensi4cação 
do trabalho (redução das pausas, aceleração das cadências, parcelamen-
to das tarefas, necessidade de elaboração de relatórios permanentes1) e 
uma 5exibilização do horário de trabalho (horários de trabalho escalo-
nados, trabalho aos 4ns-de-semana). 

Para as mulheres, que acumulam o trabalho remunerado e o 
trabalho doméstico, essa situação foi, ainda, mais desastrosa. Ao con-
trário das esperanças feministas, a RTT não levou ao equilíbrio do 
tempo gasto com o trabalho reprodutivo entre homens e mulheres: 
os homens usaram boa parte do tempo livre ganho para fazer mais 
jardinagem e mais trabalhos de conserto, e pouco para as tarefas do-
mésticas. E, ao contrário das perspectivas evocadas por Marx, nem os 
homens e nem as mulheres utilizaram o tempo libertado para aumen-
tar, signi4cativamente, o seu envolvimento em atividades associativas, 
sindicais ou políticas.

De fato, se cada trabalhador na França trabalha, em média, 500 
horas a menos por ano do que em 1950, será que hoje podemos dizer 
que são mais livres? Menos escravizados pelo ciclo do capital? Menos 
preocupados com o futuro de seus 4lhos? Mais combativos e preocupa-
dos com a solidariedade? Mais no controle de seus destinos individuais 
e coletivos? Menos constrangidos por um trabalho entorpecente e pa-
togênico, e por um consumismo compensatório? Provavelmente não. A 
extrema gravidade da crise ecológica proíbe-nos de nos darmos por sa-
tisfeitos em querer “viver melhor” num sistema inalterado. Precisamos 
salvar vidas: a RTT pode ajudar-nos, se a repensarmos completamente.

Um impasse marxista

Marx, numa famosa passagem do Capital, formulou melhor a 
ilusão de que a RTT teria, em si mesma, uma função emancipatória, 
explicitando que o reinado da liberdade só começaria onde terminaria 
o trabalho determinado pelas necessidades e pelos 4ns externos. De 

1 Os/as trabalhadores/as são obrigados a fazer relatórios documentando como reali-
zam o trabalho, a todo momento, alimentando in4ndáveis tabelas de Excel e softwares 
de gerenciamento.
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forma que a redução da jornada de trabalho seria uma condição funda-
mental, mas não su4ciente, para esta libertação (MARX, 2008).  

No manifesto vibrante a favor da redução do tempo de trabalho, 
Besancenot e Löwy (2019, p. 16), recordam que, para Marx:

uma vez que o trabalho é determinado pela necessidade, a li-
berdade na esfera da produção não pode consistir em organizá-
-lo livremente, mas apenas em decidir democraticamente o que 
produzir, em vez de deixar que a lei do lucro atue sem limites. 
A liberdade para decidir as 4nalidades do trabalho, mas não a 
liberdade no trabalho.
 

Mas a oposição entre o trabalho e a liberdade é um impasse fatal. 
A equação marxiana “tempo livre = liberdade” é demasiado simplista, 
tal como a imagem espelhada de “trabalho = alienação”. Certamente, 
na medida em que implica um esforço, um confronto à resistência do 
mundo, e sob o capitalismo uma submissão às relações de poder, o 
trabalho é antes de mais nada um constrangimento, e mesmo um so-
frimento. Mas, como Marx também disse2, o trabalho pode levar à au-
torrealização e à experiência da liberdade concreta, tanto em função dos 
laços sociais e de solidariedade que são frequentemente forjados por 
ele, quanto pelo reconhecimento monetário ou simbólico. Mas acima 
de tudo, como a Ergonomia, a Sociologia e a Psicologia do Trabalho 
demonstraram, devido à

mobilização da inteligência, da criatividade e da inventividade 
que muitas vezes torna possível superar di4culdades. Trabalhar 
é precisamente isso: confrontar a resistência da realidade e en-
contrar soluções. É por isso que o sofrimento vem primeiro. O 
prazer vem depois. O sofrimento pode transformar-se em prazer 
se conseguirmos ultrapassar o obstáculo, se conseguirmos trans-
formar-nos para o ultrapassá-los (DEJOURS, 2012, p. 1).

Por mais rigorosos que pretendam ser a prescrição, as instruções 
e os procedimentos; por mais forte que seja o controle que o traba-
lho morto (o capital) busque exercer sobre os/as trabalhadores/as (o 

2 Quando Marx escreve que sob o comunismo “o trabalho (se tornará) não apenas o 
meio de vida, mas também a primeira necessidade da vida”.
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emprego de trabalho vivo), esta “liberdade concreta que se atualiza no 
trabalho” (como dito por Marx noutra passagem, mais frutuosa do que 
a anterior, do Capital), permanece sempre necessária para a produção. 
Executar instruções à risca é chamado de “ataque de zelo” e acaba por 
paralisar a produção. Em suma, trabalhar é também desobedecer e in-
ventar: ao contrário de uma visão comum entre os marxistas3, os/as 
trabalhadores/as nunca são reduzidos a “zumbis”. Existe uma fonte pre-
ciosa, embora invisível e dispersa, de energia revolucionária. 

A dialética do trabalho e da liberdade

Besancenot e Lowy (2019, p. 121) rea4rmam, sem que 4que cla-
ro o que leva a este otimismo, que “com mais tempo à nossa disposição, 
teremos a liberdade de decidir e arbitrar sobre as escolhas que afetam as 
nossas condições de trabalho, bem como as nossas condições de vida”. 
Como podemos estabelecer uma equivalência entre a redução do tempo 
de trabalho e a qualidade democrática do tempo livre? A história do 
movimento operário mostra que tomar o poder do Estado sem transfor-
mar as relações sociais fundamentais de submissão e opressão, particu-
larmente quanto ao trabalho, só pode resultar num impasse. A relação 
capitalista de produção que é caracterizada pela subordinação salarial, 
ou seja, a promessa de obediência em troca de remuneração, é certa-
mente menos opressiva do que a escravatura ou a servidão, uma vez 
que os empregados são formalmente livres para deixar seus empregos e 
têm acesso a direitos sociais. Entretanto, permanece fundamentalmente 
contraditória com uma verdadeira democratização da sociedade.

No entanto, esta relação esconde uma contradição interna, fre-
quentemente ignorada pelo marxismo comum, que pode ser a fonte de 
uma dialética fecunda entre trabalho e liberdade. Já em 1959, na revista 
Socialisme et Barbarie, Castoriadis (1979, p. 49) cita que a “contradição 
fundamental” do capitalismo não é, ao contrário do marxismo clássico, 
a queda na taxa de lucro ou o con5ito entre as forças produtivas e as 
relações de produção, mas “encontra-se na produção e no trabalho”: 

3 Alain Bihr desenvolveu, muito recentemente, esse ponto de vista em detalhes em “Le 
vampirisme du capital: o ponto cego da análise marxista (II), citado das referências.
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é a contradição contida na alienação do trabalhador: a necessi-
dade do capitalismo reduzir os trabalhadores a meros executores, 
e a sua impossibilidade de funcionar se conseguir fazê-lo; a sua 
necessidade de conseguir, simultaneamente, a participação e a 
exclusão dos trabalhadores em relação à produção (como dos 
cidadãos em relação à política etc.).

Castoriadis (1979) conecta, com uma grande lucidez, a aliena-
ção no trabalho e a privação na política: não pode haver democracia 
política sem democracia no trabalho. As trabalhadoras que são ensi-
nadas durante anos, no sistema escolar, que não têm as competências 
para organizar o seu próprio trabalho e que devem obedecer, escrupu-
losamente, aos patrões e às instruções, di4cilmente podem tornar-se 
cidadãs críticas e autônomas aos 4nais de semana. Mesmo que na prá-
tica, muitas vezes clandestinamente, ou mesmo inconscientemente, 
os/as trabalhadores/as tenham de desobedecer para produzir, o fato é 
que as normas políticas de trabalho – consagradas no contrato de tra-
balho regido pela subordinação do/a trabalhador/a ao patrão – conta-
minam, necessariamente, a esfera cívica. 

Diversos estudos recentes con4rmam a relação entre o declínio 
da autonomia no trabalho e o aumento da abstenção eleitoral e, ao 
mesmo tempo, da extrema-direita4. Simone Weil (1998, p. 92), que 
criticou duramente a visão cantada na Internacional, de um proleta-
riado que passaria do “nada” para “tudo” pela magia da transmutação 
revolucionária, já havia notado que “com os cárceres industriais que 
constituem as grandes fábricas, só se pode fazer escravos, e não traba-
lhadores livres, e ainda menos trabalhadores que constituiriam uma 
classe dominante”. A degeneração burocrática das revoluções proletá-
rias do século XX apenas provou que ela estava correta.

Mas como libertar a energia revolucionária latente no trabalho 
vivo? Como torná-lo uma fonte de poder social e de emancipação? A 
redução do tempo de trabalho subordinado poderia ser um instru-
mento relevante.

4 No livro Libérer le travail (COUTROT, 2018), apresento um resumo das contri-
buições da Ergonomia, Psicologia, Sociologia e Economia do Trabalho no que diz 
respeito às complexas relações entre trabalho, saúde, e4ciência e autonomia política.
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Tempo para deliberar sobre o trabalho

O mundo de trabalho contemporâneo vive uma verdadeira epi-
demia global de “riscos psicossociais” causados pela gestão neoliberal 
sob o domínio da lógica 4nanceira. Por todo o lado os/as trabalhadores/
as estão sujeitos a uma aceleração dos ritmos de trabalho, mas também 
a uma perda de autonomia no trabalho sob a in5uência de normas de 
gestão (normas “iso”, certi4cações, procedimentos, objetivos quanti4-
cados etc.) e da segmentação de tarefas, favorecida e acelerada pelas fer-
ramentas digitais. Esta radicalização do ataque ao trabalho vivo provoca 
nos/as trabalhadores/as um sentimento generalizado de incapacidade 
de realização de um trabalho de qualidade, resultando em con5itos éti-
cos, burnout, depressão e suicídios. Perante a perda de sentido do tra-
balho, os/as trabalhadores/as muitas vezes 4cam descompensados/as e 
adoecem. Mas também podem se demitir do trabalho como forma de 
protesto silencioso ou, por outro lado, aderirem a um sindicato para 
agir coletivamente, como muitas vezes o fazem. Coutrot e Perez (2021), 
mostram como a perda do sentido do trabalho aumenta a probabilidade 
de faltas por doença, assim como a decisão de se juntar a um sindicato, 
ou de mudar de emprego. 

O sofrimento no trabalho re5ete o choque entre as aspirações 
de ser capaz de desenvolver e realizar algo útil ao mundo em seu tra-
balho, e sua organização real que impede essa realização. Se permanece 
isolado esse sofrimento leva, na melhor das hipóteses, à fuga e, na pior 
das hipóteses, à doença e à morte. Mas ele pode também levar a uma 
reconquista do poder através da mobilização coletiva.

Várias experiências conduzidas por sindicalistas, frequentemente 
apoiados por pesquisadores, demonstraram a fecundidade política de 
uma abordagem baseada no trabalho. A partir das aspirações frustradas 
dos/as trabalhadores/as em fazer um bom trabalho, as trocas entre pares, 
liderados por ativistas sindicais, mostram-lhes que, de fato, eles/elas já 
têm mais poder do que acreditam, devido a indispensável mobilização 
de seu trabalho vivo. Isto pode levá-los/as a formar um coletivo mobi-
lizado em torno da questão do trabalho bem-feito ou, igualmente, para 
recuperar a con4ança no sindicato, como podemos ver nas discussões 
de Davezies (2014) e Gache (2013). Estes pesquisadores observaram 
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que uma condição essencial para esta capacitação coletiva das questões 
de trabalho é a possibilidade de ter tempo para discutir essas questões 
com os/as colegas, para trocar informações a respeito do que impede a 
atividade e sobre as invenções de cada pessoa para ultrapassar os obstá-
culos. Em suma, para criar inteligência coletiva sobre como fazer bem o 
trabalho, preservando, ao mesmo tempo, a saúde. 

Gache (2012, p. 36), delegado da central sindical da CGT Re-
nault, indica claramente a natureza política da abordagem: 

quanto mais nos interessamos pelo trabalho real em detalhe, 
mais descobrimos o interesse que os/as trabalhadores/as têm 
nele, e mais a questão do signi4cado do que fazemos, do que 
produzimos, é levantada individual e coletivamente (...). A 
emancipação do trabalhador no trabalho parece ser o elemento 
constitutivo da sua própria saúde, sua própria capacidade de agir 
sobre o que o rodeia e, portanto, de ser um cidadão de pleno 
direito na sociedade.

Entretanto, discutir estas questões com colegas, trocar informa-
ções sobre os obstáculos à atividade e invenções de cada pessoa a 4m 
de ultrapassá-los, desenvolver inteligência coletiva sobre como fazer 
bem o trabalho preservando, ao mesmo tempo, a sua saúde, requer 
tempo. Mas na era da intensi4cação do trabalho, o tempo tornou-
-se escasso. É por isso que a perspectiva clássica do RTT poderia ser 
enriquecida por um novo aspecto: a redução do tempo de trabalho 
subordinado (RTTS), para abrir, dentro do tempo de trabalho pago, 
espaços para a deliberação autónoma dos/as trabalhadores/as sobre o 
seu trabalho.

Trata-se de possibilitar que todos/as os/as trabalhadores/as te-
nham direito ao tempo de trabalho remunerado, mas não subordina-
do. O mesmo que já está disponível para os representantes do pessoal 
(eleitos ou delegados sindicais). O pagamento das horas de delegação já 
reconhece o trabalho de representação como uma atividade útil para a 
empresa e para a sociedade: o RTTS reconhecerá, da mesma forma, o 
trabalho de deliberação dos/as trabalhadores/as e funcionários/as, os/as 
melhores conhecedores/as do seu trabalho tanto no que se refere à sua 
organização quanto aos seus objetivos.
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A proposta inclui uma quota mensal de 4 HDT (“horas de delibe-
ração sobre o trabalho”) a ser concedida a cada empregado para partici-
par de reuniões, onde a hierarquia não estaria presente. Em cada unidade 
de trabalho, para substituir os delegados do pessoal, abolidos em 2017, 
seria eleito um DDT (Delegado para a Deliberação sobre o Trabalho) 
que seria responsável pela preparação e liderança das reuniões mensais, 
levando os seus resultados perante aos órgãos representativos do pessoal 
e a direção, assegurando o seguimento dos pedidos e decisões.

Estas reuniões discutiriam as formas como o trabalho seria orga-
nizado e os seus efeitos sobre a saúde dos/as trabalhadores/as. Consi-
derando não apenas os/as trabalhadores/as afetados pelo trabalho, mas 
também os residentes locais e o próprio meio ambiente exterior. As reu-
niões objetivariam construir propostas de melhoramento em todos estes 
aspectos, que seriam depois debatidas nos órgãos representativos eleitos 
e, em particular, no Comité de Trabalho, Saúde e Ambiente (CHSCT 
renovado). Nas grandes empresas, a expansão do grupo, incluindo as-
sociações de clientes/utilizadores, de pessoas que moram na localidade, 
de associações ligadas ao meio ambiente, permitiria abarcar grupos ex-
ternos ao local de trabalho.

Essas horas de deliberação seriam claramente diferentes do “direi-
to de expressão”, estabelecido pelas Leis Auroux de 1982 (que depois 
caiu em desuso) ou das “áreas de discussão de trabalho” promovidas 
pelo acordo interpro4ssional sobre “Qualidade de vida no trabalho” de 
2013 (que permaneceram letra morta). Os/as trabalhadores/as e os seus 
representantes decidiriam sobre a organização e agenda das reuniões, 
em que o discurso seria livre devido à ausência da hierarquia – salvo ex-
ceções que fossem decididas coletivamente. O confronto entre pontos 
de vista diferentes sobre o trabalho possibilitaria trazer à tona as preo-
cupações e propostas do coletivo, apoiando as disputas com a gestão e, 
possivelmente, promovendo a mobilização.

A RTTS poderia, simplesmente, ser articulada com a RTT clás-
sica. Assim, no caso francês, a passagem das 35 às 32 horas semanais se 
realizaria por meio de uma RTT clássica de 2 horas, sendo acrescentada 
mais 1 horas de RTTS. A RTT estaria então mais apta a satisfazer as 
expectativas sociais, feministas, ecológicas e democráticas que suscita.
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Uma RTT solidária, ecofeminista e democrática

O direito de deliberar a respeito do trabalho, especialmente se 
for associado ao direito de veto dos representantes do pessoal (CSE) 
sobre a reorganização do trabalho com impacto no emprego e/ou 
na saúde, seria um poderoso instrumento para controlar o impacto 
da RTT sobre a intensidade do trabalho e, portanto, do emprego. 
De fato, quando ocorre uma redução do horário legal de trabalho os 
gestores geralmente buscam compensá-la, reorganizando o trabalho 
para intensi4cá-lo, reduzindo, assim, as necessidades de contratação. 
A RTTS coloca o debate sobre as condições e organização do trabalho 
no centro do processo e reforça o peso dos/as trabalhadores/as nas 
decisões – ainda mais que os Comités Saúde, Trabalho e Meio Am-
biente teriam direito de veto em relação as deliberações que impactam 
a saúde dos/as trabalhadores/as e o meio ambiente. 

O impacto da RTT sobre o trabalho e o emprego será, por-
tanto, mais favorável se for associado a uma RTTS, reforçando a so-
lidariedade social. Além disso, ao colocar a qualidade do trabalho e 
seus efeitos sociais no centro do debate político dentro das empresas, 
a RTTS encorajará o desenvolvimento da ética do cuidado (care) no 
trabalho. Preocupar-se com os efeitos concretos do trabalho na saúde 
e no meio ambiente, obrigar as pessoas que tomam as decisões a ter 
em conta estes efeitos nas suas decisões organizacionais e de produção 
é, de fato, começar a romper com o produtivismo. Signi4ca vincular 
a luta pela saúde física e mental das mulheres e dos homens e a luta 
pela preservação dos ecossistemas, introduzindo a lógica ecofeminista 
do cuidado no trabalho. Consiste em começar a reabilitar o trabalho 
concreto em detrimento do trabalho abstrato, grande operador da co-
mensurabilidade dos bens, independentemente do efeito real da sua 
produção sobre o mundo.

Esta dinâmica de deliberação sobre o trabalho não terá efeitos 
sem o reconhecimento do trabalho de reprodução. Colocar em ques-
tão a distinção tradicional entre cuidado e trabalho produtivo signi-
4ca, também, desnaturalizar a atribuição do trabalho reprodutivo às 
mulheres. Ao alterar a forma como o trabalho produtivo é visto, ao 
rede4nir as fronteiras entre trabalho subordinado e trabalho político, 
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a RTTS desestabiliza as representações e as hierarquizações que presi-
dem a divisão sexual do trabalho e contribui, podemos esperar, para 
uma melhor partilha sexuada do trabalho reprodutivo.

Como vimos, as esperanças emancipatórias depositadas na redu-
ção do tempo de trabalho assalariado foram desapontadas: uma RTT 
puramente quantitativa, que não modi4ca os mecanismos de despos-
sessão do trabalhador em relação à sua atividade, apenas possibilita um 
aumento do tempo gasto com o consumo, o lazer ou com o trabalho 
doméstico. Por outro lado, uma RTTS que reconheça o valor da deli-
beração sobre a qualidade e utilidade do trabalho reforçará a atividade 
cívica dos/as trabalhadores/as, tanto dentro quanto fora da empresa. 

A heteronomia no trabalho favorece a passividade política e, in-
versamente, o autogoverno na empresa estimula a democracia na socie-
dade. Segundo Dewey (2008, p. 390), “o problema último da produção 
é a produção dos seres humanos livres que se associam uns aos outros 
em pé de igualdade”: a redução do tempo de trabalho subordinado 
pode ser um passo concreto para a resolução deste “problema último”. 
O elo que falta entre a redução do tempo de trabalho e a democracia é 
uma política de liberdade do trabalho: uma reapropriação, em relação 
com a sociedade civil externa à empresa, da organização e dos objetivos 
do trabalho pelos/as trabalhadores/as.
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REDUÇÃO DO TEMPO DE TRABALHO: 
PARA ALCANÇAR O EQUILÍBRIO ENTRE VIDA 

PROFISSIONAL E VIDA PRIVADA 
E A IGUALDADE DE GÊNERO

Agnieszka Piasna 
 Stan De Spiegelaere

Introdução12

Apesar dos esforços realizados a décadas para eliminar as disparida-
des de gênero no mercado de trabalho, essas disparidades persistem em 
toda a União Europeia (UE3). A atenção política centrou-se principal-
mente na baixa taxa de atividade das mulheres, o que tem consequências 
econômicas e 4nanceiras diretas. A nível da UE, o fosso entre as taxas de 
emprego masculino e feminino permanece 4rmemente estável, cerca de 
10,5% para o período 2013-2019 (ver ETUI e CES 2020). Igualmente 
importantes são as diferenças entre homens e mulheres em termos de 
qualidade do emprego; elas têm sido denunciadas de forma consistente 
em campanhas sindicais, que têm destacado as disparidades salariais e a 
sobre-representação das mulheres em formas atípicas de emprego, onde 
as oportunidades de desenvolvimento de competências são reduzidas e as 
perspectivas de carreira menos interessantes (PIASNA, 2017).

O tempo de trabalho está no centro desta luta pela igualdade ho-
mens-mulheres, na medida em que a distribuição do tempo entre o tra-
balho remunerado e outras esferas da vida, em particular, as atividades 

1 Este capítulo está baseado em um artigo publicado pelos autores em Dynamiqus 
Régionales (L’Institut wallon de l’évaluation, de la prospective et de la statistique) 
em 2021.
2  Tradução: Sadi Dal Rosso. Revisão: Ana Cláudia Moreira Cardoso.
3 UE-15 refere-se à União Europeia composta por 15 países. Consequente-
mente o levantamento de informações também era feito com base nos dados dos 
15 países membros; e UE-28 refere-se à União Europeia composta por 28 paí-
ses com repercussão análoga sobre o levantamento de dados. Com a saída do  
Reino Unido em 2020 a UE passa a ter 27 membros (Nota do tradutor).
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de cuidado, tem impacto sobre a participação no mercado de trabalho 
e os tipos de emprego tanto para os homens quanto para as mulheres. 
Ao mesmo tempo, as normas sociais dominantes ainda atribuem prin-
cipalmente às mulheres as tarefas de cuidado, sendo a participação no 
mercado de trabalho relegada a segundo plano (por exemplo, FAGAN, 
2004; SMITH et al., 2013).

As políticas de tempo de trabalho conduzidas desde há muito 
tempo para encorajar a integração das mulheres no mercado de traba-
lho não conseguiram colocar em causa essas concepções. As políticas em 
questão consistiram geralmente em uma redução individual do tempo 
de trabalho, sob a forma de trabalho em tempo parcial ou licença por 
razões familiares. Contudo, como se destinavam, sobretudo, às mulheres 
e foram adotadas principalmente por estas, essas medidas acabaram por 
acentuar a desigualdade entre os gêneros, em vez de reduzi-la (FAGAN, 
2004; MOSS e DEVEN, 1999). Tal abordagem corre o risco de com-
prometer a igualdade de gênero no emprego, incentivando as mulheres 
a exercer formas marginais de trabalho. Os empregos ocupados por mu-
lheres apresentam, assim, outras características (geralmente de qualidade 
inferior) do que os dos homens (BOSCH, 2006; JACOBS e GERSON, 
2004). Além disso, as repercussões dessas políticas se fazem sentir ao 
nível da família, devendo as mulheres assumir uma parte maior do tra-
balho doméstico, dado que seu trabalho remunerado permite, mais facil-
mente que aos homens, assumir tais responsabilidades familiares.

A crise atual da Covid-19 permitiu constatar a persistência des-
sas tendências. As medidas de con4namento, notadamente, a passagem 
para a educação em domicílio, o fechamento de creches e de numero-
sos setores de serviços, levaram consigo a um aumento sem preceden-
tes da necessidade de cuidar das crianças em casa, bem como realizar 
os trabalhos domésticos (BLASKÓ, PAPADIMITRIOU e MANCA, 
2020). Como essas tarefas não remuneradas já eram realizadas em 
grande parte por mulheres na maioria dos países da UE (ANXO et al., 
2017), uma parte signi4cativa dessas responsabilidades aumentadas 
também coube a elas; assim, em casais com renda dupla, são as mulhe-
res que assumem a maior parte das tarefas de cuidar e de educação dos 
4lhos em casa (US CENSUS BUREAU, 2020; HEGGENESS, 2020; 
SEVILLA e SMITH, 2020).
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Portanto, toda tentativa de regular o tempo de trabalho deve abso-
lutamente fazer a distinção entre medidas que não são mais do que uma 
solução de conciliação entre vida pro4ssional e vida privada, tornada ne-
cessária pela falta de tempo para assumir obrigações familiares e pro4ssio-
nais, e medidas que melhorando essa conciliação favorecem a igualdade 
de gênero. Mas se nós devemos optar pela última solução, a maneira para 
alcançá-la não é simples. Como mostramos neste capítulo, as formas cole-
tivas de redução do tempo de trabalho são capazes de garantir um melhor 
equilíbrio entre a vida pro4ssional e a vida privada e promover a igualdade 
de gênero; no entanto, certo número de problemas deve estar resolvido 
para atingir esse objetivo (ver também SPIEGELAERE e PIASNA, 2017).

Mostramos que a redução coletiva do tempo de trabalho, ao in-
troduzir uma norma universal consistindo em trabalhar menos, para 
permitir às mulheres alcançarem a igualdade com os homens no mer-
cado de trabalho, facilita para ambos a conciliação entre trabalho re-
munerado e obrigações familiares. Mas essa redução deve ser planejada 
levando-se em conta esses objetivos sociais. Se a redução do tempo de 
trabalho for abandonada às forças do mercado, como nas recentes re-
cessões, com uma tendência ao aumento do trabalho em tempo parcial 
(individual) a nível europeu, uma fratura social arrisca se agravar, cujos 
custos serão suportados pelos trabalhadores mais vulneráveis.

Evolução histórica do tempo de trabalho 

A redução de tempo de trabalho é uma tendência histórica e se 
manifesta em diferentes níveis: a jornada de trabalho foi progressiva-
mente reduzida; a semana de trabalho passou, na maioria dos casos, 
de seis para cinco dias; a duração anual do tempo de trabalho foi redu-
zida pela introdução de férias pagas; o tempo de trabalho no curso de 
uma vida, en4m, foi limitado pelo alongamento do tempo consagrado 
à educação e pela introdução dos regimes de aposentadoria.

Entretanto, um exame mais preciso dos últimos decênios permi-
te constatar uma mudança nesta tendência histórica. Na maior parte 
dos países, a redução do tempo de trabalho 4cou mais lenta (para os 
trabalhadores em tempo integral) e, em alguns países, chegou mesmo a 
cessar totalmente. De fato, depois dos anos de 1980, o tempo de traba-
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lho médio de um trabalhador em tempo integral oscila em torno de 40 
horas por semana. A 4gura 1 re5ete essa dinâmica em relação à jornada 
semanal dos assalariados em tempo integral.

Figura 1 - Evolução histórica do tempo de trabalho semanal dos assa-
lariados em tempo integral.
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Fonte: Até 1980: (HUBERMAN e MINNS, 2007); a partir de 1980: 
EUROSTAT, número médio de horas normais de trabalho por semana, 
trabalhadores assalariados, tempo integral. Países representados: Bélgi-
ca, Dinamarca, França, Alemanha, Irlanda, Itália, Países-Baixos, Espa-
nha, Suécia, Suíça, Reino-Unido.

Da mesma forma, o tempo de trabalho 4xado por convenção 
coletiva estabilizou-se nestes últimos decênios na Europa, apresentando 
baixa diversidade entre os países. Se excluirmos as horas extras, a du-
ração semanal padrão de trabalho oscila entre 35 horas na França e 40 
horas na maior parte dos países da Europa central e oriental (EURO-
FOUND, 2019, 2005).

A estabilização do tempo de trabalho convencional para os assala-
riados em tempo integral re5ete perfeitamente a estabilização observada 
na duração normal de trabalho para as pessoas empregadas em tempo 
pleno, ilustrado pela 4gura 1. As convenções coletivas constituem, com 
efeito, um dos principais motores de uma redução coletiva do tempo 
de trabalho para esta forma de assalariamento. Em virtude de conven-
ções coletivas concluídas em diferentes níveis, os assalariados entram 
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em acordo com os empregadores sobre o número de horas que deve 
comportar um emprego “de tempo integral” numa empresa, num setor 
ou em um país determinado.

Por outro lado, se ampliamos o olhar para além dos trabalhadores 
de tempo integral, observamos uma situação diferente. No curso dos 
dois últimos decênios, em quase todos os países europeus a duração ha-
bitual de trabalho semanal de todas as pessoas exercendo um emprego 
conheceu uma baixa signi4cativa. Na média esta diminuição foi de 1,5 
hora entre 2000 e 2019, ou seja, uma baixa em torno 4% em relação à 
duração semanal média de trabalho em 2000, que era de 38 horas. Esta 
realidade contrasta com a estabilidade observada anteriormente para os 
trabalhadores de tempo integral.

A 4gura 1 colocou em evidência o estancamento do processo his-
tórico de redução do tempo de trabalho para os trabalhadores de tempo 
integral. Portanto, e em conformidade com as tendências históricas, a du-
ração média semanal de trabalho prosseguiu sua queda. Como interpretar 
esta situação? A explicação reside na difusão crescente do trabalho em 
tempo parcial na Europa. Como mostra a tabela 1, a proporção de traba-
lhadores em tempo parcial não cessou de aumentar na UE. Em 1995, em 
torno a 15,6% dos assalariados da UE-15 ocupavam empregos de tempo 
parcial; em 2019, esta proporção atingiu 22,9%. A evolução é menos 
importante na UE-28, mas a tendência é a mesma: um aumento geral das 
jornadas de tempo parcial no conjunto da população de trabalhadores.

Tabela 1 - Proporção de trabalhadores em tempo parcial na Europa.

    1995 2000 2005 2010 2015 2019
UE-28 Total   16,3%* 17,1% 18,5% 19,6% 19,1%
UE-28 Homens 6,6%* 6,7% 7,8% 8,9% 8,7%
UE-28 Mulheres   29,0%* 30,2% 31,3% 32,1% 31,3%
UE-15 Total 15,6% 17,5% 17,7% 19,6% 21,4% 22,9%
UE-15 Homens 4,7% 5,7% 6,0% 7,0% 8,5% 10,0%
UE-15 Mulheres 31,1% 33,3% 33,0% 35,6% 36,9% 37,8%

Fonte: 1995-2000, Eurostat; 2005-2019, Eurostat; (população de 15 a 
64 anos). * Nota: o agregado da UE-28 para 2000 não inclui os dados 
da Croácia e da Bulgária.
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A duração semanal do trabalho nos empregos de tempo parcial é 
geralmente inferior à aquela dos empregos de tempo integral: em con-
sequência, uma proporção mais elevada de trabalho de tempo parcial 
implica, em nível nacional, uma diminuição da duração média sema-
nal normal do trabalho. Entre os países europeus, uma fraca duração 
semanal média de trabalho é muito mais imputável a uma proporção 
mais elevada de empregos em tempo parcial do que à duração média do 
emprego de tempo parcial ou de um emprego de tempo integral. 

Assim, a redução do tempo de trabalho observada no curso destes 
últimos decênios na Europa pode ser atribuída, em grande parte, ao 
aumento da proporção de assalariados exercendo suas atividades em 
tempo parcial. Dito de outra forma, a redução do tempo de trabalho 
na Europa mudou profundamente de forma. Enquanto as reduções an-
teriores eram resultado de convenções coletivas instaurando uma di-
minuição do tempo laboral dos trabalhadores em tempo integral, as 
reduções atuais são devidas ao fato de que inúmeras pessoas passam a 
ocupar empregos de tempo parcial mais do que de tempo integral.

A questão que se põe então é de saber se esta evolução é positi-
va ou negativa. Lembremos uma evidência: na Europa, o trabalho de 
tempo parcial é muito desigualmente repartido entre os homens e as 
mulheres. No caso dos homens, menos de 10% ocupava um emprego 
de tempo parcial na UE-28 em 2019, enquanto esta proporção atingia 
quase um terço no caso das mulheres.

Assim, nesta seção vimos, primeiramente, que no curso destes 
últimos decênios, a tendência histórica em direção à diminuição do 
tempo de trabalho na Europa parou para os trabalhadores de tempo 
integral em termos de horas de trabalho efetivas, assim como em termos 
de tempos de trabalho 4xado por convenção coletiva. Segundo, se a 
tendência histórica da diminuição global do tempo de trabalho conti-
nua, ela é fruto, sobretudo, da proporção crescente de trabalhadores de 
tempo parcial no mercado de trabalho. Terceiro, estes trabalhadores de 
tempo parcial são principalmente mulheres. A seguir será examinada, 
de maneira mais detalhada, a forma do trabalho de tempo parcial para 
determinar se esta evolução em direção a versões individuais da redução 
do tempo laboral pelo desenvolvimento do tempo parcial (com predo-
minância feminina) tem ou não efeitos secundários negativos.
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A solução má: trabalho em tempo parcial

Para compreender as implicações da progressão do trabalho de 
tempo parcial, devemos estar conscientes que esta forma de emprego 
atípico é muito desigualmente repartida no seio da população ativa eu-
ropeia, sendo muito mais frequente entre as mulheres e na base da es-
cala, quer dizer, nos empregos considerados como repetitivos e pouco 
quali4cados (4gura 2). Ademais, de modo geral, os empregos de tempo 
parcial são mais frequentemente exercidos por grupos de trabalhado-
res mais vulneráveis. Em 2019, mais da metade (53%) das mulheres 
exercendo uma pro4ssão dita elementar trabalhava em tempo parcial, 
contra somente 14% de mulheres que são gerentes e 23% que exer-
cem pro4ssões especializadas. Entre os homens, um per4l pro4ssional 
similar no emprego de tempo parcial pode ser observado, embora de 
maneira um pouco menos marcada.

Figura 2. Proporção de empregos de tempo parcial por proGssão e por 
gênero (UE-28, 2019).
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Source: Eurostat [lfsa_epgais]

Tradução dos termos da Figura 2: Homens, Mulheres, Total, Geren-
tes, Pro4ssões especializadas, Técnicos, Empregados, Serviços e vendas, 
Agricultura, pesca e 5oresta, Artesanato e comércio associados, Opera-
dores de instalações e de máquinas, Empregos elementares.
Fonte: Eurostat, 2019 [ifsa_epgais]
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O agravamento deste per4l pro4ssional aparece claramente ao 
examinarmos a evolução do emprego de tempo parcial na UE no curso 
da última década. Entre 2009 e 2019, a proporção dos empregos de 
tempo parcial nas pro4ssões elementares aumentou mais de 3%, tanto 
para homens quanto para mulheres, enquanto no conjunto das pro4s-
sões avançou em torno a 1% no mesmo período.

O emprego de tempo parcial está não somente concentrado nos 
segmentos mais desfavorecidos do mercado de trabalho, como também 
leva a um acúmulo de desvantagens ao longo da carreira pro4ssional 
(RUBERY, 1998; ANXO et al., 2017; SMITH et al., 2013). Assim, 
as perspectivas de carreira desses trabalhadores são muito menos favo-
ráveis que aquelas dos trabalhadores de tempo integral, o que lhes dá 
menos chances de progresso em direção a postos de melhor qualidade.

Como mostra a 4gura 3, em torno de metade das pessoas interro-
gadas pelo UE-28 na edição 2015 da enquete europeia sobre condições 
de trabalho e que tinha um emprego de tempo parcial dizia-se em de-
sacordo ou fortemente em desacordo com a a4rmação “Meu emprego 
oferece boas perspectivas de evolução de carreira”. Entre os assalariados 
de tempo integral, 34,8% exprimiam seu desacordo ou seu profundo 
desacordo com esta a4rmação. Observa-se, ainda, que a penalidade de 
carreira associada a um emprego de tempo parcial é mais marcada entre 
as mulheres do que entre os homens.

Figura 3 - Oportunidades de carreira: tempo parcial/tempo integral.
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Tradução da Figura 3: Tempo integral; Tempo parcial; Homens; Mulheres.
Nota: Porcentagem de trabalhadores tendo respondido que estavam em 
total desacordo ou em desacordo com a a4rmação “Meu emprego ofe-
rece boas perspectivas de evolução de carreira”. 
Fonte: EWCS 2016, UE-28.
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O trabalho de tempo parcial é acompanhado, frequentemente, 
por outros aspectos atípicos de uma relação de emprego. Se a maior 
parte dos assalariados na UE trabalham sob um contrato padrão de 
duração indeterminada, os trabalhadores de tempo integral são mais 
numerosos a se bene4ciar de um tal contrato (85,5%) que aqueles de 
tempo parcial (67,9%) (4gura 4). Os trabalhadores de tempo parcial 
apresentam uma tendência a ter contratos de duração determinada, ou 
a trabalhar para agências de trabalho temporário ou para outras modali-
dades, tais como um contrato de estágio, ou ainda sem dispor de algum 
contrato escrito.

Figura 4 - Tipo de contrato: tempo parcial/tempo integral.
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Tradução da Figura 4: Tempo integral; Tempo parcial; Contrato com 
duração indeterminada; Contrato com duração determinada; Contrato 
por agência; Outro.
Fonte: Enquete Europeia sobre Condições de Trabalho (2015, UE-28). 
“Trabalha em tempo parcial ou em tempo integral?” E, “Que tipo de 
contrato de trabalho tem?”

Em resumo, a redução recente do tempo de trabalho na Europa 
é principalmente imputável ao aumento do trabalho em tempo parcial, 
sendo este principalmente exercido por mulheres, concentrando-se nos 
níveis inferiores da escala pro4ssional, oferecendo perspectivas de car-
reira limitadas e coincidindo com contratos de trabalho não estandar-
dizados e 5exíveis. 

A redução do tempo de trabalho que se produz sob esta forma 
move os custos de ajustamento em direção aos trabalhadores: eles re-
cebem apenas uma fração do salário de tempo integral e, além disso, 
o salário por hora é frequentemente inferior àquele de trabalhadores 
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em tempo integral em empregos comparáveis (ver por exemplo ILO, 
2007). Além do mais, esta situação comporta consequências negativas 
importantes para as mulheres, pois, trabalhando em tempo parcial nos 
empregos de nível inferior, elas dispõem de uma segurança 4nanceira 
menor e experimentam maior di4culdade em conciliar o trabalho re-
munerado com outros domínios da vida (WARREN, 2004).

A má solução ampli$cada: a redistribuição do trabalho durante 
e depois das recessões econômicas.

A evolução da duração do trabalho ao nível da UE não segue uma 
tendência constante. Com efeito, certos períodos conheceram pertur-
bações mais visíveis; os choques macroeconômicos constituem um fator 
importante, donde o impacto sobre o tempo de trabalho é perceptível. 
A desaceleração econômica no começo dos anos 2000 e a recessão de-
pois de 2008 tiveram um impacto mais importante no número total de 
horas de trabalho que no número de empregos. Como ilustra a 4gura 
5, durante estes dois períodos, a diminuição do número de pessoas ati-
vas foi atenuada por uma baixa mais importante do volume total de 
trabalho medido em número de horas, ou seja, a soma de todas as horas 
efetuadas pelo conjunto de pessoas tendo um emprego no curso de um 
ano dado. Isto signi4ca que as pessoas que continuaram a laborar após 
cada desaceleração econômica, trabalharam, em média, menos horas do 
que antes das crises.
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Figure 5 - Evolução do emprego e do número total de horas de tra-
balho (efetivas), índice 2007=100.
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Fonte: Eurostat, nossos próprios cálculos. 

Este efeito de redistribuição do trabalho foi nitidamente mais 
visível durante a recessão posterior a 2008 (ver também MYANT, 
THEODOROPOULOU e PIASNA, 2016). No conjunto, esta evo-
lução é traduzida por uma redistribuição do trabalho tendo o número 
total de horas de trabalho diminuído mais do que o número de traba-
lhadores que as efetuavam.

Em período de retomada econômica, os níveis de emprego 
também saltaram muito mais rapidamente que as horas de trabalho. 
Na UE-28, o crescimento líquido do emprego no curso da última 
década (2009-2019) atingiu 5,4%, enquanto o número total de ho-
ras de trabalho progrediu em apenas 3,7%. Dito de outra maneira, 
um assalariado médio trabalhou 36 minutos a menos por semana 
em 2019 que em 2009, e em torno de 1 hora e 18 minutos a menos 
que em 2002.

Isto não quer dizer que todos os empregos conheceram uma 
redução do tempo de trabalho, ou que esta foi um meio de preservar 
o emprego. Em realidade, não é simples avaliar o papel jogado pela 
redução do tempo de trabalho para amortecer as perdas de empre-
gos durante as recessões precedentes: muitas mudanças estão ligadas 
a efeitos de composição. Os empregos de tempo integral desapare-
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ceram, por exemplo, em certos setores manufatureiros, enquanto os 
empregos de tempo parcial foram criados, sobretudo, pelos setores de 
serviços (PIASNA e MYANT, 2017). O efeito de redistribuição do 
trabalho observado durante as recessões econômicas anteriores teve 
um impacto sobre outros aspectos da organização do tempo de traba-
lho na UE. A título de exemplo, entre 2005 e 2010, constatou-se uma 
baixa do número de horas extras e jornadas de trabalho de dez horas, 
assim como do trabalho efetuado segundo horários atípicos, como o 
4m de semana ou à noite.

Mas esta baixa parece ser temporária: em 2015, os trabalhadores 
da UE indicaram que trabalhavam no domingo, sábado ou à noite 
mais frequentemente que em 2010 (nossa própria análise da enquete 
europeia sobre as condições de trabalho). Assim, a redução do tempo 
de trabalho provocada pela crise econômica não pode ser considerada 
como uma solução durável para conciliar vida pro4ssional e vida pri-
vada. Como essas mudanças não representavam uma solução sistemá-
tica, mas, sobretudo, uma reação às condições macroeconômicas, elas 
foram progressivamente revertidas tão logo a conjuntura econômica 
se restabeleceu.

Para uma solução verdadeira: as formas coletivas 
de redução do tempo de trabalho.

Como constatamos, as formas individuais de redução do tem-
po de trabalho ditadas pelo mercado não são soluções adaptadas à 
situação. Levando em conta a desigualdade entre os gêneros obser-
vada no mercado de trabalho e o desequilíbrio existente entre tempo 
de trabalho e tempo consagrado à vida privada, é preciso pesquisar 
soluções alternativas.

A redução coletiva do tempo de trabalho é uma destas alterna-
tivas. Esta solução não é nova: em 1980, o Instituto Sindical Europeu 
havia publicado um relatório sobre a redução do tempo de trabalho 
e suas possíveis consequências econômicas e sociais. A propósito da 
questão do equilíbrio entre homens e mulheres e entre vida pro4ssio-
nal e vida privada, o relatório indicava que:
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A redução do tempo de trabalho permitirá ao marido e à mulher 
trabalharem mais frequentemente em tempos integrais, poderão 
consagrar mais tempo às atividades familiares e passar menos 
tempo em seu lugar de trabalho [...]. O aumento do tempo de 
lazer que resultará duma redução de tempo de trabalho constitui 
uma melhoria das condições de vida (ETUI, 1980, p. 77).

Na seção seguinte examinaremos certos resultados de pesquisa 
sobre o impacto (de formas coletivas) da redução do tempo de trabalho 
sobre a igualdade entre homens e mulheres e sobre o equilíbrio entre 
vida pro4ssional e vida privada. Convém sublinhar que a redução do 
tempo de trabalho tem repercussões sobre numerosas outras questões 
(como emprego, qualidade dos empregos, desenvolvimento durável e 
saúde e segurança no trabalho) que são tratados mais em detalhe em ou-
tras publicações (ver, por exemplo, SPIEGELAERE e PIASNA, 2017).

Nossa tese principal é que uma redução coletiva do tempo de 
trabalho poderia reduzir as desigualdades entre os gêneros, melhorando 
o equilíbrio entre vida pro4ssional e vida privada. As condições exatas 
desta redução têm, por sua vez, um papel importante.

Três mecanismos principais permitem que uma redução do tem-
po de trabalho melhore a igualdade entre homens e mulheres. Mas estes 
três mecanismos podem ser colocados em ação apenas se a norma de 
tempo de trabalho (em tempo integral) for reduzida para todos os tra-
balhadores, homens e mulheres. Será apenas neste momento que a re-
dução do tempo de trabalho poderá: (1) conduzir a uma redistribuição 
das tarefas de cuidado e tarefas domésticas entre os membros de uma 
casa e contribuir com uma rede4nição de normas de gênero na socie-
dade; (2) elevar a participação das mulheres no trabalho remunerado; 
e, (3) colocar as mulheres em um pé de igualdade com os homens no 
mercado de trabalho.

Redistribuição das tarefas de cuidado e das tarefas domésticas

Antes de tudo, a redução do tempo de trabalho (numa perspec-
tiva de gênero) tem por objetivo, oferecendo mais tempo a todos os 
participantes de uma casa, repartir mais equitativamente as tarefas de 
cuidado e as tarefas domésticas. Hoje em dia, a maior parte destas ta-
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refas são assumidas por mulheres. É difícil combinar essa carga de tra-
balho com um emprego de tempo integral e é por isso que numerosas 
mulheres recorrem a um emprego de tempo parcial. Mas se a norma 
de tempo pleno fosse reduzida para os homens, eles poderiam consa-
grar um pouco mais de tempo às tarefas domiciliares e de cuidados, o 
que liberaria tempo para o outro parceiro do casal. Bem entendido, a 
repartição das tarefas no seio de uma casa não depende unicamente do 
tempo de trabalho, mas uma redução do tempo de trabalho criaria, para 
retomar os termos de McCann (2004), as condições de uma partilha 
mais equitativa das tarefas.

A experiência da introdução da semana de 35 horas na França em 
1998 e 2000 pode fornecer algumas indicações. O relatório de avalia-
ção do Parlamento francês mostrou que uma tal redistribuição ocorreu, 
efetivamente, dado que os homens assumiram, sobretudo, as tarefas do-
mésticas e de cuidados. Estas mudanças, entretanto, 4caram limitadas 
e não permitiram modi4car fundamentalmente a repartição dos papéis 
no seio de um lar (ROMAGNON, 2014).

É importante sublinhar que mesmo se a redução dos tempos de 
trabalho pode criar as condições de uma repartição mais equitativa das ta-
refas domésticas e de cuidados, as normas culturais e os papéis atribuídos 
aos homens e às mulheres constituem fatores, no mínimo, importantes.

Uma maior participação no mercado de trabalho

O segundo meio, graças ao qual uma forma coletiva de redução 
do tempo de trabalho pode criar uma maior igualdade entre os gêne-
ros, reside numa taxa de participação mais importante das mulheres no 
mercado de trabalho. Baixando o limite horário da norma de tempo 
integral, permite-se a um maior número de mulheres ter empregos (de 
tempo integral), o que não é o caso hoje.

As razões principais que incitam as mulheres a ter um emprego 
de tempo parcial na Europa estão ligadas à guarda de crianças e aos 
trabalhos domésticos (EUROSTAT, 2019). Uma melhor repartição 
destas tarefas permitiria a mais mulheres ocupar um emprego de tempo 
integral mais do que de tempo parcial. Este argumento foi expressa-
mente desenvolvido durante os debates sobre a segunda lei Aubry que 
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introduziram a semana de 35 horas na França em 2000 (ASSEMBLÉE 
NATIONALE, 2000); sendo que a avaliação que se seguiu às 35 horas 
demonstrou que houve uma redução do número de empregos de tempo 
parcial (ROMAGNON, 2014).

Não somente as mulheres poderiam efetuar mais horas de tra-
balho se o tempo de trabalho dos homens fosse reduzido e se fossem 
criadas condições para uma repartição mais equitativa das tarefas, como 
mais mulheres poderiam, igualmente, exercer um trabalho remunerado 
mesmo se este não fosse necessariamente de tempo integral. Esta parti-
cipação superior das mulheres no mercado de trabalho tem um impacto 
direto sobre sua independência 4nanceira e, indiretamente, sobre o de-
senvolvimento de suas competências pro4ssionais. Estes dois elementos 
favorecem uma maior igualdade entre os gêneros. 

Condições de concorrência equitativas

A terceira razão não se situa no nível do domicílio (redistribuição 
de tarefas), nem do acesso ao mercado de trabalho (participação), mas 
no nível do trabalho e das performances pro4ssionais. Atualmente as 
mulheres estão em grande desvantagem no mercado de trabalho porque 
elas trabalham menos horas e interrompem longamente sua carreira para 
se ocupar de seus 4lhos (KLEVEN et al., 2019). Trata-se, na realidade, de 
uma forma de concorrência desleal: os homens têm carreiras mais contí-
nuas e em consequência melhores oportunidades de carreira nos setores 
que mais remuneram.

Uma redução coletiva do tempo de trabalho deveria instaurar 
entre homens e mulheres condições mais justas no mercado de traba-
lho. Se as mulheres ocupam, sobretudo, empregos de tempo integral, 
e se, os homens, assumem mais tarefas domésticas e de cuidados, o 
equilíbrio entre os gêneros pode ser parcialmente restabelecido. A este 
título, uma redução coletiva, mais que individual do tempo de traba-
lho, poderia ser o antídoto às desigualdades entre os gêneros no lugar 
de trabalho e no seio do domicílio.

Além disso, a redução coletiva corresponderia às preferências 
no que se refere ao tempo de trabalho, que mostram uma tendência 
de os homens preferirem trabalhar menos horas e das mulheres traba-
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lhar mais horas (HUEMER et al., 2017; KANJI e SAMUEL, 2017; 
MÜLLER et al., 2018). 

Um melhor equilíbrio entre vida proGssional e vida privada

Independentemente das repercussões potenciais em termos de 
igualdade de gêneros, um segundo argumento em favor de uma re-
dução coletiva do tempo de trabalho reside nas melhoras possíveis do 
equilíbrio entre vida pro4ssional e vida privada. O raciocínio parece 
evidente. Combinar um emprego de tempo integral de 40 horas por 
semana com tarefas domésticas não remuneradas, a necessidade de ati-
vidades sociais, o desejo de praticar passatempos e de se implicar na 
comunidade podem ser um verdadeiro desa4o para as mulheres, assim 
como para os homens. A redução do tempo consagrado ao trabalho 
poderia, pois, reduzir a tensão sentida pelos cidadãos.

A realidade pode ser mais complicada pois o equilíbrio entre vida 
pro4ssional e vida privada não se refere somente às horas a consagrar a 
uma ou a outra atividade, mas também a intensidade do trabalho e da 
vida privada. Se o tempo passado no trabalho é estressante, os traba-
lhadores terão necessidade, além das horas o4cialmente consagradas ao 
trabalho, de tempos de recuperação, em detrimento da qualidade e da 
quantidade de tempo livre.

E mais, as tendências atuais de digitalização e do teletrabalho 
aumentam o risco de um estouro dos limites entre o trabalho e o não-
-trabalho. Assim, uma redução do tempo de trabalho associada a um 
transbordamento do tempo de trabalho sobre o tempo livre poderia ter 
efeitos nefastos em termos de bem-estar e de saúde mental.

Da mesma forma, as modalidades de introdução da redução dos 
tempos de trabalho são importantes. Se a redução signi4ca igualmente 
uma diminuição do controle e da previsibilidade do tempo de traba-
lho, o efeito global poderia, uma vez mais, ser desfavorável (PIASNA, 
2018). Para os assalariados que trabalham 30 horas por semana, mas 
que estão de plantão o tempo todo ou que não conhecem seu horário, 
senão pouco tempo antes do início de seu serviço, o impacto de uma 
redução do número de horas pode ser mais importante que um alonga-
mento da semana de trabalho que, ao menos, é previsível.
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Dito de outra maneira, se a redução do tempo de trabalho aumen-
ta a intensidade do trabalho e o estresse, se ela borra a fronteira entre 
trabalho e não-trabalho ou se ela aumenta a imprevisibilidade das horas 
de trabalho, o balanço líquido em termos de conciliação entre vida pro-
4ssional e vida privada poderia ser mais negativo do que positivo.

A complexidade dessas consequências e dessas condições se re-
5ete nos estudos disponíveis sobre a redução do tempo de trabalho e o 
equilíbrio entre vida pro4ssional e vida privada. De partida, existe cla-
ramente uma relação entre as horas de trabalho e o equilíbrio entre vida 
pro4ssional e vida privada: uma análise de mais de 60 estudos sobre a 
relação entre longas horas de trabalho e o equilíbrio entre vida pro4s-
sional e vida privada, realizados por Albertsen et al (2008), mostrou que 
quase todos os estudos revelaram efeitos negativos consideráveis, sendo 
mais pronunciados para as mulheres do que para os homens.

A complexidade dessas consequências e dessas condições se re5etem 
nos estudos disponíveis sobre redução do tempo de trabalho e equilíbrio 
entre vida pro4ssional e vida privada. Fagnani e Letablier (2004) estuda-
ram os efeitos, em termos de equilíbrio entre vida pro4ssional e vida priva-
da, da lei francesa das 35 horas e concluíram que a redução dos tempos de 
trabalho não é su4ciente e que é o contexto de sua implantação que conta. 
Infelizmente eles constataram que nas empresas em que as modi4cações 
do tempo de trabalho foram impostas aos assalariados, o efeito não foi 
favorável a estes; já nas empresas que não impuseram as mudanças dos 
horários de trabalho e que, em geral, adotaram políticas mais favoráveis ao 
equilíbrio entre vida pro4ssional e vida privada, o resultado foi favorável 
aos trabalhadores. Dito de outra maneira, eles observaram uma divergên-
cia entre grupos discretos de assalariados mais do que uma convergência.

Uma avaliação da Freizeitoption austríaca (que oferecia aos traba-
lhadores a escolha entre aumento de salário e redução limitada de tem-
po de trabalho) mostrou que os trabalhadores estavam antes de tudo 
satisfeitos com a redução do tempo de trabalho porque eles tinham a 
impressão de ter o controle sobre seu trabalho e de serem mais autôno-
mos (GEROLD et al., 2017). Além disso, uma intervenção política no 
Japão implementou um aumento do custo das horas extras e em conse-
quência uma redução do tempo de trabalho. Hamermesch, Kawaguchi 
e Lee (2014) estudaram o impacto desta redução sobre o nível de satis-
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fação dos assalariados e constataram um efeito positivo evidente. Com 
base em dados coreanos, os pesquisadores constataram, igualmente, que 
uma redução do tempo de trabalho dos homens casados melhorava o 
nível de satisfação de suas parceiras femininas.

Sobre a base dos elementos examinados, podemos concluir que 
certas formas de redução coletiva do tempo de trabalho podem favore-
cer um equilíbrio melhor entre vida pro4ssional e vida privada e uma 
maior igualdade entre os gêneros. Mas o contexto e as condições de sua 
implementação também são importantes, sendo que resultados negati-
vos podem aparecer se as reduções dos tempos de trabalho são adotadas 
de maneira desproporcional para as mulheres, ou são associadas a ho-
rários mais imprevisíveis e a uma redução do controle dos assalariados 
sobre o tempo de trabalho.

Considerações Gnais

O tempo de trabalho é um elemento chave na busca pela melhor 
maneira de conjugar vida pro4ssional e vida privada. Em numerosos 
países da UE, muitas mulheres ocupam mais empregos de tempo par-
cial do que de tempo integral para poder combinar trabalho remunera-
do, tarefas domésticas e responsabilidades familiares, que elas assumem 
frequentemente mais do que os homens.

Esta variante individual da redução do tempo de trabalho cons-
titui a principal forma de diminuição do tempo de trabalho observada 
na Europa nesses últimos decênios. A redução do tempo de trabalho via 
a implantação do tempo parcial pode reforçar, mais do que reduzir, as 
desigualdades entre homens e mulheres.

Sustentamos aqui que as formas coletivas de redução do tempo 
de trabalho devem ser buscadas se o objetivo é reduzir as disparidades 
entre os gêneros. Por coletivo, entendemos uma redução que resulta de 
negociações entre os parceiros sociais, em que os interesses dos trabalha-
dores estão no centro das preocupações, e que se aplica universalmente 
a todos os trabalhadores (de uma mesma empresa, de um mesmo setor 
ou de um mesmo país, conforme o contexto da negociação).

Tais formas coletivas de redução do tempo de trabalho se concre-
tizam principalmente pelos ciclos de negociações coletivas em que os 
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sindicatos e os empregadores reduzem a norma do tempo integral em 
um setor ou uma empresa ou, por meio de uma política pública, deci-
dem por uma redução da norma de tempo integral. Um outro exemplo 
dessa abordagem poderia ser o “modelo do tempo de trabalho familiar” 
proposto por Muller et al (2018), que supõe uma redução do tempo 
de trabalho dos homens em relação ao das mulheres, estimulados por 
incentivos 4nanceiros, em que os casais ou os dois parceiros trabalham 
em torno a 30 horas por semana. Este modelo permitiria repartir mais 
equitativamente os cuidados e as tarefas domésticas no seio da família, 
ao mesmo tempo em que seria uma etapa necessária para romper com 
o modelo do homem que sustenta a família.

As reduções coletivas do tempo de trabalho que reduzem a nor-
ma do tempo integral para todos os membros do lar podem contribuir 
com uma redistribuição das tarefas de cuidado e de afazeres domésticos, 
incrementar a participação das mulheres no mercado de trabalho e cor-
rigir a desigualdade entre os homens e as mulheres no local de trabalho.

Entretanto, o contexto também é importante. Como aprendemos 
com as tentativas precedentes de redução do tempo de trabalho, estas 
reduções são mais bem sucedidas à medida em que elas são objeto de 
negociações coletivas ao nível do setor ou da empresa; que evitam criar 
horários de trabalho mais imprevisíveis e que conseguem evitar uma 
intensi4cação do trabalho.
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A JORNADA DE TRABALHO PRODUTIVA 
E REPRODUTIVA E AS MULHERES

Marilane Oliveira Teixeira
Patrícia Rocha Lemos

Introdução1 

No Brasil os estudos sobre o tempo de trabalho buscam iden-
ti4car os impactos nas relações de trabalho por meio de um enfoque 
que têm privilegiado a jornada remunerada e, por vezes, centrado em 
categorias econômicas e pro4ssionais com forte presença masculina. As 
referências ao tema da distribuição do tempo produtivo e reprodutivo 
são escassas e podem ser identi4cadas nos trabalhos de Dedecca (2004); 
Medeiros e Pinheiro (2018). É inegável a relevância destes estudos para 
o entendimento da organização da vida social uma vez que o uso do 
tempo é um dos problemas centrais de todas as sociedades. Contudo, 
eles se mostram insu4cientes na medida em que desconsideram o tem-
po de trabalho responsável pela manutenção e reprodução da força de 
trabalho, ou seja, prescindem de uma perspectiva de gênero e do traba-
lho em suas múltiplas dimensões.

A regulação do tempo social é um tema fundamental para o 
processo de acumulação capitalista. Os tempos são recorrentemente 
transformados pelas mudanças econômicas, sociais e culturais, mas 
tais mudanças não se processam unicamente na esfera produtiva com o 
controle da extensão, distribuição e intensidade da jornada relativa ao 
trabalho remunerado, mas na forma como o trabalho reprodutivo está 
organizado e como mulheres e homens distribuem o seu tempo entre 
essas duas dimensões de forma articulada entre si. Apesar da grande 
capacidade do capitalismo em transformar as condições de trabalho, ele 

1 As autoras agradecem o pesquisador André Krein pela elaboração dos dados e pela 
contribuição nas análises.
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não foi capaz de eliminar a necessidade de um tempo necessário para a 
reprodução social de mulheres e homens. 

Desde a redução da jornada semanal para 44 horas em 1988, 
as medidas práticas para a redução do tempo do trabalho remunerado 
permanecem modestas e as mudanças têm avançado em outra direção: 
no sentido de desregulamentação e da 5exibilização da jornada de tra-
balho a favor dos empregadores. Para Dedecca (2004), esse processo se 
intensi4ca a partir dos anos de 1990 em que medidas de 5exibilização 
são justi4cadas como alternativa ao crescente desemprego. A partir de 
então, intensi4cam-se as medidas no sentido de despadronização da 
jornada de trabalho, com presença crescente de jornadas em regime 
excepcional, que afetam principalmente as mulheres. 

Quando se analisa a organização do tempo de trabalho por se-
tores econômicos se identi4ca uma grande variedade de situações. Ao 
longo das últimas décadas, observa-se uma tendência de redução gra-
dual da jornada de trabalho pago, especialmente em setores econômicos 
mais estruturados e cuja reorganização da jornada de trabalho se dá 
fundamentalmente por imposição técnica e em que a presença mascu-
lina é predominante. No entanto, quando se olha para os setores mais 
precários, os efeitos sobre a jornada não podem ser generalizados, prin-
cipalmente quando se analisa a situação das mulheres, cuja presença é 
prevalecente em ocupações do setor de comércio, serviços e em alguns 
segmentos da indústria. Nestes setores a jornada de trabalho segue inal-
terada na sua extensão. 

A forma como se opera a inserção das mulheres no espaço de 
produção mercantil está determinada pelo modo como este legitima e 
reproduz os papeis sociais atribuídos aos diferentes sexos, ou seja, a inser-
ção feminina é fortemente in5uenciada pelas formas como se materiali-
zam a socialização do trabalho doméstico e de cuidados. Desse modo, a 
divisão sexual do trabalho aparece como fundamental para compreender 
o ingresso massivo das mulheres em ocupações e pro4ssões ligadas a saú-
de, educação, serviços pessoais e domiciliares e com jornada de trabalho 
bastante distinta da que predomina na participação masculina. Na maior 
parte das vezes são categorias diferenciadas com jornadas reguladas por 
legislação especí4ca, mas marcadas por trabalhos precários, com jorna-
das 5exíveis e parciais, de modo que as mulheres são compelidas a estes 
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empregos como forma de assegurar a dupla presença. A hipótese é de 
que as mulheres, devido à sobrecarga de trabalho não pago, se inserem 
em condições mais desfavoráveis no mundo do trabalho produtivo e em 
ocupações tradicionais com forte estereótipo de gênero. 

Dessa forma, as mulheres estão situadas em dois diferentes polos 
do mercado de trabalho. De um lado, estão aquelas empregadas em 
setores com cargas mais extensas a exemplo da indústria de confecção, 
setor de comércio e de prestação de serviços, mas também com maior 
proliferação de jornadas em regime excepcional como o comércio vare-
jista estimulado pelo crescimento generalizado de abertura do comércio 
aos 4nais de semana. De outro lado estão aquelas que se encontram 
em ocupações mais protegidas e com jornadas parciais ou reduzidas, 
podendo assim, bene4ciarem-se de jornadas menores como, por exem-
plo, nos serviços de saúde que se caracteriza pelo trabalho contínuo em 
hospitais, funcionárias públicas e educação. Mas também se observa a 
presença em jornadas menores e que envolvem ocupações precárias, a 
exemplo da ocupação de diarista e de trabalhadoras por conta própria 
que se veem forçadas a aceitar as condições oferecidas pelo mercado 
de trabalho, na maior parte das vezes como forma de tentar conciliar 
trabalho remunerado e vida familiar. As evidencias apontam que as mu-
lheres apresentam, no cômputo geral, jornada de trabalho inferior à dos 
homens no trabalho pago. Longe de expressar uma posição de privilé-
gio, essa condição sinaliza para uma realidade em que, para compensar 
as longas jornadas nas tarefas domésticas e de cuidados, as mulheres se 
inserem em trabalhos precários, 5exíveis e em jornadas parciais a 4m de 
compatibilizar a dupla presença, uma vez que são as principais respon-
sáveis pelas responsabilidades familiares.  

Portanto, o nosso propósito é chamar a atenção para a necessi-
dade de se analisar a organização e distribuição da jornada de trabalho 
para mulheres e homens nos dois espaços, de produção econômica e de 
reprodução social, uma vez que essas dimensões expressam sinais apa-
rentemente contraditórios de uma mesma realidade. As mulheres estão 
inseridas em setores mais precários e com jornadas mais extensas e, ao 
mesmo tempo, elas ingressam em ocupações com fortes estereótipos de 
gênero e cujas jornadas, na maior parte, são parciais ou reguladas por le-
gislação especí4ca. No entanto, quando se soma as jornadas nos espaços 
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produtivos e reprodutivos, as mulheres realizam jornadas mais longas e 
com forte componente de classe e de raça.

O texto está organizado em três seções, além desta introdução. 
A primeira seção trata de contextualizar o tema da divisão sexual do 
trabalho, do trabalho produtivo e reprodutivo e o acesso ao mundo do 
trabalho a partir da forma como o trabalho doméstico e de cuidados 
é socializado no âmbito das famílias. Como a inserção das mulheres 
segue sendo determinada pela sua condição de mulher ‘cuidadora’ e 
‘dona de casa’, isso se re5ete nos tipos de emprego que são segregados 
pela condição de gênero, pelas formas de inserção, mais precárias, 5e-
xíveis, vulneráveis, com jornadas menores ou mais extensas de acordo 
com o segmento econômico, e de atividades realizadas no domicílio, 
como demonstram os dados da seção que segue. Na segunda seção, 
aborda-se, então, a evolução da jornada de trabalho no Brasil a partir 
dos dados da PNAD e PNAD Contínua para jornada do trabalho 
produtivo e reprodutivo comparando a situação de homens e mu-
lheres na média de horas trabalhadas e suas diferenças na formalida-
de e informalidade e em diferentes grupos de atividade econômica. 
Por 4m, apresentamos nas considerações a síntese do que os dados 
nos permitem perceber a 4m de ressaltar a importância desse tipo de 
análise que considere de modo conjunto e articulado a dinâmica das 
dimensões produtiva e reprodutiva do trabalho. 

As formas de inserção das mulheres nos espaços 
produtivos e reprodutivos 

Essa seção analisa as condições de inserção e permanência das 
mulheres no mercado de trabalho dadas as condições em que se realiza 
o trabalho reprodutivo. Parte-se do pressuposto de que a sociedade está 
fundada em uma estrutura que, além de separar as duas esferas, pública 
e privada, hierarquiza e atribui papéis sociais diferenciados para mulhe-
res e homens. Com isso, atividades, valores e métodos estão associados 
à 4gura masculina, considerados como critérios e, portanto, universais, 
em oposição à subjetividade associada às mulheres e vista como adequa-
da e restrita ao âmbito privado (KERGOAT e HIRATA, 2007; KER-
GOAT, 2009; CARRASCO, 2006). Essa assimetria gera uma desigual 
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repartição entre os sexos em todas as esferas da vida, e leva a um ques-
tionamento sobre os limites conceituais inerentes à de4nição da própria 
participação da força de trabalho feminina e os seus condicionamentos, 
marcados por práticas sociais discriminatórias que desfavorecem a inte-
gração das mulheres na estrutura produtiva, ao mesmo tempo em que 
reforçam o seu papel reprodutivo. Desse modo, o fortalecimento da di-
visão sexual do trabalho se expressa nos mais distintos âmbitos da vida.

Neste caso, no mercado de trabalho, na desproporcional repar-
tição entre pessoas ativas e não ativas, empregadas e desempregadas, 
formais e não formais e, no interior do próprio mercado de trabalho, 
segmentado em ocupações a que são conferidas características próprias, 
na maioria das vezes, associadas unicamente ao sexo dos indivíduos 
(TEIXEIRA, 2017).  

Nas últimas décadas, pesquisas sobre a evolução do emprego das 
mulheres no mercado de trabalho ajudam a compreender o seu desta-
cado crescimento mesmo em contextos adversos. Na década de 1980, 
Spindel (1987) nos alertava para a criação de empregos formais decor-
rentes do crescimento do setor público, formado majoritariamente por 
mulheres, e o expressivo crescimento do setor terciário, visto como a 
porta de entrada das mulheres no mundo produtivo.

Contudo, o acesso se dava de forma diferenciada. De acordo com 
Carneiro (2019), com base nos dados do Censo de 1980, as mulheres 
pretas e pardas estavam destinadas as ocupações mais precárias: enquan-
to 81,2% das mulheres pretas estavam concentradas na agropecuária, 
prestação de serviços e indústria de transformação e construção civil, 
entre as pardas o percentual era de 68,0% e, entre as brancas, de 47,2%. 
Esses dados indicam o acesso limitado ao mercado de trabalho e à mo-
bilidade social, especialmente para as mulheres negras. Essa realidade 
pouco se alterou ao longo do tempo: em 2019, 41,0% das mulheres 
negras e 32,0% das mulheres brancas estavam concentradas em serviços 
domésticos, agropecuária, indústria de transformação, construção civil 
e outros serviços. 

À medida que as pesquisas evoluíram, novos indicadores foram 
sendo incorporados às análises, a exemplo da situação na ocupação 
(com carteira, sem carteira, conta própria). Os estudos que analisam a 
evolução das mulheres no mercado de trabalho a partir dos resultados 
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dos anos de 1990 (WAJMANN e PERPÉTUO, 1997) sugerem que o 
crescimento de formas atípicas de contratação, como o emprego sem 
carteira e por conta própria, pode representar um atrativo para as mu-
lheres que, diante das exigências de compatibilização entre o trabalho 
doméstico e a atividade remunerada, identi4cam nessas formas de tra-
balho maiores oportunidades. É importante destacar que, no caso bra-
sileiro, a pequena incidência das jornadas em tempo parcial se explica 
principalmente pela forte presença da informalidade, de modo que as 
regras relativas à jornada de trabalho não obedecem a legislação e são, 
na maioria das vezes, pactuadas diretamente com os empregadores. Em 
2019, 53,0% das mulheres negras e 44,5% das mulheres brancas se 
encontravam na informalidade (IBGE, 2020). 

Quando se examinam as relações de emprego, em 2019, 51,2% 
das mulheres convergiam para o trabalho doméstico, conta própria, 
assalariada informal do setor privado e público e trabalhadora auxiliar 
familiar. Nesta última década elevou-se o número de pessoas ocupa-
das em atividades não assalariadas formais, destacando-se o emprego 
sem registro, por conta própria e não remunerado, sendo este último 
pouco abordado nas pesquisas gerais sobre mercado de trabalho. Nos 
últimos anos houve o aprofundamento de relações de trabalho pouco 
estruturadas e com um caráter mais explicitamente 5exibilizador, a 
exemplo das subcontratações precárias e a terceirização, que se inten-
si4caram desde 2015. 

A característica comum a estas novas modalidades é a corrosão 
de formas de emprego institucionalizadas, próprias da organização da 
produção industrial, em que se distinguia claramente local de traba-
lho e casa, tempo de trabalho e tempo livre, trabalho remunerado e 
trabalho não remunerado. A erosão de tais fronteiras é um processo 
fundamentalmente facilitado pelas novas tecnologias de informação 
e comunicação e pelas políticas neoliberais de desmonte de serviços 
públicos, que colocam a discussão sobre a reprodução social em um 
outro patamar, uma vez que a precarização do trabalho, o menor aces-
so à direitos sociais e a queda dos rendimentos reforça a transferência 
para o âmbito das famílias da responsabilidade pelo provimento de 
suas necessidades. Com isso, amplia-se o número de horas dedicadas 
ao trabalho reprodutivo de modo que, mesmo diante dos avanços em 
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equipamentos de uso doméstico, a quantidade de trabalho não re-
munerado praticamente se mantém inalterada desde o início dessa 
mediação pelo IBGE em 2001. 

Nesse cenário, a 5exibilidade da jornada de trabalho para as mu-
lheres é considerada a forma de tentar “conciliar” trabalho produtivo e 
reprodutivo. Isso introduz a possibilidade de que as mulheres possam 
obter acesso ao trabalho remunerado e o sustento da casa, sem compro-
meter – em princípio – uma alteração substancial da esfera doméstica. 
Ao mesmo tempo, a integração 5exível das mulheres no mundo do tra-
balho traz consigo uma redução de custos trabalhistas, incluindo aquele 
relacionado com a reprodução, que permanecem sendo atribuídos às 
mulheres e não pago. Além disso, permite manter uma oferta 5exível de 
força de trabalho, o que para Diaz e Todaro (2004) trata-se de um novo 
contrato social para equilibrar processos de produção e reprodução nes-
ta nova etapa de acumulação do capital.  

Mensurar o tempo do trabalho remunerado e não remunerado é 
o primeiro passo para o reconhecimento do trabalho realizado no âmbi-
to doméstico como essencial para a reprodução da vida humana e para 
a própria sustentação das atividades de mercado. Com isso, poder-se-ia 
ampliar o debate na sociedade sobre a necessidade do compartilhamen-
to e socialização das tarefas de cuidado bem como do acesso a serviços 
públicos e de qualidade. Um dos grandes obstáculos enfrentado pelas 
mulheres para se inserir e permanecer no mercado de trabalho diz res-
peito à forma como se processa a divisão sexual do trabalho no âmbito 
da esfera da reprodução no capitalismo e como essa dinâmica é descon-
siderada nas relações e processos de trabalho. 

Portanto, a expectativa de que a redução da jornada de trabalho 
possa impactar positivamente as mulheres necessita de mais evidências 
uma vez que a redução do trabalho remunerado pode signi4car uma 
ampliação da carga de trabalho reprodutivo ao invés de uma ampliação 
do tempo livre; o mesmo não pode ser a4rmado em relação aos homens.  

Com o objetivo de contribuir com essas re5exões, ainda que as 
pesquisas e os dados disponíveis no Brasil sejam muito limitados, apre-
sentaremos na próxima seção a evolução recente dos principais indica-
dores que podem elucidar aspectos geralmente invisibilizado nas análi-
ses sobre a jornada de trabalho no Brasil.
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Jornada de trabalho no trabalho produtivo e reprodutivo 

Os estudos acerca da jornada de trabalho, como já menciona-
mos, consideram quase sempre de modo exclusivo o tempo de trabalho 
remunerado, ou seja, o trabalho considerado “produtivo”. Buscando 
perceber de forma mais profunda a diferença entre o tempo de trabalho 
de homens e mulheres, o argumento aqui defendido é que essa jornada 
precisa ser compreendida em sua totalidade, ou seja, considerando o 
tempo gasto com o trabalho produtivo e reprodutivo. Para isso, apre-
sentaremos a seguir os dados da PNAD, destacando a diferença entre a 
média de horas trabalhadas por sexo quando estão incluídas e quando 
estão excluídas as horas dispendidas com o trabalho reprodutivo.

Devido às mudanças de pesquisa e de metodologia, não é possível 
a elaboração de uma mesma série histórica de 2001 a 20192. Assim, as 
tabelas são divididas de acordo com cada pesquisa. Analisando primei-
ramente o período de 2001 a 2015, com os dados da PNAD, observa-se 
uma diminuição da jornada de trabalho produtivo ao longo dos anos 
no Brasil, principalmente entre os homens. Entretanto, em 2015 eles 
permaneciam com uma jornada de trabalho maior que as mulheres. 
Em 2001, a média de horas despendidas habitualmente por semana em 
todos os trabalhos produtivos entre os homens era de 45,8 horas, e em 
2015 diminui para 41,3 horas. Entre as mulheres, essa média saiu de 
36,9 horas em 2001 para 35,5 horas em 2015 (Tabela 1).

2 Em 2001 o IBGE incluiu na Pesquisa Nacional por Amostra a Domicílio (PNAD) 
a identi4cação do número de horas destinadas aos afazeres domésticos e de cuidados 
por Unidade da Federação. Esta apuração representou um importante passo para a 
análise do tempo destinado a estas atividades por diferentes recortes. Essa pesquisa 
foi descontinuada em 2015 e substituída por uma pesquisa mais completa. Portanto, 
o estudo utiliza duas bases de dados para a análise proposta. A primeira é a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), do Instituto Brasileiro de Geogra4a 
e Estatística (IBGE), e a segunda é a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua (PNAD Contínua), também do IBGE.
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Notas Tabela 1:
¹ Número de horas habitualmente trabalhadas em todos os trabalhos 
por semana entre as pessoas consideradas ocupadas na PNAD e dentre 
o que é considerado trabalho pela pesquisa.
² Número de horas normalmente dedicadas aos afazeres domésticos por 
semana.
³ Número de horas de trabalho produtivo ou reprodutivo, sendo 
contabilizadas todas as pessoas que realizavam trabalho produtivo ou 
trabalho reprodutivo. Ou seja, inclui tanto pessoas que realizavam 
apenas um dos dois tipos de trabalho quanto pessoas que realizavam os 
dois tipos de trabalho.
4 Número de horas de trabalho produtivo e reprodutivo, sendo conta-
bilizadas somente as pessoas que realizavam os dois tipos de trabalho.
5 Em 2010 não foi realizada a PNAD devido à realização do Censo 
Demográ4co.
Fonte: Microdados PNAD/IBGE - Elaboração André Krein 

 
De 2016 a 2019, de acordo com a PNAD Contínua, a tendência 

de diminuição de jornada persiste. Agora, contudo, com uma queda 
maior entre as mulheres. A redução não expressa alterações relevantes 
no computo geral da jornada por sexo, sendo que somente a desagre-
gação por setores econômicos pode nos oferecer pistas sobre essas mu-
danças. Contudo, para os homens deduz-se que a redução se deu em 
atividades produtivas ligadas à indústria e as mulheres pela maior pre-
sença em setores com jornadas reguladas por legislação especí4ca, mas 
também pela maior presença em ocupações em que prevalece jornadas 
menores, a exemplo das diaristas. A conclusão é de estabilização da jor-
nada remunerada para homens e mulheres. 

Em 2016, a média de horas efetivamente trabalhadas na semana 
de referência entre os homens em todos os trabalhos produtivos foi de 
40,2 horas, caindo para 39,9 horas em 2019. Já entre as mulheres há 
uma queda de 35,6 horas para 34,8 horas (Tabela 2).
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Quando analisadas as horas dedicadas ao trabalho reprodutivo 
isoladamente, observa-se uma queda entre as mulheres de 2001 a 2015. 
A média de horas despendidas normalmente por semana aos afazeres 
domésticos entre as mulheres era de 30,3 horas em 2001, caindo para 
24,0 horas em 2015. De 2016 a 2019, com outra metodologia de pes-
quisa e levando em consideração também as atividades de cuidado, a 
tendência se reverte, com um pequeno aumento na média de horas3. 
Entretanto, esse aumento se dá a partir de um patamar menor por conta 
das mudanças metodológicas, saindo de 20,9 horas em 2016 para 21,4 
horas em 2019. Entre os homens, de outro lado, não houve alteração 
signi4cativa de 2001 a 2015 e de 2016 a 2019. Mesmo com a mudança 
de metodologia e com a inclusão de mais homens na base de cálculo, a 
média se estabeleceu ao redor de 10 e 11 horas por semana, como pode 
ser observado nas Tabelas 1 e 2. Esse fato só reforça a percepção de que 
o trabalho reprodutivo tem pouco impacto sobre a dinâmica da vida e 
da distribuição do tempo dos homens.

A não diminuição de horas entre os homens, principalmente de 
2001 a 2015, em um período de maior acesso à bens e serviços que 
diminuem o total de horas gastas, pode signi4car uma maior reparti-
ção das tarefas domésticas e atividades de cuidado com as mulheres. 
Entretanto, por essa média entre os homens não ter aumentado, pro-
vavelmente a diminuição das horas entre as mulheres se deve mais a 
esse maior acesso a bens e serviços do que a uma maior repartição das 
tarefas domésticas e atividades de cuidado com os homens (ARAÚJO e 
KREIN, 2021 – no prelo).

3 Como já indicado anteriormente não é recomendável a comparações entre as duas 
séries uma vez que há duas mudanças signi4cativas da PNAD para a PNAD Contínua 
sobre o trabalho reprodutivo. A primeira é a inclusão da dimensão do cuidado na ela-
boração da pergunta sobre o tempo gasto. Na PNAD, a pergunta era: “Quantas horas 
dedicava normalmente por semana aos afazeres domésticos?” e na PNAD Contínua é: 
“Na semana de referência, qual foi o total de horas que dedicou às atividades de cuida-
dos de pessoas e/ou afazeres domésticos?”. A segunda mudança importante é a especi4-
cação das atividades previamente, que é feita somente na PNAD Contínua, sendo que 
essa especi4cação é realizada antes de ser perguntado a quantidade de horas dedicadas. 
Além dessas mudanças mais signi4cativas, há também uma alteração de horas normal-
mente dedicadas por semana, na PNAD, para horas efetivamente dedicadas na semana 
de referência da pesquisa, na PNAD Contínua. Além disso, a PNAD considerava ocu-
pados os sem remuneração enquanto que na PNADC não são considerados ocupados. 
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A partir da década de 2000 houve um aumento signi4cativo da ren-
da e do crédito para grande parte da população brasileira, que passou a ter 
acesso a equipamentos e eletrodomésticos que diminuem o tempo gasto 
com parcela das atividades aqui analisadas, como máquina de lavar rou-
pa, geladeira, freezer, fogão, micro-ondas, ferro de passar roupa elétrico, 
aspirador de pó, liquidi4cador, batedeira etc4. Além disso, muitos desses 
equipamentos passaram a ter preços mais acessíveis. Outra in5uência de 
diminuição do tempo gasto é um maior acesso à eletricidade, água e sa-
neamento básico5. No período também houve em algumas regiões, espe-
cialmente as mais vulneráveis, um aumento de vagas em creches, escolas e 
leitos hospitalares e avanço no atendimento à saúde, por exemplo, a partir 
do programa “Mais médicos”, diminuindo, possivelmente, o tempo gasto 
com crianças, doentes e idosos. No caso das trabalhadoras rurais ocorreu 
também uma redução expressiva no tempo gasto com a obtenção de água 
a partir do programa de cisternas (HORA e BUTTO, 2014). Mesmo que 
essa diminuição não seja com o cuidado diretamente (não captado pela 
PNAD), ela pode ocorrer nos afazeres domésticos de maneira geral, como 
na limpeza, lavagem de roupa e preparo de alimentos.  

Houve ainda uma mudança de hábitos pela população, que pas-
sou a se alimentar mais fora de casa6. Essa mudança de hábitos tam-
bém pode ser observada na alimentação dentro de casa, com o possível 
aumento de pessoas que passaram a pedir mais comidas via delivery e 
de pessoas que passaram a consumir mais alimentos industrializados e 
congelados, que demandam menos tempo de preparo. Outra in5uência 
possível passa pelas transformações demográ4cas, com as famílias pos-
suindo cada vez menos 4lhos e membros no domicílio7. 

4 De acordo com a PNAD, a proporção de pessoas no Brasil com máquina de lavar 
roupa em casa subiu de 32,9% para 61,8% da população de 2001 a 2015, e com 
geladeira em casa subiu de 84,4% para 98,1%.
5 Segundo a PNAD, 85,6% da população possuía canalização interna para abasteci-
mento de água no domicílio em 2001, em 2015 essa proporção sobe para 95,1%. Em 
relação à rede coletora de esgoto, em 2001, somente 43,2% dos moradores no Brasil 
possuíam acesso, em 2015 aumenta para 57,1%.
6 O número de aquisições de alimentação fora do domicílio aumentou 21% de 2002 
a 2008 segundo a Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF), do IBGE.
7 Em 2001, a média do número de componentes das famílias no Brasil era de 4,1 
membros de acordo com a PNAD, em 2015 diminui para 3,5 membros.
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Por 4m, destaca-se que houve também mudanças nos domicílios 
em si, com aumento da proporção de pessoas morando em apartamen-
tos ao invés de casas, em construções de alvenaria ao invés de madeira e 
em moradias nas cidades ao invés do campo8. Domicílios esses que pos-
suem materiais mais novos, que demandam menos tempo para limpe-
za e manutenção, dentre outros possíveis fatores (ARAÚJO e KREIN, 
2021- no prelo; IPEA, 2010). Por outro lado, a delegação do trabalho 
doméstico, especialmente entre as famílias com rendas mais altas aju-
dam na compreensão sobre a queda dos afazeres domésticos entre as 
mulheres no período entre 2001 e 2015, considerando que essa redução 
se deu de forma mais acentuada a partir de 2012, conforme mostra a 
Tabela 1. Além disso, os dados, se analisados por escolaridade e faixa de 
renda, indicam que, em média, a jornada não paga caiu mais entre as 
mulheres mais escolarizadas e com maiores rendimentos. 

Esses aspectos ressaltados apontam que, apesar de os dados in-
dicarem a manutenção da desigualdade entre homens e mulheres no 
trabalho reprodutivo, o impacto do acesso a bens e serviços públicos, por 
exemplo, impacta de forma mais positiva às mulheres, já que são elas as 
responsáveis por garantir o acesso às atividades domésticas e de cuidado.

Quando analisada a média de horas trabalhadas entre as pessoas 
que realizavam algum tipo de trabalho produtivo ou algum tipo de tra-
balho reprodutivo, ou seja, levando em consideração tanto pessoas que 
realizavam apenas um tipo de trabalho quanto pessoas que realizavam os 
dois tipos de trabalho, observa-se que, pelo menos de 2003 em diante, a 
diferença entre homens e mulheres se mantém relativamente estável. Em 
2003 os homens trabalhavam em média 44,3 horas e as mulheres 44,7 
horas, já em 2015 diminui para 40,1 horas entre os homens e 40,7 horas 
entre as mulheres (Tabela 1). De 2016 a 2019, com outra metodologia 
de pesquisa, como já ressaltado, há uma variação, mas também pouco 
signi4cativa, saindo de 38,8 horas entre os homens e 37,1 horas entre as 
mulheres para 37,9 horas entre os homens e 37,6 horas entre as mulheres 
(Tabela 2). Ou seja, quando levado em consideração pessoas que realizam 

8 De acordo com a PNAD, a proporção de pessoas vivendo em apartamentos no Bra-
sil subiu de 7,8% para 9,4% de 2001 a 2015, a de pessoas morando em construções 
de alvenaria foi de 88% para 93,5% e a de pessoas habitando as cidades aumentou de 
83,9% para 84,7%.
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apenas trabalho produtivo ou reprodutivo ou pessoas que realizam os dois 
tipos de trabalho, a jornada de trabalho média praticamente se iguala en-
tre homens e mulheres, com pouca variação ao decorrer dos anos.

No entanto, a situação é um pouco diferente quando observamos 
as pessoas que realizam trabalho produtivo e reprodutivo, ou seja, pes-
soas que realizam os dois tipos de trabalho concomitantemente. Nes-
se caso, veri4ca-se uma jornada de trabalho maior entre as mulheres, 
sendo que a diferença entre estas e os homens não se altera signi4ca-
tivamente ao decorrer dos anos. Em outras palavras, dentre as pessoas 
que são consideradas ocupadas pelas pesquisas e que realizam afazeres 
domésticos ou atividades de cuidado, as mulheres possuem jornada de 
trabalho maior que os homens, e a desigualdade não diminuiu ao lon-
go dos anos analisados, ao menos de 2002 a 2015 e de 2016 a 2019. 
Em 2002, as mulheres possuíam jornada de trabalho 8,5% maior que 
os homens, em 2015 essa proporção sobe para 9% (Tabela 1). Já em 
2016, com outra metodologia de pesquisa e com um número maior de 
homens na base de cálculo, como já destacado, as mulheres possuíam 
jornada de trabalho 5,5% maior que os homens, e em 2019 amplia 
levemente para 5,8% (Tabela 2).

Veri4ca-se, portanto, que a maior inserção das mulheres no mer-
cado de trabalho e as tendências de diminuição da jornada no trabalho 
produtivo para todos e do trabalho reprodutivo para as mulheres não 
resultaram em uma redução das desigualdades entre homens e mulheres 
em relação à jornada de trabalho total, com a permanência da situação 
em que as mulheres trabalham mais horas do que os homens. 

A 4m de observar como essa dinâmica das jornadas entre os se-
xos está relacionada também à qualidade e características do emprego, 
discutimos a seguir as médias de horas trabalhadas considerando não 
apenas o sexo, mas as ocupações e a condição formal ou informal.

Posição na ocupação

Como já observado, de 2001 a 2015 houve redução na jornada 
de trabalho produtivo tanto entre os trabalhadores formais quanto 
informais, sejam homens ou mulheres, mas ela também se deu de 
forma desigual. 
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Em 2001, a média do número de horas habitualmente trabalha-
das por semana em todos os trabalhos entre os homens formais era de 
46,4 horas e entre os informais de 44,8 horas, já em 2015 diminui para 
42,9 e 39,0 horas respectivamente. Entre as mulheres formais, a média 
em 2001 era de 41,7 horas, e entre as informais de 33,4 horas. Em 2015 
essa média cai para 40,3 horas entre as formais e 29,9 horas entre as 
informais (Tabela 3). 

Destaca-se que há uma diferença maior entre as mulheres formais 
e informais do que entre os homens na formalidade e na informalidade. 
Em 2015, os homens informais possuíam jornada equivalente a 90,9% 
da jornada dos formais, e as mulheres informais de apenas 74,2% da 
jornada das mulheres formais. Os dados também sugerem que há uma 
maior carga de trabalho reprodutivo entre as mulheres informais; di-
ferentemente dos homens em que a posição na ocupação não parece 
in5uenciar na distribuição do trabalho reprodutivo. 
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Notas da Tabela 3:
¹ Número de horas habitualmente trabalhadas em todos os trabalhos 
por semana entre as pessoas consideradas ocupadas na PNAD e dentre 
o que é considerado trabalho pela pesquisa.
² Número de horas de trabalho produtivo e reprodutivo, sendo conta-
bilizadas somente as pessoas que realizavam os dois tipos de trabalho.
³ Empregado com carteira de trabalho assinada, militar, funcionário 
público e trabalhador doméstico com carteira de trabalho assinada.
4 Empregado sem carteira de trabalho assinada, trabalhador doméstico 
sem carteira de trabalho assinada, trabalhador por conta própria, traba-
lhador na construção para o próprio uso, trabalhador na produção para 
o próprio consumo e trabalhador não remunerado.
5 Em 2010 não foi realizada a PNAD devido à realização do Censo 
Demográ4co.
Fonte: Microdados PNAD/IBGE - Elaboração André Krein 

Como pode ser observado na Tabela 4, a tendência de diminui-
ção da jornada de trabalho produtivo se manteve para homens e princi-
palmente para as mulheres na formalidade e na informalidade de 2016 
a 2019, também havendo uma diminuição maior nas horas entre os 
trabalhadores e trabalhadoras informais do que entre os formais. 

A média de horas efetivamente trabalhadas na semana de referên-
cia em todos os trabalhos produtivos entre os homens formais passou 
de 41,8 horas em 2016 para 41,7 horas em 2019, e entre os informais 
de 38,0 para 37,5 horas. No mesmo período, entre as mulheres formais 
houve diminuição de 38,7 horas para 38,3 horas, e entre as mulheres 
informais de 31,4 horas para 30,6 horas. 
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Quando analisada a média de horas do trabalho produtivo e 
reprodutivo, ou seja, entre as pessoas ocupadas e que realizavam afa-
zeres domésticos ou atividades de cuidado, veri4ca-se uma jornada 
de trabalho maior entre as mulheres do que entre os homens, tanto 
na formalidade quanto na informalidade. As proporções sobre a di-
ferença das horas de homens e mulheres são similares às encontradas 
para o mercado de trabalho como um todo, não havendo também 
diminuição da desigualdade de 2002 a 2015 e de 2016 a 2019, na 
formalidade e na informalidade. As mulheres formais possuíam jor-
nada 9,8% maior que os homens formais em 2002 e 10,2% maior 
em 2015. De outro lado, as mulheres informais possuíam jornada 
8,3% maior que os homens informais em 2002 e 8,2% maior em 
2015 (Tabela 3). Em 2016, com outra metodologia de pesquisa, 
as mulheres formais possuíam jornada 5,7% maior que os homens 
formais, passando para 5,6% em 2019. As mulheres informais, em 
2016, possuíam jornada 5,1% maior que os homens informais, e em 
2019 6,0% (Tabela 4).

Salienta-se que, apesar das mulheres informais possuírem jor-
nada de trabalho produtivo signi4cativamente menor que os homens 
informais (29,9 para 39,0 em 2015 e 30,6 para 37,5 em 2019), quan-
do analisada a média de horas de trabalho produtivo e reprodutivo 
em conjunto, a média de horas entre as mulheres informais supera a 
média de horas entre os homens informais (52,8 para 48,8 em 2015 e 
51,0 para 48,1 em 2019). 

Uma jornada de trabalho produtivo menor entre as mulheres 
informais, portanto, possui relação com uma jornada de trabalho re-
produtivo maior. A hipótese mais plausível é de que as mulheres se 
inserem em trabalhos mais precários porque estes oferecem vantagens 
em relação a 5exibilidade de jornada, proximidade com o domicílio 
etc. Em muitas situações trata-se de um trabalho realizado no âmbito 
da casa em tarefas de4nidas como por exemplo, no trabalho à domicí-
lio e no emprego doméstico na condição de diarista.
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Grupamentos de atividade
 
Em todos os anos analisados, de 20029 a 2015 e de 2016 a 2019, 

seja na PNAD ou PNAD Contínua, a média do número de horas traba-
lhadas no trabalho produtivo dos homens era maior que das mulheres 
em todos os grupamentos de atividade. Entretanto, quando analisada 
a média do número de horas do trabalho produtivo e do trabalho re-
produtivo em conjunto, as mulheres possuíam jornada maior que os 
homens em todos os grupamentos de atividade e em todos os anos, com 
exceção dos serviços domésticos em 2016 e 2018.

Em 2015, os setores com maior jornada de trabalho entre os ho-
mens, levando em consideração trabalho produtivo e reprodutivo, eram 
de alojamento e alimentação (54,5); transporte, armazenagem e comu-
nicação (53,9); e comércio e reparação (53,3). De outro lado, os setores 
com menor jornada eram o agrícola (46,5); educação, saúde e serviços 
sociais (49,5); e outros serviços (49,8) (Tabela 5).

9 Houve uma mudança na classi4cação dos grupamentos de atividade em 2002 na 
PNAD. Dessa forma, o ano de 2001 não foi incluído na análise.
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Tabela 5 - M
édia do núm

ero de horas habitualm
ente trabalhadas em

 todos os trabalhos produtivos e reprodutivos 
por sem

ana por grupam
ento de atividade no trabalho principal e sexo (hom

ens de 14 anos ou m
ais de idade)

Ano/
Ativi-
dade

Agrícola
Indústria

Indústria 
de trans-
form

ação
C

onstrução
C

om
ércio 

e repara-
ção

Aloja-
m

ento e 
alim

en-
tação

Transporte, 
arm

azena-
gem

 e com
u-

nicação

Adm
i-

nistração 
pública

Educação, 
saúde e 
serviços 
sociais

Serviços 
dom

és-
ticos

O
utros 

serviços 
col., soc. 
e pes.

O
utras 

ativi-
dades

2002
52,0

53,8
54,1

54,5
55,9

60,8
57,6

53,1
51,3

56,7
52,8

53,7
2003

52,1
53,9

54,0
54,7

55,6
59,6

56,9
52,8

50,9
59,7

51,8
53,6

2004
51,3

53,7
54,3

54,7
55,3

59,8
56,9

52,5
51,9

58,3
52,2

53,5
2005

50,3
51,8

53,1
53,2

54,6
58,2

55,7
51,9

49,5
54,7

50,0
53,0

2006
49,7

52,1
53,5

53,3
54,5

58,1
56,3

52,0
49,9

55,1
51,0

53,0
2007

50,0
52,4

53,6
53,5

55,2
58,9

56,4
51,9

50,8
55,5

50,5
53,6

2008
49,1

52,1
53,0

52,8
54,4

58,0
55,5

51,3
50,7

54,9
49,8

52,1
2009

49,6
52,9

53,1
52,9

54,2
56,5

55,5
52,3

50,2
57,2

50,9
52,6

2010¹
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
2011

50,4
53,3

53,2
53,0

54,8
56,9

55,6
51,9

50,7
54,9

51,4
52,7

2012
48,9

53,3
52,9

52,7
53,9

56,1
54,9

51,4
50,8

55,9
50,8

52,0
2013

48,1
51,8

52,8
52,0

53,9
56,0

55,0
51,0

49,8
54,9

51,0
51,2

2014
47,9

53,0
52,5

51,6
53,9

56,4
54,7

51,1
49,9

53,3
50,3

51,9
2015

46,5
50,8

52,0
50,8

53,3
54,5

53,9
50,6

49,5
53,0

49,8
50,9

¹ Em
 2010 não foi realizada a PN

AD
 devido à realização do C

enso D
em

ográ4co.
Fonte: M

icrodados PN
AD

/IBG
E (Brasil, 2003 a 2015) - Elaboração André K

rein 
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Entre as mulheres, os setores com maior média de horas traba-
lhadas, considerando trabalho produtivo e reprodutivo, em 2015, eram 
de alojamento e alimentação (61,7); comércio e reparação (59,0); e 
indústria de transformação (57,8). Os setores com menor jornada de 
trabalho foram o agrícola (48,4); serviços domésticos (53,7); e outras 
atividades (54,4) (Tabela 6). Observa-se, assim, uma certa similaridade 
entre homens e mulheres, com alojamento e alimentação e comércio e 
reparação 4gurando entre os com maiores jornadas e o setor agrícola 
como o setor com menor jornada.



Tabela 6 - M
édia do núm

ero de horas habitualm
ente trabalhadas em

 todos os trabalhos produtivos e reprodutivos 
por sem

ana por grupam
ento de atividade no trabalho principal e sexo (m

ulheres de 14 anos ou m
ais de idade)

Ano/
Ativi-
dade

Agrícola
Indústria

Indústria 
de trans-
form

ação

C
ons-

trução

C
om

ér-
cio e 
reparação

Alojam
en-

to e ali-
m

entação

Transporte, 
arm

azenagem
 e 

com
unicação

Adm
i-

nistração 
pública

Educa-
ção, saúde 
e serviços 
sociais

Serviços 
dom

és-
ticos

O
utros 

serviços 
col., soc. 
e pes.

O
utras 

ativi-
dades

2002
53,0

58,3
61,0

58,0
61,1

67,6
59,6

57,8
57,5

60,8
58,6

57,1
2003

52,7
57,8

60,8
57,6

61,0
66,4

59,3
57,5

57,6
59,9

58,5
56,8

2004
52,5

55,9
60,1

57,9
60,4

66,6
56,9

56,4
56,7

58,9
57,8

56,3
2005

51,3
53,7

59,3
56,9

59,6
64,6

58,8
55,8

56,2
58,3

56,6
55,5

2006
50,6

55,5
59,3

55,9
59,8

65,4
58,2

55,7
56,7

57,9
56,8

55,6
2007

51,7
57,2

60,1
56,0

60,1
65,1

58,8
56,9

57,0
59,0

57,5
56,5

2008
50,1

54,9
59,1

55,3
59,5

63,7
57,0

55,7
55,8

57,6
56,0

55,6
2009

52,1
54,8

59,9
56,6

60,0
64,7

59,0
57,0

56,9
58,2

56,8
56,1

2010¹
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
2011

54,1
55,2

60,6
59,1

61,3
64,7

59,4
56,8

57,5
58,8

58,5
56,2

2012
51,7

53,9
59,4

56,1
59,9

63,1
57,8

55,8
55,8

57,2
57,1

55,2
2013

50,6
56,6

58,9
55,7

59,7
62,2

56,7
55,5

55,6
55,8

56,6
55,4

2014
50,2

54,9
59,7

57,1
60,1

62,7
58,1

55,8
55,9

55,8
56,8

55,9
2015

48,4
55,7

57,8
55,4

59,0
61,7

56,7
55,0

55,4
53,7

55,4
54,4

¹ Em
 2010 não foi realizada a PN

AD
 devido à realização do C

enso D
em

ográ4co.
Fonte: M

icrodados PN
AD

/IBG
E (Brasil, 2003 a 2015) - Elaboração André K

rein
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Em 2019, com outra organização dos grupamentos de atividade 
pela PNAD Contínua, os setores com maior média de horas trabalha-
das na semana de referência entre os homens, considerando trabalho 
produtivo e reprodutivo, foram o de alojamento e alimentação (53,5); 
comércio, reparação de veículos automotores e motocicletas (52,6); e 
transporte, armazenagem e correio (52,0). Já os setores com menores 
jornadas foram o de agricultura, pecuária, produção 5orestal, pesca e 
aquicultura (47,7); construção (48,3); e educação, saúde humana e ser-
viços sociais (48,7) (Tabela 7).
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Tabela 7 - M
édia do núm

ero de horas efetivam
ente trabalhadas em

 todos os trabalhos produtivos e reprodu-
tivos na sem

ana de referência por grupam
ento de atividade no trabalho principal e sexo (hom

ens de 14 anos 
ou m

ais de idade)

Ano/
Atividade

Agricultura, 
pecuária, 
produção 
5orestal, 
pesca e 
aquicultura

Indús-
tria 
geral

C
ons-

trução

C
om

ércio, 
reparação 
de veículos 
autom

oto-
res e m

oto-
cicletas

Transpor-
te, arm

a-
zenagem

 e 
correio 

Aloja-
m

ento e 
alim

enta-
ção 

Inform
ação, 

com
unicação e 

atividades 4nan-
ceiras, im

obiliá-
rias, pro4ssionais 
e adm

inistrativas

Adm
i-

nistração 
pública, 
defesa e 
seguridade 
social 

Educação, 
saúde 
hum

ana 
e serviços 
sociais

O
utros 

Serviços

Serviços 
dom

és-
ticos

2016
47,9

51,6
49,3

52,9
52,3

54,2
50,6

50,4
48,9

50,0
53,3

2017
47,8

50,3
48,3

52,2
52,2

53,3
50,1

50,0
48,9

49,6
50,4

2018
47,8

51,0
48,1

52,5
51,7

52,9
50,0

49,7
48,2

49,6
52,2

2019
47,7

50,8
48,3

52,6
52,0

53,5
50,6

49,0
48,7

48,9
51,6

Fonte: M
icrodados PN

AD
 C

ontínua/IBG
E (Brasil, 2016 a 2019) - Elaboração André K

rein
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As mulheres possuíam jornadas maiores, contabilizando trabalho 
produtivo e reprodutivo, em 2019 nos setores de alojamento e alimen-
tação (56,7); comércio, reparação de veículos automotores e motocicle-
tas (56,2); e transporte, armazenagem e correio (54,3). De outro lado, 
os setores com jornadas menores foram o de educação, saúde humana e 
serviços sociais (51,2); administração pública, defesa e seguridade social 
(51,4); e serviços domésticos (52,1) (Tabela 8). 
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Tabela 8 - M
édia do núm

ero de horas efetivam
ente trabalhadas em

 todos os trabalhos produtivos e reprodu-
tivos na sem

ana de referência por grupam
ento de atividade no trabalho principal e sexo (m

ulheres de 14 anos 
ou m

ais de idade)

Ano/
Atividade

Agricultura, 
pecuária, 
produção 5o-
restal, pesca e 
aquicultura

Indús-
tria 
geral

C
ons-

trução

C
om

ércio, 
reparação 
de veículos 
autom

oto-
res e m

oto-
cicletas

Transpor-
te, arm

a-
zenagem

 e 
correio 

Aloja-
m

ento e 
alim

en-
tação 

Inform
ação, 

com
unicação e 

atividades 4nan-
ceiras, im

obiliá-
rias, pro4ssionais 
e adm

inistrativas

Adm
i-

nistração 
pública, 
defesa e 
seguridade 
social 

Educação, 
saúde 
hum

ana 
e serviços 
sociais

O
utros 

Serviços

Serviços 
dom

és-
ticos

2016
51,2

54,6
52,1

56,1
55,0

57,5
53,4

51,8
51,8

52,2
52,4

2017
51,2

54,7
53,4

55,7
53,5

57,2
52,9

51,7
51,4

52,0
51,7

2018
52,9

54,0
53,0

55,9
54,3

57,4
52,7

51,3
51,6

51,8
51,5

2019
52,2

54,2
53,2

56,2
54,3

56,7
52,4

51,4
51,2

52,3
52,1

Fonte: M
icrodados PN

AD
 C

ontínua/IBG
E (Brasil, 2016 a 2019) - Elaboração André K

rein
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De 2002 a 2015, considerando as horas trabalhadas em trabalho 
produtivo e reprodutivo, houve aumento da desigualdade entre homens 
e mulheres nos setores: agrícola; indústria; construção; comércio e re-
paração; alojamento e alimentação; transporte, armazenagem e comu-
nicação; outros serviços; e outras atividades. Nos setores referentes à 
indústria de transformação; administração pública; educação, saúde e 
serviços sociais; e serviços domésticos houve diminuição das desigual-
dades. De 2016 a 2019, as desigualdades aumentaram nos setores de 
agricultura, pecuária, produção 5orestal, pesca e aquicultura; indús-
tria geral; construção; comércio, reparação de veículos automotores e 
motocicletas; administração pública, defesa e seguridade social; outros 
serviços; e serviços domésticos. De outro lado, houve diminuição das 
desigualdades nos setores de transporte, armazenagem e correio; alo-
jamento e alimentação; informação, comunicação e atividades 4nan-
ceiras, imobiliárias, pro4ssionais e administrativas; e educação, saúde 
humana e serviços sociais.

Importante destacar que no setor agrícola, que tende a ser me-
nos estruturado, há uma grande diferença entre a média de horas de 
homens e de mulheres no trabalho produtivo (37,5 entre eles e 21,0 
entre elas em 2015 e 38,0 entre eles e 31,4 entre elas em 2019). Entre-
tanto, quando analisada as horas do trabalho produtivo e reprodutivo 
em conjunto, as mulheres passam a possuir jornada de trabalho maior 
(46,5 entre os homens e 48,4 entre as mulheres em 2015 e 47,7 entre 
os homens e 52,2 entre as mulheres em 2019). Ou seja, uma tendência 
semelhante à observada na variável de posição na ocupação com as mu-
lheres e homens informais.

Considerações Gnais

Ao longo das últimas décadas, de 2001 a 2019, houve redução na 
média do número de horas trabalhadas por semana no trabalho produ-
tivo no Brasil. De 2001 a 2015 essa redução foi maior entre os homens 
e de 2016 a 2019 foi maior entre as mulheres. Apesar da diminuição 
da diferença, os homens permaneceram, em 2019, com jornada de tra-
balho produtivo maior que as mulheres. Em relação ao trabalho repro-
dutivo, de 2001 a 2015 houve redução na média do número de horas 



226 

trabalhadas por semana entre as mulheres e uma relativa estabilidade 
entre os homens. Mesmo com a diminuição, a média das horas dispen-
didas com o trabalho reprodutivo pelas mulheres em 2015 ainda era 
mais que o dobro da média dos homens. De 2016 a 2019, com uma 
metodologia de pesquisa diferente, a média também 4cou relativamen-
te estável entre os homens, havendo um pequeno aumento entre as 
mulheres. Considerando que a média do número de horas no trabalho 
reprodutivo entre os homens não se alterou, a diminuição do número 
de horas entre as mulheres de 2001 a 2015 provavelmente se deve mais 
a um maior acesso a bens e serviços no período do que a uma maior 
repartição desse trabalho com os homens, apesar dessa maior repartição 
também poder ter ocorrido.

Quando analisada a média de horas trabalhadas por semana no 
trabalho produtivo e no trabalho reprodutivo em conjunto, observa-se 
uma maior jornada de trabalho entre as mulheres, sendo que a desigual-
dade em relação aos homens não se alterou de maneira signi4cativa de 
2002 a 2019. Ou seja, nesse período, não houve melhora relevante na 
desigualdade entre homens e mulheres em relação à jornada de trabalho 
completa, considerando trabalho produtivo e reprodutivo.

Tanto entre homens quanto entre mulheres, a jornada de traba-
lho, considerando trabalho produtivo e reprodutivo, é maior na formali-
dade do que na informalidade. Mulheres possuem jornadas maiores que 
os homens na formalidade e na informalidade, com a diferença man-
tendo proporções semelhantes em ambos os casos e não se alterando de 
maneira signi4cativa de 2002 a 2019. Destaca-se que a média de horas 
trabalhadas no trabalho produtivo das mulheres informais é signi4cati-
vamente menor que a dos homens informais. Contudo, quando anali-
sado o trabalho produtivo e reprodutivo em conjunto, a média de horas 
trabalhadas entre as mulheres informais supera a média de horas entre 
os homens informais. Assim, devido à responsabilização com o trabalho 
reprodutivo, muitas mulheres podem ter se inserido no mercado de tra-
balho de forma precária, na informalidade e com jornadas de trabalho 
produtivo menores com o objetivo de articular essas duas dimensões.

As mulheres também apresentam as maiores jornada de traba-
lho, considerando trabalho produtivo e reprodutivo, em comparação 
com os homens, em todos os setores econômicos e em todos os anos 
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analisados, com exceção dos serviços domésticos em 2016 e 2018. Em 
2015, os setores com as maiores desigualdades eram de alojamento e 
alimentação; educação, saúde e serviços sociais; e outros serviços co-
letivos, sociais e pessoais. Em 2019, os setores mais desiguais eram o 
setor de construção; agricultura, pecuária, produção 5orestal, pesca e 
aquicultura; e outros serviços.

A partir dos dados que consideram a totalidade do trabalho pro-
dutivo e reprodutivo, a comparação entre homens e mulheres – consi-
derando a média geral das horas trabalhadas e sua distribuição na for-
malidade e informalidade e em diferentes atividades econômicas – é 
possível, portanto, evidenciar um conjunto de desigualdades que só 
podem ser mais bem percebidas quando se toma a análise de conjunto. 
Ainda que as pesquisas de uso do tempo e os dados disponíveis sejam 
limitados, o objetivo desse capítulo foi justamente chamar a atenção 
para o potencial de uma análise mais abrangente no sentido de eviden-
ciar tendências no processo de transformações no tempo de trabalho.

Percebeu-se, então, que a redução das horas trabalhadas no traba-
lho remunerado não pode ser tomada isoladamente como expressão de 
uma redução da jornada de trabalho como um todo e que se dá de for-
ma indiferenciada entre homens e mulheres, já que, para as mulheres a 
realidade tem sido de permanência de sua responsabilização pelo traba-
lho reprodutivo, o que as leva a uma realidade de jornadas maiores em 
relação aos homens, com permanência ou ampliação das desigualdades 
entre os sexos. Nesse sentido, buscou-se demonstrar que, uma análise 
que perceba a articulação das dimensões produtivas e reprodutivas do 
trabalho é essencial para o entendimento da dinâmica de organização e 
distribuição do tempo social. 

Os dados mostraram que mesmo quando as mulheres têm jor-
nada menores no trabalho pago a sua jornada no trabalho não pago é 
mais extensa. Portanto, qualquer perspectiva que busque a redução da 
jornada de trabalho remunerada deve necessariamente considerar como 
aspecto fundamental o tempo de trabalho dispendido pelas mulheres 
no trabalho de reprodução para que os ganhos obtidos com uma menor 
jornada de trabalho remunerado não sejam apenas horas de trabalho 
transferidas para o trabalho feminino na esfera familiar. 
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Enquanto categoria sociológica, a “Juventude” está longe de se 
constituir um consenso entre os estudiosos do tema. Permeada por 
divergências inerentes a uma abordagem centrada em perspectiva ge-
racional ou de classe, muitos são os dissensos quanto ao grau de ho-
mogeneidade existente para que este grupo etário seja compreendido 
como uma unidade, não estática, de análise. 

Em 1983, Bourdieu concedeu uma entrevista, intitulada “A Ju-
ventude é só uma palavra”, na qual apresentou as particularidades da 
Juventude como um grupo etário, constituído pelo período da vida 
em que a pessoa não se encontra mais na infância e que ainda não 
completou a transição para a vida adulta. Como etapa transcorrida 
em uma realidade objetiva, essa fase não é con4gurada apenas por pe-
culiaridades biológicas, mas, sobretudo por características sociais que 
sofrem alterações em distintos períodos históricos e grupos sociais. 

Desta forma, quando sugere que juventude é só uma palavra, 
Bourdieu (1983) não despreza a necessidade de de4nir adequada-
mente essa categoria etária, mas identi4ca a existência de uma subs-
tancial dissonância entre jovens das diferentes classes sociais. Aponta 
que a juventude burguesa e a trabalhadora ocupam polos opostos na 
construção de suas experiências sociais, estando os jovens do primeiro 
grupo voltados à construção de sua vida educacional e aquisição de 
títulos e o segundo em busca de acelerar seu ingresso no mundo do 
trabalho. Ainda segundo o autor, entre os dois extremos polares existe 
uma diversidade de formas de ser jovem.
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Acompanhando este entendimento, para além da de4nição etária 
formal estabelecida pelo Estatuto da Juventude1 no Brasil, que com-
preende pessoas com idade entre 15 e 29 anos, a juventude, neste ca-
pítulo é assumida como período da vida em que os indivíduos estão 
realizando experiências, construindo autonomia e transitando para a 
etapa adulta. Em especí4co, aborda-se a pressão enfrentada pelos jo-
vens pobres que, condicionados a conciliar estudo e trabalho, tornam-
-se precocemente trabalhadores e equilibristas do tempo que dedicam 
à formação e à sobrevivência. Sobretudo, o estudo procura construir o 
quadro que emoldura a presença 5uida da juventude no contingente 
economicamente ativo do país e a despadronização das jornadas que 
praticam, imerso no contexto de descenso de direitos e degradação eco-
nômica acentuado após 2015. 

Para conduzir este debate, o presente capítulo, além desta intro-
dução e de uma síntese à guisa de considerações 4nais, está organizado 
em três partes: a primeira dedicada ao papel central da transição escola-
-trabalho na de4nição do ser jovem; a segunda trata da desordem cau-
sada pela erosão do fordismo a esta transição; e, por 4m as percepções 
sobre o contexto de crise do trabalho e perspectivas que a juventude 
brasileira traça para sua geração. 

O papel da transição escola: trabalho na constituição do ser jovem

Como ressaltado por Sousa (2020), a escola tem grande impor-
tância na construção da categoria sociológica Juventude. Ao subordinar 
os indivíduos de uma mesma faixa etária à educação voltada à formação 
de trabalhadores, a vivência escolar, por meio do condicionamento à 
hierarquia, ao trabalho em grupo e rotinização dos corpos, proporciona 
e ambienta o compartilhamento de valores, códigos sociais e utopias 
entre jovens. Desta forma, a escola alarga as percepções de mundo her-
dadas pelo segmento juvenil de seus ascendentes e, simultaneamente, 
recepciona e molda a interação entre as classes sociais. Em conjunto, 
estes elementos estão na raiz das diferentes trajetórias educacionais/for-
mativas e pro4ssionais. 

1 Ver: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12852.htm>
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Destarte, duração e intensidade do tempo disponibilizado para a 
preparação à vida adulta, bem como os itinerários formativos serão dis-
tintos dentre a juventude conforme determinantes de classe. Enquanto 
as famílias com rendas maiores compram o tempo livre de seus 4lhos 
para que realizem experimentações, prolonguem o período de educa-
ção formal e de cursos complementares com reconhecimento social, 
os 4lhos das famílias de menor renda precisam acelerar a construção 
de autonomia e de transição para a vida adulta. Desta forma, a escola 
e o mundo do trabalho exercerão distintos papéis na conformação das 
experiências juvenis dos diferentes grupos sociais, constituindo uma 
relação mais ou menos funcional com sua trajetória formativa. Entre 
os jovens das famílias de menor renda o senso de urgência os impele 
a um ingresso precoce no mundo do trabalho, seja para contribuir na 
composição da renda familiar, ou para arcar com os bens de consumo 
inerentes ao “ser jovem”. 

A inserção do jovem no mundo do trabalho, por outro lado, 
constitui um relevante elemento da transição para a vida a adulta, por 
abrir a possibilidade de consolidação da autonomia material, permitin-
do de4nir bens de consumo, constituição de família própria e saída da 
casa dos pais (ou responsáveis) (GUIMARÃES, 2006). Esta transição 
também possui importância simbólica e cultural, dado que a conquista 
do trabalho atribui um tipo particular de reconhecimento social e cons-
tituição de nexos inerentes ao ideário da maturidade. A incorporação 
da juventude ao universo do labor remunerado, porém, é marcado por 
intensa di4culdade, comumente descrito pela elevada proporção dentre 
os trabalhadores desempregados, sujeição à rotatividade ou ocupação 
por meio de vínculos precários e de menor remuneração. 

Beck (2000) sugere que a inserção dos jovens do mundo do tra-
balho é delineada por trajetórias instáveis, que os coloca em uma con-
dição de “multiatividade nômade”, distinta de outros grupos etários e 
caracterizada por movimentos de ingresso, saída e reingresso na força 
de trabalho. Em busca de realizar experimentações, a juventude se en-
volveria com escolhas imprecisas entre trajetórias formativas e inserções 
produtivas, que se manifestaria na participação 5uida no mercado de 
trabalho, mesmo em países industrializados. A ausência de experiência 
pro4ssional, tendência a menor escolaridade e alocação em postos com 
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vínculos mais frágeis, por vezes informais, contribuem para que os jo-
vens registrem maiores taxas de rotatividade. São essas características 
de inserção no mercado de trabalho que autorizam apontar a inserção 
laboral dos jovens como um importante indicador de tendências do 
mercado de trabalho como um todo. 

Com vínculos mais frágeis e uma participação errática na força de 
trabalho, sobretudo quando se trata de pessoas no início da juventude, 
os motivos para o ingresso ou não na força de trabalho estão subordina-
dos a estratégias de formação educacional e pro4ssional, expectativas de 
sucesso na busca de uma ocupação e pressão para contribuir na compo-
sição da renda familiar. Assim, a inserção laboral dos jovens fornece in-
dicadores mais sensíveis tanto das variações conjunturais de mudanças 
econômicas, quanto nos tipos de ocupação prevalente em cada mercado 
de trabalho. Outro motivo evidente da relevância da inserção dos jovens 
na determinação da dinâmica do mercado de trabalho como um todo 
é sua relevância numérica, sobretudo em países subdesenvolvidos. No 
Brasil a população com idade entre 15 e 29 anos ultrapassa 47 milhões 
de pessoas, o que corresponde a aproximadamente 23% da população 
do país. Com uma das mais elevadas taxas de participação juvenil no 
mercado de trabalho na América Latina, estando abaixo apenas do 
Paraguai (CEPAL, 20182), os brasileiros de 15 a 29 anos representam 
menos de 1/3 da força de trabalho, mas somam metade dos trabalha-
dores desocupados. Quando segmentados por subfaixas etárias juvenis 
se observa que só as pessoas de 18 a 24 anos correspondiam a 29% do 
número de desempregados do país no 1º trimestre de 2021. Com uma 
elevada taxa de participação, precariedade material crescente e insu4-
ciência de políticas públicas, o desemprego entre os jovens no Brasil 
supera muito a taxa média nacional. Enquanto a taxa de desemprego no 
país correspondia a 14,7% no 1º trimestre de 2021, entre os jovens de 
18 a 24 anos ela atingiu 31% e entre os adolescentes chegou a 46,3%. 
Quanto maior a profundidade da crise, maior a taxa de desocupação 
dos jovens, sobretudo entre jovens na idade escolar. 

As características da inserção dos jovens no mundo fornecem 
elementos para observação de características estruturais do mercado 

2 Disponível em: <https://estadisticas.cepal.org/cepalstat/UltimasActualizaciones.
html?idioma=spanish>. Acessado em 3 de abril 2021
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de trabalho e suas particularidades históricas. Ainda que a dinâmica 
de inserção na vida laboral guarde similaridades em todo o mundo, 
é possível identi4car padrões distintos em países subdesenvolvidos e 
países do capitalismo central. Os elementos de dessemelhanças não 
residem apenas nas taxas de desocupação e participação no mercado 
de trabalho, uma vez que países como a Itália, Portugal, Espanha e 
França comumente possuem taxa de desocupação superiores às veri4-
cadas em países periféricos da África ou América Latina, no entanto as 
características da desocupação são substancialmente distintas. Como 
pode ser observado no Grá4co 1, enquanto a taxa de desemprego 
em 2019 entre jovens de 15 a 24 anos na Itália era de 29,1%, na 
Espanha 32,61% e na Grécia 35,1%, em países como Brasil, Peru, e 
Bolívia eram respectivamente de 27,47%, 7,37 e 6,7%3. Se nos países 
desenvolvidos o desemprego de longa duração é mais frequente que 
em países latino-americanos, nos países subdesenvolvidos a taxa de 
rotatividade e de subutilização da força de trabalho é expressivamente 
mais elevada. A desigualdade e pobreza nos países periféricos, associa-
da a inexistência ou insu4ciência de políticas públicas não permitem 
que os jovens passem longos períodos buscando ocupações de melhor 
qualidade e maiores salários. A precariedade material gera um senso 
de urgência que garante a reprodução do excedente estrutural de força 
de trabalho via elevadas taxas de participação entre os jovens. Quando 
Kalecki (1943) se pergunta: “Por que os capitalistas fazem de tudo 
para não promover o pleno emprego?” A resposta foi: “Porque enfra-
quece seu poder sobre os trabalhadores”.

3 A taxa de desemprego aberto é uma estatística mundialmente harmonizada, propi-
ciando comparações globais sobre a inserção da População em Idade Ativa (15 anos 
e mais) ou sob diferentes recortes etários. Assim, o patamar atingido pelas taxas de 
desemprego revela distinções estruturais entre mercados de trabalho e suas reações 
à conjuntura. Neste estudo se percebe que o impacto da Grande Crise 2008-2009 
tardou a atingir as economias latino-americanas e provocou efeitos desiguais no con-
tinente, atingindo severamente as mais industrializadas e participantes das cadeias 
mundiais de valor, caso do Brasil, do que aquelas em que setorialmente predomina a 
agricultura familiar, o mercado interno e a auto-ocupação – como a Bolívia e o Peru. 
Já o confronto das taxas na América Latina mostra um padrão acentuado e diferente 
de distanciamento entre o desemprego total e juvenil no Brasil, indicando que a ade-
são ao novo regime de exploração do trabalho apresenta um viés geracional. 
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GráGco 1 – Taxa de desemprego de jovens de 15 a 24 anos (%).

Fonte: Banco Mundial (2021).
Nota: Estimativa de modelagem OIT para Brasil, Grécia, Itália, Espa-
nha, Bolívia e Peru.

Presença Huida no mercado de trabalho e jornadas despradonizadas 
reHetem as estratégias dos jovens trabalhadores na crise 

Nos países desenvolvidos, durante o período de intenso cresci-
mento econômico no pós-guerra, a transição da escola para o trabalho 
ocorria quase que imediatamente, fenômeno atribuído tanto à amplia-
ção dos postos de trabalho oriundos da expansão econômica quanto à 
correspondência direta entre os conhecimentos adquiridos no sistema 
de ensino e as habilidades demandadas no mercado de trabalho. Com 
este padrão, a partir da década de 1970, a ideia de transição da escola 
para o trabalho foi recon4gurada, devido às transformações produtivas 
e tecnológicas, desconstituição do estado de bem-estar e supremacia do 
mercado na mediação das relações sociais. Segundo Giddens (1998), 
esta mudança de paradigma rompeu com o modelo de jornada de tra-
balho por tempo completo, com os contratados por tempo indetermi-
nado e com a estabilidade das remunerações, produzindo o que De-
decca (2005, p. 237) identi4cou como um caleidoscópio de relações 
de trabalho, fazendo referência a inexistência dos padrões estabelecidos 
no período anterior. Longe de libertar o trabalhador das jornadas exte-
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nuantes, a erosão do fordismo ampliou a incerteza quanto ao acesso e 
permanência do emprego e afastou a perspectiva de níveis salariais su4-
cientes. Assim, é pertinente apontar, como 4zera Silva (2003), que o pe-
ríodo escolar contribui para a de4nição da condição juvenil, propondo, 
por conseguinte, que a transição da escola para o mundo do trabalho 
marca a aproximação com a vida adulta e consolidação da autonomia. 

No Brasil, entretanto, este fenômeno vem adquirindo outro grau 
de complexidade, uma vez que a precariedade material das famílias exi-
ge um ingresso precoce dos jovens no mundo do trabalho, o que foi 
associado ao avanço da universalização do Ensino Básico na década de 
1990. Dessa forma, conciliação de trabalho e estudo se tornou o arran-
jo mais comum da transição juvenil, especialmente entre adolescentes 
de menor renda familiar. Assim, a proporção desses jovens conciliando 
trabalho e estudo será tanto maior quanto melhor forem as políticas 
públicas de Educação que os possibilitem continuarem a trajetória es-
colar. A jornada destes jovens trabalhadores precisará ser conciliada com 
a educação formal e com a tentativa de realizar as experiências inerentes 
ao “ser jovem”, como a interação com família e amigos, as experiências 
amorosas e a busca de alguma forma de associativismo.  

Diferentemente do que pode ser encontrado em países desenvol-
vidos, no Brasil a maior parte da Juventude é trabalhadora e busca con-
tinuar estudando. Ainda que a taxa de participação juvenil tenha decli-
nado no período de crescimento econômico dos anos 2000, a partir da 
crise política e econômica aprofundada em 2016 os jovens voltaram a 
pressionar por um espaço no mercado de trabalho, o que contribui para 
a explosão do elevado nível de desemprego. Assim, como a4rma Gui-
marães (2004) o trabalho continua tendo centralidade na vida dos jo-
vens, ainda que seja via desemprego e ocupações precárias e irregulares. 

Em 2017 mais de ¼ dos trabalhadores de 15 a 29 anos concilia-
vam trabalho e estudo, segundo a PNADC. Quando observado a pro-
porção dos adolescentes trabalhadores de 15 a 17 anos que conciliam 
trabalho e estudo a proporção cresce para 77,9%, o que contribui para 
a compreensão sobre os motivos da menor quantidade média de horas 
trabalhadas neste grupo etário. 

O Grá4co 2 evidencia que a conciliação trabalho e estudo é rele-
vante entre jovens pertencentes a todos os quintos de renda per capita, 
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no entanto de forma distinta a depender da fase da vida. A área azul nos 
grá4cos corresponde à proporção de jovens estudando e pode ser obser-
vado que graças à universalização da educação pública existe uma grande 
proporção de estudantes em todos os quintos de renda, no entanto a 
proporção de estudantes declina rapidamente após os 17 anos, o que não 
ocorre no outro extremo da distribuição de renda, já que os jovens de 
classe média tendem a ingressar no Ensino Superior. Uma vez que a qua-
lidade das ocupações dos jovens das famílias de menor renda gera maiores 
obstáculos para a permanência na escola, a primazia do trabalho frente ao 
estudo e as longas jornadas di4cultam a conciliação trabalho e estudo, o 
que pode ser observado tanto no contingente de trabalhadores que não 
estudam nem trabalham, quanto na elevada proporção de trabalhadores 
tidos como informais. Na parcela com maior renda per capita é observado 
o prolongamento do período escolar, conciliação trabalho e estudo e em-
prego formal. O que se constata de modo geral é que a trajetória pro4s-
sional dos jovens se inicia precocemente e é conciliada com a educacional 
de modo mais ou menos prolongada, a depender da renda das famílias. 

GráGco 2 - Distribuição dos jovens por atividade e idade, segundo 
situação de atividade e quintis do rendimento do trabalho Brasil 1º 
trimestre de 2021 (Em percentual)

Fonte: IBGE. Pnad Contínua Anual (2021). Elaboração DIEESE
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Como pode ser observado no Grá4co 3, a jornada semanal de ho-
ras trabalhadas é maior entre pessoas que não estudam em todas as faixas 
etárias, fenômeno que possui causas distintas a depender da idade e da 
classe social. Em si, a conciliação trabalho e estudo é traduzida em jor-
nadas diárias mais longas, uma vez que se soma ao tempo dedicado às 
atividades laborais e educacionais o tempo de deslocamento da casa para 
o trabalho, do trabalho para a escola e da escola para casa. Nas regiões 
metropolitanas a segregação espacial e a de4ciência do aparato de mobili-
dade urbana ampliam a jornada diária dos jovens das famílias com menor 
renda, por residirem nas periferias e gastarem mais tempo com desloca-
mentos. Ainda que a jornada diária destes jovens seja longa, não pode 
dedicar toda sua jornada diária ao trabalho, a menos que abandonem a 
escola, o que explica a expressiva diferença na jornada de trabalho dos 
jovens que estudam e dos que não estudam. Entre crianças e adolescentes 
o ingresso na vida laboral é uma imposição das condições materiais que 
coloca o trabalho como prioridade e os impele às ocupações de pior qua-
lidade, com jornadas de trabalho mais extensas. É possível identi4car que 
quanto mais jovem o grupo etário, maior é a diferença entre a jornada de 
trabalho dos que frequentam e os que não frequentam a escola. Como 
evidenciam os Grá4co 2 e 3, quanto menor a renda familiar per capita, 
maior é a probabilidade de os jovens abandonarem a escola para trabalhar 
em jornadas mais longas e extenuantes. 

GráGco 3 - Jornada semanal média dos ocupados, segundo faixa etária 
e situação de frequência à escola Brasil 2017 (em horas)

Fonte: IBGE. PNAD Contínua Anual (2017).
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A partir de um estudo econométrico, Duryea, Lam e Levison 
(2007) identi4cam uma elevada correlação entre crise econômica, piora 
nos indicadores educacionais e ingresso de crianças e adolescentes no 
mercado de trabalho. Segundo os autores, o desemprego do chefe de 
família pode elevar entre 30 e 50% a probabilidade de pessoas com ida-
de de 10 a 16 anos ingressarem na vida laboral, o que afeta também seu 
desempenho escolar. Os autores constataram que o desemprego do chefe 
de família também amplia a probabilidade de piora no desempenho es-
colar entre 14 e 34%, mesmo que as crianças e adolescentes não ingres-
sem no mercado de trabalho, já que a piora nas condições econômicas da 
família amplia as responsabilidades domésticas dos jovens. Sendo assim, 
a instabilidade no mercado de trabalho obriga que as famílias organi-
zem as jornadas de trabalho heterônomo e as tarefas de reprodução da 
vida de modo a romper com a precariedade material e reduzir os riscos 
do desemprego entre diferentes membros da família. Como apresentado 
por Lee, Mccann e Messenger (2009), a despadronização do mercado 
de trabalho dos países subdesenvolvidos produz economias polarizadas, 
ocorre jornadas de trabalho com durações excessivas, enquanto parte da 
força de trabalho encontra-se na desocupação e/ou subocupados por in-
su4ciência de horas trabalhadas, quadro evidente entre a juventude.

A heterogeneidade da estrutura laboral pode ser melhor observada a 
partir da taxa de subutilização da força de trabalho, que é capaz de captar 
melhor que apenas a taxa de desocupação, as distorções do mercado de 
trabalho. Em mercados atravessados pelo subemprego, atividades platafor-
mizadas, jornadas de trabalho e remunerações irregulares a taxa de subutili-
zação permite captar as oscilações no contingente de pessoas que trabalha-
ram menos do que gostariam e as que deixaram de buscar uma ocupação 
por desalento ou ausência de condições materiais para continuar buscando 
um emprego (SOUSA e ORTIZ, 2020). A elevada taxa de subutilização 
no Brasil é um indício da incapacidade de a economia gerar ocupações 
decentes e da ausência ou insu4ciência de políticas públicas de emprego. 

A taxa de subutilização é expressivamente superior entre os jovens. 
Enquanto a taxa combinada de desocupação e subocupação por insu4-
ciência de horas trabalhadas era de 18,4% no país, se recortamos apenas 
os jovens de 18 a 24 anos a citada taxa chega a 34%, atingindo a marca 
de 52% entre jovens de 14 a 17 anos. Este dado contribui para identi-
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4car o motivo para a menor jornada de trabalho dos jovens. O agrava-
mento da crise econômica reduz a renda das famílias, impele os jovens 
para o mercado de trabalho, e estes se deparam com o desemprego ou 
bicos que não lhes garante rendimentos dignos e jornadas regulares. Na 
ausência de ocupações dignas e rendimentos adequados, os jovens bus-
cam atividades plataformizadas ou outras atividades por conta-própria.

Outras fontes de informação con4rmam estas tendências, dando 
maior nitidez a seus contornos. Segundo a pesquisa realizada em 2019 
pela Aliança Bike com entregadores de comida por aplicativo por bicicleta 
na Cidade de São Paulo, 75% desses possuíam até 27 anos, sendo que 
metade dos entregadores tinha menos de 23 anos. O que evidencia as 
longas jornadas de trabalho é que a metade dos entregadores trabalham 
mais de 10 horas por dia, enquanto 25% destes trabalham mais de 12h 
por dia. A maioria destes jovens (57%) trabalha todos os dias da semana, 
vencendo, diariamente, longa quilometragem para receber uma remune-
ração média de R$ 936,00, ganho inferior ao salário-mínimo de 2019 (R$ 
998,00) (SOUSA e ORTIZ, 2020). Se estes jovens trabalhassem apenas 
as 44 horas da Constituição da República, em seu artigo 7º, inciso XIII, a 
remuneração mensal da maioria destas pessoas não chegaria a R$ 600,00. 
Segundo a pesquisa de Garcia e Calvete (2022), no texto deste livro intitu-
lado "Per4l socioeconômico dos trabalhadores ocupados em plataformas 
digitais e sua relação com o tempo de trabalho", o rendimento dos tra-
balhadores plataformizados não só é expressivamente menor que o rendi-
mento mensal dos demais trabalhadores por conta-própria, como teve a 
distância salarial ampliada entre 2012 e 2019. Em 2019 os trabalhadores 
plataformizados possuíam remunerações mensais que correspondiam a 
apenas 58% da remuneração dos demais trabalhadores por conta própria. 
As extensas jornadas e baixos salários expressam outras distorções difun-
didas no mercado de trabalho no Brasil, tendo em vista que a maioria 
destes jovens residem nas periferias da cidade, 71% são negros e a maioria 
estava desempregada (ALIANÇA BIKE, 2019). As longas jornadas não 
são escolhas de trajetórias pro4ssionais, mas sim uma imposição da deses-
truturação do mercado de trabalho e precariedade material das famílias. 

Segundo de Garcia (2021), os jovens com até 29 anos representam 
um quarto dos potencialmente ocupados na economia de plataforma 
no Brasil. Desses, a proporção de negros é de aproximadamente 60%, 
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menos de 10% realizam contribuição previdenciária e recebem menos 
que os trabalhadores com carteira assinada (DIEESE, 2021; GARCIA, 
2021). Os jovens com idade entre 25 e 29 anos recebem 89% do salá-
rio-hora recebido pelos trabalhadores com carteira assinada. Quando 
observada a média de rendimentos mensais é possível identi4car uma 
drástica desigualdade, com os jovens entre 14 e 29 anos nas atividades 
potencialmente plataformizadas recebendo menos de 60% dos salários 
dos jovens com carteira (GARCIA, 2021). 

Guimarães (2006, p. 172) identi4ca que as características atri-
buídas à inserção dos jovens no mercado de trabalho, quais sejam, “fra-
gilização dos vínculos e intensi4cação das transições ocupacionais” se 
generalizam no mercado de trabalho independente da faixa etária, es-
pecialmente a partir da racionalização produtiva e desestruturação da 
estrutura ocupacional da década de 1990. A crescente similaridade na 
qualidade das ocupações de jovens e adultos indica em primeiro lugar 
que a precariedade de vínculos no mercado de trabalho obstaculiza a 
possibilidade de progressão de carreira e remunerações.

A capacidade de os jovens interagirem com vínculos frágeis atra-
vessados por subocupações torna-se aceitável quando observado em 
perspectiva, entendendo que a trajetória do trabalhador se inicia com 
incertezas, experimentações e assimilação de experiências difusas. Nes-
te contexto, uma baixa curva de aprendizado e um baixo teto salarial 
desencoraja projetos formativos e de experiências pro4ssionais mais ou-
sados ou que demandem maiores investimentos de tempo e recursos. A 
forma possível de acessar rendimentos maiores em um mercado de tra-
balho com prevalência de ocupações de baixa produtividade é ampliar 
a jornada de trabalho. Quando não existe a expectativa de rendimentos 
maiores no futuro, mercado de trabalho atomizado, expansão das ocu-
pações por conta-própria e incerteza sobre a viabilidade de acessar a 
previdência pública, a alternativa é ampliação da jornada de trabalho. 

Percepções da juventude brasileira sobre conjuntura difícil, o tempo 
dedicado à escola, ao trabalho e suas possibilidades de futuro

Embora a disponibilidade de dados de natureza probabilística 
sobre a realidade socioeconômica da juventude no Brasil seja farta, o 
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reconhecimento das dinâmicas que norteiam seu engajamento 5uído 
na força de trabalho e suas jornadas laborais despadronizadas carece, 
muitas vezes, da escuta do discurso juvenil. Esta lacuna, porém, foi re-
centemente coberta pelo DIEESE (Departamento Intersindical de Es-
tatísticas e Estudos Socioeconômicos), que atualizou este quadro ana-
lítico mais abrangente, em que re5exões teóricas, condições objetivas e 
percepções dos jovens trabalhadores se associam. A iniciativa se baseou 
em um levantamento primário realizado entre 4ns de 2020 e primeiro 
trimestre de 20214 e trouxe em seus resultados tanto a vigência da tran-
sição entre escola e trabalho para a compreensão das primeiras incursões 
produtivas, quanto à contundência trazida pela crise a este trânsito no 
cotidiano, imaginário e projeções feitas pela juventude. 

Os dilemas identi4cados pelos jovens brasileiros estão nitidamen-
te pontuados nas di4culdades e necessidades de conciliar trabalho re-
munerado com os estudos, no desarme dos desejos relacionados à tão 
sonhada pro4ssão frente à aceitação da ocupação possível e na disposi-
ção para ações coletivas nas diversas dimensões da vida social e política. 
Ou seja, constituem uma força de trabalho, contemporânea ou poten-
cial, consciente de sua realidade, valendo pontuar que incorporam à 
percepção da desigualdade que enfrentam no acesso e permanência ao 
mercado de trabalho, outras formas de exclusão a que estão submetidos, 
enquanto juventude negra, periférica, rural, feminina, já responsável 
por 4lhos e LGBTQIA+.

O fardo que recai sobre a juventude atual é traduzido em núme-
ros, pois na enquete do estudo 29,6% dos respondentes não frequenta-
vam a escola porque tinham que trabalhar e outros 2,2% não estudavam 
porque estavam em busca de uma nova oportunidade no mercado de 
trabalho. Esse dado evidencia a di4culdade para compatibilizar estudo e 
trabalho que a juventude tem, particularmente a pobre e periférica. Im-
portante destacar também que 5,6% das jovens não estudavam porque 
precisavam cuidar dos 4lhos ou 4lhas e 3,4% não estudavam porque 
não tinha escola na proximidade da casa ou os horários não eram ade-
quados. Pela voz da juventude entrevistada, apesar das peculiaridades 

4 O estudo feito pelo DIEESE comportou uma enquete on-line, que envolveu 439 
jovens com questões sobre educação, trabalho e participação política, seguida de in-
vestigação qualitativa, feita através de grupos focais. 
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regionais e do período pandêmico, o trabalho invariavelmente foi des-
tacado como concorrente da escola no tempo disponível da juventude 
(Tabela 1). Também em convergência com os diagnósticos baseados em 
pesquisas domiciliares, entre os respondentes da Enquete que trabalha-
vam, 46,6% não tinham carteira de trabalho assinada.
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Nos grupos focais, na percepção da juventude sobre suas con-
dições de vida, trabalho e futuro, chamou atenção o fato de avaliarem 
que foram privilegiados pela melhoria geral em relação à de seus pais e 
mães. Geralmente, este entendimento de mobilidade social ascendente 
foi associado às oportunidades trazidas por políticas públicas de caráter 
distributivo, nascidas com a Constituição de 1988 e ampliadas entre 
2005 e 2015, especialmente as de ampliação do acesso à educação. No 
entanto, os entrevistados apresentaram di4culdade para traçar linhas 
para sua inserção laboral no futuro, pensar em um emprego de qualida-
de, uma situação considerada distante da atualidade econômica e social 
do país, aprofundada pela crise sanitária do coronavírus. De uma forma 
geral, dentre os jovens que participaram da pesquisa, há uma percepção 
comum de degradação econômica e, consequentemente, do trabalho. 
Pragmaticamente, também acrescentam avaliações sobre suas possibi-
lidades individuais no mercado de trabalho: aqueles sem quali4cação 
pro4ssional têm acesso a trabalhos precários e sonham com o Ensino 
Universitário; por outro lado, aqueles que cursavam o Ensino Superior 
ou já haviam se formado, com di4culdade de conseguir um emprego 
em suas respectivas áreas de formação que apresentassem condições de 
trabalho satisfatório, moderam suas expectativas para obtenção de qual-
quer ocupação condizente, ao menos, com sua escolaridade. 

A avaliação sobre a piora nas condições do mercado de trabalho 
para eles não estaria apenas relacionada à economia em crise, mas tam-
bém ao fato de a regulação do trabalho e da previdência terem sofrido 
degradações. Parte dos jovens destacou que o contrato de trabalho com 
carteira assinada não representa mais uma segurança, uma proteção. Des-
se modo, opções do tipo “empreendedor” soam como a possibilidade de 
ser “dono do meu tempo e do meu trabalho”, “trabalhar com o que gosta 
de fazer”, “5exibilidade de horário permite a quali4cação”, “possibilidade 
de ganho 4nanceiro somente para o trabalhador, sem ter que dar a maior 
parte para o patrão”. Eles também re5etiram sobre a exploração a que são 
submetidos em seus empregos, o assédio dos empregadores e das relações 
de trabalho fortemente antidemocráticas. Os jovens desejam um futuro 
em que seja possível ter educação de qualidade e emprego, sem assédio 
moral ou sexual, com salário digno, jornadas compatíveis com as outras 
esferas da vida social, direitos trabalhistas e previdenciários.
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As argumentações aparentemente contraditórias relacionadas a se 
tornar empreendedor ao invés de trabalhador assalariado, ao mesmo 
tempo em que reivindicam direitos, sugerem o desejo pelo trabalho 
com condições dignas, sustentado por relações mais democráticas e car-
reguem a possibilidade da realização pro4ssional. Ao que parece, esses 
elementos não são possíveis em um trabalho com carteira de trabalho 
assinada tanto pelas experiências que acumularam em suas incursões 
pelo mundo do trabalho, quanto a partir das avaliações que fazem sobre 
as reformas que reduziram direitos trabalhistas. No entanto, suas falas 
remetem a reivindicações bem concretas de uma pauta sindical: melho-
res salários, jornada de trabalho compatível com estudos, direitos pre-
videnciários, sem assédio. Ou seja, a pesquisa produziu indícios de que 
a juventude trabalhadora, mesmo imersa em uma crise multidimensio-
nal, hoje, identi4ca seus dilemas e seu maior desejo – uma existência 
digna, com controle sobre o tempo dedicado ao trabalho remunerado e 
outras esferas da vida. 

Considerações Finais

A descon4guração do trabalho alimentada por transformações 
econômicas, políticas e tecnológicas em todo o mundo rompeu com a 
prevalência das jornadas de trabalho habitualmente praticadas no for-
dismo em países centrais, enquanto os países subdesenvolvidos sempre 
conciliaram uma estrutura ocupacional heterogênea com jornadas de 
trabalho irregulares. No Brasil esse processo foi acentuado durante a 
reestruturação produtiva, expondo as fragilidades da economia nacio-
nal via abertura comercial e 4nanceira, produzindo o desencadeamento 
da indústria nacional e destruindo ocupações de qualidade em setores 
de elevada produtividade. O processo de 5exibilização atingiu frontal-
mente a juventude, tendo em vista que a reestruturação reduziu as ocu-
pações de início de carreira, ampliou a di4culdade para o ingresso em 
ocupações formais e manteve um elevado nível de desemprego. 

Durante o período de crescimento econômico dos anos 2000 
houve um descenso da pressão exercida pelos jovens para integração 
precoce à força de trabalho. Mas com o aprofundamento da crise eco-
nômica e política no país, o empobrecimento das famílias tem compri-
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mido parcelas cada vez mais expressivas a um ingresso precoce e precá-
rio na vida laboral. Os jovens estão mais expostos a piores ocupações, 
menores salários e mais extensas jornadas de trabalho por não possuí-
rem quali4cações ou experiências pro4ssionais e por possuírem maior 
predisposição física para ocupações mais exaustivas. Com uma econo-
mia que não é capaz de acomodar nem os trabalhadores já estabelecidos 
na força de trabalho, os jovens são impelidos a buscarem subempregos 
em setores informais e em atividades plataformizadas que possuem, se-
gundo os próprios jovens, jornadas 5exíveis e não requerem processo 
seletivo para o ingresso. 

A pesquisa do DIEESE demonstrou que o empreendedorismo 
se apresenta como a alternativa desejável, frente a outras atividades mal 
remuneradas, degradantes ou inacessíveis. Os jovens nutrem a expecta-
tiva de que um trabalho autônomo lhes dará jornadas 5exíveis para que 
continuem estudando e realizando as experimentações que compõem 
seu desenvolvimento pessoal e social. Trabalhar lhes permite contribuir 
com a manutenção de seus lares e 4nanciar os bens que lhes permitem 
vivenciar a juventude. Com elevada taxa de participação de jovens no 
mercado de trabalho, o anseio por ocupações mais 5exíveis, ainda que 
com piores remunerações e sem direitos trabalhistas, apontam não só 
para a falta de alternativas dignas para inserção laboral, como a má qua-
lidade dos postos disponíveis à juventude. 

De toda sorte, ser jovem pobre no Brasil exige uma forma parti-
cular de gestão do tempo. Em uma etapa da vida que requer a concilia-
ção de Trabalho e Educação, além do tempo para fazer amigos, realizar 
experiências amorosas e vivenciar formas distintas de associativismo, a 
juventude nacional lida com um contexto de descenso das condições 
objetivas para isto, no qual a desvalorização da hora trabalhada joga 
papel essencial. Em consequência, a desigualdade de classe entre os jo-
vens é também estabelecida pela extensão da jornada de trabalho, com 
evidente desdobramento sobre futuras con4gurações da classe trabalha-
dora, mobilidade social e desigualdade no país.
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EMPRESAS-PLATAFORMA E SEUS TEMPOS 
LABORAIS INCERTOS, CONTROLADOS, 
INTENSOS, INSUFICIENTES, LONGOS, 

NÃO PAGOS E HETERÔNOMOS

Ana Claudia Moreira Cardoso

Trabalhem, trabalhem, proletários, para aumentar a riqueza so-
cial e suas misérias individuais. Trabalhem, trabalhem para que, 
4cando mais pobres, tenham mais razão para trabalhar e torna-
rem-se miseráveis. Essa é a lei inexorável da produção capitalista.

Paul Lafargue (1990)

Os tempos1 são compreendidos como categorias organizadoras 
da vida social, cuja construção se processa em cada momento histórico, 
a partir das interações entre os diversos atores sociais. Nas suas múl-
tiplas formas históricas, os atores de4nem e disputam as maneiras de 
utilização dos tempos em suas várias dimensões, tanto as que se referem 
aos tempos do trabalho como de não trabalho.

Estes tempos sempre estiveram no centro das disputas entre capi-
tal e trabalho (MARX, 1985), dado que enquanto a classe trabalhadora 
resiste a dedicar cada vez mais tempo de suas vidas ao trabalho orienta-
do pelos interesses do capital; este busca se apropriar de cada vez mais 
tempo dos/as trabalhadores/as via a mais-valia absoluta e relativa. Para 
Marx (1985), tal con5ito tem uma contradição em sua gênese dado que 
o capitalista compra algo que ele não pode se apropriar totalmente, pois 
tanto o tempo como as capacidades físicas e psicológicas não podem ser 
dissociadas da pessoa que trabalha. Além disso, se a duração da jornada 

1 O uso de “tempos”, no plural, parte da perspectiva da existência de diversos tempos 
sociais (de trabalho, lazer, estudo, participação política ou ócio), e de que indiví-
duos, grupos e sociedades, em diferentes momentos históricos, vivenciam um mesmo 
tempo de maneiras muito distintas (CARDOSO, 2009). Como salientam Mercure 
(1995) e Zari4an (2001), o tempo é uma experiência subjetiva, antes mesmo de se 
constituir uma medida de duração ou um objeto de re5exão.
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e o salário são de4nidos em lei ou negociação coletiva, a quantidade de 
trabalho realizada é indeterminada o que leva o capital a buscar diversas 
maneiras para reduzir esta indeterminação da força de trabalho.

No “Capitalismo de Plataforma” (SRNICEK, 2017), as disputas 
em torno dos tempos permanecem no âmago da relação entre capital e 
trabalho, mesmo que disfarçadas. Considerando as dimensões da dura-
ção, distribuição e intensidade dos tempos laborais, vê-se que as narra-
tivas das empresas-plataforma frisam a combinação entre 5exibilidade 
dos tempos, autonomia na de4nição da jornada de trabalho e ganho 
fácil. Entretanto, como será discutido neste capítulo, pesquisas nacio-
nais e internacionais, bem como as manifestações dos/as trabalhadores/
as2, demonstram que a vivência temporal cotidiana nas plataformas de 
trabalho é marcada pela subordinação e superexploração.

As empresas-plataforma não garantem nenhum direito, remune-
ram por tarefa e a taxa paga por cada uma é muito baixa, em grande 
parte das plataformas, sendo necessárias longas jornadas de trabalho, 
tendo como consequência o total desequilíbrio entre os tempos laborais 
e os outros tempos sociais. Em outros casos, os tempos de trabalho 
são insu4cientes, em função da falta de demanda, resultando em ren-
dimentos ainda mais baixos. Ademais, dentro da jornada, há muitos 
tempos de trabalho não remunerados, como os de espera de clientes ou 
estabelecimentos, procura de trabalho, correção de tarefas, formação e 
construção de per4l nas plataformas.

Tal realidade explicita que, apesar da narrativa empresarial de 
autonomia, trata-se de tempos laborais totalmente subordinados ao 
capital, que intensi4cam a subsunção real dado que qualquer decisão 
tomada pela pessoa que trabalha, diferente daquela de4nida pelas pla-
taformas, signi4ca assumir riscos de avaliação negativa, desligamento, 
recebimento de menos demandas ou atividades menos vantajosas. Estas 
condições precárias de trabalho resultam em diversos fatores de risco 
– como insegurança em relação ao trabalho e à renda, medo, senti-
mento de isolamento, longa jornada, reduzida margem de manobra, 
instabilidade e ausência de perspectivas futuras –, contribuindo para o 

2 Manifestação de trabalhadores – sobretudo nos setores de entrega, transporte indi-
vidual, bancário e de microtrabalho – em grupos de WhatsApp e outras redes sociais, 
lives e entrevistas.
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cansaço físico e mental e repercutindo de forma negativa no processo 
saúde-doença (INRS, 2018).

Considerando-se esta realidade, o presente capítulo parte de uma 
breve análise das con4gurações dos tempos de trabalho no capitalis-
mo e, mais especi4camente, no “Capitalismo de Plataforma”, buscando 
compreender o que há de novo e o que se mantém, apesar de nova rou-
pagem, permitindo a reprodução do processo de exploração da classe 
trabalhadora. Em seguida, e considerando a enorme variedade de tipos 
de plataformas de trabalho, investigou as vivências temporais dos/as 
trabalhadores/as em plataformas por demanda nos setores de entrega, 
de transporte individual e de microtrabalho/crowdwork. 

No capítulo seguinte, “Per4l socioeconômico dos trabalhadores 
potencialmente ocupados em plataformas digitais e sua relação com o 
tempo de trabalho” são analisados os per4s e condições laborais do con-
junto dos/as trabalhadores/as em empresas-plataforma digitais, no Brasil.

As disputas em torno dos tempos de trabalho e de não trabalho

O trabalho e os tempos a serem dedicados a esta atividade, ao 
longo da história do capitalismo, passaram por diversas mutações, 
sendo uma das mais importantes a crescente separação entre tempos 
e espaços de trabalho remunerado e de não trabalho, atingida com a 
introdução do trabalho fora do domicílio (THOMPSON, 1967). En-
tretanto, como se verá ao longo deste capítulo, desde os anos de 1990, 
este movimento de separação se inverte, havendo uma reaproximação 
cada vez maior entre os tempos e espaços de trabalho e de não trabalho 
(FREYSSENET, 1994; ZARIFIAN, 1996; CARDOSO, 2009), orien-
tada pelos interesses do capital.

Ao longo da história das disputas em torno dos tempos de tra-
balho, enquanto os/as trabalhadores/as lutam para conquistar redu-
ções nestes tempos, o capital busca impedir a sua redução, ampliá-los 
e, ainda, apoderar-se do tempo livre conquistado pela classe traba-
lhadora, a 4m de melhor utilizar o tempo contido na jornada laboral 
(MARX, 1985). A hora extra foi uma das estratégias usadas para atin-
gir tais objetivos, além da 5exibilização dos tempos de trabalho (DAL 
ROSSO, 2017), sobretudo a partir dos anos de 1990, quando são 



256 

instituídas novas modalidades de contratação e de gestão da jornada: 
modulação dos tempos de trabalho, horários e contratos atípicos, te-
letrabalho, pessoa jurídica (PJ) e microempreendedorismo.

Esta demanda pela 5exibilização de horários é bem explicitada 
pelas empresas brasileiras nos mais diversos setores nos anos de 1990: 
“A jornada dos bancos deve acompanhar a dos demais segmentos, 
que trabalham sábado, domingo, até dez horas da noite, meia-noite” 
(representante da Federação Brasileira de Bancos); “Precisamos bus-
car alternativas que nos permita trabalhar 24 horas por dia, 7 dias 
por semana” (representante do setor químico); “4 turnos de 6 horas 
[...], de forma que você terá a fábrica trabalhando 24 horas por dia” 
(representante do setor automotivo) (CARDOSO, 2009, p. 78). Na 
Europa, os dados do Enquete Europeia sobre Condições de Trabalho 
e Saúde, de 2015, mostram o aumento persistente do percentual de 
pessoas trabalhando em horários atípicos, como o trabalho noturno, 
por turnos ou no 4nal de semana, desde a primeira pesquisa realiza-
da em 1995, enfatizando, ainda, suas consequências negativas para 
o desequilíbrio entre tempos de trabalho e de não trabalho e para o 
processo de adoecimento (EUROFOUND, 2015).

Soma-se, mais recentemente, a ampliação velada dos tempos de 
trabalho, possibilitada pelo uso intensivo das Tecnologias Digitais de 
Informação e Comunicação (TDIC’s) (CARDOSO, 2009). Ainda de 
acordo com a Enquete Europeia, 45% dos/as entrevistados/as disse-
ram ter trabalhado durante o tempo livre no ano anterior à pesqui-
sa (EUROFOUND, 2015). No Brasil, a pesquisa Sips/Ipea de 2012 
revela que 45,4% dos/as respondentes declararam di4culdade para 
se desligarem do trabalho, em função da necessidade de permanece-
rem em prontidão para a realização de atividades extras ou estudarem 
questões relacionadas ao trabalho (IPEA, 2012).

Para o capital, tais ações resultam na apropriação dos tempos 
livres dos trabalhadores; na ampliação de suas disponibilidades tem-
porais cotidianas e no aumento dos tempos de trabalho não pagos. 
Para o/a trabalhador/a, a consequência é a total assincronia entre 
seus tempos sociais, dada a perda de controle de seus tempos de não 
trabalho (CARDOSO, 2009). Sem contar que, muitas vezes, o au-
mento dos tempos à disposição, de conexão ou de realização de tra-
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balho extra, não é contabilizado e remunerado, ainda que signi4que 
dispêndio de energia física, mental e psíquica. A intensi4cação dos 
tempos é outra ação do capital na busca da mais valia relativa, como 
pode ser visto com a introdução da gestão por metas/objetivos, que 
possibilita ao capital intensi4car os tempos de trabalho, resultando 
em crescente sobrecarga para quem trabalha (DAL ROSSO, 2008; 
CARDOSO, 2009).

Tais iniciativas são continuadas pelo “Capitalismo de Platafor-
ma”, apesar da aparência de inovação. A gestão por metas e objetivos, 
por exemplo, ganha uma roupagem de jogo lúdico via a gami4cação, 
quando os/as trabalhadores/as seguem sendo “incentivados” a ultra-
passarem seus limites. Outras ações também são aprofundas como a 
responsabilização dos “colaboradores” que devem assumir cada vez 
mais riscos e custos do trabalho a partir da ideologia do empreende-
dorismo. Além de retomar modos que já haviam sido abolidos, como 
o pagamento por tarefas. Por isso mesmo, pode-se falar em superex-
ploração da classe trabalhadora considerando que há menos direitos e 
cada vez mais tempos de trabalho gratuito.

Esse conjunto de transformações – além do aumento da 5exi-
bilidade heterodeterminada e da intensi4cação do trabalho –, resul-
ta num movimento de reaproximação entre os tempos e espaços de 
trabalho remunerado e de não trabalho, de forma que a de4nição e 
as fronteiras onde cada um começa e termina está cada vez mais 5ui-
da, 5exível e imbricada (FREYSSENET, 1994; ZARIFIAN, 1996 e 
CARDOSO, 2009). Um movimento que, assim como foi o de sepa-
ração entre os tempos de trabalho e de não trabalho, também tem sido 
de4nido somente a partir dos interesses do capital e em detrimento do 
bem-estar da classe trabalhadora.

“Capitalismo de Plataforma”

A nova forma de organização capitalista, baseada em infraes-
truturas digitais denominadas plataformas, é parte de um movimento 
muito mais amplo, que inclui a automação, a robotização e a digitali-
zação, como discutido no segundo capítulo, “A Indústria 4.0 e a nova 
razão do mundo ”, causando intensa transformação das relações sociais 
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e de trabalho. Isto porque, o “Capitalismo de Plataforma” (SRNICEK, 
2017) se realiza em todas as dimensões da vida, a partir de plataformas 
de educação e pesquisa, compra e venda, transação 4nanceira, gover-
no, amizade e relacionamento, saúde, lazer e, evidentemente, trabalho.

Por sua vez, em cada acesso a uma destas plataformas os/as usuá-
rios/as deixam dados pessoais, avaliações, comentários, preferências, ca-
minhos e indicações. E é a partir do registro contínuo de tais transações 
e da mineração destes dados, chamados “novos ativos”, que as platafor-
mas passam a rentabilizar e extrair valor (VAZQUEZ et al., 2021). Este 
processo, denominado data4cação, resulta em insumos para as platafor-
mas (ou para as empresas tradicionais, ao comprarem estes dados) cons-
truírem importante capacidade preditiva, ou seja, terem a possibilidade 
de determinar a probabilidade de resultados futuros, a partir de infor-
mações sobre ações do passado, alimentando algoritmos de sugestões, 
marketing, caminhos etc. (ZUBOFF, 2019).

No caso especí4co das plataformas de trabalho, estas também se 
apropriam dos dados de usuários/as e trabalhadores/as, criando uma 
“dinâmica de valorização 4nanceira”, mas, igualmente, a partir da supe-
rexploração destes/as “à medida em que empregam trabalho produtivo 
no mundo dos serviços, extraindo mais-valor da produção e da comer-
cialização de serviços-mercadoria” (VAZQUEZ et al., 2021, p. 37).

Apesar de haver uma enorme variedade de tipos de plataformas 
de trabalho, com distintos modelos de negócio, formas de organiza-
ção do trabalho, de relação com os/as clientes e com os/as trabalha-
dores/as (mesmo entre plataformas do mesmo setor econômico), a 
quase totalidade atua com base em alguns fundamentos: infraestru-
tura e mediação digital – que possibilitam a dispersão da produção e 
a manutenção do controle centralizado; data4cação – como forma de 
rentabilização; gestão gami4cada por meio de algoritmos – possibili-
tando a intensi4cação, controle e desresponsabilização; e desconside-
ração das legislações, entre elas a trabalhista.

No que se refere a este último ponto, as empresas-plataforma re-
cusam a relação de emprego com os/as trabalhadores/as. Logo, estes/
as não têm acesso a direitos laborais conquistados pela classe trabalha-
dora ao longo da história, como salário-mínimo, limitação dos tempos 
de trabalho, remuneração por hora-extra, licenças saúde e parental ou 
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férias. Além disso, são os/as trabalhadores/as que assumem todos os 
riscos e custos laborais – aquisição e manutenção dos instrumentos de 
trabalho, adoecimentos, roubos, entre outros.

Apesar das plataformas não reconhecerem a relação de subor-
dinação que estabelecem com os trabalhadores/as (CARDOSO, AR-
TUR e OLIVEIRA, 2020), são elas que de4nem todas as regras labo-
rais: quem será admitido (aceito) e demitido (desligado), bem como o 
valor da remuneração. Por meio de uma gestão gami4cada e controle 
algorítmico, elas de4nem o que fazer, quando fazer e como fazer. Não 
se trata de ordens escritas e disciplina (MACHADO, 2021), mas de 
uma forma de controle baseada em incentivos e sanções, que mais 
parecem um jogo, onde as regras são de4nidas unilateralmente pelas 
plataformas, não são claras e mudam constantemente para que os/as 
trabalhadores/as tenham pouca chance de bem compreendê-las. Um 
jogo que busca incentivar, ou melhor, pressionar, os/as trabalhadores/
as a laborarem em horários, condições ou locais onde há uma maior 
demanda. Neste jogo, em realidade, há apenas um ganhador que é a 
plataforma de trabalho.

Percebe-se, então, uma mistura de novas e velhas práticas, sendo 
todas elas aceitas institucionalmente3, resultando numa “nova” forma 
de precarização laboral, a “precarização uberizada”, que possibilita ao 
capital manter a relação de subordinação dos/as trabalhadores/as, apesar 
de travestida de empreendedorismo. Para a Organização Internacional 
do Trabalho (OIT, 2019), as plataformas contribuem para a precariza-
ção laboral ao transferirem riscos e custos aos/as trabalhadores/as a par-
tir de relações triangulares disfarçadas (plataforma, cliente e fornecedor 
de serviços); da baixa remuneração e vinculação desta à realização de 
tarefas; da ausência de proteção social e de direitos; além de restrição aos 
direitos de organização e negociação coletiva.

Finalmente, antes de serem analisadas como tais condições la-
borais impactam os tempos de trabalho, vale dizer que as empresas-
-plataforma, desde a metade dos anos 2010, estão se espraiando e 

3 Há um movimento jurídico internacional questionando essa precarização “legíti-
ma”. No Brasil, no entanto, as decisões judiciais nesse sentido ainda são raras, de-
monstrando o poder das narrativas das plataformas de trabalho (CARDOSO, AR-
TUR e OLIVEIRA, 2020; ALMEIDA e KALIL, 2021). 
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colonizando diversos setores de atividade4. As mais conhecidas são 
as empresas-plataforma de trabalho por demanda (CASILLI, 2019), 
onde o labor é realizado em tempo real e o produto do trabalho é en-
tregue localmente (CARELLI e OLIVEIRA, 2021) como nos setores 
de transporte; correios; hotelaria; saúde; serviço geral; limpeza; beleza; 
garçons; imobiliário; cuidado; conserto; transporte de carga; educa-
ção; serviços de construção, 4tness e entregas.

Há, também, as plataformas de trabalho por demanda nas 
quais o resultado do trabalho é entregue online, como aquelas pre-
sentes nos setores de advocacia, contabilidade, tradução, bancário e 
freelance. Um terceiro grupo é formado pelas plataformas “terceiri-
zadas online”, como as de “negócios de tecnologia”5, e o chamado 
crowdsourcing ou microtrabalho (como Amazon Mechanical Turk, 
Crowd5ower e Clickworker). Neste caso, os/as trabalhadores/as, a 
partir de microtarefas imateriais e fragmentadas – busca de meta-
dados, classi4cações, moderação de conteúdo e transcrições –, ali-
mentam sistemas de inteligência arti4cial de empresas tradicionais 
que, no lugar de contratarem seus/as trabalhadores/as diretamente, 
recorrem às empresas-plataforma6.

4 Entre os meses de dezembro de 2021 e março de 2022, semanalmente, foram 
divulgados textos a respeito do processo de plataformização do trabalho nos mais 
diversos setores na economia, no site Outras Palavras. Alguns setores analisados: ju-
rídico: https://outraspalavras.net/trabalhoeprecariado/a-lei-da-precarizacao-amea-
ca-os-advogados/; bancário: https://outraspalavras.net/trabalhoeprecariado/o-tra-
balho-precario-ja-invade-o-mundo-do-dinheiro/; cuidado: https://outraspalavras.
net/trabalhoeprecariado/a-gigante-e-invisivel-uberizacao-do-cuidado e turismo: 
https://outraspalavras.net/trabalhoeprecariado/como-avanca-a-uberizacao-no-se-
tor-de-turismo/
5 Empresas tradicionais acionam plataformas como a Yet2.com e a Innocentive, em 
busca de soluções tecnológicas e, do outro, trabalhadores/as e pesquisadores/as se 
inscrevem e 4cam à espera de uma demanda. Ao 4nal, apenas o/a “premiado/a” é 
remunerado/a; a solução escolhida é patenteada pela empresa demandante e tanto 
esta, como a plataforma, se apropriam de todas as soluções concorrentes.
6 Há também as “Fazendas de Cliques”, ainda mais difíceis de serem 
classificadas. Nessas plataformas, clientes (políticos, artistas, empresários) 
buscam trabalhadores para realizarem visualizações e curtidas em suas mídias 
sociais, via as fazendas de cliques.
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Entre o discurso de Hexibilidade e a realidade de tempos laborais 
incertos, controlados, intensos, insuGcientes, longos, 
não pagos e heterônomos

O trabalho em empresas-plataforma tem sido propalado (pe-
las próprias plataformas) como sinônimo de liberdade, 5exibilidade e 
ganho fácil: “Torne-se um entregador parceiro da Deliveroo e consi-
ga uma renda rápida e signi4cativa com um tempo 5exível!”. “Dirija 
com a Uber: sem horários, sem patrão, sem limites!” (CARDOSO, 
ARTUR e OLIVEIRA, 2020, p. 207). Entretanto, as pesquisas na-
cionais e internacionais, os trabalhos de campo, bem como os relatos 
dos/as trabalhadores/as, mostram outra relação entre tempos de tra-
balho, liberdade e remuneração.

Neste item, são analisadas como os/as trabalhadores/as viven-
ciam as dimensões dos tempos de trabalho, ou seja, sua duração, dis-
tribuição e intensidade, considerando-se, sobretudo, as plataformas 
de trabalho por demanda material nos setores de transporte indivi-
dual e entrega e as terceirizadas online de microtrabalho – onde já há 
diversas pesquisas sobre o tema. Entretanto, vale frisar que mesmo 
dentre as plataformas localizadas em cada um desses setores, há uma 
enorme diversidade no que se refere aos tempos de trabalho.

Em pesquisa nacional elaborada pela Rede de Estudos e Monito-
ramento Interdisciplinar da Reforma Trabalhista (REMIR), com entre-
gadores/as em plataformas de trabalho, em 2020, observou- se a predo-
minância de longas jornadas cotidianas. Durante a pandemia, mais de 
60% disseram ter uma jornada diária de mais de nove horas. Sendo que, 
destes, 24% laboravam entre nove e 10 horas, 21% entre 11 e 12 horas, 
9% entre 13 e 14 horas e, ainda, quase 8% mais do que 15 horas. Essas 
longas jornadas se estendiam por vários dias da semana dado que 52% 
a4rmaram trabalhar de segunda a domingo (ABÍLIO et al., 2020).

No caso da empresa-plataforma de entrega Ifood (e mais recente-
mente também na Rappi e Loggi) a situação é pior. Os/as entregadores/
as podem laborar como “nuvem”, onde prevalece a narrativa empresa-
rial de que se conectam quando desejam, ou como (Operador Logístico 
- OL). Neste caso, o/a trabalhador/a deve escolher um horário de tra-
balho (manhã, tarde ou noite) e cumpri-lo rigorosamente. O Operador 
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Logístico (OL) é um chefe que tem como papel principal vigiar o cum-
primento do horário. Nos relatos em grupos de redes sociais e no site 
“Reclama Aqui”, muitos/as falam que escolhem os três horários para 
terem mais chance de receberem demandas; que sofrem forte pressão 
para não participarem de mobilização; que são desligados/as quando 
isto ocorre; que não conseguem fazer pausas para ir ao banheiro ou se 
alimentarem; e nem sair de OL e voltar a ser nuvem7. Algumas dessas 
questão também são explicitadas em entrevistas de entregadores presen-
tes em estudo da Central Única dos Trabalhadores (2022):

 
[...] Eles nos forçam a cumprir sem obrigar. Por exemplo, a gente 
trabalha das 10h às 22h. Esta pausa de 20 minutos é uma [...] a 
maioria dos motoqueiros vai falar que não usa. Por quê? Porque 
se você tirar uma pausa de 20 minutos para o almoço, o aplica-
tivo vai diminuir o seu tempo on-line, então automaticamente o 
sistema vai diminuir as entregas para você naquele turno em que 
você tirou a pausa. [...]. Eu compro a minha marmita, coloco no 
baú e quando eu vou pegar um pedido que demora para fazer, eu 
almoço. [...]. Por isso eu falo, o Ministério do Trabalho tem que 
olhar o sistema do iFood. Tem que investigar o sistema, como 
ele lida com a gente. Ele nos força a não tirar pausa. A maioria 
não tira pausa. Eu só tiro pausa quando eu vou embora. Eu vou 
embora as 22h, então tiro pausa 20 minutos antes para ir embo-
ra mais cedo (CUT, 2022, p. 81).

[...] o dia da folga é um processo de mendicância. Você tem que 
mendigar a folga e folgar sábado e domingo é quase impossível. 
É segunda, terça e quarta. Com muita di4culdade você consegue 
um domingo no mês. Isso falando de OLs... quem te escala é a 
própria base... A solicitação da folga é verbal... Não é você pedir 
e folgar, é você pedir e aguardar a folga (CUT, 2022, p. 82).

A realidade dos condutores em plataformas digitais não é diferente 
no que se refere às longas jornadas. Conforme Kalil (2019), 53% dos 
condutores pesquisados trabalhavam mais do que 10 horas por dia e qua-
se 70% mais do que 5 dias por semana. Em pesquisa com condutores/

7 SINDICATO DOS MOTOBOYS, 2020. Disponível em: https://www.facebook.
com/602984803062231/posts/3610264959000852/. E no Site Reclama Aqui. ht-
tps://www.reclameaqui.com.br/ifood/ol-pra-nuvem_B10_aMfuzYuw9kw9/
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as na cidade de Juiz de Fora (MG), mais uma vez, as longas jornadas são 
observadas: 45% relataram trabalhar sete dias por semana, antes do pe-
ríodo de isolamento social; praticamente 70% mais de oito horas por dia 
e em torno de 41%, mais do que 10 horas (CARDOSO et al., 2021). Os 
dados revelam que boa parte desses/as trabalhadores/as não tem nenhum 
dia para vivenciar outros tempos sociais, como os da família, de descanso, 
cuidado, lazer ou estudo. Evidentemente que esse excesso de trabalho e 
falta de tempo para outras atividades in5uencia, fortemente, o processo 
de adoecimento. Além disso, neste cenário de insegurança laboral, adoe-
cer e não conseguir trabalhar signi4ca não ter renda.

Conforme a pesquisa realizada pela OIT (2021), a maior parte 
dos/as respondentes que trabalham em plataforma de transporte e de 
entrega tinham extensas jornadas: no primeiro caso, eram, em média, 
65 horas e, no segundo, 59 horas. Não por um acaso, dentre as reclama-
ções desses/as trabalhadores/as tem-se o stress em relação à remuneração 
insu4ciente, longas jornadas de trabalho e pressão para conduzirem em 
alta velocidade, isto é, forte intensidade do trabalho.

No caso das plataformas de terceirização online de microtrabalho 
(crowdwork), outro estudo feito pela OIT (2019) revelou que 36% 
trabalhavam sete dias por semana e que, apesar da média de 25 horas 
de trabalho semanais, 88% gostariam de trabalhar 36 horas. Voltando 
à pesquisa da OIT de 2021, metade dos/as trabalhadores/as nas pla-
taformas de microtrabalho tinham outro trabalho e, somando as duas 
atividades, a jornada média atingia 55 horas por semana.

Mas o que leva esses/as trabalhadores/as a laborarem (ou deseja-
rem) longas jornadas cotidianas, impedindo a efetivação da 5exibilida-
de e da autonomia na de4nição de seus tempos de trabalho, como pro-
paladas pelas plataformas? A4nal, é pouco provável que se trate de uma 
escolha orientada pelo puro prazer em dedicar mais tempos ao trabalho, 
a ponto de não sobrar tempo para vivenciarem momentos de descanso, 
lazer, família ou amizade. Há vários elementos que se interrelacionam e 
explicam essa situação.

Um dos mais importantes é a total ausência de direitos como 
salário-mínimo, hora-extra ou licença-saúde. O segundo fator que ex-
plica as longas jornadas, assim como a forte intensidade laboral, é a 
relação perigosa entre recebimento por tarefa e taxas baixas, contri-
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buindo, ainda, para a ocorrência de acidentes e riscos psicossociais no 
trabalho (INRS, 2018).

A baixa remuneração é explicitada em diversas pesquisas. Vol-
tando ao estudo da Rede de Estudos e Monitoramento da Reforma 
Trabalhista – REMIR, antes da pandemia 47% dos/as entregadores/
as recebiam até R$ 520,00 por semana. Este valor deve ser entendido 
levando-se em conta que nem todos os dias são de trabalho e, portanto, 
de rendimento, pois os/as trabalhadores/as podem adoecer, ter proble-
mas com seus instrumentos de trabalho, ter dias de suspensão e tantas 
outras intempéries. Além disso, o valor referido não inclui os gastos 
para se trabalhar (como internet, bag, seguros, meio de transporte, ce-
lular, refeição e combustível). Na pandemia da Covid-19, a situação se 
agravou, quando a maioria relatou queda remuneratória.

Aliás, não foi apenas no Brasil que as plataformas de entrega se 
aproveitaram do contexto da pandemia – marcado por aumento da de-
manda e dos ganhos para as empresas e, por outro lado, pela ampliação 
da quantidade de pessoas inscritas para trabalhar nas plataformas – para 
reduzir a remuneração dos/as trabalhadores/as (KREIN, ABÍLIO e 
BORSARI, 2022). Na China, por exemplo, a empresa Meituan tomou 
esta iniciativa logo no mês de março de 2021, gerando greves em diver-
sas cidades (DESLANDES, 2021).

O estudo elaborado pela Central Única dos Trabalhadores (2022) 
com entregadores/as, mostra que, no Distrito Federal, descontando a 
mediana de gastos mensais de R$ 1.210,00, a mediana do rendimento 
líquido mensal dos/as entrevistados/as era de R$ 1.237,50 mensais, e 
de apenas R$ 5,03 por hora de trabalho, considerando uma jornada 
mediana de 66 horas semanais. Na pesquisa com condutores em plata-
formas em Juiz de Fora (MG), a relação entre ganho e gastos também 
resulta em rendimentos muito baixos. Somando-se as despesas médias 
mensais (aluguel/prestação de carro, combustível, manutenção, alimen-
tação e impostos/multas), o total de gastos totalizava algo em torno 
de R$ 3.000,00 mensais. Com um rendimento bruto médio de R$ 
5.302,29, isto resulta numa renda líquida média mensal em torno de 
R$ 2.300,00 para uma jornada entre oito e 10 horas – lembrando que 
estes trabalhadores não têm 13° salário, férias e descanso semanal remu-
nerado (CARDOSO et al., 2021).
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Na pesquisa da OIT (2019) com plataformas de microtrabalho, as 
baixas remunerações também são explicitadas. Entre os/as americanos/
as que laboravam na plataforma Amazon Mecanical Turk, dois terços 
ganhavam menos do que o salário-mínimo (US$ 7,25/hora) e apenas 
7% dos/as alemães/ãs que trabalhavam na Clickworker recebiam mais 
do que o salário-mínimo (€ 8,84/hora). Tais valores consideram o total 
de horas dedicadas ao trabalho, isto é, aquelas utilizadas na realização 
das tarefas e na busca ou correção delas. A pesquisa ainda evidenciou 
desigualdades remuneratórias entre as diferentes regiões: em média US$ 
4,70 por hora na América do Norte e na Europa, US$ 3,00 na Ásia 
Central, US$ 2,22 na Ásia e Pací4co e apenas US$ 1,33 na África.

O terceiro fator que contribui para as longas jornadas é a existência 
de muitos tempos de trabalho que não são remunerados, ou seja, de tra-
balho gratuito. Na pesquisa com condutores/as da Uber (KALIL, 2019), 
49% relataram gastar entre uma e duas horas por dia na espera de chama-
das ou nos deslocamentos sem clientes. A pesquisa da OIT (2019) sobre 
plataformas de microtrabalho mostra que uma das reclamações é o fato 
de haver um longo tempo gasto em “concorrer e revisar tarefas”, que não 
é remunerado. Assim, considerando-se apenas as horas utilizadas para a 
realização efetiva de trabalho, a média de rendimento era de US$ 4,43 
por hora; somando estas horas àquelas gastas com a procura de demandas 
e correções das tarefas, o valor cai para US$ 3,31 por hora.

Essa lógica, de acordo com a CUT (2021, p. 78), faz com que 
“um maior engajamento”, isto é, uma jornada laboral mais longa, “não 
signi4ca maior renda para o trabalhador. Isso ocorre, pois, diferente-
mente do que ocorria no setor industrial, nem todo o tempo do traba-
lhador disponível para a empresa é revertido em produtividade”, (en-
tregas, corridas, limpeza, atendimentos – a depender do setor onde está 
localizado a plataforma). Assim, “maior engajamento signi4ca maior 
tempo conectado ao aplicativo” e não maior rendimento.

Outro determinante das jornadas longas, intensas e heterodetermi-
nadas diz respeito à gestão gami4cada e o controle por algorítmicos8 que 

8 Os algoritmos são fórmulas de4nidas pelas empresas-plataforma para executar tare-
fas, solucionar problemas, realizar julgamentos e tomar decisões de forma automatiza-
da e em função dos seus interesses como, por exemplo, as metas a serem atingidas, os 
valores das atividades, as avaliações e mesmo as punições.
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“incentivam” a conexão permanente e o cumprimento de metas abusivas. 
A gami4cação é a forma de gestão que tem sido realizada pelas platafor-
mas, utilizando-se de elementos de jogo – pontuação, scores, competição, 
classi4cação, prêmios e punições – que acabam por pressionar os/as traba-
lhadores/as a se envolverem cada vez mais com o trabalho, ultrapassando 
diversos limites, por exemplo, os de saúde. De acordo com Kalil (2019), 
40% dos/as entrevistados/as relataram que dirigiam por mais tempo 
quando havia tarifa dinâmica, isto é, um valor 4xo a mais por cada tra-
balho realizado. Porém, é interessante ver que apenas 24,5% sentiam que 
a Uber induzia à continuidade da conexão, ao colocar a tarifa dinâmica.

Para um melhor entendimento de como funciona a gestão por 
metas, Paulo Lima, um dos criadores do movimento “Entregadores An-
tifascistas”9, relata que para trabalhar no bairro de Moema - SP, “você 
precisa de 600 pontos, que você tem que fazer no dia anterior. Se tiver 
1.200 pontos, pode ir para a Paulista”. Mas quase nunca se consegue 
atingir a pontuação: “Você fez 400 pontos num dia, aí sua moto que-
brou, você vai para casa, gasta dinheiro. No outro dia, não acessa o lugar 
onde trabalhava porque não tem pontuação su4ciente” (GALODELU-
TA, 2020). Além disso, nos grupos de WhatsApp, há diversas falas de 
trabalhadores/as relatando que quando estão próximos/as de “bater a 
meta”, param de receber chamadas ou acontece alguma pane no aplica-
tivo da plataforma.

Isso signi4ca que milhares de trabalhadores/as, concorrendo en-
tre si, intensi4cam seus tempos de trabalho – produzem mais serviços 
num mesmo tempo e, assim, geram mais valor para as plataformas – 
sem receberem nenhuma remuneração a mais, além de contribuírem 
para seus processos de adoecimento. Igualmente,

Cria-se a noção de que o engajamento mais intenso no traba-
lho, concorrendo permanentemente com os seus colegas, traria 
maior rendimento individual. Seria a luta pela sobrevivência na 
qual os mais fortes venceriam. No entanto, justamente o que o 
sistema gami4cado de gestão do trabalho faz é rejeitar este prin-
cípio da livre competição, pois ele impede que as rendas estejam 
vinculadas ao tempo de trabalho conectado e disponível do tra-
balhador (CUT, 2021, p. 79).

9 Para mais informações ver: https://www.facebook.com/entregadoresantifascistas
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Um quinto fator que pressiona para a realização de longas e in-
tensas jornadas é a insegurança em relação à possibilidade de haver tra-
balho no dia seguinte, seja em função de quebra de algum material 
de trabalho, adoecimento, ausência de demanda, punição ou demissão 
(desligamento).

Assim, para Dubal (2020, p. 20), no lugar de oferecer verdadeira 
5exibilidade, o poder das plataformas “circunscreve a autonomia tempo-
ral dos trabalhadores digitais”, reforçando “o compromisso ideológico e a 
necessidade econômica de trabalhar o tempo todo, inclusive preenchen-
do o tempo livre com produtividade industrial”. De forma que além do/a 
trabalhador/a não ter autonomia para de4nir o valor do seu trabalho e 
o/a cliente a ser atendido/a, muitos/as são forçados/as a laborar muitas 
horas, sobrando pouco espaço para exercerem a prometida 5exibilidade 
dos tempos de trabalho. E, quando a exercem, isso resulta em perdas sig-
ni4cativas em seus rendimentos e mesmo demissão (desligamento). Por 
outro lado, muitos/as laboram horas insu4cientes por falta de demanda e, 
consequentemente, recebem remunerações ainda mais baixas.

Considerações Gnais

Tomando os tempos de trabalho a partir das dimensões da du-
ração, distribuição e intensidade, observou-se, ao longo deste capítulo, 
que se as narrativas das empresas-plataforma propalam supostas van-
tagens da combinação entre 5exibilidade dos tempos, autonomia em 
relação à de4nição da jornada de trabalho e ganho fácil, as pesquisas e 
manifestações dos/as trabalhadores/as demonstram vivências temporais 
cotidianas marcadas por tempos de trabalho intensos, incertos, insu4-
cientes, extensos, não pagos e heterônomos.

São tempos laborais determinados por um conjunto de fatores 
que se interrelacionam e se retroalimentam: ausência de direitos e ga-
rantias; relação perigosa entre recebimento por tarefa e taxas baixas e 
incertas; insegurança a respeito do trabalho no dia seguinte; existência 
de muitos tempos de trabalho não remunerados, bem como a gestão 
gami4cada e o controle por algoritmos.

Esse conjunto de fatores pressiona os/as trabalhadores/as para 
que, apesar de não haver uma norma escrita, 4quem conectados/as e 



268 

totalmente à disposição do empregador. Di4cultando, desta forma, uma 
distribuição da jornada laboral que também esteja de acordo com seus 
interesses e necessidades, sem que isso signi4que forte prejuízo de rendi-
mento ou mesmo perda do emprego na plataforma. Uma relação laboral 
que não proporciona autonomia em relação à gestão dos tempos de tra-
balho e dos tempos livres, leva ao total desequilíbrio entre esses tempos, 
além de insegurança, medo e péssimas condições laborais. E, resulta, evi-
dentemente, em importante desgaste, cansaço, acidentes e adoecimento.

Para o capital, o processo de plataformização (GROHMANN, 
2020) tem sido muito e4ciente para aprofundar suas formas de con-
trole e seguir se apropriando dos tempos dos/as trabalhadores/as com 
o menor custo monetário e político. Possibilitando utilizar a força de 
trabalho conforme o surgimento descontínuo da demanda, sem ter que 
pagar salários nos períodos em que esta não é utilizada por razões ope-
racionais e organizacionais.

É um processo que contém “o novo” – como a infraestrutura 
digital, o modus operandi via data4cação e o controle algorítmico – que, 
por sua vez, possibilita o aprofundamento de antigas ações que já vi-
nham sendo realizadas pelo capital. Sem contar a volta de formas precá-
rias pretéritas que pareciam superadas, como o pagamento por tarefa e 
jornadas de 12 ou mais horas. Tudo isso resultando na manutenção da 
subsunção real do trabalhador ao capital, numa relação laboral subordi-
nada e precária, ou seja, “uberizada”.

Essa situação, vale frisar, não abrange apenas uma pequena par-
cela da classe trabalhadora. O contexto atual onde se cruzam políticas 
neoliberais, 4nanceirização, avanço digital, ideologia empreendedora e 
a crise econômica de 2008, tem possibilitado forte e rápida expansão 
das plataformas nos mais diversos setores da economia. Este espraia-
mento explicita que as plataformas de trabalho não apenas reproduzem 
o trabalho precário naqueles setores já marcados por esta característi-
ca (como serviço doméstico, construção civil, serviços gerais, beleza, 
cuidado e entrega), como precariza aqueles que apresentam melhores 
índices de formalidade e condições laborais (como os bancário, os pro-
4ssionais de educação, de saúde ou jurídicos). Gerando novas formas 
de desigualdade laboral e um per4l cada vez mais heterogêneo: pessoas 
que sempre estiveram no mercado informal e aquelas que entram na 
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informalidade a partir das plataformas, algumas com baixa escolaridade 
e outras com curso universitário; pessoas brancas e negras; homens e 
mulheres; mais jovens e mais velhos/as.

Por sua vez, o boom da “sociedade digital”, decorrente da pan-
demia da Covid-19 e consequente redução do contato presencial, cria 
condições ainda mais favoráveis para a continuidade desse espraiamen-
to do “Capitalismo de Plataforma” que depende de uma multidão de 
usuários e trabalhadores. Isto porque, se por um lado mais pessoas pas-
sam a utilizar diversos tipos de plataformas em suas interações sociais 
cotidianas, por outro, mais trabalhadores/as perdem seus empregos e as 
perspectivas de reinserção no mercado laboral formal.

Diante desse espraiamento e da diversidade de modelos de pla-
taformas de trabalho 4ca evidente que não faz sentido a criação de le-
gislações especí4cas para cada uma delas. Além da Constituição Federal 
(BRASIL, 1988)10, em seu Artigo 7º (dos direitos dos trabalhadores), 
deixar claro que a proteção trabalhista não é exclusiva da forma jurídica 
da relação de emprego, o artigo.6º, parágrafo único, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) prevê que “os meios telemáticos e informa-
tizados de comando, controle e supervisão se equiparam, para 4ns de 
subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, con-
trole e supervisão do trabalho alheio”.

Também deve-se considerar que, no contexto atual, marcado por 
uma correlação de forças desfavorável à classe trabalhadora, é elevado o 
risco de que novas leis especí4cas garantam menos direitos do que os já 
previstos. Por sua vez, a adoção de uma legislação favorável às platafor-
mas signi4ca o reconhecimento legal da existência de “trabalhadores/as 
de segunda classe”, induzindo ao aumento dessa forma de contratação 
extremamente precária.

Finalmente, considerando que o ideal para as plataformas de 
trabalho é a existência de uma multidão de trabalhadores/as desem-
pregados/as e sem perspectiva de retorno ao trabalho formal, 4ca evi-
dente a necessidade da retomada de um projeto que está adormecido, 
diante de tantos outros problemas enfrentados pelo movimento sindi-
cal, que é a redução da jornada de trabalho para todo a classe trabalha-

10 Art. 7º, Inciso XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.
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dora. Nesta pauta, é indispensável: garantir a não redução de salários, 
o controle legal e negocial da intensidade do tempo de trabalho e a 
participação dos/as trabalhadores/as na de4nição da distribuição dos 
tempos laborais, para que esta também se realize em função de seus 
interesses. No caso do Brasil também é importante a apropriação do 
debate e das legislações internacionais sobre o direito à desconexão la-
boral nos tempos de não trabalho Cardoso (2016)11. Um direito cada 
vez mais urgente diante da crescente pressão sofrida cotidianamente 
pelos/as trabalhadores/as para estarem conectados e à disposição e tra-
balhando 24 horas por dia.

11 Tal debate resultou em acordos em toda a Europa e, na França, num acordo de 
abrangências nacional e interpro4ssional, em 2013. Em seu Artigo 17 – Promover 
uma Gestão Inteligente das TICs ao Serviço da Competitividade das Empresas Res-
peitando a Vida Privada dos Trabalhadores –, é avaliado que a forma como estas tec-
nologias têm sido utilizadas pode destruir os limites entre lugar e tempo de trabalho 
e de não trabalho, tendo impactos negativos para a vida do trabalhador. Assim, entre 
as ações, 4cou de4nido que as empresas deveriam criar meios para possibilitar a con-
ciliação entre vida pro4ssional e vida pessoal, bem como a possibilidade de efetivos 
“tempos de desconexão” (CARDOSO, 2016).
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PERFIL SOCIOECONÔMICO DOS TRABALHADORES 
POTENCIALMENTE OCUPADOS EM 

PLATAFORMAS DIGITAIS E SUA RELAÇÃO 
COM O TEMPO DE TRABALHO

Lucia dos Santos Garcia
Cássio da Silva Calvete

Introdução1

Esse é o primeiro estudo com uma base de dados abrangente 
sobre os Potencialmente Ocupados em Plataformas de Trabalho, rea-
lizado no Brasil e embasado em uma metodologia que utiliza os dados 
o4ciais da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 
(PNADC). 

Portanto as suas conclusões não podem ser comparadas com os 
estudos de caso que, em geral, se concentram em pesquisas localizadas 
de motofretistas e motoristas de aplicativos ou de trabalhadores em 
microtarefas. Todos os dados utilizados referentes aos Potencialmente 
Ocupados em Plataformas de Trabalho são provenientes de uma base 
ampla, de abrangência nacional e muito heterogênea. 

O objetivo desse capítulo é ter uma aproximação do per4l so-
cioeconômico e sua relação com o tempo de trabalho de forma geral 
(panorâmica) sem considerar as especi4cidades dos diferentes tipos de 
ocupação dos diversos tipos de Plataformas Digitais. 

O capítulo se divide em seis partes, a primeira com a introdu-
ção, a segunda seção onde explicitamos os procedimentos metodoló-
gicos utilizados para extração dos dados da PNADC, o terceiro com a 
evolução de alguns dados no período de 2012 a 2019, o quarto com 
um per4l socioeconômico dos Ocupados Potenciais de Plataformas 

1 Cássio da Silva Calvete, contou com o apoio dado pela Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior – Brasil (Capes) – Código de 4nanciamento 001, 
para realização desse trabalho. 
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digitais, o quinto com informações a respeito do tempo do trabalho e 
por último as considerações 4nais.

Brevíssima explanação sobre os procedimentos metodológicos2

Este capítulo é dedicado ao per4l e as principais dinâmicas da in-
serção ocupacional de um tipo especí4co de trabalho autônomo exerci-
do em um conjunto selecionado de atividades da prestação de serviços, 
considerado proxy do contingente de ocupados em plataformas digitais 
no Brasil. Construída a partir das possibilidades oferecidas pela base con-
solidada das primeiras entrevistas da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Continua (PNADC), esta proposta delineia um método fac-
tível para dimensionar e acompanhar os movimentos da ocupação po-
tencialmente absorvida pelos negócios que passaram a recrutar e cyber 
coordenar o uso de força de trabalho urbana em tarefas temporárias. 

As plataformas de mercado de trabalho incorporam aspectos ge-
rais do trabalho digital, como a dependência de uma infraestrutura de 
comunicação interativa, gestão marcada pela subordinação tecnocrática 
(GANDINI, 2019), a imersão na cultura virtual anárquico-colaborati-
va e a bagagem de valores liberais que moldaram o contexto contempo-
râneo das relações trabalhistas (LIMA e BRIDI, 2019). Contudo, estas 
estruturas apresentam particularidades que, em grande parte, derivam 
do foco mantido na obtenção de rentabilidade a partir da promoção 
e facilitação de transações econômicas entre, teoricamente, estranhos. 

Desta forma, as plataformas concretizam o modelo microeco-
nômico de “transações em mercados de dois lados”, com ganhos pro-
venientes de intermediação, calcados tanto nas escalas alcançadas pe-
los seus negócios, quanto no amplo, privilegiado e re4nado controle 

2 O método utilizado para a construção da estimativa de trabalhadores em plata-
formas digitais no Brasil, que permite acompanhar o nível ocupacional da nova 
categoria do cyber proletariado e a descrição do per4l socioeconômico desses tra-
balhadores, foi proposto por Lúcia dos Santos Garcia na Dissertação realizada no 
Mestrado de Economia da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. A dissertação com o título “O mercado de traba-
lho brasileiro em tempos de plataformização: contexto e dimensionamento 
do trabalho cyber-coordenado por plataformas digitais” pode ser consultada 
no endereço https://www.sabi.ufrgs.br 
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dos mercados em que atuam. Para isto, estas estruturas contam com 
seu gigantismo, proporcionado pela adesão de multidões de clientes, 
trabalhadores e fornecedores, combinado a imenso arsenal de rastrea-
mento e vigilância (SCHMIDT, 2017). 

Ao avançar sobre prestação de serviços, as plataformas captu-
raram a clientela das atividades de hospedagem, alimentação pron-
ta, transporte urbano individual, entregas domésticas e empresariais, 
serviços pessoais e dos reparos e manutenção predial, expulsando ou 
sujeitando os arranjos produtivos locais a novas condições. A nova 
conformação de mercado de serviços e este conjunto de assimetrias 
postos, por sua vez, têm aberto espaço para um modelo peculiar de 
gestão da força de trabalho. 

Dessa forma, o poder oligopólico do mercado de serviços, vi-
sível em relação ao transporte individual de passageiros e das entre-
gas, com ampliação sobre demais atividades, associado ao comando 
oligopsônico em relação a largos contingentes de trabalhadores, tem 
fornecido o lastro para uma cyber coordenação no mercado laboral. 
No centro desta realidade, tem emergido novos formatos de subor-
dinação do trabalho, com destaque para àquelas que prescindem de 
formalidades e direitos consagrados pelo assalariamento3. 

No presente estudo, foi utilizado o indicador Conta Própria 
Sem Estabelecimento e Sem Documento (CP-SESD) para retratar 
o autônomo com di4culdades na autodeterminação das suas condi-
ções de trabalho no contexto brasileiro, seguindo os moldes apresen-
tados por Garcia (2021). 

Desenvolvida com base nas informações da PNADC, esta cate-
goria procura designar a inserção ocupacional por conta própria exer-
cida de forma especí4ca: individualmente, sem a presença de sócios, 
familiares ou rede de apoio; com reduzido requerimento de capitali-
zação e ampla mobilidade do trabalhador, expressos na inexistência 
de estabelecimento, escritório ou o4cina especializada para desenvol-
vimento de atividades; além da ausência de exigências de regulariza-

3 Uma evidência da ampliação deste quadro, por seu turno, foi reconhecida pela 20ª 
Conferência Internacional dos Estatísticos do Trabalho (CIET), que registrou em seu 
informe uma nova forma de subordinação retida no conceito de Trabalho por Conta 
Própria Dependente (OIT, 2018). 
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ção e/ou de legalização para o exercício pro4ssional. Para de4nição 
da abrangência setorial das plataformas de trabalho foi adotada uma 
seleção de atividades e subatividades da prestação de serviços com 
presença veri4cada destas empresas4. 

Em conjunto, a de4nição dos trabalhadores Conta Própria Sem 
Estabelecimento e Sem Documento e deste escopo setorial guiou a 
constituição do Contingente Potencialmente Ocupado em Plataformas 
de Trabalho, formado pela intersecção de uma situação ocupacional e 
um âmbito econômico. Como uma referência útil ao reconhecimento 
de um modo de trabalho fugidio às estatísticas, inacessível à estrutura 
tributária e de amplitude difusa na sociedade, esta proposta aplicada à 
base da PNADC procura superar as restrições da observação de cate-
gorias especí4cas, em que pese se mantenha limitada às descrições da 
inserção principal5 (GARCIA, 2021). 

4 Esta seleção abarca os seguintes grupos de atividades: Serviços especializados para 
construção; Transporte rodoviário de passageiros; Transporte rodoviário de carga; 
Atividades de malote e de entrega; Restaurantes e outros estabelecimentos de servi-
ços de alimentação e bebidas; Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida 
preparada; Serviços auxiliares à educação; Outras atividades de ensino; Atividades 
de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos; Atividades de ser-
viços de complementação diagnóstica e terapêutica; Atividades de pro4ssionais da 
área de saúde, exceto médicos e odontólogos; Atividades de atenção à saúde humana 
não especi4cadas anteriormente; Atividades de assistência à saúde humana integra-
das com assistência social, inclusive prestadas em residências; Atividades dos servi-
ços de tecnologia da informação; Atividades de prestação de serviços de informação; 
Atividades jurídicas, de contabilidade e de auditoria; Serviços de arquitetura e en-
genharia e atividades técnicas relacionadas; Testes e análises técnicas; Publicidade; 
Pesquisas de mercado e opinião pública; Outras atividades  pro4ssionais, cientí4cas 
e técnicas; Agências de viagens, operadores turísticos e serviços de reservas; Serviços 
de limpeza e de apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Atividades paisagís-
ticas; Serviços de escritório e apoio administrativo; Atividades de teleatendimento; 
Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos; Outras ativida-
des de serviços prestados principalmente às empresas; Reparação e manutenção de 
equipamentos de informática e comunicação; Reparação e manutenção de objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos; Cabeleireiros e outras atividades de tratamen-
to de beleza; Outras atividades de serviços pessoais.
5 As informações utilizadas para a construção do indicador Conta Própria Sem Es-
tabelecimento e Sem Documento derivam da captação feita pela PNADC em suas 
primeiras entrevistas e, até o momento de elaboração deste estudo, restritas a caracte-
rização do trabalho principal.
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A inserção dos Potencialmente Ocupados em Plataformas 
de Trabalho, entre 2012 e 2019: volumes ocupacionais, 
jornadas e rendimentos

A tabela 1 traz dados da ocupação brasileira entre 2012 e 2019, 
destacando o Emprego com Carteira Assinada e o número de trabalha-
dores por Conta Própria e permitindo a comparação entre o ocorrido 
para conjunto das atividades econômicas e, especi4camente, àquelas 
em que atuam as plataformas digitais. Esta sistematização salienta al-
terações do mercado de trabalho nacional que vêm acompanhando a 
estagnação econômica do país e a, consequente, limitação para expandir 
o volume de oportunidades ocupacionais. Neste período, o PIB brasi-
leiro acumulou variação de 0,4% e o número de ocupados apresentou 
elevação de 6,1%, sob um contexto de reformas do Estado e dos marcos 
institucionais da organização laboral associados a transformações tecno-
lógicas e emergência de novos arranjos econômicos.

Além da insu4ciência para absorver trabalhadores que se engaja-
ram na força de trabalho, o que redundou em substantivo crescimento 
do desemprego, a desestruturação da ocupação nacional no intervalo 
desses oito anos se desvelou no per4l das poucas oportunidades geradas. 
Salta aos olhos, neste sentido, o descenso do Emprego com Carteira As-
sinada (-1,4%), reconhecidamente ainda a inserção com melhor padrão 
de direitos assegurados, e o crescimento das formas mais precárias de 
inserção, caso dos trabalhos por Conta Própria (20,0%). Constata-se 
que este comportamento também não foi linear do ponto de vista se-
torial, havendo expansão de 23,6% nas atividades da prestação de ser-
viços em que as plataformas de trabalho atuam, resultado, sobretudo, 
da absorção de trabalhadores que integram a População Potencialmente 
Ocupada em Plataformas de Trabalho (54,1%). 
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Tabela 1 – Estimativas e distribuição do conjunto de ocupados e ocu-
pados em atividades de atuação das plataformas digitais, segundo for-
mas de inserção selecionadas (Brasil – 2012 a 2019)

Anos

Total de Ocupados (1) 
Ocupados em Atividades de Atua-
ção das Plataformas Digitais (2) 

Total 
Empregados Com 
CTPS Assinada (3)

 Conta 
Própria 

Empregados 
Com CTPS 
Assinada (3)

Potencialmente 
Ocupados em 
Plataformas 
Digitais (4) 

Número Absolutos (em mil pessoas)

2012 89.233 35.693 20.345 7.371 2.757
2013 90.715 36.830 20.774 7.680 2.659
2014 91.945 37.514 21.331 7.992 2.631
2015 92.163 36.957 22.303 8.171 2.879
2016 90.776 35.403 22.422 8.022 2.770
2017 91.073 34.335 23.041 7.670 3.085
2018 92.333 34.163 23.453 7.411 3.695
2019 94.642 35.207 24.418 7.723 4.248

Distribuição (%)

2012 100,0 40,0 22,8 8,3 3,1
2013 100,0 40,6 22,9 8,5 2,9
2014 100,0 40,8 23,2 8,7 2,9
2015 100,0 40,1 24,2 8,9 3,1
2016 100,0 39,0 24,7 8,8 3,1
2017 100,0 37,7 25,3 8,4 3,4
2018 100,0 37,0 25,4 8,0 4,0
2019 100,0 37,3 25,8 8,2 4,5

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 
consolidados das primeiras entrevistas.
Notas: (1) Refere-se à ocupação principal; (2) Vide descrição realiza-
da na Nota de rodapé nº 5; (3) Inclui empregados do setor público e 
privado; (4) Corresponde aos Conta Própria Sem Endereço e Sem Do-
cumento (CP-SESD) absorvidos nas atividades econômicas exploradas 
por plataformas digitais de trabalho. 
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De acordo com a interpretação desenvolvida neste estudo, con-
tabilizava-se a População Potencialmente Ocupada em Plataformas de 
Trabalho em 4.248 mil trabalhadores, o que correspondia a 4,5% do 
total de ocupados em 2019. Em trajetória de crescimento desde 2016, 
houve uma nítida in5exão no dimensionamento deste contingente na 
passagem de 2017 para 2018, quando os dados e a percepção social do 
crescimento dos trabalhadores de aplicativos passaram convergir. 

A acelerada constituição desta categoria pro4ssional, já corres-
pondente a 68,0% do número de empregados domésticos (6.246 mil) 
em 2019, sem dúvida, justi4ca o crescente espaço que os trabalhadores 
de plataforma vêm ocupando no debate sobre o novo contorno laboral 
do país. Ainda que substancialmente concentrada na parcela de maior 
visibilidade e impacto na cena urbana, constituída por condutores do 
transporte de passageiros e entregadores, a atenção gerada pelo novo 
segmento do cyber proletariado tem sido potencializada pela identi-
4cação de suas condições de trabalho. Fartamente caracterizadas pelo 
distanciamento dos padrões assalariados, o levantamento dos limites 
à precariedade da ocupação coordenada por plataformas digitais segue 
sem sinal de regulamentação proposta ou acatada pelo setor público, o 
que agravado pela carência de organicidade sindical para superar um 
cotidiano de insegurança e elevada exploração. O volume de horas efe-
tivamente trabalhadas e o nível dos ganhos efetivos dos potencialmente 
ocupados por meio de plataformas expõem, objetivamente, por outro 
lado, a situação economicamente desvantajosa destes trabalhadores que 
resulta destes condicionantes (ver tabela 2).  

Além de destacar a coexistência de ocupados em atividades de 
atuação das plataformas digitais de três distintas formas de inserção 
(Assalariados com Carteira Assinada, Trabalhadores Conta Própria Sem 
Endereço e Sem Documento e outros arranjos do tipo Conta Própria), 
os dados apontam a existência de diferenciais expressivos entre patama-
res de horas trabalhadas e de rendimento destas modalidades de inser-
ção. Em 2019, a jornada média semanal dos Potencialmente Ocupados 
em Plataformas de Trabalho 4cou situada em 33 horas efetivamente tra-
balhadas, sete horas abaixo do identi4cado para os assalariados com car-
teira e cinco aquém do volume médio trabalhado pelos Demais Conta 
Própria.  Em um contexto muito diverso da luta pela determinação 
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do tempo de trabalho e de vida, histórica para assalariados, a jornada 
dos independentes em geral está relacionada à efetiva absorção da força 
de trabalho e acesso a renda. No mesmo período, a remuneração mé-
dia horária dos potencialmente ocupados em plataformas correspondia 
86,5% e 63,4% da auferida por assalariados e Demais Conta Própria, 
respectivamente. Cotejadas, estas informações sublinham a condição 
precária daqueles vinculados às plataformas, cuja valoração do trabalho 
é tão reduzida que mesmo com jornadas médias menores, mantiveram 
rendimento por hora inferior ao veri4cado para os Empregados com 
Carteira Assinada (R$ 13,68). O ganho médio por hora dos Poten-
cialmente Ocupados em Plataformas de Trabalho 4cou em R$ 11,84, 
no último ano analisado, sem que estes trabalhadores possam sequer 
sonhar com garantias, direitos e remunerações diferidas conquistadas 
pelo assalariamento (Férias, 13º, FGTS, Previdência etc.). 

Entre 2012 e 2019, o rendimento auferido por hora pelos Poten-
cialmente Ocupados em Plataformas de Trabalho decresceu 18,3%, em 
movimento severamente contrário ao experimentado pelos Empregados 
com Carteira Assinada, cujos ganhos, nesta base de comparação, apre-
sentaram ligeira expansão (4,2%) e mesmo aos demais tipos de Conta 
Própria, para os quais o valor hora oscilou positivamente (3,8%). De-
terminado por dinâmicas diferenciadas da remuneração média horária 
e jornadas de trabalho para os três grupos, em linhas gerais a trajetória 
dos indicadores de valoração do tempo dedicado ao trabalho ocorreu em 
tendência desvantajosa para as inserções desprotegidas – Demais Conta 
Própria e os autônomos do agrupamento potencialmente absorvido pelas 
plataformas. De fato, os Empregados com Carteira Assinada mantiveram 
suas remunerações mensais limitadas e oscilantes no período, mas com 
recuperação dos padrões relativos a 2014, o que resultou em moderada 
elevação. Visto que a jornada média do assalariamento regulamentado 
declinou em 2 horas semanais, este movimento potencializou o ascenso 
do salário/hora, cabendo destacar que o recuo do volume de horas efeti-
vamente trabalhadas pelos empregados ocorreu em duas etapas, durante 
a crise econômica que acompanhou a deposição do Governo Dilma Rou-
sse7 e a partir de 2017, nas imediações da Reforma Trabalhista. 

No intervalo dos oito anos acompanhados por este estudo, ve-
ri4cou-se um importante recuo da remuneração média mensal do he-
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terogêneo grupo dos Demais Conta Própria, formado por Donos de 
Negócios Familiares, Pro4ssionais Liberais e arranjos autônomos de 
maior capitalização e/ou presença de sócios. Dentre os autônomos Po-
tencialmente Ocupados em Plataformas de Trabalho, o volume médio 
de horas trabalhadas teve uma pequena redução de 34 para 33 horas/
semanais entre 2012 e 2019, que associado a queda do rendimento 
hora resultou em signi4cativa queda da remuneração mensal, intensida-
de que re5ete também a agregação de pessoas ao contingente.  

A síntese expressa na remuneração por hora sob o conceito da po-
pulação Potencialmente Ocupada em Plataformas de Trabalho parece 
retratar com lealdade, portanto, o impacto das dinâmicas de estrutu-
ração dos novos negócios digitais sobre parcela expressiva do mercado 
laboral no Brasil. Estas estruturas, em seu estabelecimento, propiciavam 
ganhos horários superiores aos dos Empregados com Carteira Assinada 
em busca de massivo engajamento de trabalhadores em seus ecossis-
temas. No entanto, na medida em que conquistaram largas fatias do 
mercado de serviços, oferecendo tarefas on demand baseadas na grande 
disponibilidade de força de trabalho, as plataformas digitais crescem e 
se diversi4cam em ritmo menos intenso, mantendo, porém, atrativida-
de ocupacional. Cabe salientar que o cadastramento de novos trabalha-
dores pelas plataformas digitais não lhes traz nenhum tipo de custo ou 
compromisso e, por isso, esses empreendimentos podem aceitar um nú-
mero in4nito de novos trabalhadores. Em tais condições, a tendência é 
de queda da remuneração, em decorrência do aumento da concorrência 
no âmbito da Força de Trabalho e de ampliação de espaço para práticas 
abusivas da gestão.  
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Tabela 2 - N
úm

ero m
édio de horas sem

anais efetivam
ente trabalhadas e rendim

ento m
édio real por hora das prin-

cipais form
as de inserção ocupacional em

 atividades (1) exploradas por Plataform
as digitais (Brasil – 2012 a 2019)

Principais Form
as de Inserção em

 Atividades Exploradas por 
Plataform

as de Trabalho

Anos
Variação

2012
2013

2014
2015

2016
2017

2018
2019

(%
)

2019/2012 

Em
pregados com

 C
arteira de Trabalho Assinada (2)

 
 

 
 

 
 

 
 

 

H
oras sem

anais trabalhadas (m
édia)

42
42

41
41

41
40

40
40

-4,8
Rendim

ento m
édio real por hora

(em
 R$ de 2019) 

13,13
12,88

13,16
12,75

13,56
13,99

13,71
13,68

4,2

D
em

ais C
onta Própria

 
 

 
 

 
 

 
 

 

H
oras sem

anais trabalhadas (m
édia)

40
40

40
39

38
38

38
38

-5,0
Rendim

ento m
édio real por hora

(em
 R$ de 2019) 

17,99
19,37

18,41
19,64

16,13
17,01

18,19
18,67

3,8

Potencialm
ente O

cupados em
 Plataform

as de Trabalho (3) 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

H
oras sem

anais trabalhadas (m
édia)

34
34

34
34

34
33

32
33

-2,9
Rendim

ento m
édio real por hora (em

 R$ de 2019) 
14,49

14,46
13,38

12,90
11,60

12,48
12,81

11,84
-18,3

Fonte: IBG
E. Pesquisa N

acional por Am
ostra de D

om
icílios C

ontínua, consolidados das prim
eiras entrevistas.

N
otas: (1) Refere-se à ocupação principal em

 atividades descritas na N
ota de rodapé nº 5; (2) Inclui em

pregados do 
setor público e privado; (3) C

orresponde aos C
onta Própria Sem

 Endereço e Sem
 D

ocum
ento (C

P-SESD
) absorvidos 

nas atividades econôm
icas exploradas por plataform

as digitais de trabalho.
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A vulnerabilidade dos Potencialmente Ocupados em Platafor-
mas de Trabalho, lastreada por dinâmicas extremamente assimétricas 
de determinação do tempo trabalhado e remunerações, é acompanhada 
por precária guarida institucional. Em sentido amplo, esta insegurança 
é regida pela presença desregulamentada das empresas-plataforma no 
país, mas também deriva dos ganhos limitados, ausência de garantias 
quanto à absorção efetiva e dos engajamentos laborais atomizados dos 
trabalhadores no segmento. Estas características são fundamentais para 
a estratégia de exploração digital até o momento, restringindo a previsi-
bilidade de trabalho, a su4ciência econômica para prevenir percalços e a 
construção de identidade de categoria para busca de soluções coletivas. 
Evidências desta fragilidade institucional dos ocupados em plataforma 
são identi4cadas nos reduzidos patamares de contribuição ao Fundo de 
Previdência Pública e de 4liação sindical, que, em 2019, alcançaram, 
respectivamente, 18,2% e 2,7% do contingente dos trabalhadores Po-
tencialmente Ocupados em Plataformas Digitais. A contribuição para 
o fundo previdenciário não garante somente a aposentadoria, mas tam-
bém garante seguro-doença, seguro acidente do trabalho, salário mater-
nidade e pensão aos seus familiares em caso de morte.
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Tabela 3 - Distribuição percentual dos empregados com carteira de 
trabalho assinada e dos trabalhadores por conta própria, ocupados em 
atividades de atuação das plataformas digitais (1), segundo posição no 
domicílio e idade (Brasil – 2019). 

Proporção de 
Ocupados 

Empregados com 
Carteira de Traba-
lho Assinada (2) 

Conta própria
Demais 
Conta 

Própria

Potencialmente Ocupados 
em Plataformas de Trabalho 

(3)
Contribuinte 
para Previdência 
Pública

100,0 46,3 18,2

Sindicalizados 12,5 4,9 2,7
Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 
consolidados das primeiras entrevistas.
Notas: (1) Refere-se à ocupação principal em atividades descritas na 
nota de rodapé   nº 5; (2) Inclui empregados do setor público e privado; 
(3) Corresponde aos Conta Própria Sem Endereço e Sem Documento 
(CP-SESD) absorvidos nas atividades econômicas exploradas por pla-
taformas digitais de trabalho. 

 
PerGl dos trabalhadores em plataformas digitais

 
Segundo informações da PNADC apuradas em 2019, existiam 

diferenciais de sexo e cor dentre os ocupados do segmento da prestação 
de serviços em que atuam as plataformas de trabalho, destacadamente 
quando as formas de inserção eram observadas. Entre os Potencialmen-
te Ocupados em Plataformas, de forma pronunciada, veri4cava-se a 
preponderância masculina (66,9%) e de pessoas negras (57,0%). Entre 
os Assalariados com Carteira Assinada e os Demais Conta Própria tam-
bém se veri4ca presença predominante dos homens, no entanto de for-
ma menos acentuada. A presença dos grupos de cor, contudo, era prati-
camente equitativa entre os Empregados regulamentados, enquanto os 
negros eram minoritários no agrupamento denominado Demais Conta 
Própria (47,3%), que abriga negócios independentes mais estruturados 
e pro4ssionais liberais – Tabela 4.  
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Em perspectiva panorâmica, a composição de gênero e cor do 
contingente potencialmente ocupado em plataformas, não surpreen-
de. Estas informações expressam o avanço da cyber coordenação dos 
segmentos de transporte individual de passageiros, entregas e cargas, 
tradicionalmente masculinos, ocorrida a partir da incorporação do 
GPS (Global Positioning System) à infraestrutura tecnológica desta for-
ma de exploração. Contudo, a sistematização alerta sobre a presença 
feminina (33,1%) dentre estes trabalhadores, algo possivelmente re-
lacionado à ampliação de escopo das plataformas, que gradualmente 
vem incorporando serviços pessoais, educacionais, de saúde e cuida-
dos. Por seu turno, a absorção de pretos e pardos pelas plataformas 
(57,0%) praticamente corresponde à proporção destes trabalhadores 
na população brasileira (56,2%), em 2019. Embora esta característica 
aparente relativizar a seleção racializada do Emprego com Carteira 
Assinada e as di4culdades de acesso à estruturação de negócios inde-
pendentes (Demais Conta Própria), concretiza-se em decorrência do 
engajamento sem restrições nas plataformas, da normalização da pre-
sença negra em algumas atividades deste segmento e da invisibilidade 
de outras, realizadas em ambiente remoto.

Dentre as três principais formas de inserção dos serviços aqui 
estudados, sob a ótica da idade e função desempenhada no domicí-
lio de residência, os Potencialmente Ocupados em Plataformas 4ca-
vam em uma situação intermediária. Em geral, mais velhos que os 
Empregados com Carteira Assinada; 76,9% dos trabalhadores cyber 
coordenados tinham 30 anos ou mais, em 2019. No mesmo período, 
em coerência com este per4l etário, identi4cava-se que 75,7% des-
te contingente liderava seu agrupamento familiar, como principais 
responsáveis ou cônjuges. Para os assalariados, os mesmos quesitos 
indicavam concentração de 66,2% em faixa etária igual ou superior 
aos 30 anos e de 65,7%, dentre aqueles em comando domiciliar. Um 
confronto com os Demais Contra Própria do setor, por sua vez, con-
4rma a existência de requisitos associados à maturidade para o esta-
belecimento de negócios – 81,2% superavam a faixa dos 30 anos e 
79,9% capitaneavam domicílios (ver tabela 5). 

Por 4m, dados sobre a escolaridade adquirida completam o 
contorno dos três contingentes, destacando a retenção relativamente 
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maior dos Potencialmente Ocupados em Plataformas de Trabalho nas 
etapas iniciais do ensino formalizado. Comparativamente, enquanto 
45,9% destes trabalhadores haviam alcançado, no máximo, o Ensi-
no Fundamental, na mesma situação estavam 27,6% dos assalaria-
dos com carteira e 33,4% dos Demais Conta Própria. Em oposição, 
12,8% dos ocupados que se estima cyber coordenados haviam con-
cluído o Ensino Superior, enquanto mais que o dobro dos Demais 
Autônomos já contava com o diploma universitário.  
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Tabela 5 - Distribuição percentual dos empregados com carteira de 
trabalho assinada e dos trabalhadores por conta própria, ocupados em 
atividades de atuação das plataformas digitais (1), segundo posição no 
domicílio e idade (Brasil – 2019)

Atributos Pessoais 

Empregados 
com Carteira de 
Trabalho Assina-

da (2) 

Conta própria

Demais 
Conta Pró-

pria

Potencialmente Ocu-
pados em Platafor-
mas de Trabalho (3)

Posição no Domicílio 100,0 100,0 100,0

Principal responsável (Chefe) 38,2 51,7 49,5
Cônjuge 27,3 28,2 26,2
Filho 24,4 13,8 17,6
Demais 10,2 6,3 6,7
Idade 100,0 100,0 100,0

Até 17 anos 0,7 0,5 1,0
18 a 24 anos 17,3 7,5 10,3
25 a 29 anos 15,8 10,7 11,7
30 a 39 anos 29,6 26,2 25,4
40 a 49 anos 19,7 24,6 21,3
50 a 65 anos 15,9 25,6 25,5
66 e mais 1,0 4,8 4,7
Escolaridade 100,0 100,0 100,0

Até o ensino fundamental 
incompleto 14,0 19,7 27,4
Ensino fundamental com-
pleto (4) 13,6 13,7 18,5

Ensino médio completo (5) 49,5 38,6 41,3

Ensino superior completo 22,9 28,1 12,8

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 
consolidados das primeiras entrevistas.
Notas: (1) Refere-se à ocupação principal em atividades descritas na 
nota de rodapé nº 4; (2) Inclui empregados do setor público e privado; 
(3) Corresponde aos Conta Própria Sem Endereço e Sem Documento 
(CP-SESD) absorvidos nas atividades econômicas exploradas por plata-
formas digitais de trabalho; (4) Inclui o ensino médio incompleto. (5) 
Inclui o ensino superior incompleto.
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Em síntese, com idade e responsabilidades familiares compatíveis 
às preponderantes entre autônomos estabelecidos (Demais Autôno-
mos) e escolaridade média aquém da registrada pelos Empregados com 
Carteira, os Potencialmente Ocupados em Plataformas de Trabalho se 
caracterizam, em geral, pela vulnerabilidade. Fica sublinhada, neste sen-
tido, a necessidade de obtenção de renda através do mercado de tra-
balho e o enfrentamento de obstáculos, devido a escolaridade restrita, 
que conduzem boa parte da força de trabalho nacional à sujeição de 
condições ocupacionais precárias e desprotegidas, neste caso, atraídas 
pelo engajamento facilitado das plataformas.

 
Percepções do tempo 

Essa seção procura captar aspectos particulares da con4guração 
do tempo para os Potencialmente Ocupados em Plataformas de Traba-
lho, através da comparação com outras inserções ocupacionais relevan-
tes do mesmo segmento produtivo. Para isto, considerou-se o tempo 
em três acepções – as horas efetivamente trabalhadas, a distribuição 
entre trabalhos/vínculos e o período de permanência na atividade. 

A partir dos recortes propostos neste estudo, foi identi4cada res-
trição das jornadas efetivas dos Potencialmente Ocupados em Platafor-
mas de Trabalho, cujo patamar inferior ao dos trabalhadores sob demais 
inserções e acompanhadas por remunerações muito baixas compõe um 
quadro de subocupação. Como visto, também, o volume médio de ho-
ras trabalhadas por eles não variou muito, entre 2012 e 2019, mesmo 
com intensa incorporação e diversi4cação de trabalhadores no segmen-
to. Um exame mais detalhado destes resultados agregados, porém, traz 
outras perspectivas que o quali4cam e o aproximam de análises circu-
lantes no debate nacional para esta parcela do cyber operariado. 

Primeiramente, através da observação da distribuição de traba-
lhadores em classes de horas, demonstrada na tabela 7, percebe-se 
que quase a metade dos Potencialmente Ocupados em Plataformas de 
Trabalho (47,0%) mantiveram jornadas igual ou inferior a 30 horas 
semanais em 2019, sendo expressiva a proporção dos que trabalharam 
além das 44 horas (21,3%).  Entre os Empregados com Carteira As-
sinada e Demais Conta Própria do setor, uma proporção minoritária 
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de, respectivamente, 11,2% e 31,9% cumpriam jornadas até 30 ho-
ras. Para estas inserções, além da concentração de trabalhadores em 
regimes de trabalhos mais extensos, também eram relevantes alguns 
marcos – para os assalariados, nitidamente, as execuções de 40 horas 
semanais e, para os autônomos, o prolongamento do tempo trabalha-
do para além deste limite (39,5%). 

Esta distribuição mais equânime dos Potencialmente Ocupados 
em Plataformas de Trabalho, entre os tempos de trabalho, que a ob-
servada nas outras duas categorias, revela uma tendência à despadroni-
zação das jornadas, possivelmente, resultante de realidades especí4cas 
conforme o grupo de atividades e per4l de trabalhadores analisados, 
por exemplo. Dessa forma, a heterogeneidade dentre estes trabalhado-
res deveria receber atenção em estudos futuros, pois tende a iluminar 
relações entre tempo trabalhado, efetiva ocupação e determinantes do 
ganho no setor.
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Tabela 7 - Distribuição dos empregados com carteira de trabalho as-
sinada e dos trabalhadores por conta própria, ocupados em atividades 
de atuação das plataformas digitais (1), segundo classe de horas sema-
nais efetivamente trabalhadas (Brasil – 2019)

Proporção de 
Ocupados 

Empregados 
com Carteira 
de Trabalho 
Assinada (2) 

Conta própria

Demais Conta 
Própria

Potencialmente Ocupa-
dos em Plataformas de 

Trabalho (3)
Total 100,0 100,0 100,0
Até 10 horas 3,9 7,5 14,9
De 11 a 20 horas 2,4 10,9 15,5
De 21 a 30 horas 4,9 13,5 16,6
De 31 a 40 horas 40,4 28,5 24,5
De 41 a 44 horas 27,1 10,4 7,1
Mais de 44 horas 21,2 29,1 21,3

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 
consolidados das primeiras entrevistas.
Notas: (1) Refere-se à ocupação principal em atividades descritas na 
nota de rodapé nº 5; (2) Inclui empregados do setor público e privado; 
(3) Corresponde aos Conta Própria Sem Endereço e Sem Documento 
(CP-SESD) absorvidos nas atividades econômicas exploradas por pla-
taformas digitais de trabalho. 

No exame da extensão média das jornadas, segundo característi-
cas pessoais, 4ca nítido que o tempo trabalhado por mulheres, jovens, 
pessoas mais velhas e 4lhos potencialmente cyber coordenados era in-
ferior ao dos homens, adultos e líderes familiares da mesma catego-
ria, no período analisado. De fato, estes são segmentos da população 
usualmente atravessados por distinções discriminatórias no mercado 
de trabalho, mas que relativamente ao impacto desta realidade sobre o 
contorno geral de subutilização do tempo dos Potencialmente Ocupa-
dos, conformam uma peculiaridade. A4nal, com presença minoritária 
dentre os trabalhadores estudados, é a intensa diferenciação existen-
te entre as jornadas dos contingentes feminino (25 horas/semanais) e 
masculino (37 horas/semanais), bem como entre as parcelas etárias, que 
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se revelam importantes marcadores discriminatórios. Destaca-se neste 
mercado, em que muitos parecem facilmente acessar, a condição sofrida 
da juventude, entre 18 e 24 anos, que, semanalmente, trabalhou seis 
horas a menos que os adultos na faixa entre 30 e 49 anos de idade (35 
horas/semanais), em 2019 (ver grá4co 1). 

GráGco 1 - Número médio de horas semanais efetivamente trabalha-
das pelos Potencialmente Ocupados em Plataformas de Trabalho (1), 
segundo sexo e idade (Brasil – 2019) 

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contí-
nua, consolidados das primeiras entrevistas. Notas: (1) Corresponde 
aos Conta Própria Sem Endereço e Sem Documento (CP-SESD) ab-
sorvidos nas atividades econômicas descritas na nota de rodapé nº 4.  

A partir da abordagem trilhada neste estudo, foi calculada a 
proporção de ocupados na prestação de serviços urbanos que tinham 
outros trabalhos, como um indicador de estratégias elaboradas de uso 
do tempo ante a necessidade de renda e oportunidades ocupacionais. 
O resultado obtido a partir da PNADC de 2019, entretanto, indicou 
que a manutenção de mais de um vínculo trabalhista 4cava restrito a 
2,8% dos assalariados com carteira no setor e a 4,3% dos autônomos 
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que reuniam características de maior capitalização e organização de 
seus negócios. Dentre o contingente potencialmente cyber coordena-
do, este percentual se limitava a 2,4%, ou seja, 102 mil pessoas, no 
último ano estudado. 

Uma ressalva importante a ser feita neste ponto da análise diz res-
peito a possíveis trabalhadores que, exercendo sua atividade laborativa 
principal em outros segmentos produtivos ou no comércio, mantenham 
um segundo trabalho no setor explorado pelas plataformas, visto que 
escapam dos critérios utilizados neste estudo. De fato, este é um limite 
da proposta ora apresentada, cuja superação depende da coleta detalha-
da de dados referentes ao trabalho adicional desenvolvido no mercado 
de trabalho brasileiro, não disponíveis à época desta elaboração. Este 
avanço será indiscutivelmente útil para completar a compreensão das 
dinâmicas ocupacionais dos cyber coordenados, tão imbricadas aos re-
gimes do tempo trabalhado e das remunerações.

Uma terceira dimensão do tempo observada neste estudo se vol-
tou ao tema da instabilidade ocupacional, em busca de padrões e de 
diferenciais de permanência no posto de trabalho. De forma esperada, 
este tratamento dos dados mostrou que maior estabilidade foi alcançada 
pelos Demais Conta Própria, caracterizados pela maior capitalização, 
escolaridade e organização, também acumulam experiência. Já, quan-
do avaliadas as informações para os assalariados com carteira assinada, 
con4rmou a rotatividade como traço do mercado de trabalho privado 
nacional, uma vez que 57,1% dos Empregados deste tipo estavam em 
seu posto de trabalho atual a menos de três anos (ver tabela 8). 

Dentre os Potencialmente Ocupados em Plataformas de Traba-
lho, especi4camente, o que se identi4cou foi uma situação interme-
diária: 26,7% destes trabalhadores haviam se incorporado à inserção 
em período inferior a 12 meses e, por outro lado, com 49,6% deles 
registravam permanência acima dos três anos. Considerado o período 
de coleta, estes dados acompanham, pela recordação recente dos entre-
vistados, as transformações do mercado de trabalho nacional, ocorridas 
a partir de 2015 e ápice registrado entre 2016 e 2017. Este, não coin-
cidentemente, é o período de estruturação mais perceptível da cyber 
coordenação no Brasil.  
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Tabela 8 - Distribuição dos empregados com carteira de trabalho as-
sinada e dos trabalhadores por conta própria, ocupados em atividades 
de atuação das plataformas digitais (1), segundo classe de horas sema-
nais efetivamente trabalhadas (Brasil – 2019)

Proporção de 
Ocupados 

Empregados com 
Carteira de Traba-
lho Assinada (2) 

Conta própria

Demais Conta 
Própria

Potencialmente 
Ocupados em Plata-
formas de Trabalho 

(3)
Total 100,0 100,0 100,0
Até 1 mês 4,0 2,7 5,1
Mais de 1 a 3 
meses 5,6 3,8 5,8
Mais de 3 a 6 
meses 7,0 4,4 6,5
Mais de 6 a 12 
meses 12,2 7,0 9,3
Mais de 1 a 2 
anos 19,5 13,7 15,6
Mais de 2 a 3 
anos 8,8 7,3 8,2
Mais de 3 anos 42,9 61,2 49,6

Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua, 
consolidados das primeiras entrevistas.
Notas: (1) Refere-se à ocupação principal em atividades descritas na 
Nota nº 4; (2) Inclui empregados do setor público e privado; (3) Cor-
responde aos Conta Própria Sem Endereço e Sem Documento (CP-
-SESD) absorvidos nas atividades econômicas exploradas por platafor-
mas digitais de trabalho. 

.
Considerações Gnais 

Este estudo analisa brevemente indicadores construídos em tor-
no da tentativa de dimensionar e descrever a ocupação nacional cyber 
coordenada por plataformas digitais. Para isto, tomou-se a proposta 
do contingente Potencialmente Ocupado em Plataformas de Trabalho 
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como estatística básica, entendida como uma estimativa de obtenção 
factível a partir da PNADC e passível de aperfeiçoamentos mediante 
uma futura ampliação da base de dados do país sobre trabalho adicional 
e detalhamentos de inserções não assalariadas. 

Através da contabilização destes Potencialmente Ocupados em 
Plataformas de Trabalho foi possível veri4car a sua evolução no perío-
do de 2012 a 2019, traçar o per4l socioeconômico destes trabalhado-
res e estimar o seu contingente, que no ano de 2019 chegou a 4.248 
mil. Além disto, pode-se identi4car coerência e convergências entre os 
dados e apontamentos da literatura sobre plataformas de trabalho, por 
meio da comparação dos Potencialmente Ocupados em Plataformas 
de Trabalho com os Assalariados com Carteira Assinada e Autôno-
mos mais estruturados, dedicados ao mesmo conjunto de atividades 
econômicas de atuação destas estruturas. Com isto, veri4cou-se que 
a parcela dos Potencialmente Ocupados em Plataformas de Trabalho 
cresceu 54,1%, intensidade muito superior ao observado para a tota-
lidade de ocupados 6,1% e, também, muito superior ao crescimento 
dos Conta Própria 20,0% e das demais formas de inserção do seg-
mento da prestação de serviços em que atuam as empresas-plataforma 
de mercado de trabalho. Identi4cou-se, também, expressiva redução 
-18,29% dos rendimentos médios horários dos Potencialmente Ocu-
pados em Plataformas de Trabalho que partiu de R$ 14,49 em 2012 
e caiu para R$ 11,84 em 2019 e leve diminuição de suas jornadas 
médias de trabalho que redundaram em retração de seus rendimentos 
mensais, entre 2012 e 2019. 

De forma inequívoca, os dados parecem descrever a dinâmica 
recente do mercado de trabalho cyber coordenado. No princípio, a 
oferta de remunerações horárias acima das aferidas pelos assalariados 
com carteira estimularam a formação dos ecossistemas das empresas-
-plataforma, gerando o crescimento do volume de ocupados para, 
logo a seguir, em função do aumento da oferta de mão de obra, redu-
zir a sua remuneração. 

O per4l socioeconômico dos Potencialmente Ocupados em Pla-
taformas de Trabalho, comparado ao dos Empregados com Carteira 
Assinada e Demais Conta Própria, indicou maior presença relativa de 
homens, população negra, menor escolaridade, menor remuneração 
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e menor jornada de trabalho média. Além disto, 4cou bem caracte-
rizada a insegurança institucional dos trabalhadores cyber coordena-
dos, que raramente participavam do fundo público de previdência ou 
eram sindicalizados. 

Nas informações referentes ao tempo de trabalho, 4cou destacado 
que os potencialmente cyber coordenados mantém jornadas semanais 
médias inferiores à das demais formas de inserção do segmento de pres-
tação de serviços analisada, em grande parte devido a despadronização 
do volume de horas trabalhadas e do elevado percentual com trabalha-
dores com jornada de até 30 horas, 47,0%, o que deixa evidente a su-
bocupação de grande parcela destes trabalhadores. Por outro lado, não é 
desprezível o volume de Potencialmente Ocupados em Plataformas que 
excedem o limite das 44 horas semanais de trabalho, ou seja, 21,3%.

De modo geral, o estudo agregou elementos à crítica de um fal-
so dilema disseminado na sociedade e que colocada em oposição em-
prego/ocupação e direitos, como se não fosse possível os trabalhadores 
terem os dois. O ponto destacado aqui é que as plataformas digitais 
não constituem alternativas ocupacionais meramente, antes disto, cyber 
coordenam um volume expressivo de trabalhadores, bene4ciando-se de 
suas di4culdades e agudizando suas vulnerabilidades para intensi4car 
sua exploração. Tristemente, isto somente é possível devido à omissão 
do Legislativo e do Judiciário brasileiro que, de modo geral, continuam 
a proteger os mais potentes.
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O IMPACTO DOS AVANÇOS TECNOLÓGICOS: 
O TEMPO DE TRABALHO NO HOME OFFICE

Maria Aparecida Bridi
Fernanda Ribas Bohler

Giovana Uehara

Senti maior pressão pela produtividade e para o alcance das me-
tas institucionais e isso fez com que eu alcançasse a meta e dedi-
casse mais tempo ao trabalho. Recebemos mensagens o dia todo 
sobre trabalho isso me causou ansiedade e insatisfação com o 
trabalho remoto [Servidora Pública, Analista do INSS, 44 anos] 
(BRIDI et al., 2020).

Introdução 

A possibilidade de se trabalhar a qualquer tempo e lugar no home 
o6ce coloca o fator 5exibilidade em discussão. Ainda que se possa tra-
balhar em horários 5exíveis, o desligamento do trabalho 4ca compro-
metido e, consequentemente, a saúde mental do trabalhador. É neste 
sentido que se faz necessária a discussão sobre o direito à desconexão. 

No caso do Brasil, a pandemia da Covid-19 levou milhões de 
pessoas a trabalhar de forma remota, em home o6ce, modalidade de-
nominada pela literatura como teletrabalho. Uma parte dos trabalhos 
sendo transferidos para o ambiente doméstico, desa4ou a classe traba-
lhadora de diferentes maneiras, desa4os que vão desde a adaptação até 
os aprendizados em ter que trabalhar de forma remota e isolada. 

Os estudiosos do trabalho foram instados a analisar as mudanças 
e as condições desse trabalho para cerca de 8 milhões de trabalhadores 
durante esse contexto atípico. Buscando aferir na realidade empírica, 
com todas as limitações impostas pela necessidade do distanciamento 
social como forma de proteção contra o adoecimento, diversas pesqui-
sas foram realizadas, publicadas, debatidas, elas próprias executadas de 
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forma remota. Para esse capítulo, a nossa proposta consiste em analisar 
a questão do tempo de trabalho no home o6ce, impactado e possibili-
tado pelas tecnologias informacionais.  

A partir de uma metodologia qualitativa, o artigo dialoga com as 
pesquisas realizadas no contexto da pandemia de Covid-19, que bus-
caram analisar as condições de trabalho e as con4gurações do trabalho 
remoto no Brasil. Para tanto, está organizado em três partes, sendo que 
na primeira analisa a relação entre as tecnologias e o trabalho, na segun-
da parte, se orienta em analisar as condições do trabalho mediado pelas 
tecnologias informacionais que foram transferidas para o âmbito pri-
vado. E por 4m, analisa como a classe trabalhadora organizada buscou 
responder a esse novo contexto do trabalho, trazendo um panorama das 
negociações coletivas que buscaram assegurar ou não os controles de 
jornadas de trabalho, talvez o tema mais central e impactante para os 
trabalhadores que se veem vivendo no próprio local de trabalho.

As tecnologias da informação, a pandemia de Covid-19 
e o home oIce 

Uma das promessas dos entusiastas das tecnologias digitais con-
siste na redução do tempo de trabalho e a ampliação do tempo livre, 
convertido em qualidade de vida para o trabalhador. Olhar para essas 
promessas e as realidades do trabalho no contexto da pandemia des-
de 2020 pode ser bastante elucidativo quanto ao debate e, sobretudo, 
apontar os desa4os que se apresentam para a classe trabalhadora a partir 
da experiência do home o6ce que foi ampliada desde então.

No caso do Brasil, a experiência do home o6ce e as condições 
objetivas de trabalho, precisam ser analisadas considerando as mu-
danças na regulação do trabalho. A reforma trabalhista de 2017, por 
exemplo, não apenas legalizou formas de trabalho antes considera-
das ilegais ou fraudulentas, como criou um leque de modalidades de 
contratos de trabalhos 5exíveis, de4nindo a supremacia do negociado 
sob o legislado, tornando tudo ou quase tudo passível de negociação, 
como também, favoreceu a fragilização dos sindicatos, das instituições 
públicas do trabalho e das negociações coletivas (KREIN, VÉRAS DE 
OLIVEIRA e FILGUEIRAS, 2018). 
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É nesse quadro e dentro de um debate sobre o papel das tec-
nologias sobre o trabalho e, sobretudo, daquelas tecnologias oriundas 
da revolução informacional, que a classe trabalhadora se depara com 
uma pandemia provocada pelo Coronavírus em 2020 e que se esten-
deu para 2021. A principal e única forma de evitar a propagação da 
doença em 2020 era o distanciamento social conforme recomendação 
da Organização Mundial de Saúde, epidemiologistas e cientistas. Com 
isso, diversas atividades econômicas foram transferidas para as casas dos 
trabalhadores, que passaram a realizar seu trabalho de forma remota. 

O trabalho remoto também chamado de home o6ce é uma das 
modalidades do teletrabalho. O teletrabalho, termo utilizado na legis-
lação, envolve um contrato de trabalho e, supostamente, uma nego-
ciação entre trabalhadores e empregadores, distinguindo-se, portanto, 
do trabalho remoto em caráter emergencial que ocorreu para diversas 
categorias no período pandêmico (BRIDI, 2020). Contudo, se veri4-
ca a tendência de sua ampliação para além do período pós-Covid-19, 
como anunciaram diversas empresas de distintos setores econômicos. 
Feita essa ressalva, buscamos responder neste capítulo sobre a questão 
do tempo de trabalho, diga-se um trabalho possibilitado pelas tecnolo-
gias da informação e comunicação, no período da pandemia. 

Para analisar a dimensão do tempo nesse contexto cabe fazer um 
breve panorama sobre o trabalho home o6ce. Em primeiro lugar é preci-
so dizer que houve, no Brasil, um salto do número de trabalhadores que 
passaram a trabalhar em casa de cerca de 4 milhões em 2019 para pouco 
mais de 8 milhões em 2020, como identi4cado pela pesquisa PNAD-
-Covid-19, do IBGE1. Em segundo, indaga-se sob que condições esse 
trabalho tem sido realizado? Uma das pesquisas sobre o trabalho remoto 
no contexto da pandemia, cujas informações foram con4rmadas por 
outras investigações sobre o home o6ce, destaca a questão do tempo de 
trabalho2. Esta pesquisa, realizada em maio de 2020, investigou a expe-
riência desse trabalho, as condições objetivas de trabalho, os problemas 
e as vantagens de se trabalhar a partir de casa. Os 906 respondentes, em 
sua maioria de elevada escolaridade, do setor público, do sexo feminino 

1 Ver Bridi (2020), no artigo “Teletrabalho em tempos de pandemia e condições ob-
jetivas que desa4am a classe trabalhadora”, disponível em: <https://shrtm.nu/MGZt.
2 Ver o Relatório da pesquisa, Parte I, disponível em: https://shrtm.nu/c7eQ.
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e de diferentes setores econômicos, demonstraram que a transferência 
do trabalho para o âmbito doméstico resultou em ampliação dos dias de 
trabalho para uma parcela maior dos respondentes. Antes da pandemia, 
do total de 906 trabalhadores remotos que responderam ao questioná-
rio, 736 (81,24%) a4rmaram que trabalhavam 5 dias da semana, 76 
(8,39%) que desempenhavam suas atividades em 6 dias por semana e 
21 (2,32%) disseram que laboravam 7 dias da semana. Durante a pan-
demia, no entanto, o número de pessoas que respondeu trabalhar 5 dias 
da semana diminuiu para 511, o que corresponde a 56,40% dos res-
pondentes. Por outro lado, 164 (18,10%) disseram trabalhar 6 dias por 
semana e 161 (17,77%) a4rmaram que passaram a trabalhar os 7 dias 
da semana durante a pandemia, ou seja, houve 115,78% e 666,66% 
de aumento nessas respostas em comparação a antes, respectivamente 
(BRIDI, BOHLER e ZANONI, 2020).

A percepção dos respondentes no que se refere ao ritmo tam-
bém merece destaque visto que do total dos respondentes, para 439 
(48,45%) o ritmo de trabalho 4cou mais acelerado no trabalho remoto, 
292 (32,23%) disseram que o seu ritmo 4cou mais lento trabalhando 
em home-o6ce e para 175 (19,32%) o ritmo de trabalho se manteve 
igual ao realizado presencialmente. Entre os problemas observados des-
tacam-se a ampliação de dias e horas a mais de trabalho para uma parce-
la dos respondentes, além da di4culdade relativa à falta de contato com 
os colegas de trabalho, separar a vida familiar da atividade pro4ssional, 
interrupções e, principalmente, receber demandas a qualquer tempo, 
inclusive nos 4nais de semana. Essas condições de trabalho observa-
das durante a pandemia têm levado o movimento sindical, sobretudo 
cutista, a se debruçar sobre o tema, com vistas a interferir no processo e 
garantir condições de trabalho, controles de jornadas e outras variáveis 
importantes para assegurar direitos. 

Resultado de uma construção histórica, um contrato de trabalho 
consiste em troca de um tempo, uma jornada de trabalho, por um salá-
rio, sendo que no processo de construção de direitos dos trabalhadores, 
uma das medidas mais importantes para a classe trabalhadora foi a re-
dução das jornadas laborais para 8 horas diárias e, no caso do Brasil, 44 
horas semanais. No trabalho realizado no domicílio na modalidade do 
teletrabalho, conceito adotado na legislação, um dos maiores problemas 
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está no risco da “diluição de direitos”, conforme destacam Machado e 
Bridi (2021), ao a4rmarem a respeito da tendência do teletrabalho em 
não separar mais tempo de trabalho e tempo de não trabalho; e tempo 
de trabalho e tempo de descanso e lazer. E uma vez, sem regulação, se 
constitui um trabalho sem 4m, podendo inclusive gerar “trabalho sem 
remuneração das horas extras” se não houver controles e limites de jor-
nada. Outro problema, destacam os autores, é que o teletrabalho tende 

a estender a empresa para o domicílio, para o automóvel, para o 
espaço privado do trabalhador. Assim, todo o espaço é espaço de 
trabalho. Os controles, antes exercidos pelo cartão-ponto e pela 
che4a imediata, passam a ser realizados por so4sticados sistemas 
de dados e algorítmicos que medem produção em tempo real. 
Há risco de que certa 5exibilidade se traduza no 4m da soberania 
do tempo (MACHADO e BRIDI, 2021, p. 213).

Por isto, muitos países, tais como França, Chile, Espanha e Ar-
gentina, vêm buscando construir um direito à desconexão. A4nal, a 
“5exibilidade” de jornada, tida como vantajosa, pode signi4car a implo-
são de quaisquer controles pelo trabalhador de seu tempo. 

Feito esse preâmbulo e essas considerações, buscamos, nas pági-
nas que seguem, analisar como as técnicas organizacionais e a gestão de 
pessoas da “nova” forma de organização do processo de produção im-
pactam o tempo de trabalho dos trabalhadores em home o6ce. Quais 
são as estratégias utilizadas pelas gerências para aumentar a intensidade, 
ampliar a extensão e interferir na distribuição da jornada de trabalho? 
Objetivamente como que essas estratégias impactam a jornada de traba-
lho visando ampliar a extração de mais-valia? Buscamos também trazer 
alguns elementos sobre o tempo de trabalho nas negociações coletivas 
realizadas pelo movimento sindical. 

Mudanças organizacionais e de gestão do trabalho 
no contexto da pandemia

Os padrões convencionais de jornada de trabalho, por exemplo 
o que se estabeleceu no sistema fordista, constituem-se com horário e 
local de4nidos para se trabalhar (MACHADO e BRIDI, 2021). No 
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entanto, esses padrões são inteiramente modi4cados no teletrabalho. Se 
antes o trabalho era feito dentro dos limites das empresas e/ou das insti-
tuições públicas, com controle de entrada e saída para a devida compu-
tação da jornada do trabalhador, no teletrabalho, tal como ocorreu na 
pandemia, essa lógica se modi4ca. Com o advento dessa modalidade, 
tanto a empresa quanto o trabalhador passam a recorrer a novas formas 
de controle, agora mediadas pelas ferramentas informacionais.

O cenário pandêmico intensi4cou as mudanças na organização 
do trabalho que já estavam em curso antes do surgimento do corona-
vírus. Diante dessa realidade, várias re5exões vêm sendo feitas quanto 
à adaptação dos trabalhadores ao home o6ce, desde questões atinentes 
à privacidade dos mesmos, cuja vida pessoal e familiar passam a ser 
expostas, ao tempo de trabalho e de não trabalho que se mesclam, às 
demandas de trabalho muitas vezes realizadas fora do horário comercial 
e não sendo contabilizadas dentro da jornada de trabalho, falta de trei-
namentos voltados às novas ferramentas de trabalho, entre outras. 

A pesquisa anteriormente citada sobre o trabalho remoto no 
contexto da pandemia de Covid-19, revelou ainda que do total de 
906 trabalhadores, 530 respondentes (58,50%) indicaram que o em-
pregador disponibilizou algum tipo de ferramenta/material necessário 
para a execução do trabalho remoto. Em contrapartida, 376 trabalha-
dores (41,50%) a4rmaram que seus empregadores não forneceram 
qualquer tipo de ajuda nesse sentido. Dentre os equipamentos dis-
ponibilizados pelas empresas, os computadores ou notebook apare-
cem em primeiro lugar com 393 citações (69,19%) e, na sequência, 
264 (46,48%) a4rmaram terem recebido software/plataforma digital 
(BRIDI, BOHLER e ZANONI, 2020). 

Esses dados são importantes para demonstrar que nem todas as 
empresas assumiram as responsabilidades na transição do trabalho pre-
sencial para o remoto no período da pandemia. Sem apoio institucional 
e problemas com equipamentos, uma servidora pública relatou que re-
ceava que os relatórios semanais (que se constituíram numa das formas 
de controle do trabalho), poderiam ser usados em seu desfavor. 

[...] preciso trabalhar e fazer relatório semanal do que 4z que não 
sei se será usado contra mim. Essa semana meu computador estra-
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gou e eu terei que resolver como arrumar e como arranjar outro 
sem nenhum suporte institucional (Servidora Pública, 41 anos).

O trabalho no contexto da pandemia teve caráter emergencial na 
maioria dos casos. Plataformas digitais de serviço de videoconferência 
serviram como ferramenta para as reuniões on-lines que se tornaram 
parte do dia a dia dos trabalhadores. A necessidade de aprender a tra-
balhar com diferentes ferramentas tecnológicas, em um espaço curto 
de tempo, foi um dos desa4os que os trabalhadores enfrentaram para a 
modalidade do teletrabalho. 

É um desa4o muito grande pois precisamos aprender coisas no-
vas em um tempo curto. Tive ansiedade devido ao medo de fa-
lhar. Só tenho meu smartphone pessoal, tive que apagar alguns 
app e arquivos para libertar espaço para os app do home o6ce 
(Servidora Pública, 31 anos).

Suporte tecnológico, falta de treinamento, problemas de infraes-
trutura como internet são recorrentes, além da falta de espaços adequa-
dos de trabalho nos ambientes domésticos. Nem todos as casas possuem 
um escritório e equipamentos adequados para a realização do trabalho. 
No contexto da pandemia, os trabalhadores tiveram que adaptar as suas 
casas para poderem realizar as suas atividades laborais. Separar um es-
paço próprio, estabelecer regras com os demais familiares e conciliar 
trabalho à distância com as aulas on-line dos 4lhos, 4zeram e fazem 
parte da vida de muitos trabalhadores na conjuntura da crise sanitária. 

A adequação do espaço de trabalho é, ao meu ver, o fator que 
mais di4culta o trabalho remoto, mas, uma vez estabelecido pro-
cedimentos, organizada as ferramentas de trabalho, o tempo de 
trabalho e etc 4ca simples realiza-lo. É muito comum durante 
esse período de adequação extrapolarmos o tempo de trabalho 
e/ou exercer as atividades em horários e dias incomuns, já que 
4ca difícil discriminar quando se está no trabalho ou não [...] 
(Servidor Público, 33 anos).

Como já dissemos e foi ilustrado no depoimento anterior, uma 
das grandes preocupações em relação à modalidade do home o6ce re-
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fere-se ao tempo de trabalho e de não trabalho. Quando é hora de se 
desconectar do trabalho realizado em casa? É possível separar vida pro-
4ssional da vida pessoal num mesmo ambiente? Outra indagação diz 
respeito à forma que o controle de jornada é realizado e como o tempo 
de trabalho no home o6ce impacta a vida dos trabalhadores. 

No que se refere a regulação, em 2017 a reforma trabalhista (Lei 
nº 13.467) contemplou o teletrabalho em um capítulo especí4co na 
CLT, o qual de4niu além do seu conceito legal, seus requisitos de va-
lidade, contratual e de responsabilidade quanto aos equipamentos e 
infraestrutura. A CLT em seu artigo 6º reconhece a subordinação do 
trabalhador que labora à distância porém, no artigo 62, incisos I e III 
limita a contabilização de hora extra, adicional noturno e horas à dis-
posição ao teletrabalhador. Ou seja, retira todos esses trabalhadores da 
tutela de limite de jornada da CLT3.

Analisando o ordenamento jurídico brasileiro, assim como al-
gumas regulamentações de instituições públicas4, há uma similaridade 
entre elas no sentido de associarem a falta de controle de jornada do 
empregado/servidor público à natureza do teletrabalho, o que podemos 
apontar como a principal estratégia utilizada pelas gerências para o au-
mento da intensidade, ampliação e interferência na jornada de trabalho 
do trabalhador, como veremos mais adiante. 

A retirada do controle das horas trabalhadas consiste em uma 
estratégia de aumento de jornada porque, na atualidade, com todos os 
recursos tecnológicos disponíveis, essa justi4cativa não se sustenta. 

A percepção é de aumento de exploração e retirada de direitos, 
conforme depoimento de um trabalhador de 65 anos e também de 
uma trabalhadora do setor privado de 49 anos, que a4rmaram estarem 
sendo explorados. Portanto, o trabalho home o6ce sem nenhum con-

3 Disponível em:< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm>. 
4 São exemplos de regulamentação do teletrabalho no setor público, a Resolução nº 
227/2016 do Poder Judiciário, a qual diz que dentre os objetivos da modalidade está 
o aumento da produtividade e que o alcance da meta de desempenho do teleservidor 
equivale ao cumprimento da respectiva jornada de trabalho. Disponível em: <https://
atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3761> e a Instrução Normativa nº65 do Poder Execu-
tivo, na qual consta a dispensa do controle de frequência aos servidores que estão 
em regime integral de teletrabalho. Disponível em: <https://www.in.gov.br/en/web/
dou/-/instrucao-normativa-n-65-de-30-de-julho-de-2020-269669395>.
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trole de jornada e uma regulação que assegure a limitação de jornada 
e o tempo de desconexão pode, de fato, ocasionar, como já dissemos, 
um trabalho sem 4m.

Citamos uma exceção a essa lógica de que a natureza do traba-
lho realizado à distância não permite a contabilização da jornada de 
trabalho. A empresa paranaense de energia a Copel5  no contexto da 
pandemia se utilizou de um sistema denominado SAP6, que realiza o 
controle de jornada dos seus empregados em home o6ce7. Os funcio-
nários se conectam no sistema e registram a entrada, saída, intervalos 
e, inclusive, as horas extras realizadas, conforme o depoimento de um 
funcionário da Copel:

O controle da jornada na Copel, para quem está em home o6ce 
é exatamente igual para quem está indo presencialmente. Nós 
utilizamos o SAP para bater o ponto de entrada e saída. No meu 
caso, como a jornada é de 06 horas, ainda temos um intervalo de 
15 minutos, que também é registrado no sistema. O pessoal que 
faz 08 horas deve registrar o intervalo mínimo de 01 hora para o 
almoço (Trabalhador de Empresa de Economia Mista, 37 anos).

Sobre as horas extras o trabalhador esclarece que é necessário “fa-
zer uma solicitação no SAP para o gerente imediato aprovar ou não. 
Nessa solicitação devemos colocar o motivo da hora extra e o dia que 
iremos realizar. No máximo podemos fazer 2 horas extras diárias” (Tra-
balhador de Empresa de Economia Mista, 37 anos).

Ademais, o controle do trabalho remoto pode ser efetuado de 
diversas maneiras, como demonstra Lucena (2015), como por exem-
plo, por meio de registros de jornada feitos pelo próprio empregado, 

5 Copel – Companhia Paranaense de Energia é uma empresa de economia mista. 
6 SAP é a abreviação da expressão em alemão ‘Systeme, Anwendungen und Produkte in 
der Datenverarbeitung’, e que pode ser traduzido como ‘Sistemas, Aplicativos e Pro-
dutos para Processamento de Dados’. Ver mais em <https://www.techedgegroup.com/
pt/blog/entenda-o-sistema-sap-e-por-que-implement %C3%A1-lo>.
7 O papel dos sindicatos foram fundamentais nesse processo para assegurar proteção. 
Ver artigo de Braunert e Bridi chamado “Desa4os e estratégias da atuação sindical 
no contexto da pandemia da Covid-19”, disponível em: <https://jornalggn.com.br/
destaque-secundario/desa4os-e-estrategias-da-atuacao-sindical-no-contexto-da-pan-
demia-da-covid-19/>. 
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horários e tempo de conexão telemática (logs de acesso), controle bio-
métrico, equipamentos de conexão com horários pré-programados de 
funcionamento como também pela especi4cação de tarefas, prazos e 
reuniões, entre outros.

As tecnologias disponíveis de controle de trabalho home o6ce 
são diversas e facilmente contratáveis pelas empresas a custos relativa-
mente baixos, com planos mensais, anuais e com funcionalidades diver-
sas. Podendo ser acessada por computadores e/ou celulares, oferecem 
uma série de possibilidades aos clientes (empresas) para o controle do 
trabalho, da produção e das jornadas de trabalho. Destacamos no qua-
dro dois outros exemplos (selecionados aleatoriamente) de plataformas 
digitais de controle do trabalho e suas funcionalidades:

Quadro 1 - Plataformas de controle do trabalho remoto

Acelerato8

Plataforma nas nu-
vens para controle 
do trabalho remoto 
da equipe em home 
o6ce

Rastrear o tem-
po de trabalho 
(acompanhamento 
em tempo real das 
atividades)

Limitação da 
jornada

Acompanha-
mento das 
entregas de 
trabalho em 
tempo real

Dashboards 
com os in-
dicadores:

Informações 
gerais dos 
índices de 
atendimen-
to, chama-
das etc.

PontoGO9

Sistema eletrônico de 
gestão e controle de 
ponto online

Visualização da 
localização dos 
pontos.

Pode ser acessado 
pelo computador e 
celular

Controle do 
tempo de tra-
balho. Permite 
jornadas de 
trabalho custo-
mizadas

Noti4cações 
entre empre-
gado e em-
presa

Visualização 
da locali-
zação dos 
pontos 

Fonte: Acelerato (2021); Pontogo (2021). Elaborado pelas Autoras.

Evidente que essas plataformas, e o arsenal de outras tantas dis-
poníveis para o controle de jornadas e das atividades realizadas distantes 
da empresa, podem ser usadas tanto em favor da segurança das empre-

8 Ver Acelerato. Disponível em: <https://acelerato.com/acelerato-para-trabalho-remoto/>.
9 Ver Pontogo. Disponível em: <http:// www.pontogo.com.br>.
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sas, quanto em desfavor do trabalhador quando se torna tão somente 
em plataforma de controle de jornada e das metas de produção, na 
medida em que funcione como acelerador do ritmo de produção. Tal 
como observado nas fábricas de automóveis que dispõem dos sistemas 
de visualização da produção dispostos em pontos estratégicos no chão 
da empresa, cujas metas estampadas às vistas dos trabalhadores fun-
cionam como mecanismos de aceleração da produção (BRIDI, 2008), 
também as plataformas digitais de controle do trabalho remoto tendem 
a cumprir esse papel. 

Além do controle do tempo, há também a vigilância do traba-
lho no ambiente privado. Em 2021, Felipe Gugelmi10 noticiou que os 
trabalhadores da Teleperformance, uma empresa global de call center, 
que presta serviço para a Apple e Amazon, por exemplo, estavam sendo 
constrangidos a assinarem a permissão para instalação de câmeras com 
inteligência arti4cial (IA) em suas casas, para o videomonitoramento 
do trabalho, além de permissão para o uso de voz e coleta e armazena-
mento de dados pessoais. Soma-se ao controle de jornada e do ambiente 
privado, a possibilidade de controle de metas de produtividade a serem 
realizadas num determinado prazo. Além do controle de jornada, do 
ambiente privado e das metas de produtividade a serem realizadas num 
determinado prazo, há um fator que implica na jornada do trabalhador 
em home o6ce que é o fato dele estar, aparentemente, à disposição do 
trabalho a qualquer tempo e lugar.  

 No home o6ce o controle de jornada, especi4camente, assegu-
raria que o limite diário de horas trabalhadas não fosse extrapolado. E 
caso ocorra, garantiria que esse trabalho a mais seja devidamente re-
munerado. A nova con4guração laboral, como o trabalho home o6ce, 
tende a acentuar a exploração dos trabalhadores a partir de estratégias 
de gestão que visam intensi4car a extração de mais-valor. O resultado 
desse processo é o retrocesso dos direitos trabalhistas conquistados no 
decurso do tempo, sobretudo quando favorece os processos de despa-
dronização do tempo de trabalho. O tempo de trabalho foi um dos 
mais importantes objetos de disputa histórica entre capital e trabalho, 

10 Disponível em <https://canaltech.com.br/seguranca/call-center-usado-por-
-apple-uber-e-amazon-vigia-espaco-pessoal-de-funcionarios-192173/>.
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que segundo Segundo Krein, Abilio e Borsari (2021, p. 255-256), tal 
embate entre capital e trabalho, ocorre em torno 

da de4nição da extensão, da distribuição e da intensidade do 
trabalho dedicado a atividade econômica, assim como das de-
terminações socialmente estabelecidas sobre o que é tempo de 
trabalho e o que não é; sobre o que é tempo de vida a disposição 
da empresa sem pagamento.

Além da exploração de trabalho realizado não pago, outras conse-
quências do trabalho sem 4m, quando não limitado em suas jornadas, 
se refere a saúde e esgotamento mental e físico, devido à não desconexão 
do trabalho somada à falta de ergonomia adequada. Conforme relatou 
uma entrevistada de 34 anos, 

a impressão é que trabalho muito mais e rendo muito menos [...] 
em apenas dois meses já sinto algumas dores nas costas por conta 
de a estação de trabalho não ser a mais adequada. Sinto pressão 
para mostrar que estou presente através de produtividade, quan-
do no trabalho presencial isso não existia. 

Na pesquisa de Bohler (2019), realizada antes da pandemia, sobre 
os servidores públicos em teletrabalho, constatou-se que estes sentem a 
necessidade de produzir além da meta ordinária para serem reconheci-
dos e observados pela che4a. Isso implicou em mais horas de trabalho 
que não foram revertidas em créditos para 4ns de banco de horas e, 
tampouco, em horas extras remuneradas. 

Antes da pandemia e durante a pandemia: o tempo de trabalho 
nas negociações coletivas pelo movimento sindical no Brasil 

Qual foi o conteúdo negociado sobre o tempo de trabalho no 
contexto da pandemia?11 Esta é a pergunta que buscamos responder. 
Analisamos acerca do tempo de trabalho nas negociações coletivas pelo 
movimento sindical sobre o teletrabalho, antes e depois da reforma tra-
balhista (incluindo o período pandêmico). O intuito consiste em iden-

11 Para uma análise mais detalhadas das negociações coletivas ver UEHARA (2021).
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ti4car se há alguma resistência dos sindicatos nas negociações coletivas 
sobre a modalidade para assegurar o controle de jornadas e os direitos 
decorrentes ou se, noutra dimensão, tornou-se um instrumento de se-
gurança jurídica para legalização da 5exibilização da jornada. 

Isso porque, como anteriormente dito, a reforma 5exibilizou a jor-
nada de trabalho ao introduzir a regra de que a modalidade do teletraba-
lho está entre aquelas em que não se bene4ciam da duração da jornada 
de trabalho (artigo 62, inciso III, da CLT). Ao inserir um novo capítulo 
na CLT (Capítulo II-A) sobre o teletrabalho, deu ênfase na contratação 
individual dessa modalidade em forma de termo aditivo que de4ne di-
versas condições gerais de realização desse trabalho e portanto, torna o 
contrato individual de fácil imposição pelo poder patronal.

Nesse contexto, a pesquisa do livro “Negociações Coletivas pós-
-reforma trabalhista (2017), Vol. 2” do Centro de Estudos Sindicais e 
Economia do Trabalho (CESIT) em parceria com a Rede de Estudos e 
Monitoramento Interdisciplinar da Reforma Trabalhista (REMIR) e o 
Ministério Público do Trabalho (MPT) analisa instrumentos coletivos 
de teletrabalho em dois momentos diferentes: no período pré-reforma 
(2016) e outro pós-reforma (2019). Neste estudo foi objeto de análi-
se 71 mesas de negociação sobre teletrabalho, dentre as quais identi4-
cou-se 132 cláusulas, distribuídas entre 82 acordos coletivos e 50 em 
convenções coletivas, totalizando 84 instrumentos coletivos de trabalho 
(0,6% do total do painel extraído para análise). Os resultados mostram 
que o teletrabalho entre 2016 e 2019, apesar de representar pouco do 
total, foi o tema que apresentou maior crescimento no número de ins-
trumentos coletivos (572%), o que pode indicar um estímulo as nego-
ciações coletivas após a reforma. (UEHARA, 2021).

Já no cenário pandêmico, pari passu, segundo a nota técnica nº 
255 do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeco-
nômicos (DIEESE) sobre “A negociação coletiva do home o6ce”12, a 
pandemia de Covid-19 provocou a ampliação do uso da modalidade do 
teletrabalho como medida de isolamento social para evitar a dissemina-
ção do vírus. Desse modo, também se veri4cou crescimentos na adoção 
da modalidade do home o6ce pelas empresas na negociação coletiva. 

12 Nota técnica do DIEESE disponível em: < https://www.dieese.org.br/notatecni-
ca/2021/notaTec255Home O6ce.pdf >. 
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Em 2019 (pré-Covid-19) o número de instrumentos coletivos (acordos 
ou convenções coletivas de trabalho) que mencionavam o home o6ce 
era de 1,2% e em 2020 (em plena pandemia) passou para 13,7%, repre-
sentando um aumento de 12,5 p.p. A maioria das cláusulas observadas 
pelo DIEESE em 2020 tratavam da autorização do home o6ce, em 
razão da pandemia, observada na Medida Provisória nº 927, de 22 de 
março de 2020 (38% das negociações). Esta medida 5exibilizou ainda 
mais as disposições sobre o teletrabalho existentes na legislação brasilei-
ra alterando o regime presencial para o home o6ce, a critério do empre-
gador, durante o estado de calamidade pública, prevendo a noti4cação 
por escrito ou por meio eletrônico, com antecedência de, no mínimo, 
48 horas; a aquisição, manutenção e fornecimento dos equipamentos 
tecnológicos e da infraestrutura; o tempo de uso de aplicativos e pro-
gramas de comunicação fora da jornada de trabalho normal; e o home 
o6ce para estagiários e aprendizes.

Sobre o objeto desse artigo, a jornada de trabalho no home o6ce, 
os dados da pesquisa ora citada, mostram que, em 2016, 33% das cláu-
sulas excluíam o controle de jornadas e 67% dispunham sobre formas 
de controle de jornadas. Pós-reforma, em 2019, 80% das cláusulas no-
vas excluem o controle de jornadas e apenas 20% dispõem sobre formas 
de controle13 (UEHARA, 2021) 

A inclusão dos teletrabalhadores dentre os que dispensam o con-
trole da jornada de trabalho na reforma trabalhista foi amplamente mo-
bilizada nas cláusulas analisadas pela pesquisa. Assim, embora Ueha-
ra (2021) tenha identi4cado que a maioria das cláusulas novas (73%) 
estabelece a necessidade do intermédio dos sindicatos para adoção e 
organização do teletrabalho – o que pode indicar resistência dos sindi-
catos, tendo em vista a prevalência dos acordos individuais – veri4ca-se 
a fragilidade dessas negociações que, em sua maioria, estão legitimando 
a 5exibilização da jornada de trabalho (UEHARA, 2021).

Contudo, ressaltamos que embora tenha se observado a fragili-
dade dessas negociações, não é possível inferir que os sindicatos não 

13 4) Redação da cláusula que tinha controle de jornada e não tem mais pós-reforma 
– Pós-Reforma: “Os empregados que laborarem em jornada externa, mista e home 
o6ce, estão dispensados do controle de jornada e estão inseridos na exceção do art. 
62, I da CLT.”  – Minas Gerais
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estão resistindo, uma vez que as análises dos instrumentos coletivos não 
captam todas as disputas em torno do processo negocial. 

Interessante no processo negocial foi a realização da “Pesquisa Na-
cional sobre Home O6ce dos(as) Bancários(as)”14, pelo DIEESE, por so-
licitação da Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financei-
ro da Central Única dos Trabalhadores (Contraf-CUT), para subsidiar as 
negociações junto à Federação Nacional dos Bancos (Fenaban). Conforme 
o estudo, no dia 12 de março de 2020, um dia após a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) declarar o status da pandemia no mundo, a Con-
traf-CUT, federações e sindicatos solicitaram à Fenaban a criação de um 
comitê de crise dado que rapidamente houve a migração de cerca de 230 
mil bancários para o home o6ce. Os resultados dessa pesquisa permitiram 
aos sindicatos dos bancários identi4car as prioridades para a negociação. 

Acerca da realização e cumprimento da jornada de trabalho a 
pesquisa revelou que, para 58,9% dos respondentes15, a jornada efe-
tivamente trabalhada em home o6ce permaneceu igual a cumprida 
presencialmente, os que disseram que ela de alguma maneira aumen-
tou (muito ou pouco) foram 35,6% e os que disseram que diminuiu 
foram 4,9%. Quanto à forma pela qual a jornada estava sendo contro-
lada, 50,7% dos participantes a4rmaram que o banco realizava registro 
eletrônico de ponto, 32% que não havia qualquer tipo de controle e 
16,6% declararam outras opções como: acesso VPN (Virtual Private 
Network), acesso online, acompanhamento por produtividade ou pe-
lo(a) gestor(a) e anotação em folha de ponto.

Quando questionados sobre as horas extraordinárias realizadas 
durante o home o6ce, 46,6% a4rmaram não trabalhar além da jorna-
da prevista em contrato de trabalho; 15,6% trabalharam horas a mais 
e as computaram em banco de horas, para posterior compensação; 
11,0% estavam trabalhando mais e recebendo horas extras; e 25,9% 
estavam trabalhando mais, porém, sem acumular banco de horas ou 
receber horas extras.

14 Disponível em: <https://www.dieese.org.br/estudosepesquisas/2020/estPesq98ho-
meO6ceBancos.html >.
15 Para a aplicação da pesquisa, contou-se com o engajamento dos(as) dirigentes sin-
dicais bancários(as) de todo o país, o que possibilitou a obtenção de respostas integrais 
de 11.133 trabalhadores e trabalhadoras. 
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A heterogeneidade apresentada quanto as horas extras entre os 
diferentes bancos, re5ete o fato de que alguns bancos têm acordos co-
letivos de trabalho assinados com os sindicatos ou acordos individuais 
para a realização de banco de horas e outros não, além de que alguns 
bancos deixaram de realizar o próprio controle da jornada de seus tra-
balhadores em home o6ce.

A pesquisa concluiu que mais de um terço dos participantes regis-
traram aumento das horas trabalhadas em relação ao trabalho presencial 
antes da pandemia; um terço revelou não ter controle de sua jornada de 
trabalho; e um quarto a4rmou estar trabalhando além de sua jornada 
contratual, porém, sem receber hora extra ou acumular banco de horas, 
o que di4cilmente acontece no trabalho presencial. Apontou ainda que 
tais alterações (extensão e intensi4cação da jornada de trabalho) impac-
tam a vida e a saúde dos trabalhadores, resultado de acúmulos de mui-
tas tarefas. Inclusive, quando perguntados sobre as providências que os 
trabalhadores gostariam que os bancos tomassem, a 4m de melhorar 
as condições de trabalho e redução dos impactos negativos na saúde, 
14,8% declararam que o ideal seria a redução da jornada de trabalho 
em home o6ce.

Muitas das condições expressas na categoria dos bancários, que 
também foram observadas em outras categorias organizadas, de fato, 
desa4am os sindicatos a enfrentar o tema do teletrabalho, justamente 
em um dos elementos que é mais sensível na relação trabalho e capi-
tal: o controle das jornadas, pois conforme Machado e Bridi (2021, 
p. 208), a tendência é que “as empresas pre4ram recorrer ao acordo 
individual, para manter um maior poder de de4nição da prevalência 
das regras de maior interesse na 5exibilidade e autonomia de gestão 
do trabalho”, modalidade de negociação amplamente favorecida pela 
reforma trabalhista de 2017.

Considerações Finais

As tecnologias informacionais (digitais), até o momento, em vez 
da profetizada liberação do tempo de trabalho pelos autores pós-indus-
trialistas, resultou em novas formas de controle e subordinação sobre 
o trabalho talvez inéditas na história da humanidade. No contexto da 
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pandemia de Covid-19, por exemplo, as técnicas organizacionais que 
5exibilizaram as formas de controle do tempo de trabalho, no caso do 
home o6ce, ocorre por meio da implementação de metas, prazos, reu-
niões on-lines e uso das plataformas digitais que mantém o trabalhador 
conectado ao trabalho a qualquer tempo e lugar. O controle da jornada 
nem sempre é levado em consideração, consequentemente os trabalha-
dores muitas vezes extrapolam a sua jornada regular em favor da produ-
tividade, sem ao menos receber por essa produção excedente. 

No caso do home o6ce, o controle de jornada, possibilitado por 
diversos sistemas digitais, pode assegurar que o limite diário de horas 
trabalhadas não seja extrapolado. Nesse caso, o não controle de jornada 
de trabalho signi4ca um trabalho sem 4m. Esse tema, portanto, desa4a 
a classe trabalhadora organizada a assegurar as condições de trabalho 
realizadas no âmbito dos domicílios e a não “diluição dos direitos”.

Nesse sentido, a OIT (Organização Internacional do Trabalho), 
por sua vez, recomenda o direito à desconexão para assegurar os limi-
tes entre as fronteiras entre vida pro4ssional e pessoal e como forma 
de garantir uma qualidade de vida aos trabalhadores em home o6ce, 
condição que vem sendo assegurada por alguns pouco países, tais como, 
Argentina e França no período recente. 

A experiência do home o6ce que em razão da crise sanitária so-
freu um forte impulso, nos desa4a a analisar os paradoxos que envol-
vem os novos mecanismos de controle e gestão do trabalho que se dão 
por meio de algoritmos e plataformas cujos 4os invisíveis e nuançados 
pela gami4cação, subordinam ainda mais a classe trabalhadora, cada vez 
em maior número, fora da proteção do trabalho. 
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A GESTÃO NAS EMPRESAS INTELIGENTES E O 
IMPACTO NO TEMPO DE TRABALHO

  Mario Sergio Salerno

Introito

Se você espera números bombásticos de (des)emprego ou a de-
monização da inovação tecnológica e gerencial, não perca seu tempo 
aqui. Partimos do pressuposto que a tecnologia não de4ne as relações de 
trabalho, e sim que as relações de trabalho e sociais de forma mais am-
pla de4nem a tecnologia. Lamento desapontá-lo(a), mas não há nada 
de substancialmente novo na busca por fazer a mesma coisa com menos 
gente, num prazo menor. Como não é novidade que, se fosse possível, 
quem comanda gostaria que o dia tivesse 30 horas para que as pessoas 
trabalhassem para ele(a) por, digamos, 20 horas – sobrariam 10 para 
outras atividades! 

O que isso quer dizer?

Tempo de trabalho, ou seja, a jornada semanal, mensal ou 
anual, o número de horas trabalhadas por dia, semana, mês ou ano 
não depende da tecnologia. Séculos atrás a jornada era muito mais 
longa e a tecnologia mais “rudimentar”. Mas, cuidado: não foram o 
avanço da tecnologia ou as inovações organizacionais e gerenciais que 
“reduziram” a jornada. Lutas operárias, lutas legislativas e movimen-
tação social estão no cerne dos avanços no mundo do trabalho, entre 
eles a redução da jornada.

Por outro lado, se a tecnologia não de4ne, ela pode condicionar 
a organização do trabalho, in5uencia na organização dos trabalhado-
res e, por conseguinte, no poder reivindicatório que leva à redução da 
jornada de trabalho.
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Como assim? Uma fábrica onde o processo de trabalho seja or-
ganizado em sequência imediata, como numa linha de montagem é 
mais vulnerável a movimentações trabalhistas do que outra fábrica onde 
os(as) trabalhadores(as) estejam pulverizados espacial e temporalmente. 
Pulverização espacial quer dizer trabalhadores(as) em diversos locais – 
diversas fábricas, em diversos locais (até em outros países). Pulverização 
temporal quer dizer assincronicidade da produção, ou seja, a produção 
se dá em momentos diferentes, sem que todos os seus protagonistas 
estejam trabalhando ao mesmo tempo, simultaneamente. Linha de 
montagem síncrona, como a de montagem de automóveis, caso mais 
conhecido e visível, tem concentração espacial e temporal: operários(as) 
no mesmo local, e no mesmo momento, sem o que a montagem 4ca in-
viável. Um problema localizado – quebra de equipamento, falta de pes-
soal, falta de suprimento, pode levar à paralisação de toda a montagem. 

Muitas outras coisas também in5uem na vulnerabilidade da 
produção, como a con4abilidade de equipamentos e estoques de in-
sumos (matérias-primas, peças etc.) e de produtos acabados. As abor-
dagens contemporâneas de produção com baixo estoque deixam as 
empresas mais vulneráveis a problemas técnicos, falta de suprimento 
ou movimentações operárias, mesmo que localizadas em poucos seto-
res produtivos. 

O movimento sindical de longa data analisa as formas organi-
zacionais para mediar suas formas de luta. Foi assim, por exemplo, na 
famosa greve na Scania em 1978: a greve foi puxada por um (relativa-
mente) pequeno contingente operário, mas em setor que induz a para-
lisação de muitos outros. Ainda, na campanha pela redução de jornada 
em 1985 houve uma operação que 4cou conhecida como Vaca Brava, 
que misturava diversos tipos de greve: pipoca, por empresa, da categoria 
com um todo. A greve pipoca pode ser assim sintetizada em matéria na 
Folha de São Paulo em outubro de 2001:

A greve vai continuar “pipocando” nas empresas. Estamos pre-
parados para um movimento de longa duração. Setores estraté-
gicos da produção serão atingidos em diferentes horários.”, disse 
o presidente do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Luiz Ma-
rinho (ROLLI, 2001).
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Esta segunda-feira, dia 17, começou com protestos e paralisações 
em fábricas de Sorocaba e Iperó. Entre 6h e 8h, os trabalhadores 
do primeiro turno da Gerdau de Sorocaba, que 4ca na rua Pe. 
Madureira, no Além Ponte, cruzaram os braços.
Já em Iperó, a produção da fábrica Lupatech (antiga Tecval) foi 
interrompida também por duas horas, das 7h às 9h. Todos os 
200 funcionários do primeiro turno daquela fábrica aderiram 
à greve.
A decisão da chamada “greve pipoca” dos metalúrgicos, com pa-
ralisações esporádicas, foi aprovada na manhã deste domingo, 
dia 16, em assembleia da categoria, realizada na sede sindical em 
Sorocaba. (SMETAL, 2012).

A greve pipoca aproveita a interdependência entre fábricas e entre 
setores de uma mesma fábrica: não é necessária paralisação total para 
desorganizar a produção, basta parar seções selecionadas de fábricas 
selecionadas. Às vezes, a “pipoca” é tratada como “Vaca Brava” (ZIL-
BOVICIUS, GRUN e FERRO, 1987, BLASS, 1995), uma operação 
sindical que faz menção à direção inesperada de uma vaca brava, mistu-
rando diversas formas de mobilização e de paralisação. 

Com esse introito queremos ilustrar:

1) Não há relação direta, linear, entre inovação tecnológica e or-
ganizacional e tempo (jornada) de trabalho;

2) Mais do que tecnologia e/ou organização, o que pode impactar 
no trabalho é a disjunção espacial (trabalho antes concentrado 
num local que passa a ser realizado em vários locais / espaços 
diferentes) e temporal (assincronicidade, ou seja, os diversos tra-
balhadores não trabalham simultaneamente);

3) Não vamos discutir emprego. Vamos discutir trabalho. É óbvio 
que existe relação entre inovações tecnológicas e organizacionais 
e emprego numa empresa – há muita discussão sobre isso; caso 
interesse, procure as boas casas do ramo (SALERNO, 1988); e, 
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4) Vamos caracterizar as mudanças em curso rumo ao que se cha-
ma de empresa inteligente, e, então, localizar as pressões coloca-
das para o tempo de trabalho. 

Ainda, se já era difícil separar o espaço fabril do restante da em-
presa, com a transformação digital e tecnologias associadas (o que mui-
tas vezes se chama de “4.0”), torna-se muito mais difícil discutir apenas 
o espaço fabril. Ainda que o foco do capítulo seja a produção direta, 
teremos que tratar da empresa como um todo.

Plano do Capítulo: O Que Vem Por Aí?

Precisamos de4nir o que seria a “empresa inteligente”. O nome 
é ruim, mas já ganhou seu espaço. A partir de uma concepção geral, 
apresentaremos brevemente as principais tecnologias que a constituem, 
com foco no digital. Em seguida, as ferramentas de gestão que surgiram 
e lhes dão suporte. Tudo isso para, 4nalmente, discutirmos a destruição 
e criação de negócios e tempos de trabalho.

As tecnologias da fábrica inteligente e os métodos de organização 
e gestão associados

A dita fábrica inteligente ocorre pela convergência de diversas tec-
nologias disruptivas, integradas. Equipamentos se conectam em todos 
os sentidos e níveis hierárquicos, e não só de cima para baixo como nos 
anos 1990s (computer integrated manufacturing). Tudo se baseia num 
grande poder computacional, o que viabiliza uso de algoritmos so4sti-
cados para grandes massas de dados (big data). Dados são produzidos a 
partir de nova geração de sensores, o que viabiliza a chamada internet 
das coisas (IoT – internet of things) e de históricos de usuários (clientes, 
acesso a sites etc.). Associado a isso, mas não cabe aqui, mudanças em 
processos (a biotecnologia está mudando a face da indústria química e 
farmacêutica), novos materiais (particularmente, os nanoestruturados), 
fotônica, eletrônica vestível e outras tecnologias.

O que faz a diferença é o funcionamento articulado das diver-
sas tecnologias, o que é possibilitado pelo poder computacional. Cada 
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uma dessas tecnologias, isoladamente, é razoavelmente conhecida, mas 
seu funcionamento articulado é mais recente, e viabilizado pelo poder 
computacional de hoje em dia. Não é muito trivial colocar diferentes 
sistemas para interagirem. Daí muitos testes, muita preparação para se 
conseguir chegar num bom padrão. Daí as fábricas-laboratório, como a 
do InovaUSP (“Fábrica do Futuro”)1, testbeds2 etc.

É verdade que se fala em integração da manufatura ou da empresa 
desde os anos 1960. Fala-se em integração eletrônica em locais de tra-
balho desde os anos 60. É claro que as fábricas dos anos 60 e de hoje 
são muito diferentes. Ao longo do tempo, a evolução dos computadores 
possibilitou aumento expressivo na velocidade de processamento (trata-
mento mais rápido de mais dados), de transmissão da informação entre 
computadores, sensores (por exemplo: termômetros, medidores de po-
sição e outros) e atuadores (por exemplo: motor, válvula etc.). Ou seja, 
desenvolvimento de poder computacional para captura, processamento 
e recepção de dados. Simultaneamente, aumento da disponibilização 
de dados, viabilizada pela in4nidade de sensores que os captam, e pela 
geração de dados quando pessoas utilizam sites na internet. 

Uma pequena ilustração da evolução do poder computacional. 
Em 1979, eu e Fábio Luiz Zamberlan conduzimos uma pesquisa sobre 
o trabalho bancários junto ao DIEESE, Federação dos Bancários do Es-
tado de São Paulo e Sindicato dos Bancários de São Paulo (ZAMBER-
LAN e SALERNO, 1983). Foram entrevistados 1.500 bancários, o que 
resultou em 4.500 cartões perfurados (Figura 1), que demoravam cerca 
de 30 minutos para serem lidos (para os dados serem carregados no 
computador). O processamento poderia durar mais de 12 horas – 4la, 
tempo de processamento, impressão... Se houvesse um erro de digitação 
no programa, o resultado após todo esse tempo era uma folha impressa 
dizendo algo do gênero: “erro de sintaxe”. O computador da USP à 
época, onde os processamentos foram feitos, tinha CPU de frequência 
6,67 Mhz e memória RAM de 0,78 MB. Estou escrevendo em julho 
de 2021 num micro comum que tem processador com 3,6 GHz (540 
vezes mais rápido). Há celulares com 32 GB de RAM, milhares de vezes 

1 https://sites.usp.br/fabricadofuturo/
2 Testbeds são plataformas de testes. No caso, testes vários ligados à interconexão de 
equipamentos, funcionalidades, con4abilidade etc.
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mais do que um dos principais computadores do 4nal dos anos 1970. 
Em 1985 1 MB de memória RAM custava US$589,00, em 2019, 
US$0,01; em 1980 1 GB de armazenamento custava US$193.000,00, 
em 2010, US$0,073.

Mais exemplos. Em 1986 a subseção do DIEESE no então Sindi-
cato dos Metalúrgicos de São Bernardo processou 100.000 questioná-
rios respondidos por operários (1 folha frente e verso) – o processamen-
to no computador da época (Prologica4, 8 bits) levou pouco mais de 24 
horas. O início da internet foi por linha discada: era preciso “telefonar” 
para uma central para que a conexão acontecesse, o que gerava ruí-
dos característicos5. A conexão discada (dial modem) alcançava, quando 
muito, 56,6 kbps6. Hoje temos banda larga por cabo e 4bra ótica, 5G. 
O 4G pode alcançar velocidade de download de 1Gbps, e o 5G é 20 
vezes mais rápido do que a 4g: 20Gbps7. 

Figura 1 – Cartão perfurado de computador, Anos 1970-80s.

Fonte: Arquivo Pessoal.

3 Ver: https://shrtm.nu/Z9OL
4 Veja foto e especi4cações em https://pt.wikipedia.org/wiki/CP_500
5 Muitas pessoas nostalgicamente carregam tais sons no YouTube. Ouça em https://
www.youtube.com/watch?v=ofVEEWObx_I
6 Ver: https://shrtm.nu/dlez
7 Ver: https://shrtm.nu/nN85
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Portanto, indústria 4.0, ou transformação digital, ou digitali-
zação, pode ser vista como a convergência, o empacotamento de um 
conjunto de tecnologias, cada uma delas relativamente conhecida, mas 
não aprendidas em funcionamento articulado. A digitalização acelera 
processos, acelerando também suas disfunções. Daí a necessidade de 
testes para que o sistema seja projetado para funcionar sem muitas in-
terrupções. O ponto, já conhecido em teoria de produção, é que, num 
sistema integrado, as variabilidades produzidas num ponto são rapida-
mente exportadas para outros pontos do sistema, e, à semelhança da 
teoria do caos, o sistema pode entrar em colapso. 

O cerne da indústria 4.0 e seus congêneres (cidades inteligentes, 
por exemplo) é o poder computacional + conexão + dados. Por poder 
computacional quero dizer capacidade de processar grandes bases de 
dados em pouco tempo. Os exemplos acima dão uma ideia da evolu-
ção desse poder, que pode ser ainda revolucionado se tecnologias como 
computação quântica8 4carem operacionais e comercializáveis a pre-
ços competitivos. Conexão signi4ca capacidade de troca de dados entre 
equipamentos – sensores, processadores, atuadores. 

Do ponto de vista da arquitetura dos sistemas, a integração dos 
anos 1980 (CIM - computer integrated manufacturing) era basicamen-
te de cima para baixo, top down, como uma árvore hierárquica. Um 
computador central dava ordem para máquinas na produção, do tipo: 
use tal programa de usinagem para produzir tal parte. Hoje, a arqui-
tetura é de rede: todos conectados com todos, em todos os sentidos. 
Uma máquina se conecta com a que está ao seu lado, com o compu-
tador central, com sensores. 

Vejamos brevemente as características das principais tecnologias 
associadas à transformação digital, indústria 4.0 e cidades inteligen-
tes. Elas fazem sentido interligadas, mas é mais fácil entendê-las se 
tratadas isoladamente.

8 Para saber mais, ver:
https://pt.wikipedia.org/wiki/Computação_quântica
https://www.totvs.com/blog/inovacoes/computacao-quantica/
https://www.uol.com.br/tilt/ultimas-noticias/deutschewelle/2021/06/22/computa-
cao-quantica-por-que-bmw-bosch-e-merck-buscam-especialistas-nisso.htm
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As tecnologias da fábrica / empresa “inteligente

Redes de Computadores

Equipamentos (central de processamento – CPUs) interconecta-
dos. Por computadores entenda-se não apenas sua representação comum 
(desktops, laptops, mainframes), mas também processadores embuti-
dos em equipamentos – máquinas operatrizes, por exemplo, motores e 
que tais. É um número incrivelmente grande. O senso comum associa 
chip e processadores àqueles de microcomputadores – uma busca que 
4z na internet por “processadores” mostra primordialmente aqueles de 
microcomputadores (Intel e AMD, por exemplo). São processadores 
nos quais são inseridos softwares diversos, como sistemas operacionais 
tipo Windows ou Linux, programas de escritório tipo O6ce ou Open 
O6ce, e assim vai. 

Mas há os chips dedicados, microcontroladores, que podem en-
volver o processador e outras funções, projetados para um 4m precí-
puo, como automatizar uma máquina ou um celular. O software já 
vem nele carregado. Chamados de SoC (system on a chip), SiP (system 
in package) ou assemelhado, a depender da con4guração, são mais 
baratos, pois o espectro é mais limitado, e se prestam para instrumen-
talizar um gigantesco número de objetos. São bilhões de controlado-
res espalhados por aí. Interligados, formam redes de computadores, a 
base da indústria 4.0.

Só equipamento não basta, é preciso ter rede, algo que conecta os 
diferentes pontos. Aqui entra o 5G, conexão pela internet, ao lado das 
redes proprietárias, qual sejam, redes de uso exclusivo de seus donos – 
uma empresa, uma casa etc.

Internet das coisas (IoT – Internet of !ings)

Um chipzinho colocado numa “coisa” possibilita que essa coisa 
seja conectada em rede, como o micro de uma casa com o ponto de wi4 
ou a impressora. Por que “coisa”? Pois dá para conectar praticamente 
qualquer coisa: equipamento (máquina operatriz, robô etc.), sensor, 
motor, celular, roupa com chip vestível, sensor na pele de uma pessoa 
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monitorando seus sinais vitais, sistema de liberação de fármacos para 
pacientes, fechadura elétrica de porta, e assim por diante.

Na indústria, o vital são os sensores e atuadores. Sensores captam 
o estado de algo (como o termômetro mede se alguém está com febre) e, 
via IoT, são conectados em rede. Por exemplo, motores elétricos indus-
triais podem ser instrumentalizados com IoT para captarem dados de 
seu funcionamento e, no mínimo, possibilitar uma melhor manutenção 
preditiva/preventiva. Uma startup brasileira usa IoT para monitorar ele-
vadores – há gigantes empresariais que fazem coisas similares.

IoT, junto com poder computacional, permite transferência 
massiva de dados entre equipamentos e “coisas”, viabilizando indús-
tria 4.0, cidades inteligentes e todos esses rótulos lastreados em redes 
computacionais. 

Uma barreira são os diversos protocolos de cada fabricante, o 
que di4culta a conexão entre fabricantes diferentes. Isso aconteceu no 
início da automação bancária no Brasil quando cada um dos grandes 
bancos possui seu próprio sistema. Depois surgiram consórcios para 
padronização, como o Banco 24 horas. O mesmo está acontecendo 
com IoT.

De4nição bem-humorada é dada pelo Tecnoblog9 – gosto da ex-
pressão “suspeitos habituais”: 

O conceito de Internet das Coisas, ou Internet of 9ings (IoT) 
é o de uma enorme rede de dispositivos conectados, mas não 
limitada aos suspeitos habituais. Seu computador, smartphone, 
tablet ou set-top box, entre outros, são gadgets que dependem 
da internet para funcionar apropriadamente, assim como equi-
pamentos de grande porte como servidores de grandes empresas.

Assim, há interconexão do mundo físico (coisas) com o digital 
(rede). IoT pode gerar muitos e muitos dados. Dado em si é um núme-
ro. Organizado e processado, pode ser um negócio.

9 Ver: https://shrtm.nu/xOtU
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Inteligência Arti"cial / Machine Learning / Deep Learning

Antigamente machine learning era conhecida como estatística 
computacional, mas, convenhamos, machine learning ou inteligência 
arti4cial é muito mais sexy. Sob esse rótulo escondem-se coisas dife-
rentes, desde processamentos com base em agrupamentos de cunho 
estatístico, redes neurais e algoritmos diversos.

Independente da abordagem, IA evita o “afogamento em núme-
ros”, comum em quem não domina técnicas quantitativas. A aborda-
gem quantitativa tem seus problemas, assim como os têm a qualita-
tiva. Não dá para trabalhar grandes bases de dados sem algoritmos e 
técnicas adequadas.

A bola da vez, no início dos anos 2020, é machine learning, apren-
dizado de máquina. Mais dados gerados vão sendo integrados na base 
de dados, o algoritmo reprocessa, com mais dados bons os resultados 
são melhores, a máquina “aprendeu”. Assim, pode haver, pela máquina, 
a dedução do que fazer, sempre a partir dos dados, com todos os pro-
blemas que dados têm: preconceitos sem 4m, retratando a sociedade. 

O site Neurotech assim de4ne machine learning10:

[...] em vez de programar normas do tipo “se-então”, os desenvol-
vedores apresentam exemplos de situações passadas e informam o 
que aquela informação representa. Pode ser a ocorrência de uma 
fraude, uma tentativa de invasão a um sistema, uma compra rea-
lizada ou uma imagem. A partir da alimentação de um número 
de casos, o computador “descobre” as características dos casos e 
generaliza para fornecer respostas corretas em situações futuras.
A Aprendizagem da Máquina, em tradução livre, é o ato de 
usar algoritmos, técnicas, dados e procedimentos para progra-
mar uma máquina através de aprendizagem, a partir de exem-
plos, tornando-a apta a resolver problemas. Assim, ela é capaz 
de identi4car padrões, realizar atividades repetitivas, aprender 
com erros, prever comportamentos e, 4nalmente, ser usada para 
tomar decisões.

O agrupamento estatístico pode levar a paradoxos. Por exem-
plo, pode-se fazer aprendizado de máquina para análise de concessão 

10 Ver: https://shrtm.nu/deTI. 
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de crédito bancário. Mas, dadas as características da modelagem es-
tatística, não se sabe justi4car por que conceder crédito à pessoa A e 
não conceder à pessoa B. Porém, a regulação bancária, que vem do 
acordo de Basileia, exige a explicação do porquê conceder crédito a 
alguém, devido às questões de exposição ao risco. Isso faz com que 
empresas 4nanceiras invistam no que se chama de explainable AI, ou 
seja, um algoritmo que explique a decisão proposta pelo sistema de 
machine learning.

A evolução do machine learning levou ao chamado deep lear-
ning, que usa algoritmos mais so4sticados, baseados em redes neurais 
e similares. É um detalhe aqui, mas como o termo volta e mexe apare-
ce, preferi falar dele, ainda que muito rapidamente.

Os diversos ramos da inteligência arti4cial 5orescem agora por 
motivos apresentados acima: há poder computacional e há dados. 
Sem esses dois requisitos, IA seria uma brincadeira matemática. 

Há uma enorme discussão dos possíveis impactos da IA, por e 
das questões éticas nela envolvida. Reconhecimento de imagens pode 
levar a diagnóstico médico automatizado? Sistemas de tradução au-
tomática podem abalar o trabalho de tradutores e de escolas de idio-
mas? Quem seria o responsável por diagnóstico médico errado (como 
experimentalmente já aconteceu), pelo atropelamento de um carro 
“autônomo” (como já aconteceu), por atribuir um crime à cor da pele 
do suspeito num reconhecimento facial. Sim, as polícias muitas vezes 
o fazem, no Brasil e no mundo, mas se pode, em tese, identi4car o po-
licial. Se a “prova” for o reconhecimento de máquina, como proceder 
em eventuais injustiças?

Realidade Aumentada, Visão Computacional

Há um conjunto de tecnologias associadas à visão. São emblemá-
ticos os óculos tridimensionais e os sistemas de realidade aumentada. 
Uma busca na internet vai mostrar uma série de vídeos onde operários 
de manutenção, usando óculos de realidade aumentada, fazem manu-
tenção orientados por o que aparece na tela dos óculos. 
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Manufatura Aditiva (3D), Robôs Colaborativos e Outras Tecnologias 
de Transformação Manufatureira

Provavelmente, a discussão da impressão 3D teve seu auge quan-
do um revólver foi impresso na casa de uma pessoa. Muita discussão 
ocorreu quando as primeiras impressoras surgiram: descentralização das 
fábricas e outras. Até o momento, seu uso é limitado, como acontece 
com quase todas as tecnologias que se difundem. 

Há várias tecnologias para 3D, mas, basicamente, funciona como 
uma lasanha. A máquina vai depositando o material (plástico, metal, 
conforme a máquina e o que se quer fazer) por camadas. Depositada 
uma camada, começa a deposição da outra, sendo o cabeçote da máqui-
na (o que faz a deposição) dirigido por um microcontrolador. A tecno-
logia atual de tratamento de metal é por fundição, deformação (como 
na estamparia, forjaria e similares) ou arranque de material (torno, fresa 
etc.). As propriedades desses processos são conhecidas há centenas de 
anos. Mas não há experiência acumulada de como uma peça de metal 
impressa em 3D se comporta ao longo dos anos. As camadas podem se 
soltar? Bolhas podem surgir? 

Mas há enormes potencialidades com a manufatura aditiva. Peças 
de formatos complexos podem ser feitas com relativa facilidade, inclu-
sive misturando materiais. O que parece limitar a difusão é o preço dos 
equipamentos para uso industrial efetivo (não para impressoras domés-
ticas com 4o de plástico), e a falta de histórico de como os materiais 
adicionados se comportam no tempo.

A política alemã de indústria 4.0 foca principalmente na trans-
formação digital, enquanto que a política dos Estados Unidos da 
América é mais abrangente, focando também em biotecnologia, fotô-
nica (circuitos de luz ao invés de eletricidade), novos materiais e no-
vos processos para produzir materiais tradicionais (SALERNO, 2017; 
ARBIX et al., 2017).

Fotônica, Eletrônica Flexível (“Vestível”)

A eletrônica avança não só no poder computacional, mas tam-
bém em suas formas. Há o desenvolvimento de eletrônica 5exível, tema 



333 

de um dos laboratórios do programa norte-americano de manufatura 
avançada. Com ela, pode-se inserir microcontroladores em roupas e 
mesmo no corpo humano. Impossível não pensar nas possíveis inúme-
ras possibilidades e consequências com a maturação de tais tecnologias 
(con4abilidade e preço baixo).

A fotônica, foco de outro centro norte-americano 4nanciado 
pela política de manufatura avançada daquele país, por sua vez, trata 
da emissão, processamento e propagação de luz. Substitui os circuitos 
elétricos por circuitos de luz, o que já vem sendo utilizado em teleco-
municações, com uso de 4bras óticas, que conduzem luz, enquanto 4os 
de metal conduzem energia elétrica.

Materiais Avançados, Armazenamento de Energia

Materiais mais leves levam à redução do dispêndio energético em 
transportes, por isso aviões buscam estruturas de 4bra de carbono e 
compósitos. E, com a ciência dos materiais associada à nanotecnologia, 
à biotecnologia e biologia sintética, há possibilidade de criação de mui-
tos materiais para usos especí4cos.

Uma das vertentes mais promissoras para a pesquisa de novos 
materiais é a do armazenamento de energia. As tecnologias atuais de 
baterias de baixo custo são à base de chumbo, como nos automóveis. 
São pesadas, e precisam de grande volume para armazenamento de 
grandes quantidades de energia, não sendo adequadas para mobilida-
de em geral (transporte, equipamentos móveis e similares), pois peso 
e volume necessários para armazenar a quantidade exigida de energia 
tornam seu uso inviável. Porém, a disponibilização de armazenamen-
to de altas quantidades de energia de forma compacta e segura pode 
transformar o mundo de forma signi4cativa, pela possibilidade de 
descentralização da geração e armazenamento energéticos. E baterias 
têm a ver com materiais.
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Nanotecnologias, Biotecnologia, Bionanotecnologia, 
Bioprocessos, Bioprodutos

Por 4m, e não exaustivamente, é preciso mencionar as coisas mui-
to pequenas. Os materiais nanoestruturados podem ter propriedades 
surpreendentes, como no caso do grafeno. Nanobiotecnologia já tem 
sido usada há muito tempo para nanoencapsulamento de princípios 
ativos de cosméticas para o rosto: o princípio ativo é encapsulado numa 
camada nanoestruturada de gordura ou similar, que se derrete confor-
me vai sendo absorvida pela pele, liberando o princípio ativo no local 
que ele precisa ser liberado. Isso economiza material caro (princípio 
ativo) e melhora a e4ciência do produto. Três empresas brasileiras de 
cosméticos se associaram com o IPT e a Embrapii (4nanciamento) e 
desenvolveram a tecnologia básica, e a partir daí cada empresa encapsu-
la o seu princípio ativo.

Com bio e nanobio abre-se um enorme campo para a criação 
de bioprocessos em substituição aos processos químicos tradicionais e 
bioprodutos. Por exemplo, o plástico “I’m Green”, marca registrada da 
Braskem, é produzido a partir de etanol. Mudanças genéticas em plan-
tas podem levar a que uma planta produza um produto hoje produzido 
quimicamente. Há um campo enorme, com enormes problemas éticos 
e, em princípio, também ambientais. 

A lista de tecnologias relacionadas com manufatura avançada 
pode ser enorme. Quem dá mais?

Os sistemas e ferramentas de organização e gestão 
associados à empresa inteligente

Uma geração tecnológica que se caracteriza, ainda que não exclu-
sivamente, pelo aumento da produtividade e pela aceleração dos pro-
cessos produtivos e administrativos. Para viabilizar, ou potencializar, o 
aumento de produtividade é preciso ter organização e sistemas de gestão 
compatíveis (BODROŽIĆ e ADLER, 2018). Por compatíveis enten-
da-se que viabilizem a lógica de integração e rapidez das tecnologias 
que dão vida à ideia de empresas inteligentes, ainda que isso signi4que 
potencializar vulnerabilidades.
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Um dos esquemas mais conhecidos é a redução de estoques e 
de aumento do 5uxo do processo produtivo propiciado pelo sistema 
just in time nas fábricas de alto volume de produtos razoavelmente 
padronizados – automóveis, eletrodomésticos etc. (SALERNO, 1994; 
1993). A integração de 5uxos produtivos possibilitada pelo JIT ala-
vanca a integração digital desse tipo de fábrica. Mas há outros esque-
mas, particularmente no desenvolvimento (fabricação) de softwares 
e de projetos em geral, atividades de escritório absolutamente deci-
sivas para a vida nas empresas, seja nos escritórios, seja nas fábricas 
propriamente ditas. O cerne desses esquemas pode ser resumido no 
Manifesto Ágil (BECK et al., 2001), conjunto de 12 regras para redu-
zir a “papelada” e propiciar desenvolvimentos mais rápidos (ágeis) de 
software11. O manifesto integra um conjunto de ferramentas, como o 
Scrum (“a arte de fazer o dobro do trabalho na metade do tempo”), 
desenvolvimento de projetos em equipes pequenas e multidisciplina-
res, teoricamente com representação do cliente, entregas intermediá-
rias frequentes, reuniões curtas e com alta frequência (reuniões diárias 
da equipe, alguns minutos – supostamente, 15 minutos no máximo12; 
reuniões com stakeholders) – o folclore é que elas devem ser feitas em 
pé, para serem curtas. O desenvolvimento é organizado em sprints, 

11 1) Nossa maior prioridade é satisfazer o cliente através da entrega contínua e adianta-
da de software com valor agregado; 2) Mudanças nos requisitos são bem-vindas, mesmo 
tardiamente no desenvolvimento.  Processos ágeis tiram vantagem das mudanças visan-
do vantagem competitiva para o cliente; 3) Entregar frequentemente software funcio-
nando, de poucas semanas a poucos meses, com preferência à menor escala de tempo; 
4) Pessoas de negócio e desenvolvedores devem trabalhar diariamente em conjunto por 
todo o projeto; 5) Construa projetos em torno de indivíduos motivados. Dê a eles o 
ambiente e o suporte necessário e con4e neles para fazer o trabalho; 6) O método mais 
e4ciente e e4caz de transmitir informações para e entre uma equipe de desenvolvimento 
é através de conversa face a face; 7) Software funcionando é a medida primária de pro-
gresso; 8) Os processos ágeis promovem desenvolvimento sustentável. Os patrocina-
dores, desenvolvedores e usuários devem ser capazes de manter um ritmo constante 
inde4nidamente; 9) Contínua atenção à excelência técnica e bom design aumenta a 
agilidade; 10) Simplicidade - a arte de maximizar a quantidade de trabalho não realiza-
do - é essencial; 11) As melhores arquiteturas, requisitos e designs emergem de equipes 
auto-organizáveis; 12) Em intervalos regulares, a equipe re5ete sobre como se tornar 
mais e4caz e então re4na e ajusta seu comportamento de acordo (agilemanifesto.org)
12 O que 4z desde ontem em direção a meta? O que estou a pensar fazer até amanhã 
em direção à meta? Existe algo que me impede de atingir a meta?
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espécie de tarefas que devem ser entregues em prazo prede4nido. Ao 
contrário do que ocorre na organização clássica tradicional, o controle 
se dá sobre o prazo de entrega, não sobre como cada trabalhador faz o 
que tem que fazer, quando e onde. O trabalhador tem mais liberdade, 
mas tende a sofrer maior pressão. Uma reunião inicial divide o traba-
lho, e cada um tem suas entregas a fazer. O andamento é veri4cado 
nas reuniões-relâmpago diárias.

O manifesto ágil, e principalmente o Scrum, espalhou-se por 
inúmeras atividades, não só no desenvolvimento de software. Pressupõe 
autonomia operacional dos trabalhadores (como fazer), que precisam 
ter quali4cação adequada. 

Ainda, em outra esfera, há o construto de “contrabando”, aparen-
temente introduzida pela 3M, mas popularizada pelo Google. A ideia 
é simples, poderosa e tem muitas consequências. O trabalhador pode 
usar uma parte de seu tempo (digamos, 20%) para trabalhar em ideias 
próprias que possam virar projetos de inovação na empresa. No limite, 
essa pessoa passa a ser o gestor principal do novo negócio, como se fosse 
um empresário (PETERS e WATERMAN JR, 1983).

Em desenvolvimento de produto há os esquemas chamados de 
design thinking e os esquemas de lean startup para desenvolvimento de 
ideias em projetos. São métodos baseados em experimentos e prototipa-
gem rápida para testes de conceito de produto e de mercado. São usados 
não apenas em startups, mas também em grandes empresas.

Dos negócios perdidos aos negócios criados

A transformação digital e as tecnologias mais amplas de manufa-
tura avançada possibilitam duas mudanças fundamentais nas empresas: 
o aumento da produtividade e a realização de novos negócios baseados 
em dados.

O aumento da produtividade sempre é associado, num curto pra-
zo, à pressão sobre os trabalhadores da empresa, principalmente quanto 
ao emprego. É, por assim dizer, a face mais visível do progresso técnico: 
onde antes trabalhavam tantos(as) trabalhadores(as), hoje trabalham 
alguns menos. É óbvio que, no curto prazo, isso coloca pressão sobre 
os trabalhadores remanescentes naquela instalação ou naquela empresa, 
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principalmente em épocas de falta de emprego naquela região. A pres-
são pode resultar em jornadas efetivamente maiores, por exemplo.

O lado menos visível da mudança nas empresas é a criação de no-
vos negócios baseados em dados. Google, Facebook e similares são em-
presas, acima de tudo, de dados. Como chegam a milhões de pessoas, 
viraram verdadeiros outdoors digitais, concentrando parte signi4cativa 
da propaganda no mundo contemporâneo. Com algoritmos de inteli-
gência arti4cial, vão registrando os hábitos, preferências e características 
de cada um de seus usuários, e oferecem aos anunciantes publicidade 
dirigida – de livros para quem gosta de ler, de cerveja para quem gosta 
de cerveja e assim por diante. A4nal, por que perder tempo oferecendo 
livros para analfabetos ou negacionistas? 

A disputa por acesso a dados é fortíssima – vide o longo tempo 
até a União Europeia baixar diretrizes de proteção aos dados dos indi-
víduos. Ainda, num futuro automóvel conectado, quem terá direito a 
explorar os dados do motorista e passageiros? A montadora? Empresas 
de dados tipo Google e Facebook? O usuário? Que usuário preferir? 
Quem? Isso é grana, não é só direito individual à privacidade.

Tempo é dinheiro. Ganhe dinheiro não perdendo tempo!

Esse era o mote de uma publicidade no rádio dos anos 60 – de 
uma joalheria que vendia relógios, se não me engano. É o mote da pro-
dução de mercadorias na nossa sociedade. Há séculos. A fábrica nasce na 
Inglaterra para controlar o tempo de trabalho, para que os produtores 
(oriundos do artesanato e seus ajudantes) 4quem num só lugar durante 
um determinado tempo do dia, ao invés de produzirem quando e quanto 
o artesão quiser (DECCA, 1982). A linha de montagem acelera o tempo 
de produção, ocupando produtivamente o tempo gasto em deslocamen-
tos, transportes etc. – o que alguns chamam de porosidades (CORIAT, 
1991). Mas é preciso uma analítica mais 4na para entender como o tem-
po de trabalho in5ui na produção e no volume de produção. 

Há sistemas cujo volume de produção depende diretamente do 
volume de trabalho13. Ou seja, para aumentar o volume de produção é 

13 As considerações aqui são baseadas na tipologia de processos de trabalho de Saler-
no (1991, anexo A). 
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preciso aumentar o número de horas de trabalhadores, seja contratando 
mais trabalhadores, seja aumentando a jornada de cada trabalhador. É 
o caso, por exemplo, da colheita manual de café, cana, frutas em geral, 
da montagem manual [com equipamentos, mas operados diretamente 
pelo(a) trabalhador(a), assim como a colheita de uva é feita com uma 
tesoura/faca] de automóveis, eletrodomésticos, aparelhos em geral. 

Mas há sistemas nos quais a relação volume de produção – vo-
lume de trabalho não é direta. É o caso dos sistemas de transformação 
química (re4no de petróleo, petroquímica, celulose e papel, fabricação 
de álcool, fabricação de alimentos etc. O volume de produção é dado 
pela especi4cação da instalação: sem investimento é impossível ultra-
passar o limite, e em processos contínuos (ou seja, ininterruptamente, a 
cada instante, há entrada de materiais e saída de produtos, não dá para 
parar a produção no meio, como se pode fazer em processos discretos 
como montagem, usinagem etc.)14. Não adianta aumentar o número 
de trabalhadores, a produção não aumenta, pois depende da carga de 
materiais nos equipamentos.

Ou seja, a pressão sobre o tempo de trabalho depende das ca-
racterísticas do sistema produtivo. Os tempos no trabalho podem ser 
alocados, impostos ou preditivos/preventivos/corretivos. Os tempos são 
alocados e é estimado um tempo para a realização da tarefa. Por exem-
plo, 30 dias para escrever esse capítulo, usinar 100 peças por turno, e as-
sim por diante. O trabalhador não necessariamente precisa fazer as 100 
peças no mesmo tempo, pode acelerar umas, desacelerar em outras – é 
claro que, se trabalhar muito devagar a che4a e/ou os analistas de pro-
dutividade perceberão e aumentarão o volume a ser entregue no turno. 
Tempo imposto ocorre quando o sistema produtivo não deixa margem 
(ou deixa margens mínimas) para variação do tempo a cada repetição, a 
cada unidade produzida. É o caso das linhas de montagem – o produto 
em montagem “passa” pelo trabalhador(a), que tem um tempo máximo 
para realizar sua tarefa, sem o que não é mais possível fazê-la, pois o 
produto em processo já está em outro posto, as ferramentas não chegam 

14 Rigorosamente, um processo discreto é aquele no qual se pode ver os componentes 
no produto 4nal. Num automóvel se pode ver os bancos, as rodas, o motor e suas par-
tes; o mesmo para computadores, eletrodomésticos – processo discreto, normalmente 
de transformação de tipo mecânico (usinagem, estampagem, pintura, montagem etc.).
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até lá etc. Numa linha, a produtividade depende da tarefa mais lenta, 
que “amarra” toda a produção no setor. A empresa, então, vai procurar 
modi4car o método no posto gargalo, para reduzir o tempo – via novos 
equipamentos, redesenho do posto, racionalização dos movimentos.

Esses são os tipos de tempos tradicionais nos locais de trabalho. 
São típicos da produção discreta, que reinou absoluta até quase o 4-
nal do século XIX. Aí surge a química enquanto ciência e a indústria 
química trouxe novas características de produção. É a chamada indús-
tria de propriedade. Ao contrário das indústrias de forma (mecânicas, 
elétrica, mobiliário, vestuário etc.), o que interessa aqui não é a forma 
do produto, são suas propriedades [grau de pureza, cor, acidez, teor de 
açúcar e assemelhados, conforme o produto]. O (a) operário(a) não 
pega uma molécula e junta com outra; ele opera o equipamento para 
que a reação ocorra nas condições ideais – de temperatura, pressão, 
5uxo etc. E o volume de produção é relativamente independente do 
volume de trabalho, pois o trabalho atua indiretamente, atua nas con-
dições necessárias à produção. Aqui, os tempos de trabalho podem ser 
caracterizados como preditivos/preventivos/corretivos: a atuação é para 
prevenir que o processo não saia do padrão, não saia do controle e, caso 
ocorra, a atuação é para corrigir, voltar ao padrão. 

O que isso tem a ver com a fábrica inteligente? É que os siste-
mas automatizados, mesmo que de outra forma, passam a se caracte-
rizar por volume de produção independente do volume de trabalho 
(a produção da pintura, da solda ou da montagem automatizadas não 
aumenta se a empresa alocar mais pessoal no setor). O trabalho ocorre 
mediado por sistemas de informação – sensores, atuadores, telas de 
computador etc. Não adianta acelerar os movimentos, o trabalho é 
manter o sistema produzindo em conformidade. Os tempos são de 
tipo preditivo/preventivo/corretivo.

Assim, a automação integrada possibilitada pela fábrica inteligen-
te (4.0 ou o nome que se dê) leva a um tipo de produção semelhante à 
operação de uma re4naria, semelhante à indústria química, semelhante 
à indústria de propriedade. Isso não ocorre sem repercussões.

A pressão no trabalho não é para produzir mais num dado inter-
valo de tempo, é para controlar a produção, para prevenir problemas. À 
diferença da indústria de tipo químico de décadas atrás, que tinha auto-
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mação pneumática ou eletromecânica, representada por grandes painéis 
de controle, cheios de mostradores, hoje a fábrica/empresa inteligente 
é caracterizada pelas tecnologias vistas acima. A integração computa-
cional reduz muito a necessidade de intervenção humana repetitiva, 
mas aumenta a responsabilidade e a pressão quando a produção sai ou 
ameaça sair do padrão. Aqui há a tendência de 4car no local até que a 
situação se normalize, como é praxe na indústria petroquímica15.

É preciso ter em mente que aceleração do trabalho não se dá 
apenas na fábrica, se dá na empresa como um todo, e nos 5uxos de 
produção globais como um todo. A crise de covid-19 mostrou como a 
produção de bens simples está repartida no mundo – matérias primas 
de vários lugares, indo para outros lugares, que geram partes, que são 
montadas alhures, para que o produto seja 4nalmente 4nalizado numa 
fábrica “enxuta” num lugar que pode ser nenhum dos anteriores. E tudo 
isso precisa ser rápido, pois capital parado é igual a perda.

Um fato curioso da legislação trabalhista brasileira é a separação 
entre horistas e mensalistas. Surpreendentemente, numa dada empresa, 
os horistas estão um pouco mais protegidos contra o aumento exten-
sivo da jornada (mais horas no mesmo dia ou na semana) pois horas 
extras são registradas (ou deveriam ser) e a empresa precisa pagar extra. 
O mesmo não necessariamente ocorre com mensalistas. E há enorme 
tendência de aumento de pressão no trabalho dos mensalistas. Inicial-
mente, com a introdução de computadores, houve uma grande racio-
nalização nos escritórios – por exemplo, folha de pagamento, antes feita 
manualmente, passou a ser totalmente processada por computador. A 
integração em rede do escritório inteligente tende a eliminar atividades 
de alimentação dos sistemas automáticos: sensores colhem os dados, e 
os enviam diretamente ao computador que os processará.

Pensando no limite, numa empresa extremamente “inteligen-
te”, cheia de sensores coletando dados, processadores os processando, 
atuadores atuando, tudo automaticamente e evolutivamente com al-
goritmos de inteligência arti4cial. O fundamental é manter os sistemas 
funcionando. Das vendas à compra de materiais, passando pela pro-

15 Se há incidente grave com eventos em curso, o turno é dobrado – não entram tra-
balhadores novos, quem está continua, pois é muito difícil e arriscado trocar o pessoal 
que já está engajado na correção dos problemas.
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gramação da produção e alocação das cargas de máquina. Escritório e 
produção estão mais integrados. O capital investido é alto, precisa de 
volume de produção para ser rentabilizado. A atuação preditiva/preven-
tiva/corretiva é chave, é o que o capital busca. As sociedades com maior 
escolaridade e com melhor formação pro4ssional tendem a ter melhores 
trabalhadores(as), e, portanto, maior produtividade e crescimento. 

Por outro lado, acelera-se a tendência à redução da mobilidade 
pro4ssional. Um mecânico pode ter muita di4culdade para atuar em 
eletrônica, um inspetor de qualidade di4cilmente trabalhará com algo-
ritmos, e mesmo pro4ssionais ditos de nível superior não migram au-
tomaticamente para as posições de fronteira, e mais bem remuneradas, 
como as relacionadas à ciência de dados. A diminuição da mobilidade se 
dá também pelo enxugamento organizacional: menos níveis hierárquicos, 
menos áreas funcionais, menores possibilidades de carreira tradicional.

Surge uma novidade. A carreira passa a ser “responsabilidade” do 
trabalhador. Há menos posições para cima e para o lado. A atuação 
preditiva, preventiva e corretiva, principalmente as duas primeiras, são 
difíceis de serem codi4cadas: não se sabe exatamente quais as compe-
tências necessárias para atuação. Daí surgem dois movimentos: traba-
lho em equipe [trabalhadores(as) com competências complementares], 
competências técnicas aprofundadas e competências ditas “sociais” ou 
“comportamentais”, relacionadas à mobilização intra e intersubjetiva 
para atuação, saber trabalhar em equipe e similares16. A carreira passa 
a depender não da existência de postos livres a serem ocupados numa 
promoção, mas de esforço pessoal em formação continuada (estudo), 
em tempo de serviço (experiência) e em histórico de atuação. O salário 
aumenta na mesma posição, pois aumentou a competência do pro4s-
sional (ZARIFIAN, 2001). Ou, do contrário, o salário não aumenta...

Essa tendência em gestão de recursos humanos tem enormes 
vantagens, como a de diminuir o poder discricionário das che4as e de 
promover o aumento da competência pro4ssional. Mas, e sempre tem 
um “mas”, a pressão é grande. O tempo fora da empresa é tomado por 
espaços pro4ssionais – cursos e atividades relacionadas à trajetória na 
empresa. É mais difícil o engajamento de pro4ssionais mais idosos. É 

16 Vide Salerno (2009) para aprofundamento no assunto.



342 

mais difícil o engajamento de pro4ssionais com família, que, em prin-
cípio, têm menos tempo disponível. 

Concluindo

É absolutamente óbvio que todo o movimento chamado de “em-
presa inteligente” visa centralmente duas coisas: aumentar a produtivi-
dade e gerar novas plataformas de negócios. São objetivos clássicos da 
história da produção, acelerados no capitalismo, alavancados pelas cri-
ses e pela busca de sua superação pelas empresas. Não são problemáticos 
em si: depende de como são concebidos, regulados e implementados.

As tecnologias relacionadas à fábrica inteligente, e os sistemas or-
ganizacionais e de gestão que lhes alavancam, pressionam o trabalho 
na direção de maior intensidade e de maior envolvimento em ativida-
des relacionadas à pro4ssão nos tempos extratrabalho, como atividades 
de formação. Decisões operacionais do tipo: paramos o equipamento 
para ajustá-lo, mesmo correndo o risco de não completarmos o volu-
me previsto no dia, visando impedir que o equipamento se deteriore e 
comprometa a produção futura? Seguimos produzindo para não atrasar 
a produção, correndo o risco de dani4car o equipamento, para não atra-
sar as entregas? Esse tipo de mediação pode estar em grupos operários, 
pois a lógica da fábrica inteligente é propícia a tais movimentos. É o 
“operário gerente” (SALERNO, 1999), com seus bônus e ônus.
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A REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO NAS 
GREVES E NA NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

DE TRABALHO: UM BALANÇO 
DOS ÚLTIMOS DEZ ANOS

Luís Augusto Ribeiro da Costa
Patrícia Lino Costa

Patrícia Toledo Pelatieri
Rodrigo Linhares

A luta dos trabalhadores pela redução da jornada de trabalho é 
antiga e remonta à origem do trabalho industrial moderno, quando 
eram comuns jornadas diárias de até 16 horas. Desde então, a classe tra-
balhadora conseguiu, através de muito empenho e mobilização, reduzir 
a jornada de trabalho. Apesar disso, o tempo de trabalho segue sendo 
um dos temas mais importantes na relação entre capital e trabalho. Em 
torno da discussão da jornada do trabalho muitas questões se colocam: 
a remuneração do trabalho, a apropriação dos resultados da produção, a 
de4nição do tempo para si, para os seus (família, amigos) e para o outro 
(a empresa, o trabalho, a sociedade), a questão do lazer e do descanso, 
entre outros.

E embora a redução da jornada de trabalho seja um ponto chave 
do debate sobre o tempo do trabalho, a questão é mais complexa e vem 
se alterando ao longo dos anos.

[...] enquanto, ao longo da história, os trabalhadores lutaram 
para reduzir a jornada de trabalho – assim como para conquis-
tar o direito ao descanso semanal remunerado, as férias, licenças 
maternidade e paternidade, abonos de falta e outros temas cor-
relatos –, os empregadores, além de resistirem a essas mudan-
ças, procuraram formas alternativas para se contrapor a elas. Por 
exemplo,
• apropriando-se do tempo livre conquistado por meio da utili-
zação de horas extras;
• intensi4cando o tempo de trabalho por meio de inovações 
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tecnológicas e organizacionais, que têm como um dos objetivos 
aumentar o ritmo de trabalho; e
• 5exibilizando o tempo de trabalho, que tem como resultado o 
aumento da extensão e da intensidade do trabalho.

(DIEESE, 2010).

Os trabalhadores ofereceram diversas formas de resistência – gre-
ves, protestos, atuação política nos meios institucionais existentes e a 
negociação coletiva de trabalho junto aos empregadores. Na negociação 
coletiva, a jornada costuma ser analisada segundo quatro dimensões, a 
saber: a) de4nição da jornada normal de trabalho: limites de horas de 
trabalho por dia, semana, mês ou ano e, por conseguinte, de4nição do 
tempo de descanso; b) distribuição do tempo do trabalho: regras para 
compensação de jornada, turnos de revezamento e banco de horas; c) 
de4nição das jornadas extraordinárias, para além da jornada normal de 
trabalho: condições, limites e remuneração; e, d) intensidade do tempo 
de trabalho: impactos das mudanças no ritmo de trabalho e nas formas 
de organização da produção, assim como os decorrentes de formas 5e-
xíveis de remuneração relacionadas à produtividade do trabalho.

O objetivo deste artigo é apresentar como esse tema foi tratado 
pelo movimento sindical no âmbito das greves e das negociações coleti-
vas de trabalho na última década, encerrada em 2020. Para tanto, serão 
analisadas as bases de dados do DIEESE e do Ministério da Economia 
sobre os movimentos paredistas e as contratações coletivas de trabalho.

A negociação da jornada de trabalho no Brasil: um breve levantamento 
das cláusulas negociadas até a primeira década de 2000

Após um longo período sob o jugo da Ditadura Militar instaurada 
em 1964, em que a liberdade de ação sindical era praticamente inexisten-
te, o movimento sindical brasileiro iniciou, no 4nal da década de 1970, 
uma nova etapa de sua história. Foi a época da retomada e ampliação da 
importância da negociação coletiva e da luta por novas e amplas garantias 
econômicas e sociais. Na pauta do movimento sindical estavam presentes, 
entre outras questões, a liberdade sindical, o emprego, a renda e a jornada 
de trabalho, que assumiam maior ou menor protagonismo, conforme 
a conjuntura. Assim foi, por exemplo, nos anos de 1980, o combate ao 
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desemprego, frente à grave crise econômica que se instalava, e a luta pela 
renda diante da hiperin5ação que atingiu o país.

Mas o tema da jornada de trabalho é preocupação constante dos 
sindicatos. Em 1985, houve grande pressão social para a redução da jor-
nada e o tema acabou se multiplicando nos acordos coletivos da época, 
principalmente nos das indústrias metalúrgicas e químicas. Esses acor-
dos também asseguravam outras garantias, como a 4xação de intervalos 
durante o expediente.

Em 1988, após forte campanha sindical e social pela redução da 
jornada de trabalho, a nova Constituição Federal alterou a jornada legal 
vigente no Brasil de 48 para 44 horas semanais. A Constituição ainda 
garantiu a previsão de pagamento de um adicional por hora extra e o 
limite máximo de trabalho de 10 horas por dia.

Contudo, nos anos de 1990, diante do elevado desemprego e do 
baixo crescimento da economia, que acabou por enfraquecer o poder 
de barganha dos trabalhadores, abriu-se espaço para que o empresaria-
do pautasse questões como a criação de banco de horas para reduzir o 
pagamento das horas extras, intensi4car o trabalho e ampliar o prazo de 
compensação dessas horas.

Segundo o estudo do DIEESE (1999), as novas formas de orga-
nização do trabalho e as tecnologias implantadas aumentaram muito o 
ritmo e a intensidade do trabalho e a jornada passou a ter relevância nas 
negociações dos anos de 1990.

Os empregadores utilizaram o recurso das horas extras para ajus-
tar a produção à demanda e segundo o estudo, aproximadamente 70% 
das negociações coletivas então analisadas incluíam questões relativas 
à jornada de trabalho. Essas cláusulas tratavam especialmente da dis-
tribuição da jornada ao longo da semana, sendo poucas as categorias 
que conquistaram redução do tempo de trabalho. Foi ainda observada 
a presença de cláusulas referentes a horas extras em quase todos os do-
cumentos analisados, que tratavam apenas de sua remuneração e não 
regulamentavam o limite de execução do tempo extra.

Registraram-se, de forma incipiente, algumas convenções coleti-
vas que incluíam cláusulas sobre 5exibilização da jornada – por meio da 
redução com diminuição do salário e a partir da negociação direta com 
as empresas da base.
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Da mesma forma que os empresários iniciaram o debate sobre a 
5exibilização da jornada para ajuste da produção à demanda, o movi-
mento sindical passou a propor a redução da jornada sem redução de 
salário. Nasce então no Brasil a semente do que seria, nos anos 2000, 
a campanha nacional pela redução da jornada sem redução de salários 
(DIEESE, 2001).

Assim, nos anos 1990, a maior parte da negociação sobre jornada 
versou sobre o tempo de trabalho e a forma de remunerar o trabalho 
executado além do limite legalmente determinado. Para o movimento 
sindical, a disputa era pela redução da jornada de trabalho e aumento 
das contratações. Já a introdução do banco de horas nas negociações 
pelo setor patronal, levou o movimento sindical à busca de regras de 
funcionamento que não prejudicassem os trabalhadores.

Em 2003, com o governo Lula e seu projeto mais próximo aos 
trabalhadores, as Centrais Sindicais se uniram em uma campanha na-
cional sobre o tempo de trabalho, com o objetivo reduzir a jornada legal 
de trabalho de 44 para 40 horas semanais, sem que houvesse redução de 
salários, por meio de uma mudança na legislação, de forma a criar em-
pregos e manter o padrão de vida dos trabalhadores. Inúmeros foram os 
argumentos elencados para embasar essa reivindicação, são eles: a) for-
ma de dividir os ganhos obtidos pelo aumento de produtividade com 
os trabalhadores; b) o baixo custo do salário no Brasil permite a redução 
da jornada sem a diminuição dos salários, sem afetar a competitividade 
das empresas; c) a medida proporciona ao trabalhador mais tempo com 
sua família; d) a diminuição de horas extras reduziria a 5exibilidade 
do tempo de trabalho; e) o aumento da intensidade do trabalho pela 
introdução das novas tecnologias seria atenuado; e, f ) a geração de mais 
empregos levaria a economia ao crescimento com desenvolvimento.

Ao longo da primeira década, as Centrais Sindicais brasileiras 
encaminharam essa reivindicação ao governo federal e a governos es-
taduais e municipais, promovendo marchas nacionais e debates em fó-
runs governamentais, como o realizado na Câmara dos Deputados em 
novembro de 2003. Em 2007, esse foi tema central da Marcha dos Tra-
balhadores; em 2008, foram colhidas mais de 1,5 milhão de assinaturas 
pleiteando a implantação da jornada reduzida e, em 2009, foi aprovada 
a PEC 231/95 pela Comissão Especial da Jornada Máxima de Trabalho.
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No âmbito das negociações coletivas, o tema da jornada seguiu 
sendo central, fortalecido pelas campanhas nacionais. Os dados do 
Sistema de Acompanhamento de Contratações Coletivas do DIEESE 
(SACC-DIEESE)1, com base nos acordos e convenções coletivas de tra-
balho registrados para 2009, revelam que boa parte das cláusulas anali-
sadas pouco ou nada avançam em relação ao que está estabelecido em 
lei, tanto em relação à duração normal e extraordinária do tempo de tra-
balho, como à distribuição desse tempo. Segundo análise do DIEESE,

o que pode ser veri4cado no processo de negociação coletiva em 
relação ao tempo de trabalho é que, apesar da mobilização dos 
trabalhadores, ainda são poucas as conquistas, tanto no que se 
refere à sua duração, quanto em relação à 5exibilização e intensi-
dade do tempo de trabalho. Ou seja, apesar da pressão sindical, 
tanto no nível micro, do local de trabalho, como no nível macro, 
da Campanha Nacional pela Redução da Jornada de Trabalho 
sem Redução dos Salários, iniciada em 2003 pelas centrais sin-
dicais, o setor patronal continua contrário à inclusão de novas 
cláusulas, assim como a mudanças na legislação que sejam de 
interesse dos trabalhadores (DIEESE, 2010).

Em relação à composição do tempo de trabalho, observaram-se 
alguns instrumentos que garantiam período de intervalos, horas in iti-
nere e treinamentos e ginástica laboral realizados no horário de trabalho.

O grande destaque 4ca por conta da quantidade de cláusulas so-
bre horas extras, ainda que pouco avançassem em relação ao legislado, 
e, principalmente, banco de horas – revelando a força da pauta patronal 
por mecanismos de 5exibilização da jornada de trabalho.

Considerando-se a adoção de novos métodos de trabalho – as cha-
madas reestruturações produtivas, que remontam aos anos de 1990 – e 
a incorporação das novas tecnologias de produção e de processos de tra-
balho, somadas à disseminação de formas 5exíveis de remuneração, das 

1 Sistema desenvolvido pelo DIEESE para o registro e análise do conteúdo dos acor-
dos e convenções coletivas de trabalho das principais categorias pro4ssionais brasilei-
ras. No momento de sua criação, em 1993, o SACC-DIEESE contava com um painel 
de 94 negociações coletivas ao ano. Em 2003, este painel foi ampliado para 220 nego-
ciações coletivas anuais, abrangendo categorias do setor privado e de empresas estatais 
em todas as regiões geográ4ca do país.
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quais se destacam os programas de participação nos lucros e/ou resul-
tados, um novo conjunto de desa4os foi posto ao movimento sindical. 
Essas mudanças impactaram profundamente a forma como é empregada 
a força de trabalho e atravessa o debate sobre a jornada. Aos poucos, o 
movimento sindical vem construindo o entendimento de que a extensão 
da jornada é apenas mais um aspecto do problema do uso da mão de 
obra, e que questões relativas à intensidade do trabalho também devem 
ser tratadas por negociação coletiva. Em que pese isso, as negociações 
estudadas em 2010 pouco abordaram esse aspecto.

Análise comparativa das jornadas de trabalho 
entre 2009/2010 e 2019/2020

Passados dez anos desde a publicação do primeiro estudo do 
DIEESE sobre o tema, o presente texto se propõe a realizar um balan-
ço das mudanças ocorridas desde então em relação à negociação e às 
mobilizações dos trabalhadores no que se refere à jornada de trabalho. 
Quais frutos a campanha pela redução da jornada de trabalho, lançada 
em 2010, trouxe para a negociação coletiva brasileira? É sabido que a 
campanha não conseguiu o seu principal intento, que foi a redução da 
jornada legal de trabalho para 40 horas semanais para toda classe tra-
balhadora, mas quanto aos acordos e convenções coletivas de trabalho, 
algo mudou?

A pesquisa teve como objeto os acordos e convenções coletivas de 
trabalho registrados no Mediador, base de dados o4cial da contratação 
coletiva brasileira2. Trata-se de uma base signi4cativamente maior que a 
do SACC, dado que contempla, ao menos em tese, todos os acordos e 
convenções coletivas 4rmados em território nacional3.

2 O Mediador foi criado em 2007 pelo Ministério do Trabalho e Emprego e atual-
mente encontra-se sob a gestão do Ministério da Economia.
3 O Mediador foi criado para o registro, em meio eletrônico, dos instrumentos co-
letivos de trabalho realizados no Brasil, entre outros objetivos, como a pesquisa e o 
monitoramento da negociação coletiva, em substituição ao depósito em papel, an-
teriormente realizado nas antigas Delegacias Regionais do Trabalho. Embora a le-
gislação determine que o registro de acordos e convenções coletivas no Mediador é 
obrigatório, é sabido que nem todos os instrumentos coletivos são registrados nessa 
base de dados.
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A pesquisa considerou dois marcos temporais. O primeiro, dado 
pelo biênio 2009/2010; e o segundo, pelo biênio 2019/2020. Foram le-
vantados todos os instrumentos coletivos registrados no Mediador nos 
períodos selecionados e, em seguida, foram identi4cadas as mesas de 
negociação4 presentes em cada um deles. Após esse processo, procedeu-
-se à seleção dos instrumentos das mesas de negociação que registraram 
instrumentos nos dois períodos, excluindo-se aqueles que constavam 
em apenas um dos dois marcos. O objetivo foi compor um painel efe-
tivamente comparável, em que cláusulas referentes à jornada incluídas 
nos instrumentos de 2009/2010 pudessem ser pesquisadas nos instru-
mentos de 2019/2020 e com elas comparadas5.

Para a seleção das cláusulas a serem investigadas nos instrumentos 
coletivos, utilizou-se o modelo de classi4cação adotado pelo Mediador, 
o que levou à consulta daquelas cadastradas no subgrupo “Duração e 
Horário”, referente à duração da jornada de trabalho. Apenas eventual-
mente – quando se observavam indícios de que a informação deseja-
da havia sido cadastrada em outra rubrica – foram analisadas cláusulas 
classi4cadas em outros subgrupos6.

Assim, a pesquisa identi4cou 903 mesas de negociações que in-
cluíram em seus instrumentos coletivos cláusulas sobre duração de jor-
nada de trabalho nos dois períodos (2009/2010 e 2019/2020). Este é, 
portanto, o painel aqui analisado. As tabelas 1 e 2, a seguir, apresentam 
sua distribuição econômica e geográ4ca.

4 Nome dado ao conjunto formado pelas partes que assinam um instrumento coletivo.
5 Em cada período, considerou-se o instrumento coletivo mais atual de cada mesa de 
negociação. Se, por exemplo, uma determinada mesa de negociação registrou instru-
mentos coletivos em 2009 e 2010, referindo-se ao primeiro período, a pesquisa optou 
por analisar o instrumento de 2010, salvo nos casos em que a informação da jornada 
de trabalho fosse localizada somente no documento de 2009.
6 Nem sempre o registro das cláusulas no Mediador obedece aos critérios previstos no 
sistema. Como o registro é feito pelas próprias partes que o assinam, erros e inadequa-
ções são veri4cáveis na base de dados.
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Tabela 1 - Distribuição das negociações analisadas, segundo setor e 
atividade econômica

Setor / Atividade Econômica Nº %
Comércio 141 15,6%

Armazenador 4 0,4%
Atacadista e varejista 80 8,9%
Minérios e derivados de petróleo 48 5,3%
Práticos de farmácia 1 0,1%
Propagandistas / vendedores e viajantes do comércio 6 0,7%

Cooperativa 10 1,1%
Indústria 283 31,3%

Alimentação 50 5,5%
Artefatos de borracha 4 0,4%
Artefatos de couro 2 0,2%
Bene4ciamento 1 0,1%
Calçado 5 0,6%
Cinematográ4ca 1 0,1%
Construção e mobiliário 50 5,5%
Extrativa 16 1,8%
Fiação e tecelagem 7 0,8%
Grá4ca 5 0,6%
Instrumentos musicais e brinquedos 1 0,1%
Metalúrgica, mecânica e do material elétrico 56 6,2%
Papel, papelão e cortiça 13 1,4%
Química e farmacêutica 65 7,2%
Urbana 8 0,9%
Vestuário 9 1,0%
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Tabela 1 - Distribuição das negociações analisadas, segundo setor e 
atividade econômica (Continua)

Setor / Atividade Econômica Nº %
Rural 23 2,5%
Serviços 447 49,5%

Agentes autônomos do comércio 23 2,5%
Autoescola / transporte escolar 3 0,3%
Bancos e empresas de seguros privados e capitalização 3 0,3%
Categorias diferenciadas 5 0,6%
Conselhos pro4ssionais 8 0,9%
Cultura física 1 0,1%
Difusão cultural 25 2,8%
Educação privada 10 1,1%
Prestação de serviços a terceiros 1 0,1%
Processamento de dados 6 0,7%
Pro4ssional liberal 11 1,2%
Saúde privada 43 4,8%
Segurança e vigilância 6 0,7%
Sindical 22 2,4%
Transportes 184 20,4%
Turismo e hospitalidade 71 7,9%

Fonte: Ministério da Economia, Mediador.
Elaboração: DIEESE.
Obs.: a) instrumentos com abrangência setorial (sem determinação de 
atividade econômica) foram computados no total do setor econômico 
correspondente; b) instrumentos com abrangência em dois ou mais se-
tores econômicos foram computados em cada um dos setores; c) instru-
mentos com abrangência em duas ou mais atividades econômicas foram 
computados em cada uma das atividades.
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Tabela 2 – Distribuição das negociações analisadas, segundo região 
geográGca e unidade da Federação

Setor / Atividade Econômica Nº %
Norte 62 6,9%

Acre 2 0,2%
Amapá 11 1,2%
Amazonas 19 2,1%
Pará 21 2,3%
Rondônia 8 0,9%
Roraima 2 0,2%
Tocantins 12 1,3%

Nordeste 122 13,5%
Alagoas 8 0,9%
Bahia 19 2,1%
Ceará 17 1,9%
Maranhão 10 1,1%
Paraíba 24 2,7%
Pernambuco 38 4,2%
Piauí 4 0,4%
Rio Grande do Norte 11 1,2%
Sergipe 7 0,8%

Centro-Oeste 7 0,8%
Distrito Federal 20 2,2%
Goiás 27 3,0%
Mato Grosso 13 1,4%
Mato Grosso do Sul 15 1,7%
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Tabela 2 – Distribuição das negociações analisadas, segundo região 
geográGca e unidade da Federação (Continua)

Setor / Atividade Econômica Nº %
Sudeste 460 50,9%

Espírito Santo 21 2,3%
Minas Gerais 151 16,7%
Rio de Janeiro 53 5,9%
São Paulo 239 26,5%

Sul 193 21,4%
Paraná 87 9,6%
Rio Grande do Sul 38 4,2%
Santa Catarina 71 7,9%

Negociações de abrangência nacional 4 0,4%
Fonte: Ministério da Economia, Mediador.
Elaboração: DIEESE.
Obs.: a) instrumentos com abrangência regional (sem determinação de 
UF) foram computados no total da região correspondente; b) instru-
mentos com abrangência em duas ou mais regiões foram computados 
em cada região; c) instrumentos com abrangência em duas ou mais 
UF’S foram computados em cada UF.

Antes de entrar nos resultados da pesquisa, é preciso apresentar 
alguns dos critérios adotados para a análise. O primeiro deles é que a 
pesquisa considerou somente os dados referentes à chamada jornada 
normal de trabalho, realizada em cinco ou seis dias da semana e cuja 
duração máxima legal é de 44 horas semanais. A pesquisa não conside-
rou as jornadas por turno de revezamento, nem as jornadas por tempo 
parcial, por exemplo. A opção por analisar apenas as chamadas jornadas 
normais de trabalho fez com que em alguns casos fossem consideradas 
somente as jornadas de parte dos trabalhadores cobertos pelos instru-
mentos coletivos. É o caso, por exemplo, dos instrumentos coletivos 
da indústria em que são observadas jornadas diferentes para o pessoal 
administrativo, que seguem a jornada normal de trabalho, e para o pes-
soal do chão da fábrica, que, em geral, seguem jornadas por turno de 
revezamento. No entanto, foram consideradas as jornadas especiais de 
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trabalho válidas para algumas categorias pro4ssionais, como bancários, 
operadores de telefone e digitadores. A diferença entre essas jornadas e a 
chamada jornada normal de trabalho é apenas a sua duração. Em geral, 
as jornadas especiais duram 30 e 36 horas de trabalho semanais.

Outro critério importante foi que a pesquisa não levantou infor-
mações sobre os outros aspectos da jornada de trabalho, como interva-
los, horas extras, distribuição da jornada no tempo e regras para com-
pensação do tempo de trabalho. Embora não se ignore a importância 
desses temas, optou-se por considerar apenas o aspecto da extensão da 
jornada, de modo a realizar uma análise abrangente da negociação da 
jornada no Brasil. No futuro, pretende-se incorporar à pesquisa outros 
aspectos da jornada de trabalho.

A tabela 3, a seguir, apresenta a distribuição das mesas de nego-
ciação segundo a duração da jornada de trabalho estipulada em seus 
instrumentos coletivos. O primeiro ponto a ser destacado é a grande 
quantidade de mesas que registram cláusulas com duração de 44 horas 
semanais, que correspondem a quase 79% do total observado nos dois 
períodos. Pouco mais de 20% preveem jornadas com duração diferente, 
sendo que aproximadamente 16% as estipulam em 40 horas semanais. 
Jornadas com duração inferior a 40 horas semanais foram observadas 
em cerca de 6% dos casos, na maioria (4%), equivalentes a 36 horas 
semanais. Jornadas entre 40 e 44 horas semanais foram pactuadas por 
2% a 3% das mesas, a depender do período.

O alto percentual de acordos que mantiveram a jornada de 44 
horas semanais é um dado que pode revelar ou a di4culdade em ne-
gociar a redução do tempo de trabalho, ou a não priorização do tema 
nas mesas de negociação. Mas, vale ressaltar que a conjuntura socioe-
conômica conta bastante na de4nição das pautas de negociação, e que 
a recessão de 2014/2015 pode ter sido uma das causas da ausência de 
cláusulas que reduzem a jornada legal.
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Tabela 3 – Distribuição das mesas de negociação analisadas, segundo 
duração da jornada

Jornada semanal
nº absoluto % no ano

2009-2010 2019-2020 2009-2010 2019-2020

inferiores a 40 horas 50 55 5,5% 6,1%

40 horas 140 144 15,5% 15,9%

entre 40 e 44 horas 26 19 2,9% 2,1%

44 horas 710 712 78,6% 78,8%
Fonte: Ministério da Economia, Mediador.
Elaboração: DIEESE.
Obs.: Os instrumentos coletivos podem prever mais de um tipo de jor-
nada de trabalho. Foi o caso dos instrumentos coletivos de 23 mesas de 
negociação no período 2009/2010 e 25 mesas de negociação no perío-
do 2019/2020. Por isso, a soma dos itens da tabela em cada período é 
superior a 903.

O segundo dado importante da tabela 3 é a manutenção da dis-
tribuição das mesas segundo a duração da jornada de trabalho. A com-
paração dos dois períodos mostra que houve poucas mudanças. A tabela 
4, a seguir, visa a detalhar essas mudanças. Segundo a análise, cerca de 
97% das mesas de negociação analisadas não alteraram a jornada de 
trabalho nos últimos dez anos. Das 22 que a alteraram; 19 a reduziram; 
e três a aumentaram. Ainda houve nove mesas de negociação que au-
mentaram ou reduziram a quantidade de jornadas de trabalho vigentes. 
É o caso, por exemplo, das que antes previam uma única jornada de 
trabalho e que passaram a prever outra jornada especí4ca para algum 
conjunto de trabalhadores (jornada especial para operadores de telefone 
ou digitadores, por exemplo).
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Tabela 4 – Distribuição das mesas de negociação analisadas, mudança 
na jornada semanal no período

Mudanças nº %

Não alterou a jornada semanal 872 96,6%

Alterou a jornada semanal 22 2,4%

aumentou a jornada 3 0,3%

reduziu a jornada 19 2,1%

Acrescentou ou reduziu o número de jornadas 9 1,0%

Total 903 100,0%
Fonte: Ministério da Economia, Mediador.
Elaboração: DIEESE.

Por 4m, a tabela 5, a seguir, apresenta o percentual de mesas de 
negociação por atividade econômica com jornadas de trabalho inferio-
res a 44 horas semanais no 4nal do período analisado (2019/2020). 
Consideraram-se apenas as atividades com pelo menos 10 mesas de 
negociação analisadas. Conforme se pode veri4car, destacam-se, nos 
Serviços, as categorias dos trabalhadores em sindicatos (96%), agentes 
autônomos do comércio (61%), difusão cultural (60%) e pro4ssionais 
liberais (45%); e na Indústria, as categorias dos papeleiros (54%), me-
talúrgicos (36%) e químicos (17%). Por outro lado, as atividades do 
comércio atacadista e varejista, comércio de minérios e derivados do 
petróleo, indústria da construção e mobiliário e setor rural são as que 
apresentaram baixa ou nenhuma incidência de jornada de trabalho in-
ferior a 44 horas semanais.



361 

Tabela 5 – Percentual de mesas de negociação com jornadas inferiores 
a 44 horas semanais em 2019/2020

Setor / Atividade Econômica %
Comércio 2,1

Atacadista e varejista 0,0
Minérios e derivados de petróleo 2,1

Cooperativa 100,0
Indústria 18,0

Alimentação 8,0
Construção e mobiliário 0,0
Extrativa 6,3
Metalúrgica, mecânica e do material elétrico 35,7
Papel, papelão e cortiça 53,8
Química e farmacêutica 16,9

Rural 0,0
Serviços 32,4

Agentes autônomos do comércio 60,9
Difusão cultural 60,0
Educação privada 10,0
Pro4ssional liberal 45,5
Saúde privada 46,5
Sindical 95,5
Transportes 7,6
Turismo e hospitalidade 33,8

Fonte: Ministério da Economia, Mediador.
Elaboração: DIEESE.
Obs.: Foram selecionadas as atividades econômicas com pelo menos 
dez mesas de negociação analisadas.

É importante ressaltar que o resultado da pesquisa diz respeito 
somente às categorias analisadas, não sendo recomendada qualquer ex-
trapolação para a integralidade das negociações coletivas brasileiras.
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As Greves por Redução da Jornada de Trabalho

Desde o 4nal da década de setenta, com a retomada das ações 
grevistas pelos trabalhadores, o DIEESE tem coletado informações a 
respeito dessas mobilizações. Posteriormente, construiu um meio infor-
matizado para cadastrá-las – o Sistema de Acompanhamento de Greves 
(SAG-DIEESE) –, inaugurando assim novas possibilidades de análises.

Segundo essas informações, a prática grevista, que ressurge no 
período autoritário – ao mesmo tempo sinalizando a sua crise – e que 
se mantém até os dias atuais, parece poder ser descrita segundo uma di-
nâmica de ciclos: ascensão no número de ocorrências, estabelecimento 
de um pico/patamar de frequência elevada e, por 4m, queda e retorno 
a patamar de baixa frequência.

Grosso modo, os anos de 1980 registram esse movimento de 
crescente número de greves, após os atos inaugurais do 4m da década 
anterior. Os anos de 1990 marcam a continuidade desse momento de 
agitação grevista, mas encerram-se em um re5uxo.

Um baixo patamar de ocorrências será mantido ao longo de toda 
a primeira década dos anos 2000 até que, no começo da década se-
guinte, de modo explosivo, inicia-se uma segunda grande maré grevista, 
recorrentemente simbolizada pelos protestos de rua do ano de 2013.

Os anos de 2008-2011 já registraram um pequeno crescimento no 
número dos protestos dos trabalhadores – no entanto, naquele momen-
to, nada que parecesse muito signi4cativo, ou, sobretudo, que anuncias-
se alguma descontinuidade da relativa calmaria dos anos anteriores.

Em relação direta com a campanha pelas 40 horas de trabalho, a 
reivindicação pela diminuição da jornada ocupa algo em torno de 7% 
da pauta grevista em 2010-2011 – uma proporção baixa, mas não des-
prezível. A demanda tem mais adesão dos trabalhadores da esfera priva-
da, onde a reivindicação chega a ser mencionada em 10% das greves e 
paralisações realizadas em 2011.

O enorme crescimento da prática grevista a partir de 2012 e 2013, 
curiosamente não se fez ecoar em aumento – ou mesmo manutenção – 
da proporção das greves pela diminuição da jornada (DIESSE, 2012). 
A chamada “pauta econômica” esteve presente na costumeira reivindi-
cação por aumento salarial. Na esfera privada, essa pauta completava-se 
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ainda com demandas relacionadas ao pagamento de Participação nos 
Lucros e Resultados e de adicionais ou grati4cações; na esfera públi-
ca, com a exigência de elaboração, implementação ou cumprimento de 
Planos de Cargos e Salários e, entre os pro4ssionais da educação, pelo 
pagamento do Piso Nacional do Magistério.
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Tabela 6 - Participação das greves m
otivadas pela redução da jornada de trabalho, segundo esfera (em

%
) (Brasil, 

2010 à 2020)

 
2010

2011
2012

2013
2014

2015
2016

2017
2018

2019
2020

Em
presas Estatais

5,7
3,4

6,9
1,4

3,4
2,2

2,4
2,3

0,0
2,3

0,0
Funcionalism

o Público
5,2

5,4
3,9

4,5
4,9

2,7
1,5

1,4
1,8

1,5
0,5

Em
presas Privadas

9,1
10,5

7,3
5,2

3,9
1,4

0,8
0,1

0,5
0,4

0,2
Total

6,7
7,4

5,8
4,8

4,3
2,0

1,2
0,8

1,1
1,0

0,3
Fonte: D

IEESE, Sistem
a de Acom

panham
ento de G

reves (SAG
-D

IEESE).
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Além disso, desde o início, essas mobilizações chamaram a aten-
ção para a qualidade do processo de trabalho, questionando o modo, 
os instrumentos e o ambiente em que se realiza – sempre do ponto 
de vista de uma racionalização que implicasse maior e4ciência e, ao 
mesmo tempo, eliminação daquilo que poderia ser considerado, para 
o trabalhador, um desgaste excessivo, pouco produtivo ou até con-
traproducente. Mesmo reivindicações ligadas às condições de saúde e 
de segurança não deixaram de ser mencionadas – ainda que não com 
tanta veemência.

Descumprimentos usuais da legislação trabalhista também passa-
ram a ser vistos com menos tolerância – irregularidades nos depósitos 
do FGTS, no pagamento das verbas rescisórias aos demitidos e o traba-
lho sem contrato, são exemplos recorrentes.

Entre 2014 e 2015, em meio ao patamar das duas mil greves 
anuais, a reivindicação por redução da jornada de trabalho passa por 
uma queda ainda maior que aquela, mais gradual, que vinha experimen-
tando nos anos anteriores: cai pela metade, de 4% para 2%. Em 2016, 
ano em que o teto de 2.100 greves é ultrapassado, esse percentual cai 
novamente segundo a mesma proporção: apenas 1% das greves men-
cionam a diminuição da jornada. Além disso, a partir de 2014, torna-se 
mais frequente na pauta reivindicatória das greves da esfera pública.

O ano de 2017 marca o início da diminuição no número de gre-
ves. O contexto é conhecido – impasses e degradações diversas tanto na 
gestão da economia como na gestão dos con5itos políticos. Mudanças 
nas leis trabalhistas envolvendo desde a retirada dos limites da tercei-
rização nas empresas até a criação de restrições ao 4nanciamento das 
entidades sindicais. Aumento do desemprego e do trabalho informal.

Não se trata apenas do recuo da atividade grevista, mas de uma mu-
dança no seu caráter – passam a ter como motivo mais frequente o atraso 
no pagamento dos salários e não a demanda por reajuste. Em 2020, uma 
nova variável, o “fator covid-19”, é introduzida nesse complexo contexto 
em que as greves são decididas. Nesse ano, a demanda por redução de 
jornada ocupa 0,3% da pauta dos movimentos dos trabalhadores.

Não se conseguiu articular, pode-se dizer de modo conclusivo, a 
redução da jornada de trabalho a nenhum dos dois grupos de reivin-
dicação que formaram, até agora, o ciclo de greves em curso. Em um 
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primeiro momento, de crescimento no número das greves, as reivin-
dicações estiveram centradas na perspectiva de majoração dos ganhos 
salariais e em aspectos relacionados ao processo de trabalho. Em um 
segundo momento, de recuo, as reivindicações rearticulam-se em torno 
do atraso no pagamento dos vencimentos e, de forma mais residual, no 
protesto político e na manutenção do emprego.

As di4culdades que acompanham a construção de uma pauta 
consistente em torno da redução da jornada com a manutenção dos 
salários podem ser de ordem política, mas, em um momento como o 
atual, os elementos práticos de alto desemprego e precarização dos pos-
tos de trabalho têm relevância.

Considerações Gnais

A jornada de trabalho é um aspecto importantíssimo da relação 
de trabalho. Como tal, é um tema essencial da ação sindical dos tra-
balhadores. Em 2004, as centrais sindicais brasileiras lançaram uma 
campanha uni4cada de luta pela redução da jornada de trabalho. A 
campanha visava à redução da jornada legal de trabalho, atualmente 
em 44 horas semanais, para 40 horas semanais, sem redução de salário 
(DIEESE, 2004). A campanha, como se sabe, não alcançou seu inten-
to. O que se assistiu nos últimos anos, além da manutenção da jornada 
legal vigente desde a Constituição Federal de 1988, foi o incremento 
de medidas 5exibilizantes da jornada, das quais a reforma trabalhista de 
2017 foi o ponto alto.

O presente texto focou na questão da duração da jornada nor-
mal trabalho, estipulada na Constituição Federal de 1988 com duração 
máxima de 44 horas semanais. Para tanto, analisou duas bases de dados 
principais: a base de dados do Mediador, para a análise da contratação 
coletiva da jornada de trabalho, e a base de dados do SAG-DIEESE, 
para a análise dos movimentos grevistas. O período de análise foram os 
últimos dez anos, encerrados em 2020.

Os resultados obtidos pelos trabalhadores não foram satisfatórios. 
Os dados revelam que praticamente não houve avanços: as jornadas 
de 44 horas semanais seguem sendo as mais frequentes nos acordos e 
convenções coletivas, estando presentes em aproximadamente 79% das 
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mesas de negociação analisadas, e jornadas de 40 horas semanais foram 
conquistadas em 16% dos instrumentos coletivos pactuados.

Nas greves, as pautas que visavam à redução da jornada seguem 
sendo pouco representativas e mostraram-se declinantes no período, ao 
menos em relação ao total das greves por ano.

Cabe a ressalva de que os dados coletados no sistema Mediador 
não podem ser extrapolados para o conjunto das negociações coletivas 
brasileiras. Trata-se de uma análise sobre uma amostra desse conjunto 
de negociações. Apesar disso, acredita-se na relevância dessas informa-
ções, em função da extensão do material, que contempla diversos seto-
res e regiões geográ4cas brasileiras.

Por 4m, é sabido que um olhar mais abrangente sobre a jornada 
de trabalho é necessário. Por essa razão, esse estudo deve ser tomado 
como mais um passo para se pensar essa questão na última década, 
análise que deverá ser complementada por novas investigações que con-
siderarão outros aspectos do tempo contratado de trabalho.
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MUDANÇAS NOS TEMPOS DE TRABALHO 
COMO DETERMINANTES DO PROCESSO 

SAÚDE-DOENÇA

Ana Claudia Moreira Cardoso
Júlio César Ne7a

Introdução

A realização do trabalho pode gerar sentimentos de satisfação, rea-
lização e prazer, mas também resultar em sofrimento, mal-estar, doen-
ças e acidentes (DEJOURS, 2007). Analisando este processo a partir da 
perspectiva dos Riscos Psicossociais no Trabalho - RPS, a possibilidade 
do trabalho gerar saúde ou doença depende não apenas de como ele é 
organizado e gerido mas, igualmente, das relações sociais que se estabe-
lecem nos locais de trabalho, do grau de autonomia e da possibilidade 
de participação do/a trabalhador/a em questões que impactam o seu 
cotidiano, da segurança no trabalho, bem como das perspectivas futuras 
(GOLLAC e BODIER, 2011). 

No modo de produção capitalista, o assalariado disponibiliza ao 
capital o uso de sua força de trabalho por um determinado tempo (jor-
nada de trabalho), sendo este objeto de acordo e de legislação. Durante 
este período, as empresas buscam aumentar a quantidade de mercado-
rias e serviços produzidos para que o tempo de trabalho incorporado 
em cada um deles seja reduzido. De acordo com Harvey (2012, p. 37), 

Os capitalistas tentam aproveitar todo e qualquer momento do 
tempo do trabalhador no processo de trabalho. Eles não só com-
pram a força de trabalho de um trabalhador por doze horas, 
como têm de assegurar que cada momento dessas doze horas seja 
usado com o máximo de intensidade.

Por sua vez, os meios utilizados pelo capital para reduzir ou 
eliminar esses tempos por ele considerados como “mortos”, “de ina-
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tividade” e “improdutivos” – como ausências, atrasos, esperas e, so-
bretudo, pausas intra e inter jornadas – são socialmente constituídos 
e historicamente determinados e, por isso mesmo, são diversos e vão 
se modi4cando em função dos diferentes modos de organização do 
processo de produção e da vida.

Tendo em conta que o tempo laboral é uma dimensão extrema-
mente relevante do “como” as tarefas são prescritas e a atividade do 
trabalho é realizada pelos/as trabalhadores/as, o presente capítulo ana-
lisa “como” as dimensões da sua duração, distribuição e intensidade 
têm condicionado e determinado o processo saúde-doença. Para tal, o 
capítulo parte das análises já realizadas ao longo deste livro a respeito da 
organização e gestão dos tempos de trabalho, caracteriza essas condições 
dentro do modelo de riscos psicossociais e re5ete a respeito de como 
essas dimensões psicossociais do trabalho se relacionam com o processo 
saúde-doença dos/as trabalhadores/as.

Formas de organização e de gestão do trabalho e do tempo laboral 

Na análise do trabalho e dos tempos laborais no contexto mais 
recente, o Modelo Toyota, constituído no Japão e renomeado pelos 
americanos (WOMACK et al., 2017) como lean production (produ-
ção enxuta) merece destaque, como ilustrativo de uma racionalidade de 
gestão da produção que inova na busca de aproveitamento máximo do 
trabalho vivo. Implantado primeiro em grandes empresas industriais de 
bens duráveis, ele se expandiu para outros setores e, inclusive, no setor 
público. O propósito implícito era criar um modelo de produção dife-
rente do Taylorista-Fordista-Fayolista dada a crescente resistência por 
parte dos/as trabalhadores/as e também dos incidentes que o acompa-
nhavam (CORIAT, 1993). De acordo com Garcés e Stecher (2020), a 
implementação generalizada do modelo avançou, mas encontrou mui-
tos obstáculos, embora algumas das técnicas tenham sido amplamente 
disseminadas em vários países da América Latina, sem serem nomeadas 
explicitamente de “Lean Production”. 

O objetivo central do modelo foi intensi4car e 5exibilizar a es-
fera de produção, através de estratégias de gestão, como a rotação 
de tarefas forçada e sem a preparação prévia dos/as trabalhadores/as; 
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expansão das tarefas evitando a divisão extrema do trabalho e a mo-
notonia; inclusão de tarefas que antes eram realizadas por superviso-
res/as visando reduzir ou eliminar funções; e organização do trabalho 
em “células”, estabelecendo um processo de trabalho coletivo mas, ao 
mesmo tempo, mais pressionado. Trata-se de mudanças que ampliam 
o trabalho, reduzem as pausas e intensi4cam a atenção, a carga mental 
e as tensões em função desse sistema incluir mais alterações na produ-
ção e imprevistos, além de um coletivo que também passa a exercer o 
papel de controle e vigilância. 

As empresas de consultoria que disseminam o “Lean Production” 
aos capitalistas, apresentaram-no como um modelo técnico, neutro, 
aplicável em qualquer contexto, sinônimo de modernização, capaz de 
estabelecer uma gestão 5exível e reduzir os níveis intermediários. Era 
necessário, entretanto, estimular a criatividade, a rapidez das reações e 
a participação dos/as trabalhadores/as. No início do processo, no Japão, 
o envolvimento destes/as foi buscado com o oferecimento de contra-
partidas como o emprego vitalício, a distribuição de benefícios (por 
meio de salários com componente 5exível de acordo com a produção) 
e novas formas de organização do trabalho menos rotineiras e capazes 
de proporcionar satisfação no trabalho (DURAND, 2004). Entretanto, 
tais ações, além de 4carem muito restritas ao país berço do Toyotismo, 
foram sendo abandonadas ao longo dos anos de 1980. 

O aumento da produtividade gerada com a implantação do mo-
delo, por sua vez, possibilitou a redução dos empregos ao mesmo tempo 
em que aumentou a fadiga dos/as “sobreviventes”, resultando em trans-
tornos musculoesqueléticos e riscos psicossociais no trabalho. De acor-
do com Garcés e Stecher (2020), trabalhar em 5uxos tensos, kanban e 
just-in-time intensi4ca o trabalho porque aumenta o ritmo, elimina o 
tempo de descanso e as pausas que são essenciais para a recuperação da 
fadiga, aumenta a competição entre os/as trabalhadores/as, podendo, 
ainda, enfraquecer os laços de solidariedade. Como resultado, esse ex-
tremo desgaste leva à aposentadoria ou à exclusão em função do enve-
lhecimento prematuro. No Japão, a individualização, as tensões entre 
os/as trabalhadores/as na busca de maior desempenho, geram extremo 
desgaste físico, psíquico e mental resultando na morte súbita no traba-
lho, denominada Karoshi.
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Também se observa a redução das fronteiras entre a produção e 
a reprodução da força de trabalho. Dentro das grandes empresas, são 
implementadas academias, salas de jogos, refeitórios, cabeleireiro, para 
que o/a trabalhador/a possa relaxar nos momentos de maior tensão e 
sentir-se “em casa”. Por outro lado, os tempos de trabalho invadem, 
cada vez mais, os espaços e tempos de não trabalho, facilitado pelo ad-
vento das Novas Tecnologias Digitais de Comunicação e Informação 
– NTDIC (CARDOSO, 2009). 

Este modelo de produção industrial expandiu-se para outros se-
tores. No de serviços, por exemplo, além da rotação e expansão das 
tarefas, a intensidade também é imposta pelo forte 5uxo de usuários/
as que, combinado à diminuição das contratações, leva a redução das 
pausas e dos tempos de descanso. Assim, observa-se que no âmbito das 
relações de serviço surge uma nova dimensão do trabalho “não clássico” 
(TOLEDO, 2016), de forma que a intensidade e a prorrogação da jor-
nada de trabalho são percebidas nas caixas de supermercados, bancos, 
lojas de fast food, call center ou no transporte público.  

Ainda no que se refere à saúde de quem trabalha, em diversos 
países desenvolvidos (EUROFOUND, 2015), houve uma redução 
do esforço nas atividades terciárias e de serviço, sobretudo no que se 
refere à carga física (esforços, gestos e posturas), em função da intro-
dução de tecnologias e dispositivos ergonômicos. Por outro, as exi-
gências emocionais nas relações com usuários/as, agravadas por vezes 
por pressões da gestão para venda de produtos, mesmo contrariando 
valores éticos pessoais e pro4ssionais, resultaram em aumento dos ris-
cos psíquicos e mentais que, além de causar sofrimento emocional, 
podem ser somatizados 4sicamente. 

No contexto atual, um novo modelo se constitui – muitas vezes 
denominado de Indústria 4.0 –, marcado pelas tecnologias que, ope-
rando de forma articulada e integrada, criam novas possibilidade para 
a realização de mudanças profundas no modo de produção e, conse-
quentemente, nos tempos de trabalho. As Novas Tecnologias Digitais 
de Comunicação e Informação – NTDIC, e o uso cada vez maior da 
inteligência arti4cial, do Big Data e dos algoritmos possibilitam às em-
presas ampliarem o processo de espraiamento da produção pelo mundo 
e, ao mesmo tempo, manter – e até aumentar – o controle sobre todo 
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o processo laboral e os/as trabalhadores/as. O território da produção se 
amplia rompendo fronteiras espaciais e temporais, possibilitando um 
distanciamento entre os locais de produção e os de decisão. 

As empresas aprofundam o movimento de externalização da pro-
dução, mas, também, das responsabilidades, dos gastos e dos custos 
vinculados ao trabalho, a partir, por exemplo, da terceirização, do tra-
balho intermitente, do home o6ce, da pessoa jurídica e do trabalho em 
plataformas digitais. Formas de contratação que resultam em extrema 
precarização laboral levando, muitas vezes, ao aumento da intensidade, 
ao excesso de trabalho, ao aumento do tempo à disposição e de cone-
xão. De acordo com o relatório HIRES (IPG, 2009), 90% dos estudos 
analisados concluem que há uma relação direta entre externalização e 
aumento dos problemas de segurança e saúde no trabalho. 

Com a externalização, muitas das ações do capital voltadas a re-
duzir as pausas intra e inter jornadas parecem perder o sentido dado 
que cabe ao/a trabalhador/a a “escolha” de fazer ou não uma longa jor-
nada; uma pausa para descansar e/ou se alimentar; tirar férias ou tra-
balhar num ritmo acelerado. Em realidade, essa “escolha” poucas vezes 
se realiza. Por um lado, porque o medo do desemprego pressiona os/as 
trabalhadores a ampliarem e intensi4carem seus tempos de trabalho e, 
por outro, como dito anteriormente, pelo fato das empresas manterem 
o controle mesmo à distância. No caso das empresas-plataforma, por 
exemplo, as metas de produção adotadas no contexto do Toyotismo 
continuam presentes, mesmo que não seja a partir de ordens escritas, 
mas de incentivos e sanções que funcionam como se fosse um jogo 
lúdico, invisibilizando a relação de subordinação, como analisado no 
capítulo “A Indústria 4.0 e a nova razão do mundo”. 

No contexto atual, como em outros momentos históricos, o que 
se observa é que antigas e novas formas de organização e gestão do tra-
balho e dos tempos laborais convivem. Mims (2021), ao analisar o mo-
delo “Amazon”, mostra como o sistema de trabalho desenvolvido por 
Je7 Bezos se utiliza de métodos antigos e novos. Os/as trabalhadores/as 
laboram em linhas de montagem, têm ritmos de trabalho intensos, tra-
balho fragmentado, repetitivo e monótono e, ao mesmo tempo, portam 
equipamentos medidores de desempenho (como pistolas de scanners 
ou GPS portátil), que registram informações de cada gesto e as lançam 
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para alimentarem algoritmos de performance. As metas diárias são va-
riáveis, conforme a quantidade de entregas, em um modo de funciona-
mento “just in time” que remete ao modelo Toyota. Os/as trabalhado-
res/as, por sua vez, são pressionados/as a diariamente atingirem a “meta 
de 25%”, alcançando a “curva da produtividade” de4nida, e evitando 
tornarem-se elegíveis para o caso de corte de pessoal. 

Analisando essas transformações no trabalho e nos tempos labo-
rais ocorridas nas últimas quatro décadas, Lerouge (2009) nos fala a 
respeito dos Riscos Psicossociais no Trabalho – RPS e de como eles 
contribuem para a compreensão do processo saúde-doença nesse con-
texto. De4nidos como uma “nova” categoria de riscos “associada aos 
fenômenos de transformação do trabalho ligados à intensi4cação, à 
precarização, às novas formas de organização das empresas e à introdu-
ção de novas tecnologias” (LEROUGE, 2009, p. 9), os RPS abrangem 
um conjunto de indicadores para além das exigências físicas: demandas 
emocionais e psíquicas; grau de autonomia; qualidade das relações so-
ciais de trabalho; con5itos de valores e segurança na situação de traba-
lho e de emprego.  

Assim, considerando tais indicadores, é possível dizer que os/as 
trabalhadores/as estão sendo “hipersolicitados/as” (DAUBAS-LETOUR-
NEUX e THÉBAUD-MONY, 2002), em função da de4nição de pra-
zos cada vez mais curtos, forte repetição, cadências elevadas e exigência 
de uma produtividade cada vez mais alta. Tudo isso, num contexto de 
crescente insegurança socioeconômica em função de vínculos de trabalho 
instáveis, ausência de garantias de proteção social, de acesso a benefícios 
e perspectivas no trabalho. Como resultado, crescem e se diversi4cam as 
formas de sofrimento e das doenças laborais, além da continuidade das 
Lesões por Esforço Repetitivo/Distúrbios Osteomusculares Relacionadas 
ao Trabalho (LER/DORT): fadiga generalizada, estresse, ansiedade, an-
gústia, depressão, medo, esgotamento pro4ssional (Síndrome de Burnout), 
síndrome do pânico, alcoolismo, problemas cardíacos, dentre inúmeros 
outros (RIVOLIER, 1989; SELINGMANN-SILVA, 2011). 

Considerando esse contexto, no próximo item são analisadas 
como algumas dessas transformações nas formas de organização e ges-
tão dos tempos laborais têm contribuídos para o processo de adoeci-
mento dos/as trabalhadores/as. 
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Os tempos de trabalho na perspectiva dos Riscos Psicossociais no 
Trabalho e a relação com o processo saúde-doença 

Os Riscos Psicossociais no Trabalho – RPS, como dito anterior-
mente, dizem respeito aos fatores de riscos de saúde física, psíquica, 
mental e social gerados por determinantes socioeconômicos, status de 
emprego, organização e conteúdo do trabalho, e fatores relacionais que 
interagem com o funcionamento psíquico e mental dos/as trabalhado-
res/as (GOLLAC e BODIER, 2011). De acordo com NEFFA (2019), 
esta discussão explicita que os fatores de risco são determinados pela 
forma como o capital organiza o conteúdo e o processo de trabalho, 
assim como pelo papel exercido pela legislação trabalhista, bem como 
pelo contexto macroeconômico e político. Evidenciando, por sua vez, 
que a solução do adoecimento deve ser buscada no trabalho e rom-
pendo com a narrativa que individualiza o processo de adoecimento e 
culpabiliza apenas as pessoas que trabalham. 

Assim, compreender como o capital gerencia e organiza os tem-
pos de trabalho – em suas dimensões de duração, distribuição e intensi-
dade – é de extrema importância na análise do processo saúde-doença. 
Nesta discussão, tanto a saúde quanto a doença são entendidas não 
como “estados”, mas resultantes de um processo social, laboral e políti-
co (DAUBAS-LETOURNEUX e THÉBAUD-MONY, 2002). Por sua 
vez, apesar das dimensões dos tempos de trabalho se inter-relacionarem 
e se in5uenciarem mutuamente, determinando de uma forma conjunta 
a saúde dos/as trabalhadores/as, tais dimensões foram analiticamente 
separadas buscando explicitar as especi4cidades de cada uma e, ao mes-
mo tempo, evitando o risco do olhar apenas para aquela que é a mais 
visível, isto é, a duração. 

Duração do tempo de trabalho

A duração do tempo de trabalho é fator essencial na saúde tan-
to física quanto psicológica das pessoas que trabalham. Neste caso, 
trata-se tanto do prolongamento imposto da jornada de trabalho em 
função do excessivo volume de produção ou para alcançar rendas mais 
satisfatórias; como do tempo insu4ciente de trabalho – como o tempo 
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parcial, o trabalho temporário ou intermitente, já analisados ao longo 
dos diversos capítulos deste livro. O tempo parcial, por exemplo, na 
grande parte das vezes, não é uma escolha do/a trabalhador/a, mas 
uma falta de opção, considerando que esta forma de contrato está 
mais propensa a piores condições laborais que as demais, o que cer-
tamente tem impacto negativo na remuneração, na segurança assim 
como na saúde (EUROFOUND, 2015). 

Por outro lado, a ampliação da extensão do tempo de trabalho, 
seja no dia, na semana, no mês, no ano ou mesmo na vida, também 
impacta negativamente a saúde do/a trabalhador/a. Tomando o caso da 
reforma trabalhista brasileira de 2017, vê-se que o aumento do tempo 
total de trabalho se realiza com a extensão do limite da jornada diária 
para 10 horas e 48 minutos, além da exclusão da jornada de trabalho 
de atividades que ainda fazem parte do trabalho – como in itinere ou o 
tempo de troca de roupa. Isto signi4ca que, apesar da jornada de traba-
lho permanecer a mesma, o/a trabalhador/a terá que dedicar mais horas 
do seu dia às atividades ainda diretamente relacionadas ao trabalho. 

A questão do teletrabalho também merece atenção, como discu-
tido no capítulo “O impacto dos avanços tecnológicos: o tempo de tra-
balho no Home o6ce”, páginas 301-319, deste livro. De acordo Melo 
(2019, p. 75),

A jurisprudência dos tribunais brasileiros [...] reconhece que es-
sas novas tecnologias passaram a limitar a liberdade do trabalha-
dor durante seus intervalos para descanso e folgas, especialmente 
quando considerado o aspecto psicológico, pois este sofre da an-
siedade de, a qualquer momento, ser convocado pelo empregador 
para prestar serviços de imediato. Neste contexto, a ideia de ine-
xistência de limites claros para a jornada de um teletrabalhador 
nos remete ao passado – próprio da Revolução Industrial – no 
qual o labor era desenvolvido até o limite da exaustão física.

O crescente presenteísmo, que se agrava com o teletrabalho, e 
com as formas laborais precárias – como aquele realizado em empresas-
-plataforma –, também signi4ca um aumento dos tempos de trabalho 
e do desgaste no momento em que os/as trabalhadores/as não estão em 
condição de realizá-lo, contribuindo para o processo de adoecimento. 
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Se tradicionalmente dois bons indicadores de adoecimento no tra-
balho eram o absenteísmo e as licenças-saúde, hoje em dia, em 
função do medo de perder o emprego e da forte pressão vinda não 
apenas da coordenação, mas também dos colegas de trabalho, labo-
rar, mesmo estando doente – o chamado “presenteísmo” – é cada 
vez mais comum (CARDOSO e MORGADO, 2019, p. 12). 

A di4culdade, cada vez maior, dos/as trabalhadores/as se desco-
nectarem do trabalho nos tempos de não trabalho – possibilitada pelo 
uso intensivo das Tecnologias da Informação e Comunicação por parte 
das empresas, mas também na vida cotidiana dos/as trabalhadores/as, 
levando à naturalização dessa conexão permanente – contribui, igual-
mente, para o aumento da jornada laboral. Um aumento que não é 
contabilizado, remunerado e ainda está ausente do processo de negocia-
ção e da legislação na sociedade brasileira (CARDOSO, 2016). 

A preocupação com o excesso de trabalho é grande, dado que 
diversos estudos demonstram a forte relação entre longas jornadas, fa-
diga e correspondente redução do desempenho pro4ssional e aumento 
dos acidentes de trabalho e de adoecimento (DELA COLETA, 1989). 
Recentemente, estudo conjunto realizado pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS) e pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
evidencia a existência de um maior risco de doença cardíaca isquêmica 
e acidente vascular cerebral em pessoas que trabalham jornadas de mais 
de 55 horas/semana, em comparação com aquelas que laboram entre 35 
e 40 horas/semana (PEGA et al., 2021). 

Não é difícil compreender que uma pessoa que trabalha demais 
acumula diversos fatores de risco: tempo em excesso sob tensão; não re-
cuperação do desgaste físico, psíquico e mental; di4culdade para viven-
ciar outros tempos sociais; e mesmo falta de tempo para a alimentação 
e cuidado de si. Não por um acaso, estudos de longo prazo demonstram 
um aumento no risco de morte e eventos cardiovasculares em pessoas 
que dispõem de pouco tempo livre (DELA COLETA, 1989).

Distribuição, pausas e Hexibilidade

A forma como, ao longo do dia, da semana, do mês e do ano, 
os tempos de trabalho são distribuídos, considerando as pausas intra e 
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inter jornada, também é essencial para a qualidade de vida das pessoas 
que trabalham, assim como de suas famílias. 

No Brasil, a reforma de 2017 de4niu mudanças nos intervalos de 
alimentação e amamentação, além do parcelamento de férias. No que 
se refere a esta questão, o levantamento do Centre de Recherche pour 
l’Étude et l’Observation des Conditions de Vie (Credoc), demonstra 
que 74% daqueles/as que se sentem geralmente felizes tiraram férias 
no ano anterior, reduzindo, assim, o risco de depressão (CRÉDOC, 
2015). Estudos anteriores já haviam descoberto que um tempo mínimo 
de férias estava associado a uma maior satisfação com a vida, melhor 
humor, níveis mais baixos de queixas de saúde e níveis mais baixos de 
exaustão após as férias. Mas, para tal, é necessário que a duração das fé-
rias seja de, no mínimo, 15 dias para que as pessoas consigam se desligar 
do trabalho (BLOOM, GEURTS e KOMPIER, 2012; WENDSCHE, 
LOHMANN-HAISLAH e WEGGE, 2016).

As pausas intrajornada também são muito importantes para a 
manutenção da saúde. De acordo com Soares (2014), a introdução de 
intervalos adicionais de cinco minutos por hora reduz signi4cativamen-
te o desconforto musculoesquelético e atende às necessidades psico4sio-
lógicas de quem trabalha. Isto porque, as pausas reduzem o desconforto 
do corpo e da mente, bem como a tensão ocular no caso do trabalho 
com telas de computador/celular, algo cada vez mais comum. Neste es-
tudo também foram observadas correlações negativas entre quatro pro-
blemas de saúde mental (angústia, depressão, desesperança e exaustão) 
e pausas insu4cientes. 

Se a questão da duração das pausas é relevante, o momento em 
que elas acontecem também deve ser levado em conta, sobretudo no 
que se refere a quem de4ne esses momentos. Considerando: a) que o 
trabalho deve se adaptar aos/as trabalhadores/as; b) que estes/as têm 
constituições, possibilidades e limitações diferentes; e que, c) há varia-
ções físicas e psíquicas ao longo do dia, semana ou mês de trabalho, 
conclui-se que é de extrema importância que a pessoa que trabalha, em 
diálogo com o coletivo, também possa de4nir suas pausas. Entretanto, 
de acordo com o European Working Conditions Survey – EWCS de 
2015, apenas 48% dos/as trabalhadores/as pesquisados/as responderam 
que podem escolher suas pausas sempre ou na maior parte do tempo, 
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sendo que 19% podem escolher as vezes e em torno de 33% nunca 
ou raramente. Para Soares (2014), quando indivíduos têm tempo para 
fazer pausas ao longo do trabalho, inclusive a de alimentação, e um 
mínimo de autonomia na sua de4nição, eles têm menos sintomas de 
sofrimento psicológico, exaustão emocional e depressão.

Distribuição: imprevisibilidade, medo e insegurança 

Ainda no que se refere à distribuição, outro problema que im-
pacta negativamente a saúde de quem trabalha é a crescente imprevi-
sibilidade em relação ao tempo a ser dedicado ao trabalho (no dia, na 
semana, no mês ou no ano). Isto porque, tal insegurança impossibi-
lita as pessoas que trabalham, e suas famílias, programarem os outros 
tempos sociais, igualmente relevantes para a vida, como o tempo de 
lazer, de estudo, familiar, de descanso ou participação política (CAR-
DOSO, 2009). 

Mudanças de4nidas na Reforma Trabalhista, no Brasil, vão nessa 
direção, como a disseminação irrestrita da jornada de 12/36 e a mudan-
ça constante nos dias de folga, assim como a ampliação das possibilida-
des de 5exibilização do tempo de trabalho via o “banco de horas”. Neste 
caso, a duração diária 4xa da jornada é substituída pelo uso 5exível da 
força de trabalho que varia de acordo com as necessidades de produção 
ou da demanda, possibilitando ao empregador não ter que pagar pelo 
tempo de trabalho a mais (hora-extra) e nem contratar mais trabalha-
dores/as. Para quem trabalha, isso signi4ca tanto a perda de autonomia 
em relação aos seus tempos de não trabalho como o aumento da fadiga 
nos períodos em que a jornada é prolongada.

A insegurança do tempo a ser dedicado ao trabalho também está 
presente na ampliação de possibilidade do trabalho terceirizado (e sua 
grande rotatividade), atingindo níveis inimagináveis com o trabalho 
temporário, intermitente, autônomo e nas plataformas digitais de tra-
balho. Esta insegurança se estende à renda, resultando numa vivência 
de medo e de não investimento em questões essenciais como lazer, edu-
cação e moradia. A insegurança, a imprevisibilidade e o medo – além do 
baixo rendimento –, são fatores de risco psicossocial que determinam 
de forma negativa o processo saúde-doença. 
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Além disso, a dúvida sobre o fato de ter um trabalho no dia 
seguinte leva muitos/as a laborarem longas e intensas jornadas coti-
dianas, quando há demanda. Da mesma forma, as situações de inse-
gurança podem levar o/a trabalhador/a a suportar condições laborais 
difíceis e mesmo perigosas para a saúde em função do medo de não 
encontrar outro trabalho. Para Gollac (2005), a insegurança socioeco-
nômica no trabalho é um dos principais fatores de risco psicossocial 
para a saúde mental, juntamente com a intensidade laboral. A4nal, 
a necessidade de segurança é inerente aos seres humanos e a sua au-
sência pode causar ansiedade e medo, contribuindo para o mal-estar, 
acidentes e adoecimento. 

De acordo com Siegrist e Rödel (2006), a combinação de inten-
si4cação do controle e diminuição da autonomia acentua o estresse e 
leva ao aumento dos adoecimentos e dos acidentes. Autonomia e mar-
gem de manobra, neste caso, são pensadas em relação a quem de4ne a 
5exibilidade do tempo de trabalho, os momentos de férias e as pausas 
ao longo do dia de trabalho. A4nal, a possibilidade de o trabalhador 
in5uenciar e decidir aparece como o principal fator moderador e capaz 
de evitar o processo de adoecimento (CLOT, 2011). Infelizmente, o 
que contribui para a saúde das pessoas que trabalham é o contrário 
do que tem sido observado nas últimas décadas, marcadas por extrema 
insegurança e subordinação, apesar de toda a narrativa do capital de 
participação e autonomia. 

Aliás, a vivência contraditória entre um discurso sobre a auto-
nomia, 5exibilidade e participação e uma vivência de subordinação e 
insegurança já é, em si, adoecedora. 

Intensidade

A intensidade, tomada como a “carga total de trabalho por uni-
dade de tempo” (FERNEX, 1998, p. 13), signi4ca esforço e dispêndio 
da energia física, mental e psíquica por parte dos/as trabalhadores/as 
durante o tempo de trabalho (JÉGOUREL, 2010). De acordo com 
Durand (2004), a intensidade não ocorre apenas pela maior velocida-
de na execução dos gestos (aumento do ritmo e redução de prazos), 
mas também pela redução de sua porosidade, em função da supressão 
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dos tempos denominados pelo capital como mortos e vivenciados pe-
los/as trabalhadores/as como de descanso e recuperação, seja no dia, 
no mês ou no ano.  

Assim, a intensi4cação do tempo de trabalho é causada por uma 
combinação de fatores: maior ritmo; maior densi4cação do tempo dada 
a redução das pausas e das chamadas “porosidades”; multiplicação das 
tarefas; multifuncionalidade; prazos cada vez mais rígidos e curtos; in-
terrupções frequentes de uma tarefa para realização de outra; necessidade 
de reação cada vez mais imediata e urgente; mudanças cada vez mais fre-
quentes que exigem mais tempo de aprendizado das novas tarefas e am-
pla gama de normas a serem seguidas (GOLLAC, 2005; ASKENAZY, 
2005; DAL ROSSO, 2008; CARDOSO, 2009; NEFFA, 2019). Para 
Fernex (1998), o melhor indicador para sua análise é a fadiga/cansaço 
dado que ele revela a carga de trabalho suportada por quem trabalha. Por 
isso mesmo, diversas análises têm demonstrado que o processo de inten-
si4cação e o consequente aumento da penosidade do trabalho, resulta 
em adoecimento físico, psíquico e mental 

A gestão por metas e objetivos, vinculada à uma remuneração 
variável, tem sido sublinhada como umas das principais determinan-
tes do processo de intensi4cação (DAL ROSSO, 2008; CARDOSO, 
2009; PINA e STOTZ, 2011). Para o capital, a gestão chamada “by 
stress”, “time compression” ou “minimax” é vista como um instrumento 
de organização do trabalho, que resulta na intensi4cação e o aumento 
da produção. Para o/a trabalhador/a, que deve realizar cada vez “mais 
trabalho” num mesmo período de tempo (DAL ROSSO, 2008), ela 
resulta em diversos problemas de saúde em função do extremo cansaço 
e fadiga que são gerados (CARDOSO, 2009). 

Como frisado por Seligmann-Silva et al (2011, p. 9), essa forma 
de gestão já está presente “em todos os âmbitos da vida humana, indivi-
dual e coletiva, penetrando, inclusive, em áreas em que os trabalhado-
res, tradicionalmente, sempre tiveram certa autonomia e independên-
cia, como na saúde e na universidade”. As metas também são utilizadas 
no processo de externalização da produção, tanto no caso da terceiriza-
ção quanto do home o6ce ou do trabalho em plataformas, mesmo que, 
neste caso, elas sejam dissimuladas por meio da gestão gami4cada por 
meio de algoritmos, como já discutido neste livro.
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Em uma das raras pesquisas sobre a intensidade do trabalho, no 
Brasil, Dal Rosso (2008) revela que para 43,2% dos/as entrevistados/
as, o trabalho estava mais intenso nos últimos anos1. Considerando 
apenas umas das formas de intensi4cação que é a gestão por metas e 
objetivos, o percentual daqueles/as que declararam sentir uma pres-
são maior no trabalho aumentou para quase 57%. O autor também 
sublinha que, pelo fato de o trabalho exigir que o/a trabalhador/a 
empenhe cada vez mais energia física, mental e emocional, novos pro-
blemas de saúde somam-se aos antigos. Assim, 24,6% declararam que 
já tinham tido problemas de saúde decorrente do trabalho e 18,9% 
que já haviam tirado atestado médico em decorrência de sobrecarga 
no trabalho (DAL ROSSO, 2008).

Fazendo a relação entre alguns fatores de riscos psicossociais – 
autonomia dos/as trabalhadores/as e demandas –, Askenazy, Cartron, 
Coninck e Gollac (2006), ressaltam que, se por um lado as pesquisas 
demonstram que um dos fatores preponderantes no processo de inten-
si4cação do tempo de trabalho está relacionado à gestão por metas e 
objetivos, por outro, elas mostram que os/as trabalhadores/as raramente 
podem de4nir o conteúdo dessas metas – mesmo que possam estabele-
cer a maneira para atingi-las. 

De acordo com Boisard et al (2002, p. 46), quando há uma pres-
são pelo aumento da intensidade o/a trabalhador/a 4ca na dúvida entre 
atender as metas de produção e o desejo de preservar a saúde, ele/a aca-
ba adotando a maneira mais rápida de trabalhar, que normalmente não 
é a melhor para saúde. De fato, a intensi4cação do tempo de trabalho 
torna quase impossível a adoção de práticas indispensáveis para a pre-
servação da saúde, como “mudar de posição, respirar por um momento, 
organizar o posto de trabalho, escolher o instrumento adequado, infor-
mar-se corretamente, buscar a cooperação, antecipar-se para evitar ou 
se preparar para as situações de urgência”.

O European Working Conditions Survey – EWCS de 2015 mos-
tra que a intensidade do trabalho se mantém em um nível muito ele-
vado nos países membros da União Europeia, apesar da aparente esta-

1 Os itens pesquisados por Dal Rosso (2008) foram: alongamento da jornada de 
trabalho, acúmulo de tarefas, polivalência, versatilidade e 5exibilidade, ritmo e velo-
cidade e gestão por resultados. 



385 

bilização desde 2005 (EUROFOUND, 2015). Sublinha, igualmente, 
que esta situação não contribui para a construção de empregos “sus-
tentáveis”, dado que uma maior intensidade exerce um forte impacto 
negativo no bem-estar dos/as trabalhadores/as, sobretudo nas situações 
em que estes/as disponham de pouca autonomia ou pouco apoio de 
colegas e superiores.

Finalmente, apesar da importância da regulação da intensidade 
para a saúde de quem trabalha, no Brasil este tema ainda está pouco 
presente no espaço da negociação coletiva e da legislação (CARDOSO, 
2009) pois o capital entende que a sua de4nição é de cunho privado.

Considerações Finais

O presente artigo teve como objetivo analisar como as dimensões 
dos tempos de trabalho, que não atuam isoladamente, mas associam-se 
e agravam as condições de possível desgaste, podem impactar negativa-
mente a saúde de quem trabalha. Assim, a duração do tempo de tra-
balho, a intensidade do trabalho no tempo, a distribuição dos tempos 
de trabalho e de não trabalho, bem como a forma como como estes 
tempos são impostos, incentivados ou escolhidos como estratégia de 
sobrevivência, constituem importantes fatores determinantes de maior 
ou menor qualidade de bem-estar e de saúde. 

Viu-se, por sua vez, que o modo como essas dimensões do tem-
po de trabalho está sendo organizado e gerido está produzindo um 
conjunto de riscos psicossociais para os/as trabalhadores/as. O con-
teúdo do trabalho está demandando um grau elevado de exigências 
físicas e emocionais; apesar do discurso de responsabilização, o grau 
de autonomia e a margem de manobra para se de4nir como (com 
qual ritmo de trabalho; duração e horário do dia) e quando trabalhar 
é muito restrita; as relações sociais de trabalho têm incentivado não 
apenas o aumento do ritmo de trabalho como atitudes de competi-
ção e concorrência entre os/as trabalhadores/as; sem contar a extrema 
insegurança na situação de trabalho/emprego que os leva a aceitar 
condições de trabalho degradantes além de induzir atitudes de impru-
dência com as regras de segurança e de saúde. A gestão pela hiperso-
licitação induz o abandono das estratégias de proteção de saúde e da 
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vida, fazendo as pessoas que trabalham a arriscarem-se para garantir o 
emprego e a renda.

Se por um lado o desgaste físico, mental e psíquico pode ser cons-
tituído, por outro ele não pode ter uma duração muito longa e precisa 
ser superado a partir do descanso e de pausas intra e inter jornada nos 
momentos que o/a trabalhador/a necessita. Isto porque, se esse desgaste 
é vivenciado cotidianamente, ele vai se acumulando e o seu resultado 
será uma fadiga crônica. Ou seja, se o indivíduo fatigado é obrigado 
a continuar a executar o seu labor normalmente, e até realizar horas 
extras, ele irá agredir seu corpo e aumentar o problema, “que se tornará 
insuportável e evoluirá drasticamente” (BRANDÃO, 2009, p. 6). 

Isto signi4ca que quando os/as trabalhadores/as são forçados, sis-
tematicamente, a ultrapassarem seus limites, se estabelece um campo 
fértil para os agravos à saúde, que aparecem nos acidentes de traba-
lho graves e fatais e nas doenças do trabalho o4cialmente reconhecidas. 
Mas, também, em adoecimentos que, apesar de causados pelo trabalho, 
são descaracterizados ou não reconhecidos como tal (transtornos men-
tais, gastrites, hipertensão, impotência sexual, depressão, esgotamento 
etc.). Sem contar os suicídios, outra expressão brutal de sofrimento no 
trabalho (DEJOURS, 2007).

Quando a duração do dia excede o máximo legal ou os limites 
que cada um pode suportar, se ele é intensi4cado, se é imposto um for-
te sistema de vigilância e controle, se é necessário trabalhar à noite ou 
por turnos rotativos violando ritmos circadianos, ou se a 5exibilidade 
é totalmente de4nido em função das necessidades do capital e ainda 
gera incerteza no que se refere ao uso dos tempos de não-trabalho e de 
descanso, o resultado é a fadiga excessiva que predispõe corpos e mentes 
a adoecerem. Além disso, o sentimento de que falta tempo para 4na-
lizar o trabalho; de que o dia já começa com tarefas “atrasadas” e que 
o resultado trabalho está muito aquém do que poderia ser, em função 
da intensi4cação do tempo laboral – é evidente que essa vivência gera 
angústia podendo levar, por exemplo, à Síndrome de Burnout.  

Para barrar ou limitar essas ações, e considerando a relação de-
sigual, hierarquizada e assimétrica entre capital e trabalho, o processo 
de negociação coletiva, a legislação trabalhista e as políticas públicas 
cumprem importantes papeis quando responsabilizam o empregador 
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no processo de construção de um trabalho de qualidade. Quando criam 
regras para o capital adotar medidas coletivas e democráticas que as-
segurem a saúde física, psíquica e mental dos/as trabalhadores/as. No 
que se refere aos tempos de trabalho isso signi4ca sua redução, sem 
diminuição de salários; a limitação das horas extras; o direito à desco-
nexão do trabalho no tempo de não trabalho; o controle da intensidade 
– reduzindo o enfoque quantitativo relacionado a metas e ampliando a 
discussão sobre a qualidade laboral como processo, relação e resultado; 
uma distribuição do tempo de trabalho que também esteja de acordo 
com os interesses e necessidades dos/as trabalhadores/as; e que estes/as 
possam negociar e prever quando trabalhar, reduzindo as incertezas e 
imprevisibilidades que destroem a saúde e a vida cotidiana.  

Entretanto, no contexto atual, vê-se que o modo neoliberal de 
desenvolvimento, com suas crises, reformas trabalhistas e enfraqueci-
mento dos coletivos, tem aberto diversas possibilidades para que o capi-
tal implemente mudanças no sentido da ampliação do tempo de traba-
lho, da intensi4cação e da 5exibilização heterodeterminada da jornada, 
assim como das formas de contratação e remuneração. Sem contar a 
anuência, por parte do Estado, diante de formas de trabalho que inten-
si4cam a precariedade já existente, como é o caso dos trabalhadores em 
empresas-plataforma.

O direito à limitação e redução da jornada laboral e ao efetivo 
descanso, ao controle da intensidade e da distribuição do tempo de 
trabalho possibilitam, por um lado, que se tenha vida para além do 
labor e, por outro, um trabalho de qualidade e produtivo. Mesmo que 
o trabalho seja um direito fundamental, esse direito não pode excluir 
o direito ao descanso, ao lazer, ao convívio familiar e social, ou seja, 
ao direito ao não trabalho. Para as pessoas que trabalham, as diversas 
formas de pausas representam uma oportunidade para a recuperação do 
cansaço e redução do sofrimento evitando, assim, problemas de saúde 
psíquica, mental e física. Mas para o capital as pausas também são rele-
vantes ao possibilitarem um melhor desempenho dos/as trabalhadores/
as, garantindo a e4cácia organizacional a médio e a longo prazos. Me-
nos doenças signi4ca, ainda, menos gasto por parte do Estado. Ou seja, 
todos/as ganham.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
[OU SOBRE AS DISPUTAS EM TORNO DO 
TEMPO DA VIDA DE TRABALHADORES 

E TRABALHADORAS] 

Cássio da Silva Calvete 
José Dari Krein 
Sadi Dal Rosso

Ana Claudia Moreira Cardoso

Este livro buscou produzir conhecimentos comprometidos com 
as necessidades e interesses da classe trabalhadora no que diz respeito 
à determinação dos tempos de trabalho e dos tempos livres. Visa sub-
sidiar a sociedade com argumentos, fatos, análises e relatos para levar 
avante ações pela Redução da Jornada de Trabalho. Social e politica-
mente polêmico, o tema conta com presença limitada entre os grandes 
debates da agenda nacional atual, mesmo que, no contexto pandêmico, 
ele venha ganhando cada vez mais destaque quando os atores sociais re-
pensam a sociedade que se quer construir num futuro próximo. A4nal, 
a redução da jornada de trabalho constitui um objetivo factível, como 
demonstrado historicamente pelas lutas sociais e pelos resultados com 
elas alcançados tanto no Brasil quanto em outros países do mundo. 
Como já indicado na introdução, o tema parece voltar à agenda de 
diversos países. Tem-se o desa4o de que o tema ganhe expressão no 
debate público brasileiro. A última alteração formal ou legal da jornada 
ocorreu em 1988. Depois de quase 40 anos - dado a crise não somente 
do mundo do trabalho, mas também ambiental, da economia, da arte, 
da ciência, das inovações tecnológicas, das possibilidades de viver a vida 
em todas as suas dimensões, do mal-estar geral da civilização, de cons-
truir novas perspectivas - a bandeira de redução do tempo de trabalho 
precisa ganhar nova importância e centralidade.

Entre outros elementos, a proposta está fundamentada teorica-
mente em economia e política do desenvolvimento, na análise dos efei-
tos do advento da indústria de quarta geração, na mudança de relação 
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entre produção e preservação ambiental, na necessidade de rede4nir os 
espaços da produção e da reprodução social, no exame da administração 
de empresas “inteligentes”, na crítica aos impactos dos excessos do labor 
sobre a saúde física, psíquica e mental de trabalhadores/as. Em última 
instância, nas bases teóricas da produção e da apropriação dos valores 
do trabalho. A proposta do desenvolvimento social, que implica tam-
bém discutir quais são os trabalhos socialmente úteis na sociedade, com 
redução dos tempos de trabalho, bene4cia trabalhadores e trabalhado-
ras com mais tempo livre, sobre o qual passam a ter o poder de decisão 
sobre como utilizá-lo: em cultura, arte, esporte, participação política, 
descanso, convívio familiar, dentre outras possibilidades.

Por óbvio, não serão, capitalistas, proprietários, exploradores da 
força de trabalho, ou todos aqueles que acumulam riquezas com o mais 
valor produzido, que alçarão a bandeira da Redução da Jornada de Tra-
balho. Trata-se de uma ação da classe trabalhadora e de todas as forças 
sociais que buscam transformar a realidade atual e, por isso mesmo, 
como registrado num dos Prefácios, a bandeira de luta pela Redução 
da Jornada de Trabalho é abaixo assinada por dirigentes das principais 
centrais sindicais do Brasil. Mas sabemos que essa luta não é (e nunca 
foi) fácil, exigindo inexoravelmente, o envolvimento de todos/as e de 
cada um de nós.

Como indicado na introdução, nos anos recentes, diversos países 
do mundo avançaram para muito além do Brasil em adotar jornadas 
menores para seus/suas trabalhadores/as. Portanto, o país está defasado 
e com maior exploração de sua força de trabalho. Basta citar o caso 
da França, país que reduziu a jornada laboral para 35 horas semanais. 
Outros países, como a Alemanha, Canadá e Austrália, têm jornadas de 
trabalho em torno ou menores do que a da França. Até mesmo nos paí-
ses orientais, entre eles Coréia do Sul e Japão, conhecidos por jornadas 
longas e intensas, houve recentes reduções nas jornadas laborais. 

Nem tudo, entretanto, são 5ores. Nos Estados Unidos, a econo-
mia mais poderosa do mundo, os movimentos recentes de trabalhado-
res/as reclamam da manutenção das jornadas prolongadas: “as jorna-
das de 40 horas semanais não se alteram há 80 anos1”. E seu protesto 

1 Ver: “We have been stuck at the same 40-hour workweek that came out of Great 
Depression...over 80 years ago”, !e Gardian, 28 nov. 2021.
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assume a forma de não aceitação de empregos que não contemplem a 
qualidade do trabalho, como a de4nição de limites mais reduzidos para 
as horas laborais. Também são feitas greves e criados novos sindicatos. 
Outro caso delicado é o da China, a segunda economia global, na qual 
as jornadas o4ciais de 40 horas semanais são acrescidas de inúmeras 
horas adicionais de trabalho, provocando protestos e greves.

As cansativas 44 horas semanais de trabalho dos/as brasileiros/as 
situam acima de padrões de trabalho de países mais ricos, mas, tam-
bém, dos mais pobres. Daí a pertinência deste livro em recolocar em 
debate o trabalho excessivamente longo em número de horas ao dia, 
por semana ou ao mês; o trabalho em condições intensi4cadas e pre-
carizadas sem intervalos de descanso e com exigências cada vez mais 
acentuadas quanto à rapidez da execução; e a distribuição 5exibilizada 
das horas apenas em função dos interesses do capital no processo de 
acumulação desenfreada resultando na perda, por parte do/a traba-
lhador/a, do controle sobre os horários destinados ao trabalho, mas 
também ao tempo livre. 

Advogamos uma proposta de desenvolvimento que preveja jor-
nadas mais limitadas, elevando o valor real dos salários, buscando equi-
valência das jornadas gastas na produção e na reprodução social, assim 
como lutando por justiça entre as condições de raça, etnia, cor, gênero, 
geração ou território. Com efeito, uma política pró-redução das horas 
laborais requer a ampliação dos empregos de modo que seus efeitos 
positivos possam se estender para o conjunto da população brasileira. 

Ora, o Brasil tem condições de sustentar um projeto de desenvol-
vimento que crie mais empregos se a proposta incluir a construção de 
infraestruturas ecológicas urbanas e rurais, cuja dilapidação é a marca 
na história da economia brasileira, a exemplo do que se observa na ex-
ploração da mineração e na derrubada das 5orestas em todo o país. 

Empregos podem ainda ser gerados a partir de investimentos não 
apenas no setor de serviços de alta tecnologia, mas também na am-
pliação de indústrias de avançadas tecnologias, para as quais são ne-
cessários investimentos estatais em pesquisa cientí4ca e tecnológica. 
Signi4ca também colocar em discussão na sociedade quais ocupações 
são socialmente relevantes e precisam ser geradas, na esperança de que 
estas sejam de preferência em atividades não mercantilizadas. Parte-se 
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do pressuposto que será necessário combinar a redução da jornada com 
a criação de atividades que bene4ciem o conjunto da sociedade e que 
sejam ambientalmente sustentáveis. 

A comparação pode ser indevida, mas o tamanho do desa4o é 
similar ao que ocorreu no começo do século XX, pós 2ª Revolução In-
dustrial, quando alguns países centrais conseguiram, em um contexto 
muito particular, melhorar o nível de emprego com a adoção de quatro 
medidas complementares: 1) redução em quase 50% do tamanho da 
jornada anual média por trabalhador/a; 2) a incorporação dos/as traba-
lhadores/as ao padrão de consumo, elevando a sua renda efetiva (fenô-
meno chamado de fordismo); 3) a retirada das crianças e adolescentes 
do mercado de trabalho; e, 4) a decisão política de criar políticas sociais, 
o que gerou muito emprego na saúde, na educação etc. Ou seja, a com-
binação da jornada com um modelo de desenvolvimento sustentável, 
uma melhor distribuição da riqueza gerada e a criação de novas ocupa-
ções socialmente relevantes para resolver os problemas contemporâneos 
das pessoas e do meio ambiente. Na prática, signi4ca repensar o modo 
de viver em sociedade.

Analisamos ampla e profundamente as condições econômicas, 
políticas e sociais para subsidiar a Redução da Jornada de Trabalho de-
talhando, inclusive, a grande Campanha realizada entre os anos 2003 
e 2011 por Centrais Sindicais, organizações de apoio sindical e com a 
participação do governo em exercício que visava alcançar juridicamente 
a Jornada de Trabalho de 40 horas semanais, sem redução de salários. 
Ao 4nal, a campanha não alcançou o objetivo de mudar o artigo das 
44 horas semanais da Constituição Federal, mas, muitas categorias de 
trabalhadores/as, alcançaram tal meta por meio de greves e negociações 
coletivas. Resta, entretanto, um enorme número de trabalhadores/as 
assalariados/as de pequenas a grandes empresas, assim como falsos/as 
conta própria, que continuam a laborar em tempos de trabalho excessi-
vos e intensivos, colocando em perigo a própria saúde senão a vida, em 
favor da acumulação da mais valia absoluta e relativa. 

Foi analisado o exíguo lugar que o tema da redução das jorna-
das de trabalho ocupa nas pautas de negociação e de greves levadas a 
efeito pelo movimento sindical nos últimos anos. Nossos estudos tam-
bém alcançaram setores de serviços e indústria petroquímica, mostran-
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do que nestes setores é difícil, inclusive, reter as 40 horas semanais já 
conquistadas em momentos anteriores. E, igualmente, foram estudados 
casos concretos de como é custoso defender a proposição de redução 
dos tempos de trabalho em ambientes e momentos cujas propostas go-
vernamentais são de alterações favoráveis apenas aos empregadores/as, 
a tal ponto que trabalhadores/as assalariados/as, sindicatos, federações, 
confederações, centrais sindicais, associações e movimentos de traba-
lhadores e de trabalhadoras não terem sido sequer chamados a debater 
a respeito das “contra-reformas trabalhistas” dos governos golpistas de 
Michel Temer e de Jair Bolsonaro. 

Agarrados aos governos, os “apoiadores dos avanços jurídicos” 
tentam, agora, vender a ideia de que estas ações foram feitas “a favor” 
da classe trabalhadora quando, na verdade, provocaram a maior regres-
são das condições de trabalho conhecidas. Portanto, no exato momento 
em que este livro é escrito, vivemos um enorme avanço das forças rea-
cionárias que lutam por implantar um capitalismo neoliberal selvagem 
que busca reverter os ganhos alcançados por trabalhadores/as durante a 
Constituição de 1988, resultando na ampliação da desigualdade social 
e da pobreza. Daí advogam a 5exibilização orientada pelos interesses do 
capital da distribuição dos tempos de trabalho, tornando cada vez mais 
precárias as condições laborais, como pode ser visto na terceirização to-
tal, na 4gura esdrúxula do autônomo exclusivo e na completa omissão 
sobre as relações de trabalho em empresas-plataforma levando à expan-
são da possibilidade de exercício do trabalho para as 24 horas do dia nos 
sete dias da semana (24/7).

Demos atenção, em diversos capítulos deste livro, à discussão so-
bre os avanços das tecnologias na criação e destruição de empregos. As 
tecnologias criam condições para a Redução da Jornada de Trabalho por 
aumentar a produtividade do trabalho. Dela decorre um apelo ao engaja-
mento de todos/as os trabalhadores/as, das direções sindicais juntamente 
com os governos, para implementar a Redução das Jornadas de Trabalho 
dentro de políticas de desenvolvimento econômico, social e ambiental, 
que possam signi4car uma repartição do trabalho socialmente útil. 

Com efeito, tal redução, que é uma política redistributiva, pode 
acontecer em qualquer momento político, mas ela aumenta o grau de 
aceitabilidade dentro de projetos de desenvolvimento econômico que pri-
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vilegiem o crescimento dos salários, o aumento dos empregos, a diminui-
ção da pobreza e da miséria, a preservação da ecologia e do meio ambiente 
urbano e rural, o combate às desigualdades econômicas, sociais, de gêne-
ro, de geração e de etnia. E, para que a redução da jornada contribua de 
forma mais efetiva para esse projeto de desenvolvimento, é necessário que:

1. não seja acompanhada de redução da remuneração para que 
a parte do Trabalho, na distribuição da riqueza social, possa 
recuperar as perdas ocorridas nas últimas décadas. Além disso, 
no caso do Brasil, o custo da força de trabalho é muito baixo, 
comparado a diversos países, de forma que a redução da jorna-
da de trabalho “não traria nenhum prejuízo à competitividade 
das empresas, sobretudo porque o diferencial na competitivi-
dade não está no custo da mão de obra, mais sim nas vantagens 
sistêmicas que o país oferece” (DIEESE, 2008, p. 5);

2. seja realizada de forma substantiva, na perspectiva de que te-
nha efeitos positivos na vida das pessoas e na geração de em-
prego, pois não pode ser compensada por uma intensi4cação 
do trabalho;

3. no caso do Brasil, considerando que a jornada é uma das 
maiores no mundo e que é a mesma desde 1988, a propos-
ta da classe trabalhadora, desde a Campanha pela Redução 
da Jornada em 2003, é passar de 44 para 40 horas semanais 
imediatamente, mas há espaços para uma redução ainda mais 
substantiva;

4. que qualquer tipo de subsídio, desoneração ou 4nanciamento 
público ao setor privado seja condicionado a um plano de 
melhoria na qualidade dos empregos e de previsão da Redu-
ção da Jornada de Trabalho negociado com os sindicatos das 
respectivas categorias;

5. que as formas de redução sejam negociadas coletivamente en-
tre trabalhadores/as e seus representantes e as empresas, de 
forma que ambos os interesses possam ser contemplados e a 
redução ocorra de forma a trazer maiores benefícios: semana 
de 4 dias, redução da jornada diária, redução da jornada aos 
sábados etc.
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6. que sejam criadas condições para que as Micro e Pequenas 
Empresas possam adotar a redução da jornada de trabalho. 
Esse apoio pode vir na forma de incentivos ou subsídios 
públicos e/ou um processo de negociação para a sua efetiva 
implementação. O importante é que sejam discutidas com a 
sociedade, com os empresários e com o movimento sindical, 
a melhor forma de fazer;

7. que tenha controle coletivo contra a intensi4cação do tempo 
de trabalho. Atenção sobre o número de pausas, o tempo das 
pausas, intervalos, metas, número de tarefas realizadas etc. 
Assim como, que a gestão por metas e objetivos não signi4-
que um aumento da intensidade;

8. que venha acompanhada pela limitação da hora extra mensal 
e anual. No caso do Brasil, a soma de uma elevada jornada 
normal de trabalho e um alto número de horas-extras faz com 
que o tempo total de trabalho seja um dos mais extensos no 
mundo;

9. que venha acompanhada de medidas que melhorem a segu-
rança e saúde do ambiente de trabalho, evitando pressões ex-
cessivas sobre os/as trabalhadores/as e, assim, garantindo um 
ambiente saudável em todos os sentidos; 

10. que venha acompanhada de instrumentos que identi4quem 
a presença de discriminação salarial, seja por razão de sexo 
ou raça e que se apliquem medidas que coíbam tais práticas; 

11. que venha acompanhada de uma ampliação das licenças pa-
rentais; 

12. seja aplicada integralmente ao trabalho realizado em home 
o6ce, isto é, limitação da jornada normal e extraordinária, 
negociação coletiva da redução da jornada sem redução de sa-
lários etc. Inclusive, com respeito às licenças saúde e parental;

13. sejam eliminadas todas as formas de contrato atípico que pre-
carizam o tempo de trabalho e que deixam os trabalhadores 
mais fragilizados;

14. seja aplicada integralmente a jornada legal aos trabalhado-
res que laboram em empresas-plataforma de trabalho, pois 
as jornadas excessivas não somente trazem problemas aos tra-
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balhadores/as, mas também para os usuários e a sociedade 
como um todo. Os aplicativos têm toda a capacidade, caso 
haja vontade política, de controlar perfeitamente o tempo 
que o/a trabalhador/a 4ca à disposição para o trabalho;

15. que venha acompanhada de efetivação dos direitos trabalhis-
tas e ampliação das proteções sociais;

16. que venha acompanhada do direito à desconexão do trabalho 
no tempo de não trabalho, seja a partir de proibição de uso 
de meios digitais para acionar os/as trabalhadores/as em seus 
tempos livres, ou pelo envio automático das mensagens a es-
tes/as nos momentos de férias, bem como pela abertura de 
discussões a respeito da quantidade de trabalho que cada tra-
balhador/a deve realizar. Este processo, evidentemente, deve 
ter a participação dos representantes dos/as trabalhadores/as;

17. que o tempo in itinere volte a ser considerado como jornada 
de trabalho; dado que ele aumenta em função de mudanças 
como crescimento das cidades e a migração dos trabalhadores 
para as periferias;

18. que o tempo de troca de roupa e do preparo para exercer a ati-
vidade seja considerado como parte da jornada de trabalho; e,

19. que o tempo de quali4cação, uma questão cada vez mais ur-
gente no contexto de profundas mudanças tecnológicas, seja 
remunerado como tempo de trabalho.

 
Considerando que o desenvolvimento tecnológico continuará 

presente em nossas sociedades, é necessário que as novas tecnologias 
adotadas pelas empresas passem por um processo de negociação com as 
entidades representativas dos/as trabalhadores/as buscando criar condi-
ções para as pessoas exercerem atividades que sejam socialmente úteis 
e abrindo a possibilidade para trabalhos que façam sentido para quem 
os exerce. Isto é, que seja uma fonte de realização e satisfação. Dada a 
ausência de oportunidades em trabalhos dignos, a proposta da renda 
básica universal é bem-vinda, mas ela é totalmente insu4ciente para 
resolver os problemas do trabalho na sociedade contemporânea. Por 
isso, insistimos no presente livro que a redução da jornada precisa estar 
articulada com uma série de outras questões centrais para construção de 
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uma sociedade, no futuro, em que todas as pessoas possam viver com 
dignidade e usufruir todas as dimensões que a vida proporciona. Viver 
a vida em sua plenitude, em harmonia com a natureza, como chama 
atenção Leonardo Bo7 no prefácio.

Perante o avanço do capital sobre o trabalho, que ocorre em nos-
so país, importa reconhecer os fatos e organizar as bases sociais dos 
movimentos. São as decisões das sociedades, provocadas pelos movi-
mentos sociais, que de4nem as jornadas laborais ou outras condições 
do trabalho. Não é a tecnologia, nem será o capital. Para isto, não basta 
reconhecer que estamos em um momento de retrocesso histórico, neste 
país. Precisamos reconhecer o lugar do trabalho na construção da his-
tória e organizar ações neste sentido. Através da organização e de lutas 
sociais a sociedade trouxe a jornada até aos padrões contemporâneos, 
dos quais precisamos avançar ainda mais para o futuro.

É a luta de classes que de$ne as jornadas laborais.
Não é a tecnologia e nem o capital.
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do capítulo brasileiro da União Latina da Economia Política da Informação, 
Comunicação e Cultura (Ulepicc-Brasil). Integra também o Intervozes – Co-
letivo Brasil de Comunicação Social, onde desenvolve projetos de pesquisa em 
tecnologia, informação e comunicação. Participa do Grupo de Estudos e Pes-
quisas sobre o Trabalho do Departamento de Sociologia da UnB e da Rede de 
Pesquisa em Governança da Internet. Fez doutorado sanduíche no Instituto 
Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa. Foi professor do 
Instituto de Educação Superior de Brasília. Atualmente é jornalista da Empre-
sa Brasil de Comunicação.
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José Dari Krein: Docente da Universidade Estadual de Campinas, possui 
Doutorado em Economia Social e do Trabalho pela Universidade Estadual de 
Campinas, pesquisa mercado e relações de trabalho, com ênfase nos impactos 
da reforma trabalhista, nas mudanças do trabalho, o sindicalismo e as negocia-
ções coletivas. Professor do Instituto de Economia da Unicamp, pesquisador 
e diretor do CESIT (Centro de Estudos Sindicais e Economia do Trabalho) e 
membro da coordenação da REMIR (Rede de Estudos e Monitoramento da 
Reforma Trabalhista).

José Gozze: Presidente da Pública, Central do Servidor.

José Reginaldo Inácio: Presidente da NCST - Nova Central Sindical de Tra-
balhadores.

Julio César Ne&a: Doutor em Ciências Sociais do Trabalho pela Universidade 
de Paris I. Atualmente é Investigador Superior no Centro de Estudos e Investi-
gações do Trabalho - CEIL do Conselho Nacional de Investigações Cientí4cas 
e Técnicas - CONICET, professor de Ciências Econômicas nas Universidades 
Nacionais de La Plata, Buenos Aires, Nordeste, Moreno e na Faculdade de 
Ciências Sociais na Universidade de Buenos Aires.

Kethury Magalhães: Mestranda em Sociologia pela Universidade de Brasília. 
Graduada em Ciências Sociais – Licenciatura e bacharelanda em Sociologia 
pela mesma universidade. Integrante do Grupo de Estudos e Pesquisas sobre o 
Trabalho – GEPT UnB (2019) e do Grupo de Pesquisa Mundo do Trabalho e 
Teoria Social - GPMTTS UnB (2020). Foi bolsista pela Fundação de Apoio à 
Pesquisa (FAPDF), no projeto “O Périplo dos Horas Laborais” (2020-2021).

Leonardo Bo&: É teólogo, escritor, 4lósofo, professor universitário e ex-
poente da teologia da libertação no Brasil. Conhecido internacionalmente 
por sua defesa dos direitos dos pobres e excluídos e autor de mais de 60 
livros. Durante 22 anos, foi professor de Teologia Sistemática e Ecumênica 
em Petrópolis, no Instituto Teológico Franciscano. Professor de Teologia e 
Espiritualidade em vários centros de estudo e universidades no Brasil e no 
exterior, além de professor-visitante nas universidades de Lisboa (Portugal), 
Salamanca (Espanha), Harvard (EUA), Basel (Suíça) e Heidelberg (Alema-
nha). É doutor honoris causa em Política pela universidade de Turim (Itália) 
e em Teologia pela universidade de Lund (Suécia), tendo ainda sido agra-
ciado com vários prêmios no Brasil e no exterior, por causa de sua luta em 
favor dos fracos, dos oprimidos e marginalizados e dos Direitos Humanos. 
Em 8 de Dezembro de 2001 foi agraciado com o prêmio nobel alternativo 
em Estocolmo (Right Livelihood Award).
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Lúcia dos Santos Garcia: Possui Graduação e Mestrado em Ciências Econô-
micas pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Atualmente é Técni-
ca III – Supervisora do SPED do Departamento Intersindical de Estatísticas 
e Estudos Socioeconômicos e Professora da Escola Ciências do Trabalho - 
DIEESE. Tem experiência na área de Economia, com ênfase em Métodos 
Quantitativos em Economia.

Luís Augusto Ribeiro da Costa: Bacharel em Ciências Sociais na Faculdade 
de Filoso4a, Letras e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo - FFL-
CH-USP e doutorando no Departamento de Sociologia da FFLCH-USP. 
Trabalha como pesquisador no Departamento Intersindical de Estatística 
e Estudos Socioeconômicos - DIEESE, na área de pesquisas com produção 
de estudos sobre a estrutura sindical e a negociação coletiva. Atualmente é 
supervisor dos Sistemas de Acompanhamento de Informações Sindicais - 
SAIS-DIEESE, que abrange os bancos de dados sobre salário, negociações 
coletivas e greves.

Maria Aparecida Bridi: Possui graduação em Ciências Sociais, Mestrado em 
Sociologia e Doutorado em Sociologia pela Universidade Federal do Paraná. 
É Coordenadora do Grupo Trabalho e Sociedade. Professora (Associada) do 
Departamento de Sociologia da Universidade Federal do Paraná e do Pro-
grama de Pós-Graduação em Sociologia. É Vice-Presidente da Associação 
Brasileira de Estudos do Trabalho (ABET) no período 2020-2021. Coor-
denadora do Programa de Pós-Graduação em Sociologia nos dois períodos 
(2017-2018 e 2019/2020). Foi membro do Conselho Fiscal da Sociedade 
Brasileira de Sociologia (2017-2019) e representante do Brasil na Associação 
Latino-Americana de Estudos do Trabalho (2017-2019). É coeditora da Re-
vista da ABET desde 2015. Em 2021 realizou estágio de Pós-Doutoramento 
na Universidade Federal da Paraíba e no período de setembro de 2021 a 
fevereiro de 2022, atuou como professora visitante no Colégio do México 
(COLMEX) na Cidade do México, apoiada pelo CAPES-Print. É membro 
da coordenação da Rede de Estudos e Monitoramento Interdisciplinar da 
Reforma Trabalhista (REMIR).

Marilane Oliveira Teixeira: Economista, doutora em Desenvolvimento Eco-
nômico pelo Instituto de Economia da UNICAMP, mestre em Economia 
Política pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Pesquisadora do 
CESIT (Centro de Estudos Sindicais e Economia do Trabalho), professora da 
CLACSO e professora colaborada no Programa de Doutorado em Ciências 
Sociais do IFCH/UNICAMP. Integrante da Rede de Economistas Feministas.
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Mario Sergio Salerno: Professor Titular do Departamento de Engenharia 
de Produção da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo. Coorde-
nador do Laboratório de Gestão da Inovação, coordenador do Observatório 
da Inovação e Competitividade do Instituto de Estudos Avançados da USP 
e coordenador de projeto temático Fapesp sobre gestão de incertezas em ati-
vidades de inovação, iniciado em abril de 2019, articulado em rede com di-
versas universidades no Brasil e no exterior (Babson College e NYU/ EUA; 
Cambridge/UK; Aalborg/ Dinamarca; Universidad Nacional de Colombia). 
Graduado em Engenharia de Produção pela Escola Politécnica da Universi-
dade de São Paulo, Mestre em Engenharia de Produção pela Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, especializado em Inovação Tecnológica e Desen-
volvimento (IDS, University of Sussex, Inglaterra), Doutor em Engenharia 
de Produção pela Escola Politécnica pela Universidade de São Paulo (1991) 
com período de estudos junto à Politécnica de Milão, Itália (1989), pós-
-doutorados no Laboratoire Techniques, Territoires et Sociétés/Ecole Na-
tionale des Ponts et Chaussés (Latts-Enpec, França, 1996) e no Rensselaer 
Polytechnic Institute (Troy, NY, EUA, dez 2014 - jan 2015). Livre-docente 
em Engenharia de Produção pela EPUSP (1998).

Miguel Torres: Presidente da Força sindical.

Nívea Souto Maior: Doutoranda em Direito – Universidade Federal de Per-
nambuco. Mestre em Direito – Universidade Estácio de Sá/RJ. Mestre em 
Serviço Social – Universidade Estadual da Paraíba. Especialista em Direito 
do Trabalho e Direito Processual do Trabalho – Universidade Cândido Men-
des/RJ. Especialista em Meios Adequados de Solução de Con5itos – ESMA/
UEPB. Graduada em Direito – Universidade Estadual da Paraíba (2005). 
Pesquisadora do Grupo de estudos sobre Trabalho e Proteção Social (GE-
TRAPS/UEPB). Coordenadora Adjunta do Instituto Brasileiro de Direito 
Previdenciário (IBDP) na Paraíba. Coproprietária do Vieira Souto Advogados 
Associados. Membro da Comissão da Advocacia Trabalhista - OAB Subseção 
Campina Grande/PB.

Patrícia Lino Costa: Graduada em economia pela Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade - USP e mestre em Economia pela Pontifí-
cia Universidade Católica de São Paulo. Trabalha na coordenação da Pesquisa 
Nacional da Cesta Básica de Alimentos no Departamento Intersindical de 
Estatísticas e Estudos Socioeconômicos – DIEESE e atualmente é supervisora 
da área de pesquisas.
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Patrícia Rocha Lemos: Doutora em Ciências Sociais pela Universidade Es-
tadual de Campinas e Mestre em Ciência Política pela mesma universidade. 
Atualmente desenvolve pesquisa de pós-doutorado junto ao CESIT – Centro 
de Estudos Sindicais e de Economia do Trabalho/Unicamp, em parceria com 
o Ministério Público do Trabalho sobre o trabalho escravo na indústria da 
confecção em SP. Participou do Programa de Doutorado Sanduíche no Exte-
rior da CAPES, no Departamento de Planejamento Urbano da Universidade 
da Califórnia - Los Angeles (UCLA) no período de agosto a dezembro de 
2017, sob supervisão do Prof. Chris Tilly. Pesquisadora visitante no Centre on 
Labour and Global Productions no Queen Mary – Universidade de Londres 
no período de março a junho de 2018. Realizou também pesquisa de pós-dou-
torado junto ao CESIT acerca dos impactos da Reforma Trabalhista sobre os 
trabalhadores do varejo supermercadista.

Patricia Pelatieri:  Economista e Diretora Adjunta no Departamento Inter-
sindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos – DIEESE. Foi coorde-
nadora da subseção do DIEESE na Confederação Nacional dos Metalúrgi-
cos – CNM; assessora na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e 
na Secretaria das Administrações Regionais da Prefeitura do município de 
São Paulo. 

Pedro Junio Lopes Santana: Graduado em Ciências Sociais pela Universi-
dade de Brasília. Tem experiência em processamento e análise estatística de 
dados (PNADC, censos) na área de Sociologia, com ênfase em Sociologia 
do trabalho.

Raphael Santos Lapa: Doutorando em Sociologia – UnB na linha de So-
ciologia do Trabalho. Mestre em Direitos Humanos e Cidadania – UnB com 
pesquisa em Teoria Crítica de Direitos Humanos e Ética. Bacharel e Licenciado 
em Filoso4a pela Universidade de Brasília – UnB, com pesquisas em Metafísi-
ca, Filoso4a da Ciência e Filoso4a da Religião.

Ricardo Patah: Presidente da UGT – União Geral dos Trabalhadores.

Rodrigo Linhares: Graduado em Ciências Sociais e mestre em Geogra4a 
Urbana pela Faculdade de Filoso4a, Letras e Ciências Humanas – FFLCH, 
da Universidade de São Paulo - USP. Trabalha no Departamento Intersindi-
cal de Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE como pesquisador 
responsável pelo Sistema de Acompanhamento de Greves - SAG.
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Sadi Dal Rosso: Professor Titular do Departamento de Sociologia da Uni-
versidade de Brasília. Graduação em Ciências Sociais pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos e em Filoso4a pela Faculdade de Filoso4a Nossa Se-
nhora da Imaculada Conceição, Mestrado em Sociologia – University of 
Texas System e Doutorado em Sociologia – University of Texas System. 
Pós-doutorados na Itália, França, Estados Unidos e México. Pesquisa sobre 
os seguintes temas: condições de trabalho, jornada de trabalho (história, 
duração, 5exibilidade, intensidade, horas extras, redução de jornadas,), sin-
dicato (história, greves, reformas), transformação da força de trabalho na 
agricultura, educação superior (gratuidade, democratização, publicidade), 
movimentos sociais, método de pesquisa e teoria. Criou o Grupo de Estudos 
e Pesquisas para o Trabalho (GEPT) e, com outros colegas, a Rede ASTE 
(Associativismo e Sindicalismo dos-as Trabalhadores-as em Educação), vin-
culados ao Departamento de Sociologia da UnB. (Professor atualmente apo-
sentado, após 42 anos de docência na UnB.

Sérgio Nobre: Presidente da CUT – Central Única dos Trabalhadores.

Stan De Spiegelaere: Doutor em Sociologia pela Universidade Católica de 
Leuven e mestre em Ciência Política na Universidade de Ghent, em Ciências 
do Trabalho na Universidade Livre de Bruxelas – ULB e em Estatística na 
Universidade Católica de Leuven. Trabalhou como pesquisador no KU Leu-
ven Research Institute for Work and Society – HIVA e no Instituto Sindical 
Europeu - ETUI. É professor visitante na Universidade de Ghent e pesquisa-
dor na Uni Europa.

!omas Coutrot: Economista e diretor do Departamento “Saúde e Trabalho” 
na Direção de Pesquisa e de Estatísticas - DARES, no Ministério do Trabalho 
da França. É membro do movimento Altermundialista (globalização alternati-
va e movimento da justiça global) e foi co-presidente da Associação para a tri-
butação de transações 4nanceiras e para a ação do cidadão – Attac, na França. 
Lecionou na Universidade de Brasília – UnB, entre 1988 e 1990. 
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GEPT - Grupo de Estudos e Pesquisas para o Trabalho

Universidade de Brasília



Aviso importante: Ao comprar um livro você não somente 
está a adquirir um produto qualquer. Você também remunera 
e reconhece o trabalho do autor e de todos aqueles que, direta 
ou indiretamente, estão envolvidos na produção editoral e na 
comercialização das obras, tais como editores, diagramadores, 
ilustradores, grá4cos, distribuidores e livreiros, entre outros. Se 
quiser saber um pouco mais sobre isso, acesse: 

https://www.youtube.com/watch?v=XQkpZA6qFhc


